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ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 
REPUBLICA FEDERAL 

ORDEM E PROGRESSO 

AMNO LIII — 261 DA REPUBLICA—N. 211 CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 1914 

i As assigaaluras do «Diário Offlcial» 
são pagas adeantadamente: na Capital 
Federal, á thesouraria da Imprensa Na- 
cional; nos Estados, ás delegacias fis- 
çaes do Thcsouro Nacional: 

Por anno..   24$000 
Por nove reczes.,,..   18$000 
Por seis mezes   12$000 
Para o exterior.48$000 

li Os funccionarios públicos da União 
aue autorizarem o desconto mensal de 
i$500 em seus vencimentos terão direito 
ao recebimento da folha pelo tempo que 
fixarem. Os funccionarios públicos, es- 
tadoaes ou municipaes, poderão obter a 
folha pelo mesmo preço, sendo, porém, o 
pagamento adeantado. 

ÍAcrjs no ronw Exícdtito: 
>ecivio n. JJ.135, que declan caduo». quanto t 

, Ir. do l«l, dc Nttheroy a Chujr, a cuiice.iào Ceita 
a Ktchard .(ames Keidy, por decreto u. de 

' *1 de oiit\7tro dc 1909. 
De reto n. 11.141, que completa a reaneito de na- 

vios mercantes as regra» dc ncutraiwUIc apnro- 
( vadas pelo decreto n 11,037, de 4 de agosto ttl- 

liai.), e revoga a ultima parte do artigo ar do 
rne.mo decreto. 

Ministério da Justiça s Negocíoj Interiores — 
.f Decretos de íj de julho ultimo, 7 e 9 do cor- rente. 
Ministério da Faaenda — Decretos de 9 do cor- 

teme. ^ y 

Miniíterio .ta Síarinha — Decretos dc 9 da cot- 
rente. y 

w. ivterio tia Coerra — Decretos ed 9 e 10 do cor- ■ rente. 
M n,..crio .U v-.çáo « Obras Publicas — Decreto de 
. i do corrente. 

SCCBEraaiAS Dl Estado: 
Ministério da Justiça e Negócios Iitteriores — 

f\ v- çdicnte das Directórios dc Justiça, Coiuabi- t li.tade c t-trai uc isaude Puidica. 
Ministério da F»enda — Titulo — Portarias — 

J-vocdicnte ua» Tlirectorias do Cabincle do The- 
seviro Nacioral, da Receita e da Uespca Publica, 
ro ■ .11r.rroDio N.cional. da Procuradoria C.eral da 

' l-cd-r"1!* .,'uJ
blKí> 48 Recebedoria d Districto , , T ^ Imprensa Na.iotial e Dia .0 Uni- ' • e Ii».pettoria de Seguros. 

Mtniaterio da Marini» — Portaria — V .dienle. Ms..i^eno da Wrr.-, _ . , , 
1 rÍLÍÍ y^0 «Obra, IV--,ca. - Pitaria. 

i I I-1 .n da. Pireclorias Ceracs dc Conta- 1 r uiíiue, Obr«s I ubíicas, Coi:c: i».1 
lUumin.içicO r Correios 

Ministério da Agricultura, Industria e Commerclo — 
Expediente das Directoria, t.craca dc Induauia e 

t> Commeroo e Agncultura. 
STribuml do Comas — Dhrlo dos T ...na-s — 

• — Termos d« conlraçta — Infot aç . ■»   
- Parte cocgierca! _ Reri.t.s pui,;;.:., _ 

< avi»oC — ís.^icuaue» vivit — 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 11.135 — DE 9 DE SETEM- 
bro de 1914 

Declara caduca, quanto i linha do sul, dc Nilheroy 
a Ou,7, a concessão feita a Ricliard iatnes Rcidy, 
l>or decreto n. y.òao, de ar de outubro de 1909 

O Presidcnto da Republica dos Estados 
Unidos do Brazil, á vista do cjue dispõe 
a elausula III, das que baixaram com o 
tonn0 ^ 7'l5~0' de 21 de outubro do isnu o nao tendo o concessionário Ri- 
rltard Jaincs Reidy dado execução ao 
conlractado, dentro do prazo estabelecido 
na referida clausula e prorogado por dc- 
crelo n. 9.438, do 13 de marco do 1911', 
quanto A linha do sul, decreta: 

Artigo único. Fica caduca a concessão 
feita a Richard James Reidy, por decreto 
n. 7.020, do 2t de outubro de 1909, para 
estabelecimento de communicacão lelo- 
grnphica, por meio do cabos submarinos, 
entre a cidade do NitUeroy, no Estado do 
Rio de Janeiro, e Ghuy, uo Estado do Rio 
Cirande do Sul, tocando em Santos, no 
Estado de S. Paulo. 

Rio do Janeiro, 9 dc setembro de 1911, 
93' da Independência e 2(5" da Republica. 

Hermes R. da Fonseca. 
José narbosa Gonçalves. 

DECRETO N. 11.111 — de 9 de setem- 
bro de 1914 

Completa a rcsp.-ito de navio, mercantes as regras 
de mutrali iade approvadas pelo Decreto n. 11.037, 
dc 4 do Ago:to ultimo, e revot a ultima parte do 
artigo aa do mesmo Decreto. 

O Presidente da Republica dos Estados 
Lindos do Brasil: 

Resolvo incorporar ao Decreto numero 
11.037, de 4 de Agosto ultimo, as seguin- 
tes regras: 

Artigo 1.* Nenhum navio mercante po- 
derá partir dos portos do Brasil sem que 
o agente consular da respectiva nação 
indique os portos tle escala e de doslmó o 
assegure que o mesmo navio viaja sú- 
meate para fins commorciaes; 

Artigo 2.° Todo e qualquer navio mer- 
ennlo que lenha sabido ou venha a sabir 
tios portos do Brasil, desde <1110 se veri- 
ficar, 011 pelo (empo decorrido, ou pelo 
rumo tomado, que so não dirigiu dirocta- 
menle aos portos commerciaos de escala 
ou (Irstino, sc vier a tocar em porto bra- 
sileiro será retido pelas autoridades ua- 
vaes brasileiras e considerado como 
fazendo parte da frota de guerra da sua 
úaçSo e sujeito ás disposições tio artigo 
19 de Dncrolo numçço 1 1,037, de -i do ( 
Agosto de 1914. - l 

Artigo 3." Fica revogado o ultimo po- 
nodo do artigo 22 das regras approvadas 
polo Decreto n. 11.037, de 4 de Agosto 
ultimo. 

Rio de Janeiro, 9 do Setembro de 1911', 
93° da Independência c 2(5° da Republica. 

Hermes R. da Fonseca. 
Lauro Muller. 

Ministério da Justiça e 
i ■ ■"^r 

Negocios Interiores 

Por decreto dc 29 do julho nltiino, foi clns- 
s (içado na 1« brigada de artilharia da Cu a rd a 
Nacional da comarca da capital do Estado do 
Amazonas o coronel Domingos José dc Au- 
dçade. 

— Por outros do 7 do corrente: 
Foram indultados os seguintes réos: 
Alexandre Coimbra do resto da pena da 

quatro annos dc prisão cellular, convertida 
em prisão com trabalho, grão minimo de 
art. 294, § 2°, do Codigo Penal, a que foi con- 
demnado por sentença do Tribunal dó Jury, 
de 26 do julho do 1913, confirmada por accór- 
dtto da S» Camara da Côrto dc Appollação, da 
13 do abril do corrente anno, por tentativa 
dc homicídio; 

João leiTclra Esteves do resto da pena da 
P.s ('^ l>''isão cellular, gráo minimo do art. 303 do Codigo Penal, a que foi conde- 

mnado por sentença do juiz da ti* Pretória 
Criminal do Districto Federal, do 11 dc ontn- 
oro dc 1913, confirmada por accórdão tia 3* 
Camara da Còrte do AppellaçSo, do 9 da 
maio do corrente anno, por crime dc lesões 
corporaos; 

Joaquim Augusto da Silva do resto da pena 
do tres mezes, sete dias o 12 horas do prisão 
cellular, gráo médio do art. 30(5 do Codigo 
Penal, a que foi condcmnado por sentença do 
juiz da 1" Pretória Criminal, de 8 do janeiro 
do corrente anno, confirmada por acoórdão 
da S* Camara da CArto de Appollação, de 27 
do maio ultimo, por crime do lesões corpo- 
raos Involuntárias; 

Joaquim Lemos Cuimarãos do rosto da pena 
do quatro annos do prisão cellular, convertida 
cm prisão com trabalho, gráo minimo de 
art. 295. § 2', combinado com o art. 19 do 
Codigo Penal, a que foi condomnado por sen- 
tença do Tribunal do Jury desta Capital, do 
20 do maio do corrente anno, por tentativa 
do homicídio; 

Antonio Panasio do rosto da pena do sob 
annos dc prisão Cellular, gráo minimo dç 
art. 291, Ji 2°, do Codigo Penal, a que foi 
condcmuaao por sentença do Tribunal do 
Jnry riosta Capital, do 30 do marro do çor» 
rente anuo, por criniq (lo homicídio: 
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Jo&o feldoro Francisco dos Reis do resto da 
yena de seis annos de prisão ceiluiar, con- 
tertida em prisão cora trabalho, c;ráo minirno 
do art. 29i, § 2a, do Codigo Penal, a que foi 
eondoranado por sentença do Tribunal do 
Jury, do 28 de maio do "corrente anno, por 
eriine de homicídio; 

Guilhcrnn Martins" do resto da pena de 
quatro annos de prisão collular, gráo rainimo 
do art. 894, § 2", combinado com o art . 13 
do Codigo Penal, a que foi condem nado por 
sentença do Tribunal do Jury desta Capital, 
de 20 do novembro de 1913, confirmada por 
accórdão da 3a Gamara da Còrte de Appel- 
lação, de 29 de abril do corrente anno, por 
tentativa da horaicidio. 

Foram commutadas: 
No gráo médio do art. 294, § l', combinado 

com o art. 13 do Codigo Penal, a pena dc 20 
annos do prisão collular, gráo máximo dos 
citados artigos, a que foi condemnado o róo 
Satyro Josó Cidade, por sentença do Tribunal 
do Jury, de li do junho dc 190 >, p^r touta- 
íiVa de h imiciillo; 

No gráo minimo do art. 294, § 2*, do Co- 
digo Penal, a pena de 10 ânuos o seis mezes 
de prisão ceiluiar, gráo sub mó lio do citado 
artigo, a qne foi condemnado o réo Antonio 
FonWnelli fupinamhá, per sentença do Tri- 
bunal do Jury, da 10 do fevereiro dc 1910, 
por crime dc homicidio. 

— Por outro de 9 do corrente mez, foi 
mandado aggregar ao 3"' batalhão da infan- 
taria da Brigada Policial, do accòrdo com o 
art. Sõ do regulamento em vigor, o capitão 
Fernando de Sá Peixoto, visto ter sido jul- 
gado incapaz para o serviço das armas, na 
inspecção de saúdo a que foi submettido. 

— Por outro da mesma data, foram no- 
meados para a Guarda Nacional : ' ' 

ESTADO DE S. PAULO 
Ci m irca da eapitai 

T batalhão de infautaria--3" companhia— 
Tenente, Augusto Cesar do Azevedo; alferes, 
Benjamin Forfeira. 

4a companhia — Tenente, João Bucho da 
Costa. 

Comarca de Piracitãba 
her batalhão de infantnria—Gstado-maior 
Tonente-coronel Comraaivlante, Joaquim 

Pinto Pereira de Almeida. 
Comarca de Parahjbma 

i! 8" brigada (fo infantaria—Estado-maior 
—Capitão asdstonte, Antonio Baptista da 
Silva. 

3'j2" batalhão de inlantaría—Estado-maior 
—Capitão ajulante, Lalayatte de Oliveira 
Borres; tenente scretario, José de Campos 
Fr It ■*; capitã ■■-cirurgião, Ernesto Herculano 
ao mzi. 

118'bat illiõo da reserva—Esta lo-maior— 
Ten«ito-Coronel coaiman tanto, Feliciano 
Marques. 

2» companhia—Tenente, Alvaro Ramos de 
Gmmara - Piedade. 

Comarca la Dn-rctos 
Sll0 l>a£a1h<ão do infantaria—1* companhia 

—Capitão, José I/acorda de Albuquerque; te- 
nente, João Lopes do Mattos. 

2a companhia—Capitão, Celestino Vasqnes 
de Freitas. 

512'' batalhão do infantaria—Estado-maior 
—.Major fiscal, Ulysses Carolino de Senha, 

— Por o itros da mesma data : 
Foram exonerados: 
João da Rocha Wanderley,do logar de aju- 

dante dc procurador da Republica no muni- 
cípio de Collogio, na secção das Alagoas. 

A pedido, João Salgado Accioly," do legar 
Jp 3° do substituto do juiz foderal 

UlAHiO OFí itnAL 

no município de Porto Martinho, no secção de 
Matto Grosso. 

Foram nomeados supplontes de substituto 
do juiz federal, polo tempo de quatro annos, 
e ajudantes do procurador da Republica: 

SEGÇlO DA PARABYBA 
Mitnicipio de Alagaa do Monteiro 

Primeiro snpplente, Nilo Feitosa Ventura; 
Terceiro snpplente, José Zeferino Bezerra 

das Noves, 
Município cio Catolé do Rocha 

Primeiro-snpplente, coronel Francisco Her- 
menegildo Maia de Vasconcellos; 

2° snpplente, Joio Alvos da Silva; 
Terceiro snpplente, Herculano Accacio Gal- 

vão. 

SEOÇãO DAS ALAGOAS 
Município dc Colleç/io 

Primeiro snpplente, Leoncio Mendes da 
Silva; 

Ajudanta do procurador, Pelro José da 
Cruz. 

SECÇÃO BK S. PAULO 
Município dc Barreio» 

Ajudante de procurador, major Dario 
Vieira Machado. 

Municipio dc Pcnnapolis 
Primeiro snpplente, Francisco Antonio de 

Faria, 
SECÇÃO DE MINAS CERAES 
Municipio do Piranga 

Primeiro snpplente, Francisco Ro!vigues 
Milagres. 

— Por outros de 9 do corrente nvw; 
Concedeu-se a Elyseu <l'Angalo Visconti a 

exoneração do logar do professor extraordi- 
nário do pintura da Escola Nacional de líoltas 
Artes. 

Foi nomeada Amélia Mesquita da Fonseca 
Braga, mediante concurso, para o togar do 
professora da cadeira de orgão o barmenium 
do Instituto Benjamin Constant, 

Conceder am-se; 
Ao Dr. llans ILeilborn, professor, cm dispo- 

nibifidadT, do Internato do Collegio Pedro H, 
o accrescimo do 3 % de -eu-; vencimentos, na 
importância de -iSdiJ annuaes, correspon- 
dente a 10 annos de serviço no magistério; 

A Alcina Navarro da Andrade, professora 
do Instituto Nacional de Musica, o accres- 
cimo de 5 "j de seus veaciraentos, na impor- 
tância do 300S mohsáes, còrrespòfuiontó a 10 
annos de serviço cffectivç uo magistério; 

A Alacrino José da Souza, mastro de navio 
da Directoria Gorai de Sande Publica, na con- 
formidade do art. Tò da Constituição Fo- 
dcral, o do decreto legislativo n. 2.330, de 
30 do dezembro do t9Íl, a-posantadoria, com 
o vencimento que lhe competir, do accòrdo 
com o de n. 117, da 4 de novembro do 1892, 

Ministério da Fazenda 

Por decretos de 9 do corrente, foram no- 
meados: 

O 3a escripturario da Alfandega do Santos 
Edgard de Azevo lo Pinta, para 1' escriptu- i 
rario da Delegacia Fiscal no Ceará; 

O 4" escripturario da Alfandega de Macoió 
João José Cadoraartori, para 2° da Alfandega 
de Urugnayana, no Estado do Rio Grande 
do Sul; 

O 2° escripturario da Alfandega de Urn- 
guayaua Tancredo Ramoa de MeHo, par^ i" 
da Alf.uiJoga do Maceió, em Alagoas- 

SeTembro 'de 191%' 
  —  

O 2° escripturario da Alfandega de Corumbá 
Antonio Miguel do Souza, a pedido, para? 
idêntico logar na Delegacia Fiscal no Estado 
dc Alagoas; 

O 2' escripturario da Delegacia Fiscal em 
Alagoas Manoel llre .lero les dos Reis Lisboa, a 
pedido, para idêntico loa ir ua Alfandega de 
Corumbá; 

O 1° escripturario da Delegacia Fiscal no 
Ceará João de Albuquerque Corrêa, a pedido^ 
para 3° da Alfandega de Santos» 

Ministério da Marinha 

Por decretos de 9 do corrente; 
Foi exon :ra ;> Levi Fernandes Ca metro do 

cargo do 25 ollicial da Du-vectoria Geral da 
GontabiIida'!e da Marinha, conforme pediu;" 

loi nomeado o Dr. Lourenco Maranhão da 
Rocba Vieira para cxriver o cargo de 1° te- 
nente medico do Corpo de San lo da Armada; 

Foi reformado o capitão de mar o *uerra 
do quadro extraordinário José Maria da Fon- 
seca Neves, tonto cirtredfatico da Escola 
Naval, oonfoiqne pediu, nq posto ô com o soldo 
do contra-almiraute, percobeodo mais dez 
quotas na razão 2 % sobre o respectivo soldo 
annual, visto. coatu* .33 aunos completos da 

Ministério da Guerra 

Por decretos ie 9 do corrente; 
loi concedida rcfiinua, de accòrdo com o 

disposto no art. 14 da tot n. 2.299, dc (3 i*n 
dezembro da 1910, ao c tronei ala arma do 
infantaria La iislau falios Ferreira, visto cou» 
tar mais de 23 annos efa serffço. 

Foram transferi tos; 
Para a 2a classe do Exercit i, ficando ag- 

gregado á arma a que pertonce, do accòrdo 
com a rasoluçãodo 1 no anril de i«7l, o te- 
neato^oronel do cáva laria Lduard* dc Oli- 
veira Lima, visto ter 'sido julga-lo cm inspo- 
cçao de s vn le incapar de c uitinuar a servir 
por aolVror dc uijlestia iucuravol; 

No O» regioiouta dc. iufatit u ia, as capitSos 
Heráclio II alio Forn iu lé# ile- Lima da 2* com- 
POidiia doii"batalhão j)ira o cargo de aju- 
•iaota o P.iUUlcio Telles Focr 'ira deste cargo 
para aquella companhia c batalhão, 

—Por outros .Ie 10 do corre de focam trans- 
feridos, na arma de infantaria, os majore» 
Jn.ão Javmo Pqssoa da Silveira Ao i-4° bata. 
Ih.ão do iò" vegimmto para o cargo do fi^vai 
do 49» hatabi io de caro foro» o Candido Bor- 
ges Ca telloJiranco d ste cargo para o li" da- 
quelle regim 3iito. 

Ministério da Viação e 

Obras Publicas 

Por decreto de 3 do corronto, foi aposeo* 
tailo Jofto 'l bantos Jor^o no lo^nr • dc 
odlcial da Administração d u Correios do Es. 
tado do Pomambuco. 

— Por outros dc 9 do corronto, foram apo- 
sentados Joaquim de Oliveira Durão, no logar 
do ofllcial d i 2* divisão da Estr . la da Forro 
Central <lq liraail, o João Abrantes, no do in- 
spector (ig 4» ciasse da Repartição Geral doa 
Telegraplfos. 
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Soxlã-fetra 11 DIÁRIO OPFIGIAL 

SECRETARIAS DE ESTADO 
^ 1". 

^Ministério da Justiça e 

vNegocios Interiores 

Expediente de 9 de setembro de 1914 

DIRECTORIA DA JUSTIÇA 

Aulomaram-se : 
O gcnoral comraandanto da Brigada Po- 

licial a concoder baixa do sorviço, nos termos 
oo art. 201 do regulamonto om vigor, ao 
cabo do esquadra graduado Antonio do 
tampos; 

O coronel romraandanto snporlor interino 
da Cuar.la Nacional, no listado do Bio Brande 

a,concador «Hia do mudança para r^ta Capital, ao coronel commandante da 
f. . brlff-ida do infantaria da referida mi- 

iKSSÍ As!i'i»"™118 c««io. 

— 'fransmif tirara-se ao juiz federal na 
11j nal',ei^QS' Para o? Ans convo- nientcs, 3 decretos, do 3 desto moz, nome- 

ando o i" supplento do juiz substituto no 
innmoipio do b. Sebastião do Paraizo o os 
fliudanfes do procurador daRepublica no 
fnesmo município o no de liloy Mondes. 

nho a 31 de dezembro do corrente anno 
(aviso n, 2.769); 

De 3:800$, da folha do pessoal dé no- 
meação do director da Casa de Detenção 
no mez de agosto findo (aviso numero 
4,/70); 

De 2:760$, a Me-eno Borlido & Comn 
do fornecimento de 200 caixas de gazo- 
ima a ínsnectoria dos Serviços do Pro- 

n !hH?'a cli, Uire^oria Goral de Saúde 
i o ,n.0 niez 1)0 «Mfosto findo (aviso 11 • M , i é l) l 

De 2:031 $500, de fornecinieutos fei- 
tos nos mezes de julho e agosto últimos, 
a Coloma Gorrecional de Dous Rios (avi- 
so n. 2.772); A 

Do 1.8n8$333, das folhas Tolalivas ao 
mez de agosto lindo, de gratificações e 
sal a rios que competem ao pessoal su- 
balterno do Archivo Nacional e do alu- 
guel da casa do porteiro da mesma re- 
partição (aviso n. 2.773); 

De 'í 59$500, da folha relativa ao mez 
do agosto findo, do carpinteiro e dos sor- 
ventes (pio trabalharam no Palácio Pre 
sidencial do Cattete (aviso n. 2,775); 

Do 1:500$, das folhas relaliAms ao 
mez de agosto findo, do pessoal subalter- 
no do instituto Nacional do Surdos Mu- 
dos o dos trabalhadores da chocara do 
mesmo estabelecimento (aviso numero 
2.776); 

Setembro de 1914' 10029 

Expediente de 9 de setembro de 19lf 

DIRECTORIA GERAL DE SAÚDE PUBLICA 

Expediente do dia 5 de setembro de 1914 

DIRECTORIA D15 CONTABILIDADE 

^'olieiíaram-se ao Ministério da Fn- 
z. iula os seguintes pagamentos, no Tho- 
souro Nacional: 

De 1:7398997, da folha relativa ao Pi"/ de agosto findo, do pessoal sem no 

zr%:%vrviílil 

T).> 8:711$, da folha das (liarias venci- 
das, no mez de agosto findo,     
dos anchas ao serviço da Inspectória do 
I olicia Marítima (aviso n. 2.761} • 

De I :.s50$, da folha do pessoal sem 
nomeai,aio do supremo Tribunal Federal 

0 findo (aviso numero 

Di o./15$3(?2, da folha do pessoal em- 
Aoegado no «erviço de Iransporb1 da Po- 

luem 2?7,'!;f7: aSaSt0 fi"(l0 (aviso 

De 5:017$830. das folhas p ronlas do 
sçi vieos preslailos á Hihliofhera Na- 
rionah no mez do agosto findo (aviso 
li. 2. / (> i ; 

De 300$, da folha do pessoal suhnlter- 
no da Procuradoria da Republica, em 
íigosto findo (aviso n. 2.766): 

• De 558$, das diarias vencidas, "em 
nuoslo findo, polo inspoelnr, súb-inspe- 
rtoivs c auxiliares da Policia Marítima 
((aviso n. 2.766); 
( De 11:; l,i$80(), das folhas relativas ao 
ruez de agosto findo, do pessoal suballer- 
De empregado nos sor\ iç.os de Policiii 
Samlana e de Propbylaxia de Poliria 

fetW. tlSff' "" 'U0 "» Jiuii"iro 
■ De 160$, das diarias vencidas, em 
flSOslo lindo, pelos sorventes da Cõrto do 
Appellaçao (aviso n. 2.708); 
L De 97$ 716, da assignntura do nppare- 
Iho íelephonieo installado na residência 
do delegado do saúde do Io dlsiriclo sa- 
nitário, relativa ao periodq dg II de ju- 

Dc 300$, do aluguel do casa que com- 
O01';'.."P njez de agosto lindo, ao director da Bibliotheca Nacional, I>r. .Manoel Ci- 
cero Peregrino da Silva (aviso numero 
2. /77); 

De 1:670$, da folha, relativa ao mez 
de agosto findo, das gratificações e sa- 
lários que compelem a diversos empre- 
gados do Instituto Benjamin Constaut 
(aviso n. 2.778). 

— Solicitarara-se ao mesmo ministério 
as seguintes providencias: 

Une seja adeantnda ao director da Es- 
cola Nacional de Bellas Aries, Rodolpho 
Beruadelli, a quantia dc 1 ;500$. para 
occorrer ao pagamento dos indivíduos 
que servirem dc modelos, do corrente 
mez em deante, de cujo emprego o refe- 
rido director prestará contas opportuna- 
mente (aviso n. 2.774); 

Uue do credito do 1.008;992$300, dis- 
tribuido ao Thesouro Nacional para pa- 
gamento, durante o corrente anno, do 
pessoal docente o administrativo da Fa- 
cilidade do Medicina desta Capital, soja 
deduzida c entregue ao respectivo dire- 
ctor, Dr. Ernesto Nascimento Silva, a 
quantia dc 989$249, para pagamento dos 
vencimentos, relativos ao período de 3 
de julho a 31 de dezembro do corrente 
anno, na razão de 166$666 mensaes, ao 
hede! que preencheu a vaga aborta pelo 
fallecimento Decorrido a 2 de julho ulti- 
mo do funccionario de igual eategoria, 
Manoel do Noronha Andrade c Silva (avi- 
so n. 2.779). 

•— Foram transmittidos ao Tribunal dc 
Coutas documentos na importância de 
404$, de gratificações pagas pelo director 
da Escola Nacional de Bellas Artes, aos 
indivíduos que serviram de modelo vivo 
nas differontos aulas da mesma escola, 
no moz do julho ultimo, por conta do 
adeantamentõ do 1:500$, concedido cm 
virtude do aviso n. 904, dc 13 de março 
do corrente aiino (aviso n. 2.759). 

Requerimento despciehado 
D, Maria da Gloria de Oliveira Padi- 

lha, pedindo pensão do montepio. — 
Junto certidões provando o pagamento 
das jotas e contribuições de accõrdo com 
o aviso do Ministério da Fazenda, numero 
V,6 de 20 (jo agosto uUimÇ»- " . 

Communicou-sc: 
Ao delegado do sande do 2» districto sani* 

tano que a Directoria de Obras o Viação da' 
i i efeitura do Districto Federal, era oflicios daí 
J e 4 do< corrente mez, declarou serem diss 
pensáveis as vistorias solicitadas para os preá 

rc^rdV^.Evaiistodav^037^ 
Ao director gorai de Contabilidade desta 

ministério que o administrador interino da, 
Inspectória dos Serviços de Prophylaxia José 
Carlos Rodrigues Júnior recolheu no dia 28 
do agosto ultimo aos cofres da thesouraria do 
lbesouro Nacional a quantia de 130S, arre- 

de7Amhpn0am0Z0S de outllbro> povembro o dozembio do anno proxirao fiiidb, produclo 

rrm íá qa es de ferro vasios, desinfo- cção do sepulturas, ctc., conforme os do- 
cumentos romettidos. 
oo mí!e-Pt

0ndea7Í0 .ao dGlegado dc saúde do - districto sanita no o oíficio a. 57, do 25 do 
maio pro.ximo passado. 

— Heraetteram-se: 
Ao director geral de Contabilidade deste raf- 

nisteno a folha na importância do 116:6708016 
para pagamento do pessoal subalterno em- 
pregado na Inspectória dos Serviços do Pro- 
phylaxia, durante o moz do agosto ultimo, e 
a relação do contas na importância de 5738409 
do desinfecções praticadas cm diversas em- 
barcações no porto do Rio da Janeiro, duranta 
o raoz de julho ultimo e que nesta data são 
reraottidas á alfandega desta capital para, 
serem cobradas; 

Ao inspector da Alfandega do Rio de J.v 
neiro, para alli serem cobradas, as contas 
na importância do 5758400, dc desinfecções 

lio má a I0m veija3 cmharcaQões no porta do Rio do Janeiro, durante o mez do bilha 
pro.ximo findo ; 

Ao delegado dé saúdo do i" districto sani- 
tartooluudo cio vistoria procedida no predia 
n. 104 da rua Genoral Soveriano; 

Ao director da Estrada do Forro Contrai 
do Brazil os laudos do examo do validez da 
Joaquim Pinto Monteiro, Antonio Fedulo, 
Aprígio do Godoy, Firmino Barbosa, Honorata 
Isaias da Cunha, Josino Viconto do Paula. 
Jose Ramos de Oliveira, Mário Vieira, Theo- 
pinto Rastos, Manoel Mendes, Manoel Thnmaz 
da Silva, João Podroso do Amaral Brandão, 
Joaquim Francisco Alvos, Joaquim Alves Go- 
mos Barroso, Bonodicto Gonçalves do Aimoida, 
Larlos .lulio lavares, João Ignacio Sobrinho o 
Lmz Josó Porreira ; 

Ao chofo do policia do Districto Fodoral 03 do João de Oliveira Reis, Alcino do ha unos 
Francisco Augusto do Andrade, Tliomó Car- doso Marinho Filho, Augusto Dormovil Fer- 
rou a e Manoel Gonçalves Lopes • 

Dr <Albftrn»CMar« fcd0r
/f

1 das Estradas o de 
»' A'?orto Marques do Azevedo; Aoíliroetor gera! da Bibliotheca Nacional o 

de .Miguel Abilio Borres ; 
Ao director geral dos Tolographos o dc Gas- 

par de Araujo Lima Rocha ; 8 

Ao inspector de Pesca do Ministério da 

fsaacEÍbas! usl:na e Com'borcio o dá 

Requerimentos despachados 

Pia 9 do setembro do 1914 

Maria Martins Agra Coelho {4» dislrlctrjl.-èi 
Concedo 90 dias. J 1 

Irmandade do Nossa Senhora do Hosario a 
Bonedicto (4" districto). —Concedo 90 diu 

Antónia Marinho Pinto Reis (4o dlstrioto).-*: 
Concedo 90 dias. y ^ 

cCi?1» ***»* 
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k Manoel Luiz Alexandre Ribeiro (4° dislri- 
Vto).—Concedo 90 dias. , 

Ang«lo Pereira Ferreira (A0 dislncto).— 
fitomparera A 4* Dolo^acia de Saúdo. 

, Joaquina Martins Carneiro {4 distrioto).— 
Concedo 90 dias. 

Thoraazia Cardoso (5° dislncto). — Dele- 

^"llenodicto do Souza Vargas (ii# distritto).— 
Concedo 90 dias. 

José da Silva & Corap. (a0 distneto}.—Con- 
cedo 90 dias. 

Alfredo Sertã (7° districto).—Indeferido, 
r Francisco Machado Drummond (7° districto). 
i-Concedo 90 dias. 

Ribeiro Alves & Corap. (7o districto).—Con- 
cedo 60 dias. .... „ , n/-, 

Antonio Vieira (7o distneto),— Concc Io 00 
d Ias • 

Manoel da Costa (8o districto).— Deferido, 
j Ascendino Augusto Barbosa (10° districto). 
—Concedo 90 dias. 

João Netto.—Certifique-se. 
t Companhia Gommercio e Navegação.—De- 
ferido. ^ , 

Antonio Henrique Lacoste.—Defendo. 
\ The Rio de Janeiro Flour Mills sV Granancs 
Limited.—Deferido. 
   / 

^Ministério da Fazenda 

Dor titulo de 9 do corrente, foram exonera- 
dos Liborato Luiz do Freitas o Amaro Bezerra 
Marinho Falcão dos legares que exerciam, re- 
spectivamente, do colloctor o escrivão das 
rendas foderaes em Cabo, Estado de Pernam- 
buco,á vista da coraraunicaçlo constante do te- 
íograrama da delegacia fiscal naquotle Esía- 

! do, do 8 do mesmo racz. 
—Por portaria da mesma-ffata, foi conco- 

/ dida A pensionista do Estado Josepnina Rocha 
' cio Toledo licença para residir fora do paiz. 

— Por outras da mesma data, foram conce- 
didas as seguintes licenças: 

A Oscar do Menezes Pamplona, estabelecido 
nesta Caoital, para vender estampilhas do 

■ èello adhesivo. 
Para tratamento do saúdo oiidc convier: 

, De 60 dias, com dons terços da diaria, ao 
operário da Imprensa Nacional Luiz During, 

' rom o prazo de oito dias para entrar no goso 
• da licença; 

De igual tempo, com dons terços da diaria, 
A operaria do mesmo estabelecimento .Maria 

j Affbnso Machado. 

jtHrectorfa do Gabinete do Thesouro 
~ Nacional 

v^é^^rtMento» ilesfacKados 

Mo Sr. ministro; : Santa Casa da Misericórdia do Rio do Ja- 
( ipciro, pedindo isenção de direitos para 1.000 
' barricas Me cimento.— Satisfaça a exigência 
do parecer. 

i A mesma, fazendo idêntico pedido para 
' vários objectos a quo allude na relação datada 
' do 19 do «gosto deste anno. — Satisfaça a 
"Cxigencia do'parecer. 

. Pedro Nolasco Santa Crnz. agricultor no 
município do Rio Pardo, Estado do Rio Gran- 

ulo do Sul, pedindo isenção do direitos para 
'material agrícola o minério,— De accòrdo 
ncom o paíocer, dlrija-so á alfandega por 
Áônde pretende importar o material, 
t} Engenheiro Abel Waldeck, pedindo paga- 
' tnonfo de vencimento!», na importância de 
r3:92(})}', a que se julga com direito.— Indefe- 
H-ido, vbjto ter o requerente recebido os sens 
^pneímerrios, retatiro» ao mesmo poHodo, do 
Tinrgo qne .exerce no, Minijterio da Agn- 

— Polo Sr. director: 
D. Maria Amalia da Silva Bittencourt, pe- 

dindo reversão de pensão.— Exhjba o titulo 
do pensão da extincta. 

Maneei do Nascimento, pedindo certidão. 
— Indeferido. certidão podida não podo 
ser dada, visto não ser possird verificar a 
identidade da pessoa. 

Jo>é Alvares do Souza Coutinho, peJindo 
certidão.— Nada constando a respeito, nao 
pôde ser dada a certidão. Indeferido. 

Processo relativo á habilitação ao montepio 
de DD. Rosa do Lima Nascimento Silva, Laura 
Joaquina da Silva e outra, irmãs do finado con- 
tribuinte Josiiio Joaquim da Silva, telcgmaphisia 
do f!11 cla-se da Estrada do ferro Centrai do 
Brazil (encaminhado com o oiricio da Conta- 
bilidãdc do Ministério da Viação o Obras l u- 
blicas. n. 317, do ã dc junho ultimo).—Apre- 
sento uma justificação do accm-iw com o pa- 
recer da Procuradoria Geral da fazenda 1 u- 
blica, 

rrrrnTtME oosfi. euvtsTTtO 

Dia 10 do seleinhro do Ult 

Sr. ministro da Viação o 'n-ras Publicas ; 
N. 497—Coramaiiico-vos que o mbuiial 

do Contas, conforma commmueoa o seu pre- 
sidente em ollicio n. 99-), de •> doco.icntL. 
mez, resolveu, cm sessão realizada no 
4 do mesmo mez, ordenar o registro do de- 
creto n. 11.098, do 26 do agosto findo, que 
autorizou a emissão de apoheo^ ate. i 
tia do 20.000:0003, juros de ;> ; .papof, a que 
se referem os avisos desse ministério n-. > , 
de 27 de fevereiro, Q1-634, do lt de maio 
do corrente aimo. n 

Reitero-vos os protestos do, alta estima o 

coiíl^sr aprosideutc do Tribunal dc Contas: 
ç;, 96—Peço vos digneis providenciar afim 

de que, com a possível urgência, sejam 
tomadas as contas do collccíor das rouda-: 

foderaes do Parahyba do Sul, Joaquim Alves 
de Souza, responsável pela quantia dc 
6:8793481. accrescida dos juros da mora. 
proveniente de saldos de arrecadação que 
deixou do recollior «10 I he^ouro, cíiboiulo-nic 
dedarar-vos que os talões que serviram du- 
rante a gestão daquollo collector loram en- 
caminhados a esse tribunal com o officio 
da Directoria da Receita Publica n. -jO, do 
23 de agosto proximo findo. 

Reitcro-vos os meus protestos de elevada 
estima e consideração. 

/ ff J-xpCTJIF.XTE DO SU. DTIUirTCTt 

Dia 10 do tílembro do 101 f 

Sr, inspector da Alfandega do Rio de 
Janeiro : , , , 

M. 778—Incluso vos rometto a portaria de 
prorogação da licença cm cujo goso se acha 
o 3° escrlptnrario dessa alfandega Luiz Se- 
gundo Bezerra da Trindade para tratar 
de sua saúdo onde lhe eonviçr. 

N. 779 — Commimico-vos, para os devidos 
fins, que o ãr. ministro, aitoudoiulo ao qne 
requereu a Santa Casa de Misericórdia desta 
Capital em petição do 12 dc agosto proximo 
lindo, resolveu, por acto do 21, autorizar o 
despacho, livre dc direitos, dc accòrdo com o 
art. 1» do decreto n. 1.904-, de 30 do julho 
de 1908, do material constauto da rolnçao 
junta, a importar o destinado ao uso do lios- 
pital peral da referida instituição. 

780 — Communico-vos, para 'p doudos 
ffm que o 3r. ministro, at.tcndondo ao que 
Sltou o âlinistciio da Justiça eNegoc.os In- 
teriores eni aviso n. 1-^ 
gçntc, resolveu, por actç do j, autojizai o 

despaclto, livre de direitos o_taxas, de dua':, j 
caixas da marca lottroiro H. N. A. oW. çiR, 
triangulo) e ns. 861/62, vindas polo vapor (a|f 
Ismão Tijuca o contendo apparelhos physicos, 
destinados aa usa do Hospital Nacional d d) 
Alienados, conforme os documentos juntosã 

N. 7X1 — Gammimico-yos, para os devidos 
fins, qu-^ o Sr. ministro, attendcudo ao que 
requereu The Western Telegraph Company,! 

Limited, cm petição do 3 do vigente, resol- 
veu, por acto da mesma data, prorogar poD 
60 dia- o prazo para o preenchimento das 
Idrmalidad -s legaesdos termos do responsabi- 
fldarfe asslgnados nessa alfandega em virtu- 
de dos olficios desta directoria n. 327, de 4 de 
junho, e 614, de 8 do julho do corrente anno. 

— >r. director geral dos Corroios: 
N, iW—Commuaicando qne o Sr. ministro, 

por d-spacho de 31 de agosto proximo findo, 
autm i/.ou a restituição da quantia do 3703030 
a I). Maçia Phereza Beira da Fontoura Mello', 
agente do Correio do Engenho de Dentroi 
nc-ta Capital, proveniente do contribuições 
para o montepio a mais descontadas dos seus 
vonriincntns nos annos de 1912 o 1913, con> 
fornra o processo que acompanhou o aviso do 
Ministério da Viação c Obra- Bublicas n. 800i 
de 3 daquelle mez, poço vos digneis provir 
donriar afim do que na ftrtfm do pagamento 
soja feita a pcspoctiva nota dc restituição. 

— .St*, director da E-tatistica Commercial: 
N, 40,»—Communicamio-vos que, por poría- 

ria <le I do corrente, foram concedidos seis 
.mezes do lit-snça, para tratamento de saúde; 
na tórma da lei, ao 4° oscripturafio dessa 
repartição Joio Ferreira da Gama Júnior, 
p - -o iniõnneis qual a situação em que esteva 
o dito fuuccidiiario de agosto do 1013 até á 
data da alludida portaria, 

—>r. director geral da Imprensa Nacional; 
X. 23 4 — Communico-vos, para os fins con- 

venioutes, que, de accòrdo com o despacho do 
Sr. ministro do 4 do moz corrente, não pódo 
ser aiteu lido o requarinu nlo a que vos referis 
cm ofii. io n. 1.219, do 22 dc agosto ultimo, ç 
em que o ex-conferente de revisão desse osta- 
bclecimoico Franklin de Alcantara Bachoco 
solicita ser readraittido no alludido cargo. 

N. 2 ti—Communico-voí, para os fins con- 
venientes, que o Sr., ministro, attcndcn lo ao 
que requereu o Dr. Joaquim Nogueira Bara- 
naguA, Oic-ouroiro dessa repartição, cm pctU 
ção d; 13 dc dezembro do anno passado, ? 
que vos referis Dm oflicio n. 1.104, do t2<lí 
agosto ultimo, resolveu, por despacho dc 24 do 
dito mez, determinar o canccBanieuto da por- 
taria de -S dc setembro da 1911 cm virtude 
da qual esteve o dito funcciouario suspensc 
do exercicio das suas funeçõe-. 

N. 230—Communico-vos, para os fitu con- 
venientes, que, dc accòrdo com o despacho do 
Sr. ministro dc 4 do mez corrente, não pôde, 
ser attendído o requerimento a que vos referis 
cm ollrcio u. t.013, do 20de julho ultimo, em 
que Çontil Quinteiro, cx-coiitador de linha? 
do Diário officid, pede sua readmissão nc 
alludido cargo. 

N. 237—Coramuuico-vos, para os devido? 
fins, que o Sr. ministro, por despacho dc hon- 
rem, resolveu aiitonzar-vos a adquirir o ma* 
tflriaJ encomuiendado A fu ma Villas Loas ã» 
Comp., constante do papel, cartolina», porciy- 
Uno, cu'., o de que trata o vosso ofitcio 
(i.l.2l 1, de 22 do agosto proximo lindo. 

— Sr! Hispoetoi" da Seguros: 
De contònuidado com o despacho do Sr, 

ministro do 3 do corrente mez, junto vos de- 
volvo o processo encaminhado com o vosso 
otltcia ii. 316, dc 18 do agosto ultimo, refe- 
rente A sociedade niufiu A Esperança do 
Urazil, com sede nesta Capital, atim do' que 
essa iiis|)actoria se pronuncie a respeito do 
novo requeri mento junto ao dito processo, cm 
que a mesma sociedade reclama contra a?, 
alteraçõoç prop<>stas arg sejt#. a-d-jUitçs, 

C 
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: _Sr. director do Serviço Commercial do 
Lloyd Brazileiro: 

N. 212—Do accôrdo com o despacho do Sr. 
ministro do í) do corrente, poço providencieis 
no sentido do sor concedida passagem do 1* 
rlasso, entro o porto desta Capital e o da 
Bailia, ao guarda-múr da alfandega daçucllo 
Estado, Antonio Pereira da Costa. 

N. 213—Do accôrdo com o despacho do Sr. 
ministro dt 31 do agosto findo, junto vos 
romotto o tologramma de 28 do mesmo mez 
cm que a Intendência Municipal da cidado do 
Parnahyba, Estailo do Piauhy. pede providen- 
cias afim de que os vapores desse Lloyd re- 
cusem cargas do genoros do producção da- 
quclío municipio sem que hajam sido pagos 
os respectivos impostos dc oxportaçflo. 

N. 211—Do accôrdo com o despacho do 
Sr. ministro do 8 do corrente, poço provi- 
dencieis no sentido do sor concedida pas- 
sagem cm i» classe, outro esta Capital c 
porto "do Bolôm, Estado doPará, ao Io oscri- 
pturario da Alfandega do Ma nãos Miguel llo- 
drigues Souto. 

—Sr. director da Recebedoria do Districto 
Federal: 

N. 13T—Remcttendo o incluso processo, en- 
viado com o officio ri. 50, do 30 dc abril ul- 
timo, da Delegacia Fiscal no Paraná, o que 
diz respeito á divida dc oxoroicios findos, na 
importância do 928130, do que se julga credor 
o cscripturario dessa repartição .Manoel Aze- 
vedo da Silveira Nelto, poço, lo accôrdo com 
o despacho do Sr. ministro de 19 do junho 
ultimo, vos pronuncieis a respeito. 

—Sr., delegado do Thasouro em Londres: 
N. 17 — I)o accôrdo- com o despacho do 

Sr. ministro do 22 dc Junho ultimo, romot- 
to-vos, para que a tlivida soja liquidada nos 
termos do decreto n. 10.115, do 5 do janeiro 
de 1880, o incluso processo, que acompanhou 
o aviso do Ministério das Relações Exteriores 
n. 158, do 20 do mez antecedente, o relativo 
ao pagamento da quantia do 2:0008, ouro, 
requerido pelo cônsul gorai de i' classe, em 
disponibilidade,Filinto Elysio Rodrigues Viauna 
do Abreu. 

—Sr. delegado fiscal no Amazonas; 
N. 140—Romotto-vos, para os devidos élToí- 

tos, a inclusa portaria do prorogação Tia li- 
cença para tratamento de saúde coucadida a 
Marcos Josô do Carvalho Oliveira, encarre- 
gado do 3° posto fiscal do Departamento do 
Alio Juruá. 

N. 150 —Declaro-vos, para os fins convcni- 
pntes, que o Sr. ministro, por despacho de 8 
do corrente, deferiu o requerimento era que o 
Io cscripturario da Alfandega do Manáos Mi- 
guel Rodrigues Souto solicitou passagem em 
l" classo entro esta Capital a o porto do Bo- 
lôm, Estado do Pará, devendo, poróm, a des- 
peza ser Indemnizada polo desconto mensal 
da quinta parlo dos vencimentos Jo mesmo 
fuhccionario. 

—Sr. delegado fiscal no Ceará: 
N. 91 — Doclaro-vos, para os fins conveni- 

entes, qno o Sr, ministro, por despacho do 4 
do mez coiTonm, resolveu indeferir o requeri- 
mento cncaraiuliado cora o vosso ofiicio n. 60, 
do 5 do agosto proximo findo, em quo o 
3° cscripturario dessa repartição Vicente Po- 
"eira Dias pede pagamento da ajuda do custo 
lo primoiro estabelecimento a que se julga 

com dl rol to por ter sido removido de Idêntico 
legar da Delegacia Fiscal no Paraná. 

— Sr. ilologado fiscal uo Espirito Santo: 
N. 93 - Dovolvondo o incluso processo, en- 

fiado com o onício n. 44, de 25 do abril findo, 
í relativo á divida de cxcrcicios findos, na 
m por ta nela do Í37$S26| do ouo so julga 

çrador.o colloctor federal em santa Lcopol- 
dina, nesse Estado, Ignacio Rodrigues (ler- 
tnndo, proveniente dc porcentagem sobre o 
Recolhimento dc dinheiro Uo orplt&os om 
1913, recommendo-vos, do accôrdo com o des- 
jiacho tio ?tr. niiuistrp d<3 23 dç junho ultimo, 

providencieis afim do quo sejam sanadas as 
nTCgularidaJes apontadas pela Directoria da 
Dospcza em seu parecer de íls. 17 v. e 18 Jo 
mesmo processo, 

Outrosim, nos termos do citado despacho, 
chamo a vossa attenção para a falta da pro- 
curarão a que se refere o requerimento de 
tis. 5. 

— Sr. delega lo fiscal do Maranhão: . 
N. 129—Declaro-vos, para o devidos fins, 

que o Sr. ministro, atten lendo ao que re- 
quereu a Companhia S. Luiz a Caxias, cm- 
p rei leira da construcção da estrada de ferro 
do S. Luiz a Caxias e ramal de Itaquí, om 
petição de 29 de abril ultimo, resolveu, por 
acto do 13 do agosto próxima findo, auto- 
rizar o despacho, livro do direitos de impor- 
tação o demais taxas, de accôrdo com a 
clausula XMV do decreto n. 9.303, do 10 de 
janeiro dc 1912, na alfandega desse Estado, 
do material constante da inclusa relação, a 
importar c destina lo ao gasto raodio de ura 
anno nos serviços a cargo da requerente, 
exceptuando, porém, a addição referente 
a 20 dúzias do brechas sortidas para pintura. 

N. 130—Declaro-vos, para os fins conrc- 
nientes, qno o Sr. ministro, por despacho do 
4 do mez corrente, resolveu approvar a pro- 
posta encaminhada com o vosso oillcio n. 1«9, 
de 4 do agosto ultimo, o quo faz José Caetano 
Vaz, colloctor das rendas fe leraes em Ca- 
japió, nossa Estado, de Francisco Emilio 
Mondes Júnior o Antonio da Costa Araujo 
para sons agentes auxiliares. 

N. 131 — Declaro-vo-, para os fins cunve- 
nientos, quo o Sr. ministro, por despacho do 
4 do moz corrente, resolveu approvar a pro- 
posta encaminhada com o vosso officio n. is:;, 
do 4 de agosto ultimo, e que faz Loovigildo 
Gonçalves Muricy, escrivão da Colicctorii das 
Rondas Fedoraos em Caxias, nesse Estado, do 
Antonio Augusto Campollo para seu aju- 
dante. 

X. 132 - Declaro-vos, para os fins devidos, 
quo o Sr. miuistro, alteudon lo ao que roque- 
rou The Western Tcicgrapli Corapany, Limi- 
ted, om petição dc 5 do vigente, resdveu, por 
acto da mesma data. autorizar o despacho, 
livro da direitos, m" lianto assignatura de 
termo do responsabilidade com o prazo de 90 
dias para preenchimento das formalidades le- 
gaes, na alfandega desse Estado, do material 
constante da inclusa relação, destinado aos 
serviços da rcqueronto. 

Confirmo assim o meu tologra nma do dia 
9 do corrente. 

— Sr. delegado fiscal em Minas Gcraos: 
N. 177 — Devolvendo o incluso, processo en- 

viado com o officio n. 61, de U da abril ul- ; 
timo, o relativo á divida de oxcreicios findos, 
na importância de 348100, do que se julga 
crolor Abrahão Alvares da Silva, estafeta dos 
Correios desse Estado, rocominendo-vos, do 
accôrdo com o despacho do Sr. ministro de 
20 do junho findo, providenciais afim do quo 
soja aqnolla divida liquidada de accôrdo 
cora o docroto n. 10.143, do 3 de janeiro | 
do 1889, 

— Sr. delegado fiscal no Pará: 
N. 278 — Declaro-vos, para os devidos fins, 

que o Sr. ministro, attenJcndo ao que roque- i 
rou a Madeira Mamoró Uailway Company 
em petição encaminhada com o vosso ofiicio 
n. 109, do 16 de Junho ultimo, resolveu, por : 
acto do 16 do moz immeJiato, antorisar o | 
desnacho, livro do direitas de importação, da j 
accôrdo cora a clausula VII, lettra ò, do con- ; 
tracto annoxo ao decreto n. 7.34 4, dc 25 dc j 
fevereiro da 1999, na alfandega desse Estado, 
do material constanto da rOação junta, vindo 
pelo vapor ingle* llihtry o já despachado, mo- 
dianto tormo da responsabilulaJe, pala nota 
n. 113, da janeiro do corrente anno, om vir- 
tude da ordem desta director»» a, 240, de 27 
dp dpgerabrp Jp lílí- 

Quanto á baixa do alludido termo, a reque-j 
rento deverá dirigir-se áquella alfandega. I 

Outrosim, nosiennos do citado dospacno.j 
chamo a vossa attenção para o facto irrcgu-1 
lar de haver essa delegacia deixada do êivs 
vlar com o presente processo o officio da 
alfandega que encaminhou o respectivo pra» 
cesso. 

N, 279 — Rcmatto-voa, para os fins con voa 
nieutes, devidamente apestillaJo, o inclusi» 
titulo do 17 de julho ultimo paio qual foi 
nomeado José Rufino de Souza liamos para qi 
logar de colloctor das rendas federa es cip 
Soure, nosso Estado. 

N. 280 — Declaro-vos, para os devido* 
fins, que o Sr. ministro, attondendo ao que 
requereu a Madeira Mamoró Railvvay Comi 
pany era potição encaminhada com o voãvO 
officio n. 109," de 19 do junho ultimo, resol- 
veu, por acto do 16 do racz seguinte, aato- 
rizar o despacho, livro do direitos dc impor- 
tação, dc accôrdo com a clausula VII, let- 
tra 6,do contracto annexo ao decreto n.7.3í 4, 
do 23 de fevereiro do 1009, na alfandegá 
dessa Estado, do material constante da in- 
clusa relação, vindo pelo vapor inglaz Thyra 
Menier c já dcpadiado, mediante tormo dq 
responsabilidade, pela nota n. 422, dc março 
do corrente anno, cm virtude da ordem desta 
directoria n. i, de 3 de janeiro findo. 

Quanto á baixa do alludido termo, a reque- 
rente deverá dirigir-se áquella alfandega. : 

X. 281 — lleraotto-vos a iuclnsa portaria 
de licença para tratamento de saúdo concer 
di la a Antonio Tonorio do Albuquerque 
3o cscripturario da alfandega desso Estado. 

X. 282— Declaro-vos, para os devidos fins, 
que o Sr. ministro, attendendo ao que rn- 
quorcu a Madeira Mamoró Railvvay Company 
ora petição encaminha la com o vosso o (Ti cá) 
n. 108, da 16 do junho ultimo, resolveu, por 
acto de 16 do mez seguinte, autorizar o des- 
pacho, livre de direitos de importação, do 
accôrdo co u a clausula VII, lettra 6, 'do coui 
tracto annexo ao docroto n. 7.344, do 23 da 
fevereiro dc 1939, na alfandega desso Estado, 
do material constante da inclusa relação, 
vindo polo vapor ingloz Thyr i Menier c já 
daspaciiaJo, mediante termo do rcsponsaWii- 
dado, pola nota n. 126, de março docorrcmo 
anno, em virtuda da ordem desta directoria 
n. 1, do 3 do janeiro findo, cora exclusão, 
porem, das addiçõos asslgnaladas com a pa- 
lavra — não — á carimbo c das de tis. 26 o 
27, contendo moinhos pequenos o torradorqa 
para café. 

Quanto á baixa do alludido termo do ro- 
sponsabilidado, a roquorcute dovorá dirigir-se 
á iuspectoria daquella alfandega. 

Outrosim, na fórma dò citado despacho, 
chamo a vossa attenção para a falta do sello 
do documento de lis. 8 do présento proccssol 

X. 283 — Dcclaro-vos, para os devidos (insi 
quo o Sr. ministro, attondendo ao qno re- 
quereu a Madeira Mamoró Raihvay Company 
om petição encaminhada com o vosso officio 
n, 107, "de 10 dc junho ultimo, resolveu, pog 
acto de 16 do mez immediato, autorizar d 
despacho, livro do direitos do importação, do 
accôrdo com a clausula VII, lettra b, do con- 
tracto aunoxo ao docroto n. 7.344, dc 23 de 
fevereiro de 1909, na alfandega desse Estado} 
do material constante d» inclusa, rd.vã.n 
vindo pelo vapor inglcz Thyra .M-nnVr o j á 
dospachaJo, madiante tormo d« responsabili11' 
dado, pela nota n. 424, de março do eorrcntcE 
anno, om virtadp da ordem do-ta dfroetori.t 
n. I, do 3 ile janeiro findo, oxcluida. porém;-' 
a addição assigualaJa eom a palavra — nãd 
— a carimh». 

Quanto á baixa do termo do rasporwabil 
dado, a roquerouta deverá dirlgir-so aquéllif,' 
alfandega. ... - .4bp 

OuUvasim, nivs termos do citado (lespaciKVjh 
chamo a vossa attenção para a f»lta d« scliff 
do documento do lis. « Uo pr^i^nta 
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gr. delegado fiscal na Parahyba: 
R. 02—Declaro-vos, para os fins cbuvonion- 

f%S. que O Sr. ministro, por despacho do 4 do 
ÍÇtõí corrente, resolveu negar provimento ao 
Recurso interposto por Jose Peregrino Gon- 
çalves de Medeiros, conferente da alfandega 
desse Estado, do acto dessa delegacia deci- 
dindo competir ao conferente da mesma al- 
fandega Thcodoro Sodró Monteiro Juníor a 
substituição provisória do respectivo inspe- 
Ctor, por isso que, tratando-se de funcciona- 
rios da mesma categoria, promovidos e em- 
pregados na mesma data, o mais antigo 6 
aquclle que conta mais tempo do serviço ab- 
«oluto. 

— Sr. delegado fiscal do Ilio Grande do 
Norte: • 

N. o9—Declaro-vos, para os devidos fins, 
(jvm o Sr. ministro, attendendo ao que reque- 
reu a Companliia de Viação o Gonstrucções, 
empreiteira e arrendataria cfti Estrada de 
Ferro Central do Hio Grande do Norte, em 
petição de 24 do abril ultimo, resolveu, por 
actodõ 10 do agosto provimo findo, autorizar 
o despacho, livre de direitos de importação o 
demais taxas, de accòrdo cora a lettra 6 
clausula XXIV do decreto n. 9.172, de 4 de 
dezembro do 1911, na alfandega desse Es- 
tado, do material constante da inclusa rela- 
ção, a importar e destinado ao gasto mo lio 
de um anuo nos serviços a cargo da reque- 
rente. 

— Sr. delegado fiscal no Uio Grande do 
'Sul: 

N. 338 — Declaro-vos, para os devidos fins, 
que o Sr. ministro, attendendo ao que re- 
quereu a Empreza Construetora Rio Grande 
tio Sul cm petição de 11 do maio ultimo, re- 
solveu, por acto do 10 de julho findo, auto- 
rizar o despacho, livre do direitos de impor- 
tação, do accòrdo com a clausula X; lottra b, 
do decreto n. 8.030, do 13 dc f&veralro do 
1911, na Alfandega do Rio Grande, do ma- 
terial constante da inclusa relação, a im- 
portar o destinado ao gasto médio do ura 
anno nos serviços da construcção das linhas 
ferroas do Basilio a Jagnarão, dc Alegrete a 
Ouaraby, dc S. Sebastião a SanfAnna do Li- 
vramento, passando por D. Podrito, a cargo 
da requerente. 

X. 339 — Declaro-vos, para os fins conve- 
nientes, que o Sr. ministro, por despacho dc 
4 do moz corrente, resolveu approvar o acto 
ido que destes conta em ollicio n. 138, de 20 
do julho ultimo, a que vos referis em tele- 
'grarama de 19 de agosto findo, pelo qual 
annoxastos a Gollectoria das Rendas Federaes 
Cm Rosario á do S. Gabriel, nesse Estado, 
visto achar-sa foragido o respectivo colloctor 
O não estar provido o logar de escrivão, 

N. 310 — Rcmetto-vos, para os fins convo- 
ftientos, o incluso titulo dc nomeação de Joa- 
quim da Cunha Vasconcollos para agente 
fiscal dos impostos de consumo da 13" circum- 
scripção. 

Bireclcrla da Receita Publica 

EXPEMFSTE DO SR, DIRECTOR 

Dia 10 de setembro de lOlf 

gr. director gorai da Imprensa Nacional: 
! N. 75—Afira dc informardes, trausinitto- 
vos o incluso inquérito aborto nossa reparti- 
ção para curapriraonto da portaria que esta 

■directoria expediu sob n. 28, do 29 de junho 
filtimo, bera assim as petições om que ompre- 
feados dessa mesma repartição, exonerados a 

.fiem do serviço publico, cm virtude do dito 
inquérito, reclamam novo inquérito, nova au- !giencia de testemunhas o reconsideração do 

'.Soto de exoneração. 

DIÁRIO OFFIOTAL 

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de 
Janeiro: 

N. 32—Solicito vossas ordens no sentido de 
ser restituído, cora a maxima urgência, depois 
de cumprido o do.spaclio desta directoria, o 
ofllcio dessa alfandega n. 1.044, de 19 de 
agosto ultimo, que foi romettido era data do 
3 do corrente, acompanhado do processo nu- 
mero 74.211. 

— Sr. delegado fiscal ora S. Paulo: 
N. Th—Afim de cumprirdes o despacho desta 

directoria, romotto-vos o incluso processo dc 
recurso da Companhia Mcchanica c Iraiiorta- 
dora de S. Paulo, acompanhado do do Rie- 
ckmane & Corap. 

Directoria da Despeza Publica 

Bequerimenlos despachados 

Dia 5 do setembro de 1914 

Alvaro Josó de Berquenalunna, pedindo 
certidão.—Dirija-se ao Tribunal do Contas, 
querendo. 

Dia 8 

Augusto Candido Ferreira, pedindo certi- 
dão.—Dirija-se ao Tribunal dc Contas. 

Dia 9 

Ercília Borges da Silva, processo de moio 
soldo e montepio.—Exhiba a patente do re- 
forma do official o sclle o documento do 
(Is. 20, 

Directoria do Património Nacional 

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR 

Dia 9 de setembro de 19II 

Sr. director da Colmeia de Alienados: 
N. 15(5 — Restitno-vos as inclusas relações 

de bens moveis e imraoveis sob a administra- 
ção dessa delegacia, afira do que mandeis 
preencher as lacunas nollas existentes, taes 
como a falta do declaração da applicação, es- 
tado do conservação dos bons referidos, seu 
valor estimativo, si não real, c a exacta des- 
cripção dos mesmos bens, exigências essas que 
fazem os arts. 278 e seguintes do regulamento 
baixado com o decreto n. 7.751, de 23 do de- 
zembro de 1909. 

Para maior facilidade do trabalho, onvio- 
vos os modelos que devem sor observados na 
sua execução. 

— Sr. delegado.fiscal cm S. Paulo: 
N. 11 — Em resposta ao vosso ollicio n. 7, 

de 13 do mez (indo, romotto-vos os inclusos 
modelos, que devem ser observados na confe- 
cção dos inventários que cumpre serem envia- 
dos a esta directoria,cu obediência ao disposto 
nos arts. 278 e seguintes do regulamento bai- 
xado com o decreto n. 7.731, dc 23 de de- 
zembro de 1909, relativos aos bens moveis o 
imraoveis. sob a vossa administração. 

— Sr.delogado fiscal no Rio Grande do Sul: 
N. 4 — Afim dc que prostois as informa- 

ções exigidas pela sub-directoria desta dire- 
ctoria, remetto-vos o aviso n. 3.714, de 4 dc 
agosto findo, do Ministério da Marinha, rela- 
tivo á venda do uma casa dc madeira exis- 
tente om .1 aguarão, nesse F.stado. 

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de , 
Janeiro: 

N. 7 — Em resposta ao vosso ofllcio numero 
1.630, de 18 do agosto findo, dcclaro-vos que | 
o armazém a que so referiu a ordem n. 709, 
de 7 do mesmo mez, da Directoria do Gabi- ( 
nete é o de n. 6 e não 5 conforme diz o vosso 
ofBcio acima citado. 

Setembro de iOli- 

EXPEDIENTE DO SR. SDB-DIRECTOR DA PRÍMEJiR.l 
sub-directoria 

Sr. corono! Antonio Marques dos Santos 
Porto, fiscal do Governo junto ã Companbix 
Rrazileira do Minas: 

N. 133 — De ordem do Sr. director, peço» 
vos inlormais si a Companhia Brazileira dd 
.Minas, concessionaria do serviço do extracção 
dc areias morlazjticas existentes nos terrenos 
da União, de cujo contracto sois fiscal, já co- 
meçou a cumprir o referido contraem. 

Procuradoria Gsral da Fazonda Public» 

liequcriihcnto dcspachado 

Dia 10 do setembro de 1914 

F. P. dc Mattos Lobo, procurador do Ri- 
cardo Gomes da Silva, prestando fiança.— 
Satisfaça a exigência. 

Recebedoria do Districto Federal 

Requerimentos despachados 

Dia 10 do setembro de 1914 

Abílio Moraes Sodrú.— Transfira sôã 
Eduardo Vieira — idem. 
Casemiro Cardoso. — Idem. 
Antonio José Man.ins Tinoco.— Idem» 
José Ignacio Santos.—Pago o imposto cm 

cobrança, transfira-so. 
Luiz Marques Gouvôa.— Prova o allegado. 
Maria Corrêa Avila.— Satisfaça a exigência 

do parecer. 
Roque Rosita & Irmão.— Inscrovam-se a 

partir do abril, sob o valor locativo do 
uãOSOOO. 

Luiz Costa do Souza. — Satisfaça a exigên- 
cia do parecor. 

Manoel dos Santos.— Re luz i so o valor lo- 
cativo a 4808000, de accòrdo cora o parecer. 

Benigno Gonçalves.— Altero-se a classifi- 
cação na fórma do parecor e pague a diffa- 
rença do imposto. Volte depois o processo. 

Carlos Martins Costa Cruz. — Pague o de- 
bito accimdo. 

Francisco Izzo. — Trvisfira-se. imponho a 
multa do 508, na (ò - na do art. 44 do decreto 
n. 5.142, de 27 dc fevereiro de 1004. 

A. Queiroz.—Pago o imposto cm cobrança, 
averbe-se a mudança. 

Affonso da Abrantes.—Pague o imposto cm 
debito. 3 1 

João Magalh ães. —T ra n sfi ra -so, 
Manoel Claudino Meu les.—Mon. 
Manoel Teixeira.—Idem. 
Miranda Jordão & Corap.—Paguom o imposto 

dc que trata o parecer. 
Dr. Bento Borges da Fonseca. — Transfi- 

ra-so. 
Lourenço Ferreira Valle.—Selle o documen- 

to do (Is. 6. 
Lourenço Ferreira Valle.—Satisfaça as exi- 

gências dó parecer. 
V. O. 3" ilos Mínimos do S. Francisco da 

Paula.—Já estando annota lo o hydromotro, 
requeira cm separado a restituição. 

Coulinho A' Pim mta.—D o ferido. 
Empreza Gonttructora «Uio Grande do Sul», 

—Idem. „ , 
J, pereira & Pires. — Provem qual o valor 

locativo do prédio. 
Companhia do Explosivo o Segurança.—De- 

ferido. 
Manoel Jorgo Silva. — Pague o imposio cm 

cobrança o revalido osello da petição. 
Cecília Silva Braga. —Faça-so a annotaçã» 

da divida e ofii-ie-sc nos termos do parecer. 
Manoel Joaquim Fernandes. — Façam-se ai 

annullações propostas no pareoor e offlçio-ia 
nos termos do mesmo. 
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Santos & Peixoto. — Apresentada a patente 
do registro, transtir%-so Imponho a multa da 
60$, minlmo do art,. 44 do decreto n. 3.112, 
de 27 do tbvorciro de 190i. 

Manda) Joaquiiii Pereira. — O siipplicanto, 
poderá pagar o Imposto, independente de mul- 
ta; ató o dia do correnlo moz, do. aceòrdo 
com a ordem da Directoria Doral do (nbi- 
nato, sol> n. 133, do 4 dosto moz. 

Antonio Rodrigues Cardoso. — Indeferida. 
Fm faro do parecer o do processo appenso, 
não honvn duplicata do pagamento. 

Teixeira Bastos A. Macedo. — Solicite se a 
inlormação a qno se refere a 1" suh-directo- 
lda, olUciando-so á Alfandega da Victoria. 

Imprensa Nacional e «Diário Officialx 

EXCEDIKSTK DO SR. DIRKCTOR CEnAIi 

Dii 10 de selcmhm de 1'JI i 

Expodiram-se os seguintes odiei is: 
N. ) .iiftS — Ao Kxinn. Sr. ministro da Fa- 

zenda, restituindo, devidamonto informada, a 
poti(;So do ox contador do folhas Jorge Feli- 
ciano da Gosta,. 

N. 1.504 — Ao Sr. gerente da Companhia 
LInyd Brnzlloiro, pe Um lo providencias no 
sentido ilo ser transirortado para Mac dó nm 
caixote contendo guias prnhatorias destina- 
das ao Sr. inspector da alfandega. 

R&rjucrirnéfltos dripachndnit 

Cypriano Neves Ferreira.— Aguardo op- 
portnnidade. 

Arthur Lustosa de Aragão.—Como rc- 
quer. 

Manoel Ferino dos Heis.— Como requer. 
Agostinho Corre i Tavares. — Como roquor, 

om termos, 
José, Dias.— Sim, em termos. 
Carlõs de Almeida Torres.— Concedo qua- 

tro dias ile licença. 
Jorge Fana .Souto.— Como requer. 
Voz Soares da Rocha.— Como requer, om 

termos. 
Catnllo da Paixão Coaiv.nso.— Como re- 

quer. 
J. D. do Valle A Comp.— Declarem quaok 

as coros do papei. 

Inspeotoria de Seguros 

DESPACHOS DO SR . l.XSPECTOR 

Dia ~8 dç ajosla de iOl i 

''ocieídade Vitalícia, de Juiz do Fóra, pe- 
dindo aatt.ori/.açuo para ftiiicciooar. — Não 
pódo tr< andamonto, por falta do documentos 
cssonciaes, como por já existir outra com 
Igual nome. 

Dia 29 

Socicdado Doto Matrimonial, pedindo expe- 
dir io do carta-patcnto.— Junte procurarão, 

A Primavera, soriiulada do pecúlios por 
flnnivorsarlos, pudindo ceriilicar si o sou fun- 
coionamento depoudo de autorizarão.— Não 
sondo sociedade sujeita á ilsratizarão desta 
inspcctoria, nada ha qno deferir quanto á 
certidão qno requer. 

Dia SI 

Sociedade \ Protectora, pedindo para dopo- 
fitar 20 apólices.— Expeça-se guia. 

EXPEDIENTE DO SR. 1NSI ECTQ® 

Dia 30 de agosto de 1911 

Ao Sr. ministro da Fazenda: 
N. 333 — Encaminhando, devidamente in- 

formado, o processo do rcquorimento la s i- 
ciu laJô \ Univorsnl, d<->ta Capitil, «-ilimet- 
toodo a approyarão as alterações feitas nos 
seus planos de seguros. 

N. 334—Idem idem da s->cieda(1e .Mulna 
Paranahyba, com sõde cm Phbrabinh i, Mi- 
nas Gentes, solioit indo autorização para fun- 
ccionar e approvação dos estatutos. 

— Ao Sr. desembargador Ataulpho Napo-. 
les de Paiva. 

N. 333 — Juntando um quadro com diver- 
sos dados sobre companhias de seguros com 
sódo nesta Capital, em additamouto a infor- 
mações antonormeiite já pFesta Jas. 

Dia 31 

A' sociedade'Garantia la Futuro; 
N. 33t>—Gommuiiiçaii lo que o Sr. rainisiro 

da Fazenda, pm despacho deste mez, resol- 
veu negar approvarão aos novos planos apre- 
senta iòs, 

— A' sociedade MulinUdade Vitalícia dos 
Estados Fnidos do Brazil; 

N. 337 — Communican lo, para os devidos 
fins, que o Sr. m nistro, de ar òr lo com o 
parecer desta inspcctoria, resolveu approrar 
a tabella do çlesco it.os. 

— A'sociedade de s-gucos Copular: 
N. 338—CommunieaiKio quo, do accõrdo 

com o pnroeer desta ins)>eetoria, o Sr. minis- 
tro res dveu indeferir o requerimento cm quo 
essa scclotladc pedia approva ão de novos 
planos. 

N. 339—Idem i lem relativo ao pedido dc 
approvaçlo da reforma feita nos seus esta- 
tutos. 

— Ao Sr. procurador da Republica na se- 
cção da Parahyba: 

N. 500—Declarando já ter provldonciado á 
respeito, da Matualbla Conforto da Vida, oj, 
quanto ao ultimo relatório, deixa do enviar 
por se achar esgotada a elirão. 

— Ao Sr. director da Dc.spoza Publica db 
Tltcaonro .Nacional : 

N. 33—Requisitando pagamento do sala rio 
que compete ao serveute desta repartição. 

N, 3, -Ilomcttcndo a folha de pagamento 
dos fuuccionarios relativa ao mez hoje lindo. 

— Ao Sr. ministeo oo Fazcuia ; 
ói. 301 — Ucmcttcudo, dcvidOiscptO infoi"- 

mado, o rcquoriinonto em quo a siHuedado 
Alllança Mineira, com - ■ lo na cidade de 
Ponto Nova, Estado de Minas tíeraes, pode 
raotilieação da clausula ILda decreto n. 10.493 
de 1913, qiva appruvuB os seus esUvtutae, 

Ministério da Marinha 

Por portaria de lõ do coiTcn te Coram conco- 
uiidostros nnz^s do licença,na forma da lei, ao 
Io tenante, Luiz da Arôa l.eão, era proroga- 
ção da que obteve por portaria de 22 de 
abril ultimo, para-trat-ar Ue sua sau !e onde 
lhe convier. 

Directoria do Expedlenta 

EXPEDIEXTE DO SR. m.XISTRO 

Diu 10 d* teletubro de 1011 

Fé." inspector do Marinha ; 
N. 4.218 — Autoriio-x is a mau lar rec.v 

lUcr ao Asylo de Invalid.* da Patria o ma- 
riniiúiro nacional do 1' classe Pedro Ltiai 

Ferreira, visto ter sido julgado invalido par» 
o serviço da Armada pela junta medica que 5 
inspeccionou, não podendo angariar meios dq. 
vida. 

— Sr. ministro da Fazenda ; 
N. 4.220 - -?bÍirif,o expedição da ordeiit 

para que soja habilitada a Colloctoria d d 
Tlm-ouro Nacional om Cabo Frio, com a int; 
portanciá de 10OS, sendo Í3ÍSÍ00 por contg, 
da verba IV ■« Clas-cs inactivas— Pessoal. 
quota—Soldo do InvaUdesn.d 363$ por conta; 
da verba 2 ) «Munições de bocea—Pessoal, 
quota —Raçõaspara osolíiciacs etc.n, dopre- 
íente exeredeio, para occorrcr ao pagaraentej 
dos vencimentos que Cabem á praça invalida, 
do Batalhão Naval Alfredo Casem iro dod 
Santos, que resida no moucionado Estado o 
riuiv ite o período do janeiro a dezembro 
deste anuo. 

Nas quuf < respectivas foi feita a necessá- 
ria nnniiJ ação. 

N. 4. 21 — Tranamitto-vos, com os demais 
papeis, os inclusos títulos,da pensão do mon- 
tepio sob ns. 708 a 7t0, roleronlos aos her- 
deiros do Josó Maria Bom tom po, ox-director 
de secção aposentado da socrotaria de'Estado 
de Marinha. 

íN. 4.222 — R itero-vos, com a maior ur- 
gência, as providencias-solicitadas em aviso 
11. 4.033, do 2S do agosto ultimo, 0 relativas 
á expoJição de ordens ás delegacias fiscacs dqi 
Thosonro Nacion.d nos Estados rle Maranhão, 
Coará, Pernambuco, Bio Grande do Norte, 
Bahia, S. P ml, Fanta Catharina e Rio Gran- 
<Ie do Sul. afim do attonderom ao pagameutò 
d ; vencimentos o verduras aos navios da es- 
qua lra incumbidos da mánutõncão do presli- 
gio ilas autori la los tooaos, no tocante á neu- 
tralidade do Brazil 110 conílicto europeu, cor- 
rendo essas despezas por coiíla das respecti- 
vas Ubellas da distribuição de .croilitos aoá 
Estados, cujas delegacias ctevein ser habilita- 
das com o numerário preciso, devendo, nb 
caso do inoilUcioncia de credito, demonstrar 
o augmento necessário, alimde pravúlcuciar- 
se a respeite. 

N. 4.223 — Afim dc quo providencieis so- 
bre o resperti.vo pagamento, i conta da virbã 
24—Combustível», do corrente, exercício, 
passo ás wssas mãos a faejurá aaiuaxa á in- 
clusa nota n. 128, na importância de 
200;2383196, provciiiento do fornecimento de 
carvão a c-te-ministério c.do (pw-são cre- 
dores Jolm M. CamphoU A Son. 

N. 4,224— Trausmitliodo-vos, com a foiu 
do p igammilo do quantitativo para fuuoral o 
domais papeis, o incluso titulo do pensão do 
ui atenio sob 1». 83, pcrtiuiceutq a D. Joa- 
quina liamos do Alcantara, viuva do ox-con- 
tra-iuestro aposentado da officina de constru- 
cção naval do Arsenal do Marinha do Rio dè 
Janeiro Domingos Antonio do Alcantara, ca- 
h«-mo declarar-vos quo a herdeira acima re- 
ferida deve á Fazenda Nacional a importân- 
cia de i63$380,proveniente de joia.c Contribui-, 
ções atrasadas qm dolTaram do ser díosconta- 
«k.s durante o periodo de novembro do 1901 
a julho' do 1911 e a do abril de 191D. 

N. 4.223— Solicito vossas providencias afm.- 
do quo á Delegacia Fiscal do Thesouro Nacio- 
nal no Estado da Bahia, seja concedido o 
credito de 2:800$, á conta da verba 7' «Corpo 
da Armada, etc., quota —«Corpo da Saudei 
do exercício vigente, para attender ao paga- 
mento da importância mensal do 700$, a con- 
tar do 1 do seiembro om «loaute, consignada 
pelo capitão de ciirvota medico Dr. Joio Ber- 
gatuo de Barros Palacio a seu procurador no 
referido Estado. _ . Y 

Da escripturacão da Directoria Coral (Tb 
Contabilidade dexto mini torio fica annulladit 
a citada importância. 

N. 4.230 — Tendo o delegado fiscal do Es- 
tado da Sergipe eommuuicado ao comnundb 
da Escola de Aprendizes Marinheiros, confeíj 
me o telegramma incluso por cópia, não tqp 
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íilcios para attendor ãs despozas respectivas, 
rogo vossa s providencias no sentido do sor 
distribuido o numerário sufficionto para taes 
Sespôzàs, por conta da respectiva iabolia do 
créditos. r 

, .— Sr. ministro da Jasti^i o Xegocios Inte- 
riores; : 

N. — TransmiUindo-vos o inquérito 
procedido a bordo do oncourarado Floriano, 
«Io qual so verifica que o cabo do Corpo de 
Marinheiros Nacionaes Luiz Venerável dos 
Santos, da 281 companhia, n. 22. salvou com 
risco da própria vida, a do seu companbeiro 
Vicente Ferreira da Silva, pertencente ao 
mesmo corpo, em 20 de agosco ultimo, rogo- 
vos seja concedida áquella pra^a a medalha 
do distineção a que fez Jus. 

; —Sr. 3o procurador da Republica t 
N. 1.217 — Em resposta a vosso officio nu- 

mero bití, do 29 de agosto ultimo, trunsmitto- 
voS cópia do parecer, sob n. 725, de 2 do cor- 
rente,' do consultor jurídico deste ministério, 
e relativo ao protesto interposto no Jnizo Fe- 
deral da Ia Vara, por JanO'.viUer \\ alile & 
Comp. 

Ministério da Guerra 

For portaria do 10 do corrente, foi no- 
meado o eapitilo de engenharia Affonso Celso 
de Assis Fernandes auxiliar do serviço de en- 
genharia do quartel general do inspector per- 
manente da 81 região. 

hxpediente do .7 do êeleinhro de 1 

^ Sr. ministro da Fazenda; 
Restituindo o processo de habilitai ão do 

herdeiros do contribuinte do montepio civil 
Manoel Gamito do Nascimento, continuo da 
birecçào do Expediente e commnnicando que, 
em face da lei, compete a D. Olga Goncalves 
«to Nascimento, viuva do mesmo contribuinte, 
o quantitativo para funeral ou luto na irapor- 
tuiíeia de 2003 (aviso n. 759). 

— Solicitando a distribuição dos créditos 
das seguintes quantias; 

De 2:1913450 á Dologacla Fiscal no Ceará, 
para pagamento a J. Folicio da Fonseca 
(aviso n. 700); 

De 70S910 á Delegacia Fiscal no Rb» Grande 
do Nd para pagamento ao cabo artilheiro do 
10" grupo Francisco José da Silva. 

i — Ao Sr, ministro da Marinha, pedindo que 
a -ja indemnizado o conselho economico do 
Hospital Central do, Exercito da importância 
«lo 393200, relativa ao soldo e etapa do cabo 
do batalhão naval Ignacio Finto da Cruz, que 

; cm julho lindo esteve em tratamento no dito 
' hospital. 

■ Ministério da Guerra—X. CSO—Rio de Ja- 
neiro, 5 de setembro de 191 í. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra 
— Tendo o comraandanto do 49° batalhão de 
caçadores consultado noofflcio n. 197, de 14 
de maio ultimo, dirigido ao inspector penua- 
nente da 5" região, que o submei teu a vossa 
consideração, si em laco da tabella D, a que 
'se refere o art. 20 da lei n, 2.290, da 13 de 
'dezembro de 1910, as praças do Exercito não 
'graduadas e que se çngajarem de accôrdo 
com o disposio no paragrapho único do art. 73 
Aio regulamento approvado pelo decreto 
<i.C.947, de 8 de. maio do 1908, podom ter 
ainda elevada de 03 a 8$ a respectiva gratill- 
caçjo, na fórma do disposições contidas em 
leis quo fixaram a desposa para exercidos an- 
lorloros O não reproduzidas na vigente, de 

■ ,|. 2.842, de 3 do jane.iro findo, declaro-vos, 
para o« fins convenientes, que deverão conti- 

nuar a fazer-se pagamentos di conformidade 
cora o auginentn havido, não só por não exis- 
tir nesta'lei artigo q°aè.revogue aqucllas dis- 
posições, mas também por so encontrar ml la, 
art.'20, verba 9a—Saldos, õtãpas e gratillca- 
çõostlo praças de prjt—o recurso preciso par ji 

■taes pagamentçw. 
■Sáu I • o fratTrní láde.— Vóspctsiano Cioii- 

r.atves do Albaqtierque o Siirc. 

Requèrimcntót liespuchadòs 
Ilyppolito do Souza, ajudante do porteiro 

da Fabrica do Cartuchos o Artefactos de 
Guerra, pedindo contar tempo de serviço. - 
Avcrbe-se cm seus assentamentos, de accôrdo 
com a informação da Eònt ibilidadc. 

Severiano Thomas da Silveira, cx-2" sar- 
gento do 7° batalhão de infantaria, pedindo 
inclusão no Asylo de Inválidos da Patria.— 
Indeferido, á vista das informações. 

De. Deoclaciano Pires Teixeira, pedindo 
certidão do serviços na campanha contra o 
Faraguay.— Certifique-so na fórma da lei. 

Julia Amalia da Silva Pego, pedindo cer- 
tidão ds documentos relativos tios autos do 
conselho de guerra a que foi submetti lo seu 
finado marido marechal reformada Antonio 
Josô Maria Pêgo Júnior.—Gcrtifiquo-se na 
fórma da lei, 

Arsênio Borges, major do 40° batalhão da 
caçadores, pediu lo ponnissío para gosar 
90 dias de licença em Pernambuco.— Do- 
ftrilo. 

( 
pedindo nova guia para o recolhimento, no 
TUisooro NaciotraLde quotas para o moulépio,.» 
—Deforilo. ? 

D. Angelina Martins'Peixeira-Braga, viuva 
do Francisco Teixeira Br.aga. couductor. do 
trem de 3*clas.se d i Estrada de Forro Central i 
do i>cazil, pedimlj o< favores do montepio'. —». 
Deferido. 1 

D. Ambroziiia Angú-da Ferreira dos Santos, 
viuva dc Olyinpio José dos Santos, carteiro do 
!■ classe da Directoria Geral dos Corroios, pe- 
dindo montepio o certidão do teor da certi- 
dão da casamento que se acha junta ao sou 
processo.— Deferido, quanto á pensão; .apre- 
sento prova de que Joaquim Ferras de Vas- 
ceucellos, signatário do ultimo requerimento, 
é seu bastaute procurador. 

Benjamin Daltro Barreto, curador do Fe- 
lismina Magdaleuada Costa, (Ilha do finado 
tolographista de F' classe, aposentado, da Re- 
partição Geral dos Telograpbos, Guilberma 
Gomes da Costa,' pedindo montepio. — Apre- 
sente certidão da Repartição Geral dos Tclc- 
graphos declarando qual o ordehado simples 
ánnuar percebi lo p lo contribuinte quando 
foi aposentado em 11 dc junho da 1900. 

I D. Amélia Wilson Betim Paes'Leme, viuva 
do Dr, Luiz Betim Paes Leme, ox-diroctor 
geral dos Correios, fazendo idêntico pedido. 
— Frova si a exoneração do contribuinte em 
19 de dezembro dc 1891, do cargo dc director 
geral dos Corroios, foi a seu pedido ou a arbí- 
trio do Governo. 

Ministério da Viação e 

í Obras Publicas 

• JMrectoria Geral de Contabilidade 
- ' ' 

runiEiRA SECção 

Requerimentos despachados 

^ Dia 10 da setembro dc 1914 

fsmar dos Santos Pinho, amanuense da 
Com missão da Estudos da Estrada do Ferro 
de Coroatá ao Tocantins, pedindo pagamento 
de diarias relativas ao período de janeiro a 
dezembro de 1912.—Indeferido. A observação 
da tabella não dá direito ao recebimento do 
diarias, salvo quando houvesse autorização 
expressa, por escripto, da autoridade compe- 
tente. 

Companhia Estrada de Forro Victoria a 
Minas, declarando que, dc accôrdo com a 
autorização contida no aviso n. 32, do 30 do 
março ultimo, depositou cm casa do seus ban- 
queiros na Europa a somma do 1.400:0003, 
ouro, conforme um documento quo apresenta. 
— 0 deposito dos 1.400:0003, ouro,autorizado 
não foi cffectuado no Banco Gredit Mobilicr 
Franç.ais, de accôrdo com o despacho de 25 do 
marro do anuo vigente. Não tomo, portanto, 
conhecimento da communicação para os 
effjitos legaes da garantia dos juros. 

^ i SEGUNDA SECCAO 

i ReQuerim&nlos dotpochadot 
i ' 
1 Dia 9 do setembro do 1914 

D. Leopoldina Rosa de Azevedo Carvalho, 
viuva de Francisco Pinheiro de Carvalho, 
engenheiro ajudante do 1" classe da I iscali- 
zaç.ão da City Improvoments, pedindo os fa- 
vores do montepio.—Deferido. 

Manoel Gonçalves Fecego, ox-chefe de ofll- 
cinas da Estrada do Ferro Central do Brazil, 

Directoria Geral de Obras Publicas 
PUIMEIIU SECÇÃO 

Erpcdientc dc 0 de setembro de 1911 
Foram transmididos ao Ministério da Fa- 

zenda, solicitando parecer a respeito, os papeis 
referentes a uma reclamação da Compagnie 
dn Fort de Bio de Janeiro, sobre entrega ao 
Lloyd Bra/iloiro o a outras empresas dc na- 
vegação do cabotagem, de alguns dos arma- 
zéns da Alfandega desta Capital, em opposição 
aos termos do contracto celebrado com a nj—, 
ferida companhia (aviso n. 108). 

Directoria Geral de Correios, Teleara-j 
phos e Illuminação 

BKGUNDA seccâo 
Fur portaria de 10 do corrente, foi nomoa- i 

do Francisco Jonz para o cargo do thesou- 
reiro da Sub-administração dos Correios do 
Juiz de Fora, com os vencimentos ouc lhe 
competirem. • j 

Directoria Geral dos Correios! 
j Requerimento despachado / 

Dia 8 de setembro do 1914 
Felo Sr. director: 
Solto Maior.—Deferido nos termos do infor- 

mado. 

Ministério da Agricultura, Industria 

e Commercio 

Directoria Geral de Industria e Com* 
mercio 

PRIMEIIU SECÇÃO 
Expediente dc 9 dc setembro de 191'fj 
Declarou-se: 
Ao direeloi da F.srola de Aprendi/oí 

Artífices de S. Daulo. em Referencia ao\ 
seu offloio n, 270, dê 2i de agosU» Ulr. 
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timo. com o qual éncaminkou um ro- 
<inei'iinonto em que o portoiro-conliimu 
■1 osi» Joaquim df Lemos peiii' permissão 
jairy gosiir fói-ias. que cabo ao inosiao 
•jírouKir í.-sol,vor sobro o podiíio, atU-n- 
iloiido á conveniência do serviço; 

Ao direi l.it da Kseola do Aproiuli/qs 
ArlJrircs dl- Si-rgipe, eui 'i-o^ocdiicia' ao 
sou olUcio n. 17, do H do aguslo uliimo, 
quo ms coiitriljuiçõès dos nlumnos do d" 
o do 4o dnno que qui/orem oonlinuMr a. 
Ta/.cr par(.t da Associação Omiperutiva o 
do Alutualidado sfio lixadas, do accPrdo 
com o art. 14, lettra h. das iustrur(|õos 
(lo 7 d»* agosto de lltl-, pela dirocturiu 
fia associaçõo, devendo os.-a resolução 
consiai' di lima acta, cuja cópia será ro- 
nietlida a esta directoria geral, segundo 
determina " art. líi das mesmas instrií- 
cçõos; Jtojn assim, que á directoria fia 
associação cumpre fixar para os alu- 
irmos do 3° e do 4" anuo coulribuições 
superiores ;is (|uo são pagas pelos alu- 
innos do 1" o do 2" anuo; 

Ao director da Escola de Aprendi/es 
Artífices do »>ará, em referencia ao 
seu officio n, 85, de 17 de agosto ulli- 
ino, que, para se poder resolver sobro a 
tioineação do adjuntos do prolVssur para 
os smrsoa primário o do dosenlio, eou- 

-fonue solo ilou, ó uocossario que infor- 
me, com precisão, qual a ultima fre- 
quência média dos referidos cursos. 

■■cforam depositados noslrt secção re- 
l.ilorios f. outras peças cfmcoimeales ás 
seguintes invenções: 

Diu S dc setembro do tfllt 
«"Tm molde para dar fórim prismá- 

tica quadrangular uniforme a sacros do 
papel, leia gommada, ou material simi- 

flar, eontendo um produeto», de Cesar & 
fcjoabra*, 

A; Dia D , 
«Lm apparelho para ser empregado 

já, (ralameiiio de fibras Lexlis de Cbar- 
jos Sultio. 

& 
Direciona Geral de Agricultura 

PRIMEIRA SECÇÃO 
/■ rpadieule lie .9 de setembro de 191 f 

Sr. direi for do Serviço dc Informações 
r Divulgação: 

V De ordem do Sr. ministro, junto vos 
femeUo o resultado das experiências 
lueeauico-chimicas a que procedeu o 
Labora loire Special do Caopfchouc, de 

pjMris, com amostras congeladas pelo 
processo' do Dr. Cerqueira Pinto é pelo 
.processo ColoseUS, solioitaudo vossas 
providencias no sentido do ser traduzido 

7o publicado no boletim deste miuiste- 
rio (officio n, 1.327). 

•j — ^r. superintendente da Tbe Iro- 
poldina Railway Compauj : 

.« Sulicito-vos. dc ordem do Sr. minis- 
1 ro, providencias no sentido de sor con- 

Vcdidu autorização ao Sr. Joãd Braga 
alo Araujo, ajudante de professor am- 
bulaule, para çôquisilar, para om ob- 
.!eCto do, serviço publico, passagens do 
,4 classe, durante o corrente exercício, 
fm Iodas as linhas dessa ostradu, ror- 

■ i oiido as dospozag por conta deste minis- 
tério (officio n, 1.328). 

—Kr. director do Serviço dc Infurma- 
ções o Divulgação: 

junto vos reme.tto, do ordem do Sr. 
minislro, íilguns quadros cslalisiie.os da 
'distribuição de gementes feita pela Di- 

rectoria do Serviço de Inspecção c Dò- 
fosa Agrícolas, durante os mezes de-ja- 
neiro' a julho dri corronfo artbò, afim do 
si rom publicados no boletim desle mi-" 
Historio (officio n. 17329 . 
— Sr. director da fazomía Sanla Mo- 

nira; Ksladí) do Ri » do janeiro': 
Havendo O Sr. dircetor do Serviço do 

Po\oanjontu solicitado providencias no 
sentido «è serem removidos paru ésse 
csiabelecimenfo alguns anima es (>xis- 
tenlos nos núcleos coloniais «Visconde 
do Mauá» o «Ilatiaya», cuja rolai 'ão in- 
clusa vos rcmetlo, consullo-vos, tio or- 
dem do Sr. ministro, si ha inèonveuied- 
cia na remoção dos referidos auimaes 
para essa fazenda, pedindo-vos oulro- 
sim, resposta urgenle (officio n'. 1.330). 

-- Sr. agente da estação da Parabvba 
do Sul dn Estrada de ferro Central" do 
lirazil: 

Solíciio-vos, do ordem do Sr. minislro, 
provitiencias no sentido dc serem des- 
pachadas dessa estação á de Boa Vista, 
lt> volumes contendo machinas agríco- 
las, aprosonladas pelo professor nmbu- 
lanto Domingos Bernardes, correndo as 
despozas por conta deste ministério 
(officio n. 1.331). 

— Sr. professor ambulante Lodouio 
Ferreira do Alrhoida: 

Do ordem do Sr. ministro, chamo es- 
perialmcnlo a vossa alleneão para os 
termos da circular n. 101,'de 7 do fo- 
veroiro do corrente annò, e declaro-vo.s 
que S. Kx. determinou que os paga- 
méntos de diárias sti serão autorizadas 
quando os respectivos mappas vierem 
devidamente instruídos com attestados 
passados por lavradores, que tenham re- 
cebido as instrucçòes por vós ministradas 
na visitas que, em objecto de serviço, 
houverdes feito ás suas propriedades, 

Expediram-se idênticas aos seguintes: 
Professores ambulantes; Emilio' 

Scbonok, Emilio Thonslon. Arthur G. de 
Avolfar, Joaquim Gomes Júnior, Arthur 
cia Cunha Barros, Domingos Bernardes, 
Orusino It. Vidigal, Felippo Aristides 
Cairo, José Saturnino H. de Britto e 
Plácido Modesto do Molla. 

Ajudantes de professores ambulantes: 
João Braga do Araujo, Pedro do Albu- 
querque Uchôa, Paulo de Deus Moret- 
■zobou Monteiro de Barros e Cbaldino 
Guerino do Bomfim. 

Instriictores agricòlas contrariados; 
Paul Pierron, Tullo Cayalle/.zi, Manoel 
Ramos, Raul Silva c Luiz Fonseca. 

, Dia 10 

Sr. professor ambulante. Domingos 
Bernardes, Parahyba do Sul, Estado do 
Rio tio Janeiro: 

Em referencia ao vosso officio n. 13, 
do 31 de agosto ultimo, delerniino-vos 
envieis, com a inaxima urgência, a esta 
directoria geral uin relatório detalhado 
dos serviços effoctuados por esse profes- 
sorado ambulante no mez de agoslo findo, 
indicando o numero de requisições e 
consulta de lavradores que utlendestos, 
os estabeléciinonlos agrícolas que visi- 
lastos, o> ensinamentos e informações 
pratica sobre agricultura e industrias 
ruraes que ministrastes ans lavradores 
da vossa zona, e, bem aasun, a relação 
dos Uabalbos feitos pelo vo-so njudauto 
o pelo mestre dc industrias ruraes, Ma- 
noel /cuba dc Mesquita. 

Ucooirimendo-vos igualmente informar 
si autoriza aios o vosso ajudante, .laymc 
Esteves a vic a Ha Capital (officio 
n, t, J.ij).^ 

— Kr. dçreotor da Estação Experi- 
meiílal de Cm ma de Assuear e.m Cárn- 
Pds. Estado do 11 io de Janeiro: 

Afim de ser afíendldo no que fór pos- 
sivol, junto vos reínetto. do ordem do 
Kr., minislro, o requerimento do Br. 
IVicificp .Mascarenhas, qúe -solicita a re- 
messa de mudas de cauuas da metlior 
qualidade (officio n. 1.33 4;. 

— Sr. direOlor da União Central das 
Cooperativas Agrícolas do Estados de 
Minas Geraos, nesta; 

Dc ordem do Sr. ministro e em 
lução ao vosso officio n. 181, de 29 cie 
agosto ultimo, loulm a honra de vos 
rooununicar que a relação dc- sociedades 
agrícolas, por vós solicitada, foi publi- 
cada no Diário Official do da 30 de julho 
da corrente anuo (officio n. 1.335) . 

— Kr. director du Serviço do Infonna- 
çõss e Divulgação; 

Incluso vos remotto. de ordem do Sr. 
minislro, a relação de mudas dc plantas 
distribuídas pelo Horto Florestal, du- 
ranle a segunda semana do mez do fe- 
vereiro do corrente anno, afim dc ser 
publicada no Boletim deste miuistork» 
(officuo n. 1.330 . 

—Sr, director do Museu Nacional; 
Remeltendo-vos, por cópia, o officio 

n. 28!0. de 21 dc agosto ultimo, dc dire- 
ctor interino Ca Escola Superior de 
Agricultura o Medicina Vcierínncia, ro- 
go-ves informeis a respeito (officio nu- 
mero 1.337). 

— Sr. diredor do Horto Floreslal: 
Coinmunieo-vos, dc ordem do Sr. mi- 

nistro, e para es devidos fins. que a 
Uompanhiu Estrada dr Ferro de Arara- 
qnara, em officio n, 417, d(> 10 de junho 
do correnle anno,, informou,0, esta dire- 
cloria geral, que eslaes autorizadr a re- 
quisitar nas eslações daquelta çoinpa- 
nhia, de.sparbos dc1 plantas e senienies, 
durante o corrente exercício (officio.iju- 
inero 1.338.; 

De ordem do Sr. ministro,- junto voa 
remetto, afim de ser attençlido no que fór 
possível, o officio n. 59, de 5 dc Junho 
do corrente nmiò, da Prefeitura .Muni- 
cipal de Tremembó, Estado de S. Paulo, 
solicitando a remessa de 200 árvores de 
ornamentações para um parque e duas 
avenidas daquellc município (offivio im- 
mero 1.339}. 

— Sr. director do Jardim Botaricó: 
Em resposta ao vosso officio sob nu- 

mero 221, de ÍO de agosto ull.imo, eom- 
munieo-vos qui estries autorizado a 
agradecer ao Sr. Alberto Lofgren. chefe 
da secção de physiologia vegetal c on- 
saí.> de sementes desse estubeloe■ mento, 
a offerta do plantas para o herbario des- 
se jardim (officio n. 1.341). 

— Sr. director tia Fazenda Modelo do 
Criação em Caxias, Estado do Mara- 
nhão: 

Em resposta ao vosso officio n. 21, de 
9 de junho do corrénie anno, junto vos 
remedo, por cópia-, para os devidos fina, 
a circular n. 1 CeíO de G dc agosto ultima 
(officio n. 1.3 42). - 

— Sr. director do Horto Floreslal: . 
Comniunico-vos. do ordem do Sr. mi- 

nistro, e para es devidos fins, que, a 'lho 
Leopoldina Uaihvay Compauy. Lumleo, 
em Olfieio sob n. 3.231 A, de 5 do juoho 
do corrente anno, inform-ou a o-w dire- 
doria geral, que eslaes.autorizado re- 
unis i lar nas eslações daquolhv (omna- 
nbia despachos de plantas e semet^ 
durante c rorre nte anuo (officio nu^-. 
n"-' 0 sV."' (iirèetnt di* Horto Florestal,í 

Cunimunico-Vos, th" ordem do Sr. mi- 
 nistm e para os i>Gvidos fino, que a 
são Paulo RriiKay Lompauy LhmíVçd, dg 
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criador no munieíiiio de Iguatd, Esiadóf 
do 

dor 
polis, 
pedido. — Moin. 

Francisco Esmerio Fernandes. lavra-; 
cor e criador no município do Juiz deti 
Fora, Es l a do do "dinas Ueraes, fazendo' 
igual pedido. — Idem. 

Rufino (lorrein do Mollo, lavrador d! 
criador no município de Gouijuisla, Es-" 
tado da Bahia, fazendo igual pedido. -4: 
Sello o docnineirto apresenta !o e dec!a-«; 

ro a média annual da producção. 
Rapiíael Lopes Ferraz Murtinho, la-j 

vrador e criador no rnunicipio de Cou-1 

quista, Estado da Bahia, fazendo ignaí 
pedido. — Bélle o documento apresenta-í 
do e compl.-to as informações sobre a' 
propriedade. 

Manoel Machado Tosta, lavrador 
criador no municr io de Paracanjuboj 
Estado de (loyaz, fazendo icmal pedido, 
— Bello o doeumenlo apr sentado c de- 
clare a média annual da prodveelo. 

Franciscò Antonio de Rezende/criadoa 
no Estado do Pará, pedindo o registro do1 

marca a fogo que usa para assignalar qi 
sçad > maior de -ua propriedade. — De- 
ferido, expeca-so q certificado proviso-B 
rio. 

Castro Brewm, pedindo cópia de dong 
pareceres, sobre um (rabalho infitulãdq 
O Ifitp, suas imtvstrias c falsificacõcsJ 
— índef.nído, 

Pedro Babino do Freitas, pedindo au- 
torização para importar animaes do raças 
— Indeferido, por falta de verba. 

Rodolpbo Rodrigues da Cunha CastrdV 
fazendo igual pedido, — Idem. 

Balalhiel José do Paulo, pedindo JOfl 
doses d ■ vaccina contra a peste da mau-, 
queira. — Indeferido. 

• • Dia 10 
T.adisláo Ribeiro de. Moraes. lavrado a 

c criador no munii-iplo de Rio Prelo, Es- 
tado do Minas Oeiacs, pedimlo inseri- 
pvção no registro da lavradores, cnadoccs 
e profissionaes de industrias .cou rsas,i— 
Complete as informações s bro a pro- 
priedade. 

'Silvino do Xasclmento Teixeira, la- 
vrador no rnunicipio do Cproalá, EstadJ' 
do Maranhão, fazendo igual peiido. -4' 
Idem. 

Manoel Feliciano Alves do Souza la- 
vrador e criador n"s municipios de"MaA 
da ifespanha e B. Jpsé do Além Parahv- 
ba. Estado de Minas Gcree~\ fazendo' 
Igual pedido. — Idem. 

Fausto Feitoza, criador e indtjslrial pó 
nnuucipio do Macem. EsfndO de Alagoa--' 
fazendo igual pedido. — fdem. ' 

Aristide» Carneiro d# Moraes, criado,'" 
i município d.- Caiçara, Estado da Pa- 

S. Paulo, cm officío dc 5 de junho vri- 
timo, informou a esta directoria geral, 
que estaes autorizado a requisitar nas 
estações daquella companhia, despachos 
de plantas c sementes, durante o cor- 
rente exercício (offieio n. I.34i.). 

— Sr. Francisco Rimoli — Musam- 
binho: 

Aecusando o recebimento do vosso of- 
fieio de 15 do junho proximo passado, 
agradeço-vos, de ordem do Sr. ministro, 
a communicação que fizestes de ter sido 
fundada, nessa cidade, a Sociedade Mi- 
neira do Agricultura por çUja prospe- 
ridade faço votos (offieio P. J.345.).. 

— Sr. inspector agrícola dp 2" dis- 
tricto — Estado dó Pará: 

De ordem do Sr,, ministro, Micifo 
vossas providencias no soníido de ser 
agradecida ao Dr, Joaquim Ferreira 
Teixeira, a communicação quo fez da 
fimdação da Sociedade Propagadora do 
Ensino Agrícola nesse Estado, sociedade 
essa que o Sr. ministro considera do 
grande utilidade á agricultura desse 
Estado (offieio n. 1.346.). 

—• Sr. inspector agrícola do 15° dis- 
tricto — Estado do Paraná: 

Do ordem do Sr. ministro, solicito 
vossas providencias no sentido dc ser 
agradecida ao Sr. Simão das Neves Ri- 
beiro, a communicação, que foz, da fun- 
dação do Contro Agricola do Jacarézi- 
nho, sociedade essa quo considera de 
grande utilidade á agricultura desse Es- 
tado (offició n. 1.347.), 

Requerimentos despachados 
José) Joaquim do Almeida, solicitando, 

ppr empréstimo, maebinismos agrarios. 
— Dirija-se ao inspector agricola do 13° 
disiricto. 

Alves Sendor & Comp.. solicitando um 
premio por cultura do trigo. — A' yis- 
ta das informações, indeferido. 

segunda secção 
Requerimentos despachados 
Dia 9 de setembro de 191 i 

Gaspar Lourenço dc Andrade, criador 
po município de Passos, Estado do Minas 
Geracs, pedindo inscripção no registro 
de criadores e profissionaes de indus- 
trias connexas. — Apresente o do- 
cumento exigido pelo art. -G0, das 
ínsfrucçõos do 16 do junho do J910 e 
declare a média annual do producção. 

Miguel Arruda, lavrador, criador o in- 
dustrial no município do Baturilé, Es- 
tado do Geará, fazendo igual pedido.— 
Apresente documento exigido pelo art. 6°, 
das instrucções do 16 do junho do 1010. 

Anígnio dos Santos Conde, lavrador c 
criador no município do Rezende, Estado 
do Rio do Janeiro, fazendo igual pedido. 
(— Idem. 

Antonio Eugénio de Araujo, lavrador e 
criador, nos municipios do S. Fidélis e 
Itaocara, Estado do Rio dc Janeiro, fa- 
zendo igual pedido. — Idem. 

Alfredo Pequeno do Moura, lavrador 
o criador no município do Gunrnbira, 
Estado da Parahyba do Norte, fazendo 
igual pedido. — Idem. 

Mário de Campos o Silva, lavrador e 
criador no município do Oliveira, Es- 
tado de Minas Goraes, fazendo igual 
pedido. — Idem, apresentando a média 
nnuual da producção. 

Altivo Agostinho Pórtes, lavrador e 
Criador no município dc Juiz de Fóra, 
Estado de Minas Geracs, fazenefo igual 
joelido, fp- Apresente o docu^nento exi- 

gido pelo art. 6°, das instrucções de 16. 
dc junho da 1910. 

Antonio Ribeiro do Moraes, lavrador 
o criador no município de Juiz do Fóra, 
Estado de Minas Geracs, fazendo igual 
pedido. — Idem. 

Camillo Ribeiro do Moraes, lavrador 
o criador no municipiò de Juiz de Fóra, 
Estado de Minas Geracs, fazendo igual 
pedido. — Idem. 

José Carlos de piivoira, lavrador e 
criador no município do Juiz dc Cura. 
Estado de Minas Geracs, fazendo igual 
pedido. •— Idem. 

Maria Esméria de Jesus, lavradora o 
criadora uo rnunicipio de Juiz de Fóra, 
Estado de Minas Geracs, fazendo igual 
pedido. — Idem. 

Napoleão Soares Galvão, lavrador e 
criador no município do Victoria, Esta- 
do dc Alagoas, pedindo in cripção no re- 
gistro de lavradores o criadores e pro- 
fissionaes do industrias connexas. — 
Solle o documento apresentado. 

Rodrigo Jacintho TonoriO, lavrador e 
criador nos municípios de Victoria e 
Bom Conselho, Estados dc Alagoas e 
Pernambuco, fazendo igual pedido. — 
Idem. 

Nicolau Ignacio dc Carvalho Sampmo, 
lavrador e criador no rnunicipio de Ma- 
rianha, Estado de Minas Geraes, fazen- 
do igual pedido, — Idem. 

Emanuel Levy, criador no município 
de Bananal, Estado do S. Paulo, fazendo 
igual pedido. — Idem. 

Delphina Maria da Piedade Porlelln, 
hnradora e criadora no município de 
"Vassouras, EsWlo do Rio de Janeiro, fa- 
zendo igual pedido. — Idem. 

Domingos do Souza Nogueira, lavra- 
dor no rnunicipio do Pelropojis, Estado 
do Rio de Janeiro, fazendo igual pedido. 

I — Idem. 
Bernardino Soares da Silva, lavra lor 

e criador no municipiò dc Victoria, Fs- 
tado do Alagoas, fazendo igual pedido. 
— Idem. 

Maria Candida de Aracy, lavradora c 
criadora no rnunicipio de Araguary, Es- 
tado de Minas Geraes, fazendo igual pe- 
dido. — Idem. 

Gabriel Osorio dc Almeida, lavrador 
c criador no município dc Vassouras. 
Estado do Rio do Janeiro, fazendo igual 
pedido. — Idem. 

Guilbenné Reminlz Cappello, lavrador 
c criador no municipiò de Juiz do. Fóra, 
Estado do .Minas Geracs, fazendo igual 
podido. — Idem. 

Felino Tcnorio dê Albuquerque, la- 
vrador e criador nos municípios do Vi- 
ctoria, Bom Conselho o outros, nos Es- 
tados do Alagoas o Pernambuco, fazen- 
do igual pedido, — Idem. 

Felippo Denis Poub'-!,lavrador c cria- 
dor uo município do B. Pedro do Itaha- 
poana. Estado do Espirito Sanlo, lazen- 
do igual pedido, — Idem. 

Fortunato Mendes Esteves, lavrador c 
criador no município de Juiz Uo tora. 
Estado de Minas Geracs, fazendo igual 
pedido. — idem. , _ , , 

Antonio de Padua Pmtq Rezende, la- 
vrador e criador no município do Oli- 
veira, Estado de Minas Geraes, fazendo 
igual pedido. -- Idem. „ J, , 

Francisco Mendes do Rezende, lavra- 
dor c criador no município do Rezende 
Cosia Estado de Minas Geraoà, fazendo 
igual pedido. — Idem. 

Francisco de Souza Rezende, lavrador 
criador e Industrial no município ■' 
Rezende Costa, Estado de Minas Gera. 
fazendo igual pedido. —• Idem. ^ 
-2211!_ Alvi s do 0|tvé>rã, Jfxf 

n 

no 
'■ahyi^do Nmíe, fazendo igual pedideç 

.Pedro Felippo Borges criador no mu- 
mcpio de Tamboril, Estado do Cearât- 
fazendo igual pedido. — idem. 

Mano Bpinola Teixeira- criador nd 
município de Monie Allo. Estado da Ba- 
nia, fazendo- igual pedido. — Idom. 

Pedro Tenorio Carneiro do Albuquer- 
que lavrador n criador no rnunicipio ddi 
Btmto Amaro, Estado da Buhia. lazcmliy' 
igual pedido. — idem. 

Pio Avelino de Figueiredo, criador, fd-< 
zemlo igual pedido. — Idem. v 

Francisco Baptista de Almeida, laV 
vrador o criador no municipo do Rf 
Pret»x Eslado dc Minas Geraes, fazemlf 

i igual pedido. — Completo as Inforina* 
Ções sobro a propriedade o sclle o do-, 

LJyrnçntQ apresentado, 
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x JMigucl Pinto Sayãp Pereira de 8am- 
pffin (IJr.), criador no numicipío (te Vas- 

-pnuras, Kstatio o Rio do Janeiro, Jazendo 
'agnal pedido. — Idarh. 
'■ Affonso HiReiro de AUnifiuerffne. eria- 
Vlor, Jíucndo igual podido. — lleffneira 
Vir arcòrdo avn as instriiccòos d- li> de 
jlmftO de 1010. 
' Manoel Pereira de Garvalho, lavrador 
/o rriivlor no municipio de Sanla The- 
'reza. Estado do Rio de Janeiro, fazendo 
"igual podido, — Idem. 

Onofre Oeralilino Soares, lavrador, 
fazendo igual pedido. — Idem. 

Anldnio Custodio Biltetn- urf. lavrador 
T" rriaddr no municipio de Além I araliy- 
J»a listado do .Minas tivráes, fazendo 
ígunl pedido. —• Idem. 

Adolplio Soares, lavrait r e criador no 
municipio de Ponte-Nova, Eslado do 
(Minas Gcráes, fazendo igual i ódi- 
<lo. -J Apresente o documento exi- 
gido poio art. d" das inslruecões de 10 
de .inllio de 1910. 

Antonio Tonoi^io CávaRanle. lavrador 
no municipio de Victoria, Kslado "f .Ma- 
gnas, tiuendo igual pedido. — Assigné ■' 
requorinrenti' o solle o documenio apre- 
oentado. 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão ordinária em 9 de setamT»po 
de 1914 

rr,i:sim;\ciA no sn nn. ninnio da vrir.r—arrar- 
si:xtvxti: no mimsthiuo pobi.k;>, nu. aicriiio 
VAU.Al)to —SECnirfAáio, COITO SIIVKJ 

Prosontcs os Srs. direcloros Drs. Viveiros 
do Castro, IV, Iro Soares o Jcsnino Cardoso, 
•foi al)crta a sessão. 

Relatados polo Sr, Dr. Viveiros da Castro: 
Ministério da \'iaçio o Ohras Publicas— 

\ visos: 
N. á;!l, de 2:1 dragosto (ilido, com a cópia 

do contracto celebrado pela lloparticilo Cerai 
('os Tclographos coar Marcliio do Sou/1 Loita, 
para o aiTondaniMilo do um prédio, 110 lis- 
tado do S. Paulo —Dcu-so registro ao con- 
tracto. 

N. t.OVd, de 2 do corrente, ivnnttcn lo 
cópia do termo doacaórdo transfafindo ú Cnm- 
pagnie des Cables Sn l-Amóricains a com-cs- 
sao feita á In iia Rubies Cutta-Perclia an 1 
Telograph Work- Gompany, Limila l, pua 
o csiuboloclmonío di cabis tclograpbicvs.suU 
mOrslvos, entre Pernambuco, a liba dg tor- 
nando dc Noronha o a cosia Occidental da 
Africa.—Negou-se registro an contracto pelos 
fundamentos dos pareceres. 

N. 'J.dSí-, do ti do nnz passado, credito do 
í:300j!;!00 4 Delega cia Fiscal no l'ta!> das 
Aiagoâs, á oonta da verba 2». —Fe-se o re- 
gistro. 

— Ministério da Fazenda: 
Processos do distribuição dos crolitos do 

7998200 c 11028800 ao Tliosonro Nacional, para 
despe/is da verlia õ", leltra a. — Ordenon-sc 
o roglstro, feitas as necessárias aimnllaçOos. 

— Mniiiitorio da Marinha: 
Aviso n. (.023. de 2;i de agosto fln io, cre- 

«mos (lo 4l-$ o 1KS.100 & Delegacia Fi- al no 
i.stado do Maranhão, para despezas das 

— Ministério da Guerra: 
Avisos ns. 7.10 o 7+1, de"'28 do ag.isto ci- 

tado, créditos dc 9; 001),S 4 Del "gari v l,. ,1 
tua Estado do Matto Grosso. 4 cwitV (ia 
verba 3', c do 4328 4 mesma delegacia, idem 
da verlia KV — Dcu-so registro á distribui.-ao 
dos créditos. fgUas as devidas annulUcAes, 
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Processos : 
De tomada de contas, sob n. 7.901, do cora- 

ráissariò da Armada Alfredo Braga Mollo.— 
Mandou-se lavrar accórdão declarando quite 
o responsável. 

De prestação do fiança ; 
Do collector das rendas faderaes em Ja- 

guary, no Estado do Minas Geraos, João Fer- 
reira do Noronha, do 1:8078, sendo 1:8008 
em uma caderneta da Caixa Económica c 
78 cm moeda corrento, como reforço da an- 
terior ; 

Dos agentes do Correio: 
I.onrenço Franco de Camargo, do Itatiba 

no Estado dc S. Paulo, dc 1:8008 ora uma ca- 
derneta da Caixa Económica ; 

Arthur do- Sinto- Pinto, de Cachoeira, no 
Estado da Balda, do 1:8008, em idêntico 
titulo. 

As fianças foram consideradas idóneas o 
sufiiciciues. 

— BMatados polo Sr. Dr. Pedro Soares: 
Mínistorio da Viação o Obras Publicas— 

Avisos: 
N. 23"i, dc 31 do agosto proximo passado, 

com a cópia do contracta ofrectuado pela ln- 
spectoria Fo i oral do Portos, Rios o Canac.s, 
com o Sr. Narci-o da Costa Pereira, para o 
calçamento a parallclepipedos nas ruas trans- 
versaes á Avenida do Cáos do Porto desta Ca- 
pital.—Régis" roa-se o contracto. 

N. 2.307, dc 13, credito de 7:0238 4 Dele- 
gacia Fiscal no Estado do Paraná, á conta da 
verba 2*.—Fez-so o regi-tro. 

— Ministério da Justiça o Nogocios Inte- 
riores; 

Aviso n. 2.69.'i, dc 31 do dito mez de 
agosto, sobre a distribuição do credito de 0008 
á Delegacia Fiscal no Estado do Paraná, á 
conta da verba 31*. — Registrou-se. 

— Ministério da Fazenda: 
Procc-ses do distribuição dos créditos de 

■lOO.-iKios á DM racia Fiscal no Estado do Rio 
(■r.ui !■",] 1 Sul, para despezis da verba 33a, 
c da 3:000$ a > Tbciouro Nacional, klera da 
verlia .1», lettra u —Manloii-so registrara 
distrionirão dos crodit feita a annullacão 
in (içada no uliímo processo. 

— Ministério da Marinha: 
A vises. ns. 3.720, 4.0i-.( e 4.030, do 5, 20 

c 27 d • agosto provi.no findo, créditos de 
3:2808 á Delegacia Fiscal no Estado de Minas 
Geraes, à con a da verba 13', de 1:1008 á no 
Est 1 lo da Parahyba, idem das verbas 23* o 
20a, c do 2:0 )08200 á no da Pernambuco, 
ide n da verba 22a.—Registrou-se a distri- 
bui 10 dos créditos, feitas as devidas amutl- 
laçOos. 

—Ministério da Guerra; 
Avi-an. 730, de 28 do mez passado, cre- 

dito do 3; IS3SI Is á Delegacia Fiscal 110 Es- 
tado de Santa Catbariua. por conta da ver ha 
iOV—Autorizen-se o regi-tro, feita a annul- 
la io indicada no aviso. 

Processos : 
De tomada do contas, sob n. 7.003, do 

commis-ario da Armada José Alves Portilho 
Rastos Júnior.— Maudòn-se lavrar accordão 
julgando quito o responsável. 

liam, sob n. C.7Í8, do ex-ollector das 
rendas federaos cm Ubá, no Estado de Minas 
Geraes, Flocismun lo Carlos da Silva.— Con- 
verten-s? o 11 diligencia o julgamento afim do 
que a vub-directoria elimine os juros da mora 
contados cm relação ás estampilhas do sollo 
adliesivo e do consumo. 

De prestação de fiança das agentes do Cor- 
reio : 

D. Cendi la Pereira da Silva, de Sautissi- 
mo, no Districlo Foderal," d(> 3(>(»S cm monda 
corrente, como reforço da anterior; 

D. Maria Ferreira dos Santo- Elma, de 
Guarulhos, no Estado do Rio de Janeiro, do 
8»0$, idem, idem. 

As fiança* foram appcara la-. 

Selcrobro 'da Idlf 40037 
—  ' ■ -«a 

— Relatados pelo Sr. Dr. Josuino tJardoso; 
Ministério da Viação e Obras PubltóSS — 

Avisos: 
N. 233, do 20 dc agosto findo, cora a cópi 

(lo contracto celebrado pela Directoria Geral 
dos Correios com D. Carlota S, Gavassa, p.ara 
o arrendamento de um prédio em Maíto 
Grosso.—Dou-se registro ao contracto. 

N. 236, do 28, cora a cópia do decreto nu» 
mero 11.116, do 26, abrindo o credito claN 
300:0908 para despezas com os estudos da 
Estrada de Ferro de Santa Catharina, no 2* 
semestre deste anno.— Ordenou-so o registro 
do credito. 

— Ministério da Fazenda: 
Portaria n. 82, do 21 do mez passado, sobre 

a distribuição do credito dc 3:0008 á Delegacia 
Fiscal no Estado do Rio Grande do Sul, para 
despezas da verba 23a; 

Processa relativo A distribuição do credito 
do 3:0008 á no Estado de S. Paulo, idem da 
verba 16a. 

Mandou-se registrar a distribuição dos cré- 
ditos, feita a annullação indicada no ultimo 
dos processos. 

Processos da concessão: 
Do meio soldo a DD. Maria Francisca Ru- 

finp o Eli-a Rufino da Fonseca; o apostilla 
feita no titulo do D. Marianna Rosa da 
Araujo Collincr, para o abono do mais 198000 
mensaes; 

Dc meio soldo c montepio a DD. Clara da 
Fonseca Rodrigues Alvos, Maria da Gloria da 
Fonseca Walker o menor Theophilo Ottoni, 
tiilios do finado tenente do Exercito Manoel 
Hortencio da Fonseca; 

De aposentadoria ao administrador dos Cor- 
reios do Estado da Bahia José Joaquim Tei- 
xeira. 

Julgouvso legal a concessão das ponsCes ç 
aposentadoria do que se trata 0 ordenou-se Q 
registro da dospeza. Foi voto vencido o do 
Sr. Dr. Viveiros de Castro no julgamento da 
aposentadoria, pelos fundamentos do que 
omittiu cm sessão do 17 do julho ultimo, no 
julgamento do idêntico processo do carteiro 
da Directoria Geral dos Correios Ignacio Gliris- 
tovão do Miranda. 

Do aposentadoria ao chofo do socção da 
Ia divisão do Arsenal de Guerra do Rio Gran- 
de do Sul Eduardo Olymplò do Rego, com o 
vencimento annual do 4:5148444.— Julgon-se 
illogal a concessão da aposentadoria, por so 
haver fixado ao inactivo vencimento maior d» 
que o devido, computando ao mesmo a grati- 
ficação addicional do 3 %• correspondente aos 
anitos excedentes dc 30, om contrario ao qua 
dispõe o art. 92 do regulamento expelido 
com o decreto n. 7.940, do 7 do abril da 
1910. 

— Ministério da Guerra: 
Aviso n, 739, do 28 do agosto "proximo fía« 

do, credito iJo-3()08 á Dolegacia Fiscal no Es- 
tado de S. Paulo á conta da verba 13a n 20 
— Rogistrou-se a distribuição do credito. 

Processos de prestação da fiança: 
Do thesouroiro da Delegacia Fiscal no Es- 

tado do" Rio Grande do Sul, Pedro Emilio da 
Frota Wildt, do 40:0008, representada pol^ 
hypothcca legal do um immovol, de proprie- 
dade do responsável c do sua mulher, ava- 
liado cm 58:0008000. 

Dos agentes do Correio: 
José Antonio Piguatari, do Tanque, no Es« 

ta do (lo S. ('atilo, do 3008, cm uma cadornota, 
da Caixa Económica; . 

D. Philomona Gurgel do Souza, da rua SJ» 
Januarlo, no Diitricto Federal, do 0008, c/Á 
moeda corrente, como reforço da antoricr. 

Foram approvadas as fianças. 
Do agente do Correio do Santa Catharina, 

municipio do Santa Rita de Sapucahy, no K*. 
tado di Minas Geraes, João Carlos de Ca- 
margo, do 3608, em uma caderneta da Oai.xa 
Económica.— Convorteu-so o Julga mento om" 
(iUigoncia atira do ao requisitar 000 «itVdovt- 
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Íamento sellaJa a procuraçSo 'F fl. 4 om que 
àoiított da sor ■regulurmanta inutilizada a pri- 
JBoira das estampilhas a opostas. 

Foi approvada a ro larão dos acoórdãos 
JavratFs nos processos julgados nas sessões 
do 1 e 4 do corrente, e relativos ás contas do 
commissario da Armada José Norberto de 
(lastro Moraes, do ox-administrador das Ca- 
patazias da Alfandega de Aracaju José Paes 
Rarljosa Madureira, fio cngeuheiro-chafe do 
(HstFksto de Fiscalizarão da Defesa da Bor- 
racha Firmo Ribeiro Dutra, do professor am- 
bulaute de lacticínios Arthur Gama de Avel- 
íar e dos ex-agontes do Correio Eugénio An- 
tonio do Araujo, Idalino Cardoso Pereira, 
José Ildefonso Ribeiro o Augusto Haas, man- 
dando expodir-lhes quitarão o dar baixa na 
fiança prestada pelo referido ex-agento Eu- 
génio Antonio do Araujo; do ex-agente do 
Correio Virgolino do Souza Mangueira, man- 
dando expedir-lhequitarãoe declarando tran- 
cadas as suas contas relativas ao periodo de 
3 do dezembro do 1890 a 31 do dezembro de 
4894; da ox-agente do Correio D. Candida 
Amalia Enders e do ex-thesouroiro da Dele- 
gacia Fiscal no Estado do Maranhão Manoel 
Nogueira Gomes, fixando os alcances apura- 
dos o marcan lo o prazo de 30 dias para o 
respectivo reroihimento, accrcscidos do juros 
da móra. 

Finalmente, foi julgada comprovada a ap- 
plicacão das sognintes quantias feita pelos 
responsáveis abaixo indicados, por conta do 
adoantaraentos qno receberam; 

Do 34$, pelo director da Escola Nacional de 
Bellas Artes, com despezas^a seu cargo, om 
julho deste armo; 

Do 250$000, polo porteiro da Directoria 
de Estatística Coramercial, idem no mesmo 
mez; 

De 000$, polo porteiro da Casada Moeda, 
idem nos moios do março a junho. 

Na declaração do voto do Sr. Dr. director 
Jesuino Cardoso, releronto ao requoriraouto 
do Sr. Dr. roprosontaute do Ministério Pu- 
blico, pedindo reconsideração da decisão que 
não admittira o recurso relativo ao contracto 
da Companhia Estrada do Ferro Colonisaç.ão 
porto do Souza a Manhuassú, incluída na 
acta publicada a 9 do corrcnto, houvo uma 
transposição de poriodos, que carece de ro- 
Cliflcação. 

Collocados os poriodos ora sua devida ordem, 
o trecho está rectificado como agora lica: 

E' do ampla a inteira iniciativa a acção 
funccional do rapresentanto do Ministorio 
Publico no nosso instituto, cuja diflterenciação 
das Côrtcs do Contas da França, da Hespa- 
nha o do Italia, do qno adoptamos cortos U- 
noameutos, é bem assignalada nossa parte. 

Em França só ha o examo a potleriori o 
lião o prévio, o a fiscalização não sa estende 
ao empenho da despoza. 

A Cõrte de Contas da Ilespanha nãda tem 
de original, Jnodelada, como o foi, pela da 
italia. 

Na Còrto da Contas da Italia, o procurador 
geral tem as auribuiçOas inliorentos á rapro- 
SQutação do_ Ministério Publico que desora- 
nenha, com iniciativa espeeialmcnte definida 
nos processo do ponsõos, cuja concessão 6 
Considerada matada do natureza conten- 
ciosa, 

Polo art. 7o da lei n. 392, de 8 do outubro 
Êl«9d, que é o Estatuto Orgânico do Tri- 

nai da Contas, o representante do Minis- 
•io Publico exerço as attribuiçôes qua lho 

são conferidas ua mesma lei o no sou respe- 
ctivo regulamento, expedido pelo decreto 
n. 2.409, de 23 de dezembro do 1890. 
\ Guarda desinteresses da Fazenda o das leis 
flsoàçs ueranto o Tribunal, cabo-lhe dizer e 
Tíspotyiep de fllreito, verbalmente on por os- 

w PW SÍV?!.^ 

por doajiacho do presidente, por exigência do 
relator, ou <t seu pedido, segundo o precei- 
tuado em dispositivos da lei e do rogula- 
moivto. 

Ordens de pagamehéo 
Ordens de pagamento sobre as quaes pro- 

feriu dos;xicho da registro, em 10 do corrente, 
o Sr. Dr. presidenta desta tribunal: 

Ministorio da Viação a Obras Publicas — 
Avisos: 

Ns. 2.434, 2.447, 2.448, 3.451 e 2.460, do 
20, 22 o 23 de agosto, pagamentos de 01$, 
20$2S4, 371 $300, 2:7348236 e 6395410, a di- 
versos, de fornecirnontos a esto ministério, no 
corrente anno: 

Ns. 2.380 e 2.582, de 3 do corrente, idam 
de 3:184$677 e 1:63I$230, da folha o féria do 
pessoal empregado, ora agosto ultimo, om 
diversos serviços a cargo da Repartição da 
Aguas e Obras Publicas; 

N. 2.433, de 20 de agosto, idem do 3$í00 
á Tlie Leopoldina Raihvay Company, de pas- 
sagens concedidas era proveito deste rainis- 
terio, em abril ultimo; 

N. 2.503, de 28 de agosto, i lera do 2:."00S 
á Companhia das Estradas do Ferro do Norte 
do Brazil, cessionária da Companhia Viação 
Forrea Fluvial do Tocantins o Araguaya, da 
viagem realizada no mez do junho ultimo; 

N. 2.440, de 22 do agosto, idem dc203$2ã8 
á Société Anonyrae du Gaz de Rio de Janeiro, 
do consumo do' luz eléctrica na Repartição do 
Aguas o Obras Publicas, cm maio ultime; 

N. 738, do 27 do julho, idem de 133S332 a 
Antonio Rodrigues Kopko, do restituição; 

N. 2.417, do 18 de agesto, idem de 300$ 
ao Hospital Geral da Santa Casa da Misericór- 
dia, do tratamento do continuo d.esto minis- 
tério Ernesto José Dias de Moura, no periodo 
de 18 de maio a 40 do junho do corrcnto 
anno; 

Ns. 743 e 860, Je 24 c 31 do julho, idem do 
do 433,5332 a Ilalthazar Botelho de Mello, e 
10fi$088 a João Marcondes do Oliveira, de 
restituição; 

N.2.408, de 18de agosto, ido n do 1:313$820 
a diversos, do fornecimentos á Repartição Ge- 
ral dos Talegraphes, no corrente anno. 

— Ministério da Justiça c Ncgocios Interio- 
res — Avisos : 

Ns. 2.634, 2.G3.), 2.649, 2.638, 2.694 o 
2.712, de 23, 26, 27 e 31 de agosto, pagamen- 
tos de 112$400, 168$, 6735, 6ÍS800, 21:Ó04$575 
o 20:6368632 a diversos, de forneci uenios a 
este ministério, no corrente anno; 

N. 2.709, de 31 da agosto, idom do 130$ 
do aluguel da casa do porteiro «la Secretaria 
deste ministério Luiz Ferreira Maciel, cm 
agosto ultimo; 

N. 2.637, de 27 do agosto, idem dc 600$, 
idem do prédio á praça da Republica n. 23, 
occupado pela inspoctoria dos Serviços da 
Prophvlaxia, om julho ultimo; 

N. 2.678, da 29 de agosto, idem do 90$ a 
Manoel Alves do Araujo, do trabalhos effa- 
ctuados na Còrto do Appellação, cm agosto 
ultimo. 

N. 2.636, de 23 de agosto, idem do 730$ 
da folha dos operários qua trabalharam nas 
obras da Golonia Corroccional de Dons Rios, 
em julho ultimo ; 

N. 2.677, do 29 dc agosto, idem do 30S200 
ao Instituto Nacional de Surdos-Mndos, de 
encadernações feitas para a secretaria dc 
Estado desto ministério, era maio o julho úl- 
timos ; 

N. 2.730, do 2 do corrente, idem dc 2:400$, 
da folha das diárias devidas aos membros do 
Conselho Superior do Ensino, relativas a 10 
dias, na 2'* sessão ordinária ; 

N. 2.331, de 16 de Julho, do 9561500, da 
folha dos operários qno trabalharam, em junho 
ultimo, nas obras da Çolonia Correccional do 
Pouijlge ^ ■ r'',1 

N. 2.330, de 16 dc julho, idem do 2:00o|j 
ao thesoureiro da Repartição da Po1ígíj»5 
Ignacio Manoel dc Paula Antunes, da folha dfl 
pessoal sem nomeação da Golonia Correccional^ 
da Dous Rios, em julho ultimo.; 

Ns. 2.048 o 2.674, do 26 e 23 do agostóíi 
idem de 82;701 $094 o 38:238$73l a diversos^ 
do fornocimcíitos a esto ministério no corri 
rente anno ; 

N. 2.704, do 3 do corrente, idem (to 
5;6I7$830, das folhas de serviços prestados X 
Bibliotheca Nacional, em agosto ultimo ; 

N. 2.768, fie 3 do corrente, idem de ICOíy 
das folhas das diarias vencidas, em agosto 
ultimo, paios serventes da Còrto da Appel- 
lação ; 

N. 2.723, de 2 do corrente, idom da 'lOO.sJ 
da folha dos serventes do Tribunal do Jury', 
em agosto ultimo ; 

N. 2.749, do 4 do correnfe, idora de 300$, 
da folha dos salarios vencidos, cm agosto 
findo, pelos serventes do Fórum; 

N. 2.702, do 5 docorronto, idem de l;830.$r 
da folha do pessoal som nomeação do Su- 
premo Tribunal Federal em agosto ultimo; 

N. 2.767, do 3 do corrente, idem de 
4+: 413$800, das folhas do pessoal subalternó 
empregado nos serviços de Policia Saudaria a 
dc Prophylaxia do Porto do Rio do Janeiro; 
em agosto ultimo; 

N. 2.730, de 4 do corrente, idem da 
4:193$, idem dos servontos do Laboratório 
Bacteriológico o da Repartição Central da Di- 
rectoria Geral dc Sande Publica, em agosto 
ultimo; 

N. 2.761, do 5 do corrente, idem dc 
8:711$, idem das diarias vencidas polo pes- 
soal das lanchas do serviço da Inspectoria da 
Policia Marítima, idom. 

— Ministério da Fazenda; 
Oificios : 
N. 16, da Inspectoria dc Seguros, de 22 da 

maio, pagamento da G2$300 ao continuo Car- 
los dc Souza Victoria, do indemnização; 

N. 420, do Tribunal do Contas, do 14 dq 
maio; idem do 3498200 ao capitão-tenentò 
Roberto do Barros, do restituição. 

Exercícios findos: 
Requeri mentos; 
De Antonio Monteiro, Hodolnho Hoss & 

Comp., Cornpagnie Auxiliaire dos Chorains «Ia 
Fer du Brésil, Joaquim José dc Souza, J. R. 
Nunes, José Nunes da Oliveira, D. Maria Paus 
lina M ifra do Carvalho, Sorocabana Raihvay 
Company, J. R. Nunes, Moreno Borlido 
Comp., Alexandre dc Azevedo Lima, Manoel 
José da Silva c Antonio da Rocha Bastos, pa- 
gamontos de 100$, 278$400, 37$800, 90$^ 
300$300, 79S098, 36$. 24$300f 54$. 1:593S744, 
60$080, 40$ c 1I2$800, do dividas de exerci-1 

cios passados. « 
— Ministério da Marinha; 
Aviso n. 4.108, do l do corrente, paga- 

ra mto do t;700S330 ao 2o tononta João Ba* 
ptista Ballariny Júnior,dc fornecimentos feitos 
pela Imprensa Nacional a esto ministério. 

DIÁRIO DOS TRIBUNAES' 
   

Supremo Tribunal Federal ' 
LISTA HAS CAUSAS ouu urVEM SER JULGADAS 

SESSÕES mais próximas, por orlem !)E Axticui-, 
BALE, COSTADA UE ACCÒUDO COM A MODIFICAÇX^: 
BO ART. 46, S t", BO REr.IMKNTO INTERNO, vd- 
TABO NA SESSãO BE 10 1)E JOAIO BE 1913 

Hccunos CTtraordinariot 
! — N. 336 —S, Paulo (sobro embargos)*^ 

Relator, o Sr. ministro Coelho e Campos; r» 
visores, os Sr», ministros Manoel MurUnho <£ 
Andj-é Cavalcanti; embarganto, Francisv''* 
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Xavier Ga!v5o de Moura LacerJa; embargada, 
il Fazenda do Esbido. 

2—N. iili — -Minas .Gcraoí — Relator, o 
■Sr. ministro Sebastião de Lacerda: revisoi-cs, 
os Sfts. mintstios Canuto Saraiva e (JoJofredo 

.Cindia; recorrentes, A. CorJoiro & Comp.; 
recorrido, o Thesouro do Estado. 

3—N. 364 — Capital Federal—Relator, o 
Sr. ministro Guimarães Natal; revisores, os 
Srs. ministros André Cavalcanti o Amaro Ca- 
valeanti; rcquerento, Antonio Joaquim Ror- 
dallo. Velho ; recorridos, Andrade Faceiro 
& Comp. 

4 — N. 301 — Capital Federal -ohre em- 
bargos)—Relator, o Sr. ministro Amaro Ca- 
valcanti; revisores, os Srs. ministros An lró 
Cavalcanti e Guimarães Natal: embargante, 
Paschoal Segreto; embargada, a Fazenda Mu- 
nicipal. 

3 — N.597 — S. Ránlo (sobro-emb irgos)— 
Relator, o Sr. ministro Ciumarães Natal; re- 
visores, os Srs. ministros Amaro Cavalcanti e 
Pedro Lossa; recorrentes, i'avaros & Comp.; 
recorrido, João Ribeiro Nogueira. 

6 —'N. 603 — Micas Gcracs — Rciitor, o 
Sr. ministro .Manoel Murtinho; revisores, os 
Srs. ministros Oliveira Ribeiro c Guimarães 
Natal; recorrentes, o Ur. Eugénio Garbosa de 
Oliveira o sua miillier; recorrida, a Camara 
Municipal do Jacutinga. 

7—N. 614—Rio de Janeiro -obre em liar- 
ros)—Relator, o Sr. ministro Manoel Mur- 
linlio; revisores, os Srs. ministros Pedro Lossa 
o Canuto Saraiva; ombargautes, Guinle & 
Comp.; embargado, o Uauco Gonsiruclor do 
Rrazil. 

8—N. 017—Capital Federal—Relator, o 
Sr. ministro Canuto Saraiva; revisores, os 
Srs. ministros Manoel Miudinho c Oliveira Ri- 
bairo; recorrente, a Irmandade do Senhor 
Jesus do lloinflm o N. S. do Paraiso em São 
Christovam; recorrido, Pedro Joaquim Chry- 
sostomo. 

0 — N. 63S — Rio de Jauciro ( sobro 
embargos) —Relator, o Sr. ministro Canuto 
Saraiva ; revisoras, os Srs. núnisiros Enéas 
Galvão c Godofredo Ciuiha ; embargantes, 
1). Loiza Vieira da Gunhn Fraga c outros; 
embargado, o Ur. Joio Alvos Moines. 

10 — N. 949 — Amazonas —Relator, o Sr. 
niiiiisl.ro Manoel Murtinho; revi-ores, os Srs. 
ministros André Cavalcanti 0 Oliveira Ribeiro; 
rocorrontos, Eduardo Pereira A Irmão; recor- 
rido, Ur. João Carlos Antony. 

11 -N. 630—S. Paulo (sobre embare •?)— 
Relator, o Sr. ministro Amaro Cavalcanti; re- 
visores, os Srs. ministros Pedro Lessa c Canuto 
Saraiva; embargante, a Companhia Fuglise; 
embargada, a Fazenda do Estado. 

12—N. 680—Districto Federal—R-dator, o 
■ Sr. ministro Amaro Cavalcanti; revisores, os 
Srs. ministros Oliveira Ribeiro o Manoel 
Murtinho: recorrente, \ntonio Joaquim Ror- 
dallo Vcllio ; recorridos, Andrade Faceiro 
£r Comp. 

13—V, os7—Capital Federal 'sobro embar- 
gos)—Relator, o Sr. ministro Pedro l.e»sa; re- 
visores, og srs. ministros Canuto Saraiva e 
J.ooni Ramos: t*embargante, PaaeiMol 3a- 
greto; 2o omliarganle, Malwel Martins do 
Abreu Lacerda; embargados, os tuesmos. 

14—N. 723—Parã—Relator, o Sr. ministro 
Amaro Cavalcanti; revisores, os Srs. ministros 
Pedro Lessa o Canuto Saraiva; recorrcuto, 
Miguel MLllorio do Vasconccllos; recorrido, 
José do Son/a Tòixoira. 

13—N. 72',)—Capital Federal—Relator, o 
Sr. ministro Pedro Lossa; revisores, os Srs. 
ministros Canuto Saraiva o Enéas Galvão; 
recorrcuto, o Ranço Constructor do Rrazil; 
recorridos, Guinlo A Comp. 

16—N. 730—Ceará—Relator, o Sr. ministro 
Amaro Cavalcanti; revisores, os >rs. ministros 
Manoel Murtinho o Oliveira Ribeiro; racor- 
ivnco, o padre iaeoro Romão Uaptisw; recor- 

ridos, o coronel José Francisco Alves Teixeira 
o.o Dr. Joio Augusto Bezerra. 

17—N. 753—Capiwil Federal—Relator; o 
Sr. ministro Oliveira Ribeiro; revisores, os 
Srs. ministros Guimaràos Natal o Amaro Ca- 
valcanti; recorrente, José Ribeiro do Amaral; 
recorrida, Anna Francisca do Jesus. 

18—N. 733—Minas Geraes—Relator, o Sr. 
ministro Amaro Cavalcanti; revisores, os Srs. 
ministros Oliveira Ribeiro o Guimarãos Natal; 
recorrente, Manoel doa Reis Corrêa; recor- 
rido, o presidente do Tribunal da Relação do 
Estado. 

19—N. 756—ET. Paulo—Relator, o Sr. mi- 
nistro Manoel Murtinho; revisores, os Srs. mi- 
nistros Enéas Galvãoe Oliveira Ribeiro; recor- 
rente, a Companhia Agricola do Rotucatú; re- 
corrida, a Fazenda do Estado. 

20 — N. 737 — Capital Federal (criminal) 
—Relato:', o Sr. ministro Canuto Saraiva; re- 
visoras, os Srs. ministros Manoel Murtinho O 
Oliveira Ribeiro; recorrente, Antonio Alves do 
Valle; recorrida, a Justiça Sanitaria. 

21—N. 760— Capital Federal — Relator, o 
Sr. ministro Canuto Saraiva ; revisores, o 
Srs. ministros Godofredo Cunha a Pedro Mi- 
bielli ; recorrente, James Gaugcr Bellamy; 
recorrida, The Leopoldina Uailvvay C, Ltd. 

22—N. 762—Minas Geraes — Relator, o Sr. 
ministro Guimarães Natal; revisores, os Srs. 
ministros Manoel Murtinho e Oliveira Ribeiro; 
recorrentes, Affonso José Rodrigues o sua 
mulher; recorridos, Antonio José.Maria c sua 
mulher, 

23—N. 766—Pará—Relator, o Sr. iniiiis- 
tro Manoel Murtinho; revisores, os Srs. mi- 
nistros Oliveira Ribeiro e Guimarãos Natal; 
recorrcuto, Tho Lindou and Rivcr Plate 
Bank, Ltd.; recorrida, a lutondoncia Munici- 
pal do Relém. 

24—N. 770—S. Paulo—Relator, o Sr. mi- 
nistro Canu o Saraiva; revisores, os Srs. mi- 
nistros Oliveira Ribeiro o Guimarães Natal ; 
recorrente, José Francisco Marcondes Domin- 
gues; recorrida, D. Maria Justiua de Mello. 

23—N. 776—S. Paulo— Relator, o Sr. mi- 
nistro Canuto Saraiva ; revisores, os Srs. mi- 
nistros Godofredo- Cunha e Leoni Ramos ; 
recorrente, Bento da Souza Sobrinho ; recor- 
ridos, R. Guimarães & Comp. 

20—N. 78i — Capital Federal — Relator, o 
Sr. ministro Manoel Murtinho; revisores, os 
Srs. ministros Oliveira Ribeiro o Guimarães 
Natal; recorrente, a Fazenda Municipal; ro- 
corrido, A. Thum. 

27—N. 793—Pará—Ralator, o Sr. ministro 
Guimarães Natal; revisores, os Srs. ministros 
Oliveira Ribeiro c Amaro Cavalcanti; rocor- 
rente, The Londoo and Brazilian Bank, Li- 
mited; recorrida, a Intendência Municipal do 
Pará. 

28—N. 804—S. Paulo—Relator, o Sr, mi- 
nistro Oliveira Ribeiro; revisores, os Srs. mi- 
nistros Guimarães Natal o Amaro Cavalcanti; 
recorrente, o Dr. Antonio Baptista do Carva- 
Ih •; recorrida, a Fazenda do Estado. 

23—X. 803 — Rio de Janeiro — Relator, o 
Sr. ministro Pedro Lo^sa; revisores, os Srs. 
ministros Canuto Saraiva o Enéas Galvão; re- 
correntes, Isaura Alves Pinheiro o Noemia 
Alvo- Pinheiro; recorridos, José Alves Pinheiro 
e outros. 

30—N. 813 — Capital Federal — Relator, o 
Sr. ministro Oliveira Ribeiro; revisores, os 
Srs. ministros Guimarães Natal o Amaro Ca- 
valcanti; rocorrento, Francisco Lopes Ferraz; 
recorrida, a Irmandado da Santa Cruz dos 
Militares. 

31 — N. 813 — Capital Federal — Relator, 
o Sr. ministro Canuto Saraiva ; revisores, os 
Srs. ministros Godofredo Cunha o Leoni Ra- 
mos ; embarga mo, a Fazenda Municipal; em- 
bargado, Achilles Biolchini. 

32-N. 816—Amazonas—Roiator, o Sr. mi- 
nistro-Oliveifa Ribeiro; revisores, os Srs. mi- 
nistros Gidinarã0* Natal o tmaro Cavalcanti; 

recorrente, Manáos llarbour I.imlted; mor- 
rido, Constâncio Corrêa de Magalhãoj. 

33-N. 821—Bahia — Relator, o Sr. minis- 
tro Amaro Cavalcanti; revisores, os Sr-, mi- 
nistros Pedro Lessa c Canuto Saraiva; re- 
correntes, Guilherme de Carvalho A Comp.; • 
recorrida, a Junta Commerchl, 

34 -N. 823—S. Paulo — Rehmr, o Sr. mi- 
nistro Pedro Lossa; revisores, os Srs. minis- 
tros Canuto Saraiva c Enéas Galvão; embar- 
gante, a Companhia Estrada de Ferro São 
Paulo Rio Grande; embargados, J. sé Boaiía- 
ci > de Almeida Pimpão o outro. 

33 — N. 823 — Piauliy—Relator, o Sr. mi- 
nistro Sebastião de Lacerda; revisores, os Srs. 
ministros Coelho e Campos o Manoel Murtinho; 
recorrente, Honorato Ferreira Cabral; recor- 
rida, a Fazenda'Publica do Estado. 

36—X. 826 — Capital Federal — Ralalor, ó 
Sr. ministro Guimarães Natal; revisores, os 
■Srs. ministros Amaro Cavalcanti o Pedro 
Lessa; recorrentes, Dr. Osear da Rocha Car- 
doso o outros; recorridos, a Fazenda Munici- 
pal o os assistentes Gonçalves & Teixeira. 

37—N. 831 — Capital Federal — Relator, o 
Sr. ministro Oliveira Ribeiro; reviSOCcs, os 
Srs. ministros Guimarães Natal n Amaro 
Cavalcanti; recorrentes. Bento Silva & Comp.; 
recorrida, a Fazenda Nacional. 

38—N. 833—S. Paulo—Relator, o Sc. mi- 
nistro Oliveira Ribeiro ; revisores, ■- Sc . mi- 
nistros Guimarães Natal c Amaro 1 aval mu ti; 
recorrente, Manoel Alvas Corte/ Val.ate; 
recorrido, o Banco do Custeio de D escal- 
vado. 

39—N. 831—Capital Federal—R iator, ò 
Sr. ministro Oliveira Ribeiro ; revigores, os 
Srs. ministros Gniinarães Natal e Amaro Ca- 
valcanti ; recorrente, Camillo Gouvos Noguei- 
ra ; recorridos, Julio Couto & Comjju, 

40—N. 832—Minas Geraes—UV Ror. o Sr. 
ministro Guimarães Natal ; roV-arca, os Srs. 
ministros Amaro Cavalcanti o Pedro I. ssa ; 
recorrente, Pedro Muzzi ; recorrido, o Citado 
de Minas Garaes. 

41—N. 870—Rio de Janeiro—PvoUior, o Sr,' 
ministro Sebastião de Lacerda ; revisores. ÇS 
Srs. ministros Manoel Murtinho e Oliveira Rh 
beiro ; rocorrento, U. Clara Luiz.i Alves Go- 
mes ; recorrido, o toocuto-coraoei Jo»é Pinto 
Marques. 

42—N. 872—Rio de Jauciro—(Eleitoral; 
Relator, o Sr, ministro Oliveira Ribeiro ; re- 
visores, os Srs. ministros Guimario- Natal e 
Amaro Cavalcanti ; recorrentes, Dr. Octarló 
de Moraes Veiga o outros ; recorrido, o juiz 
do direito de Nova Friburgo. 

43 — N. '303 — Rio Grande do Sul — Rela- 
tor, o Sr. ministro Sebastião de Lacerda ; 
revisores, os Srs. ministros Coelho o Campos ' 
o Manoel Murtinho ; recorrentes, D. Maria 
Athanais do Montojas do Macedo e outros ; 
recorrida, D. Úrsula Medora do Macedo Mon- 
tojas. 

AmiUaçõei eiveis _ 
' s 

i —X. 337 — Rio Grande do Sul—Relator,n 

o Sr. ministro Sebastião do Lacerda; 10Yi3o- 
roã, os Srs, ministros Canuto Saraiva e Gd- 
dolredo Cunha; appcllantcs, Rromberg &. 
Comp.; appollada, a Fazenda Nacional. , 

2—N. 703— Matto Grosso —Relator, o Sr. 
ministro André Cavalcanti: revisores, os Srs. 
ministros Amaro Cavalcanti o Guimarães Na.- ' 
tal; appollanto, a Camara Municipal de Cuyl- 
bá; appollada, a Fazenda Nacional. ' 

3 — N. 1.119 — Bahia (sobre embargos)-? 
Roiator, o Sr. ministro Aniaro CavaloaiuÊra- , 
visores, os Srs-, ministros Guimarães Naiâl e 
Pclro Lqssa; ombarganto, John GorJou; OlA- 
bargado, o Estado da Bahia. 

4 — N. 1.344 — Minas Geraes 
embargos) — Relator, o Sr. mia"«tro 
Cavalcanti; revisores, os Srs. inii 
marãos Natal e Amaro Cavalcajjt 

N 
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í^nte, * Fazenda Nacional ; embargado, o 
j)p. Bernardino Augasto de Lima. 
f õ — N. 1.480 —S. Paulo — Relator, o 
Sr. ministro Manoel Murtinlio ; revisores, os 
Nrs. ministros André Cavalcanti a Amaro Ga- 

J valoanti ; embargante, o Brasilianisch Banlc 
nir Dcutschland ; embargado, o Dr, 
Vianua. 

f d—N. 1.ij 10—Capital Federal — H.ílator, o 
3r. ministro Sebastião de Lacerda; revisores, 
òs Srs. ministros Coelho o Campos e Manoel 

'Mortinho; appellantes, aviava c filhos do Dr. 
iCandido Barata Ribeiro; appollada, a Fazan- 
faa Nacional. 
Y 7 — N. 1.337 — Capital Federal — Rela- 
Ltor, o Sr. ministro André Cavalcanti ; revi- 
gores, os Srs. ministros Amaro Cavalcanti e 
Pedro Lessa; embargante, Alfredo Vicente 
Martins ; embargada, a União Federal. 

8—N. 1.623—Capital Federal (sobre em- 
bargos)— Relator, o Sr. ministro Canuto Sa- 

; íaiva; revisores, os Srs. ministros, Manoel 
iMartinho e Oliveira Ribeiro; embargante, a 
Fazenda Nacional; embargados, Joaquim G. 

; Fernandes Pires e sua mulher, 
j;" 9—N. 1.636 —Capital Federal—Relator, o 
.Sr, ministro Andre Cavalcanti; revisores, os 
i Srs. ministros Amaro Cavalcanti o Pedro 
í Lessa; embargante, Christino Rodrigues da 
Camara; embargada, a União Federal, 

í 10 — N. 1.682 — Capital Federal —Re- 
lator, o Sr. ministro André Cavalcanti; ro- 

ministros Manoel Murtinlio 

Setembro de lOH- 

os 
"0 G. Natal; appellanto, a Fazenda Nacional; 
appcllados, Charles Bailly & Comp. 

•" -fi— N. 1.683 —Ceará—Relator, o Sr. mi- 
nistro Amaro Cavalcanti; revisoras, os Srs. 
.'ministros Manoel-Murtinho e André Caval- 
cânti; appellantes, a Fazenda Nacional e 
Reiivsfer Frivas; appallados, os mesmos. 

1 12— N. 1.687 — Capital Federal—Re- 
lator, o Sr. ministro Canuto Saraiva; re- 
visores, os Srs. ministros Manoel Martinho 
0 Guimarães Natal; appellanto, a União Fe- 
deral; appcllados, Antonio Vieira Monteiro 
dè Oliveira o sua mulher. 

f, 13—N. 1.698—Capital Federal — Rela- 
Íor, o Sr. ministro Canuto Saraiva; revisõ- 

es, os Srs. ministros Manoel Martinho o 
Guimarães Natal; embargante, a União Fe- 
doralf embargado, Francisco de Mollo França. 

F 11 — N. 1.707— Maranhão — Relator, o 
Sr. ministro Canuto Saraiva; revisoras, os 
3rs. ministros Godofredo Cunha o Leoni Ra- 
ípos; ambargante, o Dr. Justo Jansaa For- 
Teira; embargada, a União Federal. 
1 13—N. 1.726 — Capital Federal — Re- 
lator, o Sr. ministro Manoel Martinho; ro- 
yisoros, os Srs. ministros Pedro Lessa e Ca- 
nuto Saraiva; embargante, o 2° tenente Sor- 
rio llonriquo Cardim; embargada, a Fazenda • 'v "ir»íAr>11 

16 — N. 1.727 — Rio Grande do Sul -Re- 
lator, o Sr. ministro Godofrodo Cunha; rovi- 
sores, os Srs. ministros Manoel Martinho o 
'André Cavalcanti; appellante, a Fazenda Na- 
cional; appellado, o Di. Luiz José da Sam- 
paio. 
^ 17 — N. 1.728 — S. Paulo —Relator, o 
'Sr. ministro Manoel Murtinlio; revisores, os 
Srs. ministros Qoimarães Natal o Pedro 
UÔssa; 1° appellante, Carlos da Vasconcellos 
'op Almeida Prado; ■2'" appcllantos, Silvério 
Silvino e Antonio Silvério da Costa; appel- 
íãdn, a Fazenda Nacional, 

f, 18 — N. 1.733 — Amazonas — Relator, o 
Sr. ministro Canuto Saraiva ; revisores, os 

fSfj. ministros Manoel Martinho o Oliveira Ri- 
Vcjro; appellantes, Leite & Comp.; appsllada, 
a Fazenda do Estado do Amazonas. 

1- N. 19 — N. 1.746 — Rio Grande do Sul— 
(Relator, o Sr. ministro Manoel Murtinlio ; re- 
Vjsorôs, os Srs. ministros Olivoira Ribeiro o 

ÍAmaro Cavalcanti; appellantes, D, Gertrudes 
IVielra Guimarães e outros ; appollada, a Fa- 
OEDda Federal, 

29 — N. 1.731 — Maranhão — Relator, o 
Sr. ministro Amaro Cavalcanti; revisores, os 
Srs. ministros Manoel Murtinlio o Oliveira Ri- 
beiro ; appellante, o Juizo Federal; appollada, 
a Companhia da Fiação e Tecidos do Rio Anil. 

21 —N. 1.733 — Maranhão — Relator, o 
.Sr. minsstro Amaro Cavalcanti ; revisores, os 
'Srs. ministro Guimarães Natal c Pedro Lessa; 
appellante, o Juizo Federal ; appollada, a 
Companhia de Fiação e Tecidos do Rio Anil. 

22—N, 1.738—Pará—Relator, o Sr. mi- 
nistro Manoel Martinho ; revisores, os Srs. 
ministros Oliveira Ribeiro o Amaro Caval- 
canti ; appellanto, a Fazenda Federal; appel- 
lado Antonio da Silva Santos. 

23—N. 1.763—Maranhão — Relator o Sr. 
ministro Manoel Murtinlio; revisores, os Srs. 
ministros Oliveira Ribeiro e Amaro Caval- 
canti; appellante, o Juizo Federal da secção 
do Amazonas ; appellados, o desembarga lor 
Lourenço Valente de Figueiredo o outro?. 

24—N. 1.782 B—Amazonas—Relator o Sr. 
ministro Godofrolo Cunha; revisores, n? Srs. 
ministros, André Cavalcanti o Manoel Mar- 
tinho ; appellanto, Thiago Guedes Corrêa; 
appellados, Barbosa & Tocantins. 

23—N. 1.780—Capital Federal—Relator, o 
ministro Canuto Saraiva ; revisores, os Srs. 
ministros Manoel .Martinho o Oliveira Ribeiro; 
appellante, Francisco Nanitz; appellados, 
João Diorberger o A. Bicher & Comp. 

26—N. 1.791—Capital Federal—Relator, 
o Sr, ministro Enéas Galvão; revisores, os 
Srs. ministros Manoel Murtinlio e. Oliveira Ri- 
beiro; appellante, o tenente José Soares Tei- 
xeira; appollada, a União Federal. 

27—N. 1.799 — Capital Foleral— Relator, 
o Sr. ministro Enéas Galvão; revisoras, os 
Srs. ministros Manoel Martinho e Oliveira Ri- 
beiro; appellanto, o Juizo Fe Iccal da 2^ Vara; 
appellados, o Sr. Frau isco de VzevedoSoares 
do Campos o Castro, sua mallcv o outros. 

28—N. t .893 — Capital Federal—Relator, 
o Sr. ministro Canuto Saraiva; revisores, os 
Srs. ministros Amaro Cavalcanti o Pedro 
Lessa; appellantes,Roberto Bnzzone & Comp.; 
appollada, a União Federal. 

29 — N. 1.810 — Capital Federal — Rela- 
tor, o Sr. ministro Canuto Saraiva ; reviso- 
res, os Srs. ministros Enéas Galvão o Go lo- 
fredo Cunha ; embargantes, Arp. .S: Comp.; 
embargada, a Hambnrg SuJamerikanisch 
Dampfscdiituiarts GeselschatTf. 

30—N. 1.833—Capital Federal—Relator, o 
Sr. ministro Canuto Saraiva; revisores, os 
Srs. ministros Manoel Martinho c Olivoira Ri- 
beiro;!0 appellante,o Juizo Federal da 1" Vara; 
2o appellante, Santos Lahera y Castillo; appâl- 
lada, a União Federal. 

31 — N. 1.837 — Espirito Santo— Relator, 
o Sr. ministro Manoel Martinho ; revisores, 
os Srs. ministros André Cavalcanti o Oliveira 
Ribeiro ; appellante, João Luiz da Albuquer- 
que Torres ; appollada, a Fazenda Nacional. 

32 — N. 1 .844 — Capital Federal — Rela- 
tor, o Sr. ministro Manoel Murtinlio ; reviso- 
res, os Srs, ministros Oliveira Ribeiro e 
Guimarães Natal; embargante, a Faz mda 
Nacional ; embargado, Antonio Evaristo da 
Rocha. „ , 

33 — N. 1.833 — Capital Federai — Rela- 
tor, o Sr. ministro Oliveira Ribiiro; revi -o- 
ros, os Srs. ministros Manoel Murtinlio e (.m- 
marãos Natal ; appellanto. Gl.voorio r.no Imo 
do Souza Machado ; appollada, a Lni.io ro- 

i dcral. , , „ . 
34 — N. 1.836 — Capital Federal — Rela- 

tor, o Sr. ministro Amaro Cavalcanti; rovi- 
I sores, os Srs. ministros Fedro Lessa o Canuto 
j Saraiva; appellante, o Juizo Federal da 
I 2* Vara; appellado, Manoel Jesuino da .silea 

Portugal. 
! 35 — N. 1.839 — Capital Federal — Rola- 

tor, o Sr. ministro Canuto Saraiva ; reviso- 
l res, os Srs. ministros Godofrodo Cunha o Leoni • 
t Ramos ; Io» appellantes, Uuriseh & Comp. q q.I 

! coronel Ernesto Durisch; 2' appellanto, sv 
Companhia do Serviço dos Portos; appcllados,, 
os mesmos. 

36 — N. 1.801 — Capital Federal — Rela- 
tor, o Sr.» ministro Manoel Martinho; reviso- 
res, os Srs, ministros Oliveira Ribeiro (íj 
Amare Cavalcanti; appellante, o Juizo Federatí 
da 21 Vara; appellado, o Dr. Militão José de 
Castro Souza. 

( 37 ~ N• 1.883 — Capital Federal — Rola-j 
, tor, o Sr. ministro Pedro Lessa ; revisores, ' 

os brs. ministrn-i Oliveira Ribeiro o Amaro' 
Cavalcanti; appellantes, José Guilherme & 
Comp.; appollada, a União Federal. 

38 — N. 1.80'i — Amazonas — Relator, o 
Tii*. ministro Guimarães Natal ; revisores, os 

.Srs. ministros Manoel Martinho o Oliveira'Ri- 
beiro; appellante, o Dr. Fedro Botelho d» 
Gnalia ; appellado, Alberto Anday. 

; 39 — N. 1.902 — Amazonas — Relator, o 
Sr. ministro Coelho o Campos; revisores, ns 
Srs. ministros Fedro Lessa o Canuto Saraiva: 
appellantes, M. Catanhcdo & Comp.; appol- 
lada, a Fazenda Federal. 

40 —N. 1.928 — Capital Federal — Re- 
la tor, o . ministro Gsiniito Saríiivnj ro-» 
visores, os Srs. ministros Manoel Martinho 
o Amaro Cavalcanti; Io appellanto, o Juizo 
Federal da 2» Vara; 2o appellante, a União 
Federal; appellados, Araujo Fivitas & Comp. 

41 — N. 1.937 — Capital Federal — Re- 
lator, o Sr. ministro Canuto Saraiva; revi- 
sores, os Srs. ministros Enéas Galvão e Godo- 
frodo Cunha; embargante, a Fazenda Na- 
cional; embargado, o Dr. João Barreto da 
Costa Rodrigues. 

42 — N. 1 .972 — Capital Federal — Re- 
lator, o Sr. ministro Feiro Lessa; revisores, 
os Srs. ministros Manoel Murtinho e Oli- 
veira Ribeiro; embargante, Francisco Ignacio 
da Silva; embargada, a União Federal, 

43 — N. 1.983 —Capital Federal — Rq*. 
lator, o Sr. ministro Enéas Halvão; revisor,» , 
os Srs. ministros Manoel Murtinho o Oliveira 
Ribeiro; appellante, o Juizo Federal da 2» 
Vara; appellada, a Companhia de Transportei 
o Gamnígeés. 

44 — N. 1.998 — Minas Goraes — Relator, 
o >r. ministro Knéas Galvão; revise res, os 
Srs. iminstros Sebastião do Lacerda c Coelho 
o Campos ; 1" appellanto, o Juizo Federal ; 
-'appellante, a União Foleral; appcllados, 
Joso Nogueira Duarte e sua mulher. 

43 — N. 2^009 — Rio Grande do Sul— 
Relator, o br, ministro Gnimirãos Natal; 
revisores, os Srs. ministros Amaro Caval- 
canti e Coelho o Campos; l01 appellantes, Am- 
brósio Crespo de Oliveira e sua mulher; 
2' appellanto, a Compagnio Françajse du 
Fort do aio Grande; appellados, os mes- 
mos. 

46—N. 2.021—Capital Fe leral-Relator, o 
br. ministro Manoel Murtinho; revisores, os 
Srs. ministros Oliveira Ribeiro c Guimarães 
Natal; appellante, a Caixa Económica o Monie 
Soccorro; appellado, William M iack Eivbahk. 

.4o—N. 2.033—Bahia—Relator, o Sr. mi- 
nistro Guimarães Natal; revisores, os Srs.mi- 
nistros Pedro Lo-ssa c Canuto Saraiva; appel- 
lante, a Fazenda Federal; appellado,o alferes 
Faustino Vdriano de Mollo, 

47 —• N. 2.064 — Capital Federal — Rela- 
tor, o Sr. ministro Leoni Ramos ; revisores, 
os Srs. ministros Manoel Martinho o André 
Cavalcanti ; embargante, a Fazenda Nacio- 
nal ; embargado, o capitão do corveta Atha- 
nagl|do Lopes da Cruz. 

48—N. 2.068—Capital Feloral—Relator, o 
>r. ministro (fiuinnràos Natal; revisoros, oí 
Srs. ministros, Amaro Cavalcanti o Podra 
Lessa; appellante, José Bloon, pac da monot 
Heloísa Bloen; appollada, a União Federal, 

49—N. 2,037—R'p Grande do Sul—Relator, 
o br. ministro Olivoira Ribeiro; revisor, <» • 
8r, miuistro Guimarães Natal; appellanto, a 
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Fazenda Nacional; appellado, o í® tenento 
Flodoaldo da Cunha Martins. 

50—N.2.072 — Amazonas (sobre embargos) 
*—Ralator, o Sr. ministro Fedro Lessa; r 'v;- 
soros, os Srs. ininistros Cui.uto Siraiva e 
Looni Ramos; ombarjants, Alfro io si i •' nau; 
embargados, WilUain Sliiart (i.f.lw o a C mi 
panhia do Seguros Lioy l Raraoos 

51—N. 2.093—Capúal Foloral -Relatar, o 
Sr, minUlro Manoel Murlinlta j r >r.s. ■ 
Srs. ministros Olivoira Hibiiro o C.l oi o ! 
Natal; apimUante-, o Pr. > la Si!, ■ a \ :• 
auna; appolladi,.a llniJ > Foi ■ ai. 

52 — N. 2.109 — Rio d > lauiiro - 11 ila- 
tor, o Sr. ministro Pedro Lçssi; revis ires, os 
Srs. ministros Canuto Saraiva o Co j if ' . 1) 
Cunha; appoiiikntâ, a Congrrsa .d- No t 
Sehhora do Amparo; appolli lm, 1). Ambro- 
sina do Magalhães o outros. 

53—N. 2,!H4—Capital Fe Ijral—Relator, o 
Pr. ministro .Manoel Murfánlio ; revi «. - 
S'rs. ministros Olivoira Itilmiro o C timu a s 
Natal ; appollanto, RknrJo Rartm .a; ■ . b- 
lada, a ÍJinãc. F : lera!. 

iil — N. 2. lis - S. Paolo — ReVor.o 
Pr. ministro Amaro Cavale m;!; revis.»- m •? 
Pr?. ministr.K Pairo 1, • ; i e Cine' » Siraiva; 
4° ftppelittn(9,- o ,l:iiz> Fe lv.al; >2' a > mllao: «, 
a Fazenda Nari anal; appolla lo, Luiz d ire io- 
des dos Santos. 

35 — IV. -iAib— CapiMl Fe, i mal — li h- 
tor, o Sr. ministro Camiro Saraiva : ivvúo- 
rcs, os Srs. mim^rm-Co I ilVelo Cuolu o 
Loonl Ra uos ; appolhuil), o o i ilra-aLi' r e ■ 
Po Iro Nolasco Pereira, d.a Cunha ; app-1!a la, 
a União Foi3i'.vi. 

56—.N. 2. i-2i—Maranhão—P. íia". o Sr. 
ministro Co iofrodo Cunha ; rovi-jv . e- o . 
ministro»! Leoni It.m n o Eu ias Calvi r, .>•>• d- 
lanto, o Juízo FedorjU ; appallaii n, Marára 
& Comp. 

57— N. 2.1 í t —Capital F a I ar.il—R ■ a , ir.o 
Sr. ministro Manoel Maninha; revisores. •>- 
3rs. mintetros Ctiveira Uio aire o C ieun aes 
Naial; appcllante, o Juizi Fe iaral d i 1* Va a; 
appellado;, IVilson So is .V-C mip. 

58—N. .2.1 lii — Terea ea i elo Acre 5 . l- 
tor, o Sr. ministra Co ib e lo Coaa.i ; r ■ i 
yo% AS Srs. mUiistr.is Lao.à llamoi o Enéas 
Calvão; appe.Ua ilo.Jniz> Federal; appel- 
lado, João AJolphíi M ■ na-i u 

50—N. 2.153—S. Paulo — Ualator, o Sr. 
ministro Canuto Saraiva; iv.isoros os Srs. 
miuislros Manoel Mirtinho eOIiv ora Ríbsiro; 
appcllantos, José I-ombarJi o sua mulher; 
nppoilada, a Go.npaiiliia frnuileira da Ivi e-g a 
Jil lótaúrn,. 

00—N. 2.170—S. P.inlo—Relator, o Sr. mi- 
nistre Sebastião do Laeirda; revis ir ••, os 
Srs. ministros Manoel Ma'tinhe o Oliveira Ri- 
beiro; appMIantrs, Pr. Th» naz *'■ ames Vi • as 
»? sua mulher; appoUada, a Cam ara Mimieipal 
d e Cravinhos. 

tii—N, a.175—Capital Fo lerab Réltior, o 
Sr. njtqlstrd Oliveira Ribhro; rovioros, ■ s 
Sr*, ministros Cuinvirãos Natal o Amare Ca- 
valcanti; '.appelhuite, o Jnizi Fe 1 ■ -ai -ta 2' 
V*rir; npp idade, Pedro Inn a'emie 1 Oli- 
veira. 

.02 -N. 2.131-Capital Fodaral-Rjhtop, o 
Sr. mii lis lato Manoel Murtiuh >.; rovia iras, o» 
Srs. ministros Oliveira UibúreoCnini es 
Natal; upp iHan!e, o Jnise Po I traída2* Va -a; 
appelladn, Oeuuugos de Vzevele S luza. 

,03 - N. 2.190 — Cará — Relator, o Sr. 
TTihiistro oliveira Ribtslre; revisor ts, os Srs. 
ministros Gulmarãa, Naul e. Anuro Caval- 
canti; appollantcs', Ur. Joa Mllm dc Vrru la 
Faloao o o coronel José Franci o de \rrii 11 
Falcão; appellados, Isi.ar R. n0ff,'. A c , ,,,,. 

0i — N. 2.203 — Ama/, mas — Relato •, o 
t>r. uinustro Amaro Cavai anti ; revi ov- 
os Srs. miuisi,roa Po,Iro Lassa •• c, v ,,' 
raiva ; appallanto, o Jui„ i Fodjral ; ai>;i.-i|,i- 
ílos, Armindo & Comp. 

6j—N. 2.205—Rahia — Relator, o Sr. uii- 

■ nistro En-iii Ca ão; revis ras, oa Srs. mi- 
nfetros Manoel 'artinlie o Olivoira Ribeiro; 
apmUann, a C-upanMa Estrala de Forro 
Cetr o Oeste da RaUia; appel a.les, llxliiana 

! & Comp. 
jj—N. 2. 2U—Ca;; .ai Fe ltrai—Relator, o 

Sr. miuisfo .Mviool M i.iluln; revis eres, oa 
S-s. iiiiuist: >- Olive.r.» Ribeiro o Ciimir.les 
Ari; ri i :'!:i'itt, a v' > eiela I e V i líiym i 
1,1 ív.I Bvaziioira ; appeila lo, Saí* Mmteire 
Fct-reíi-a. 

67— N. 2.221 — Caairal Feltrai — R tla- 
!•> -. « Sr. ia i.r r i >i r n ir.ãee \,ii il ; revisa- 
ras, os Srs. m li troe Vaia •■» Cavala.mti o 
I'y|.v, L-1 ; a. r t.l rr \ oJai u Fe ler il da 
t1 V ira : app e'l i i», <> oaoi: i» me li; j D. . Al- 
var-o -lo Paul» Cri inrãce. 

>.< - N. 2.22; — Capital Feitral — Rela- 
.r, o >r. m.r.r-o Oliveira Ribtiro; iv.vi- s ires, as Srs. minUtros ibiim iries N itai o 

A narõ Cava! la.ni: appailaut», o Juizo Fa- 
deral da 2' V va: . y dia .1 e, o capitio- 
i eaenie Ealiuo K isari • Cir íoso. 

69 — s. 2.211 — Cantai Feltrai — Rola- 
lo-. o Sr. m li e i eiuslve de Lav ia; 
rovtJirao.- s-s. ministro> Ma i iel Martinho 
0 O lveira Rin-, v. 1' appeifaote, o Juizo 

: Fe lar d da 2' Var-t;, 2>
>,t a União Feltrai; 

apo ■ la lo, C nrg • C. n. viíisoa. 
Ti» — N. 2. 215 — Ram laihu- R;lat«, o 

Sr. i:r i! r 'O liv-ira Uibtir.i; royisores. os 
Sr-, mini- -r Ciiii.narii-v Natal <1 Anuro Ca- 
va! vi:; tmb i . nt's, Wilson áon; and G1, 
l.t R-embi •: ms. Cor R' r i ers «hJ C0, Lt 1. 

71 — N. 2.2 ">3 —Caplf U FoKtral — Rela- 
to-, o s-, min .rri Se •u.iào lo Lacerda ; re 
visores, o; Srs. ninr t-es Coelho o Campis o 
Min eet M . t i re» appellanla, o 23 to i i ito 
■la Arui li Ar n mli lluerio do Rarros ; 
app Cia 11, a Uai Vi Federal. 

72 — V 2.252 -Ureital Rbteral — Rela- 
tor, ■ Si-, mmir. .Relf.» Lesea; ivvisoros, os 
S-s. i li -es li r.o Saraiva e EnéasGal- 
v5 >: a p Uaate. mthnr Wa! lomiro da Serra 
Reli" ; .appellad , a 11 ai51 Fo lera!. 

7 1 - N. 2.272 -Dislricto Fe I irai — Rela- 
> Sr. m d«tpn -viustuo de Lacerda; 

reviso.-ts. is m-s. m. listres Ciellie o Ca upee 
o, M-. i v! M i vi-olio; appsllaaí»!, o Juize Fa» 
'l!.\-i! la l' \'ara; appelli i >, AFtxaa hie Caz- 
zaui. 

Ti- — \. 2.5S5 - Ca C Federal — Re- 
1' oSr. ,ii d,,-o Caiai irãos Natal; ne- 
viseivt, os s:-,-. miais.r-x» Anui-o Gavadcanti 
•e 15-iro 1." - v; . o - Itaum, o Juiz Foleral da 
- Vara; appellad», o c ■•ouol D» alugas Jo- 
suln > !e ARia i ur i ic. 

7i-.N. 2.2 . -Ci: iia'. F i l,e:-,il—Relator, o 
Sr. miiiistro C ji uarà -s N ital; revisores, os 

'Srs. mi ai rós Anuro CavaL-auti o Polro 
1 ■ a; appeila it-s. Vir -m « d.es Santos Ca- 
im •» o s; i mnth tr; appeila Li, a União Fe- 
deral. 

75 - N. 2.5>6 — Capital Federal — Rela- 
loi-, o v. ministro Viiré Cavalcanti ; vevi- 

>:■ s, «e? Srs. ministros Oliveira Ribeiro o 
Crnu-Vs Natal; app •'laut >, o Jnizo Fe- 
deral Ia 2® Vara ; app dia lo, o Dr. João Roiz 

1 do t.ag). 
76-A. 2.355 —Capital Ftliral—Relator, o 

Sr. ministro Gai narã-s Ni'ai; revisores, os 
-rs. iiiHilst-oe \nuro Ca; ilranti o Pedro 

l v i. appell uUi. o Dr. tv.ln ir lo Moreira 
: Meireilas; appeila li, a União Federal. 

77—N. 2.308 —Pará—Relator, o Sr. mi- 
ni-tra \ naro Çavalranti; revisores, os 
Srs. ministros Podre Lr<sa o Canuto Sa- 
raiva; appdlan -, aConpaihla ihe Seguros 
Lioy I Am.-ri:mo; appellado, Guelfo Potro- 

1 lutri. 
7S — N. 2.373 — Capital Federal — Rela- 

tor, o Sr. ministre Po Ire Lassa; revisoras, os 
j Srs.mini-d.-osCaii it» Sar aiva o Enéas Galvão; 
j lM appellantcs. Gongenhain & Comp.; 2*3 ap- 
| pellan -s, Ri. lurd llnainbroy; appollados, 
| os mesmos ' ' 

79—N. 2.420—Capital Federal—Relator, fj 
Sr. ministro Pedro Lessa ; revisores, <0, 
Srs. rainiitros Canuto Saraiva e Enéas Galvão; ■ 
app ellante.o, ceraieel João Baptista da Fran<-4 ' 
c. M is ■ uMiihas; appellado, Procopio Gomes oq 
Olii 'ira e outros. 

89—N. 2.425 — Perna nbuco — Relator, o , 
Sr. uiLiisiro Guimarães Natal; revisores, os 
Srs. ministros Amaro Cavalcanti e Podro 
Lessa; appellante, o Juizo Federal; appolladOj 
José d.i Silva Caldas Sobrinho. 

81—N. 2.427— Minas Geraés — Relator, o, 
Sr. ministro Pedro Lessa ; revisores, os' 
Srs. ministros Canuto Saraiva o Enéas Galvão^ 
appellante, o Esta lo de Minas Gcraos; appcl- 
11 los, Ornsteiu & Co np. c outros. 

82 — N. 2.433 — Capital Federal — Rcla- 
Ln-, o Sr. ministro Pedro Lessa; roviseres, 05 
Srs. mi listres Gamito Saraiva e Godofredo 
Cunha; appellante,o capitão Eduardo Martins 
Trindade; appellada, a União Fodoral, 

82. — N. 2. 545 — Capital Federal — Re- 
lator, o Sr. ministro Pairo Lessa j raviàeros, 
os Srs. ministros Canuto Saraiva e Enéas 
Galvão ; appellante?, Amaral Sontherland & 
Comp, ; app Miados, João Caraiiyrano & Comp. 

83 — N. 2.467 —Capital Federal — Rela»' 
for, o Sr. ministro Enéas Galvão ; revisores, 
os Srs. ministros Sebastião de Lacerda $ 
Coelho e Campos; appellantes, Bromberg 
llacknr & Comp. ; appellado., Bruno Feder.' 

85—N. 2.488—Paraná — Relator, o Sr. mi- 
nistro Canuto Saraiva; revisores, os Srs. mi- 
nistros Enéas Galvão o Sebastião do Lacerda; 
1° appellante, a Fazenda do Estado; 2oa appel- 
lantes, os bacharéis Manoel Coelho dos Reis à 
Augusto Leandro Salgado Guarità; appellados, 
os mesmos. 

85 — N. 2.500—Capital Feleral—Relator, 
o Sr. ministro Pedro Lessa ; revisores, os 
Srs. ministros .Canuto Saraiva c Godofredo 
Cunha ; appellante, Tho Brasil Great Sou- 
thern Railvvay Company, Limited ; appella- 
do?, Dadsworth iN Comp. 

86 — N. 2.529 — Capital Fodoral — Rela- 
tor, o Sr. ministro. Canuti) Saraiva ; reviso- 
res, os Srs. ministros Godofredo Cunha e 
Leoni Ramos ; 1" appellante, o Jnizo Fodoral; 
2" appellante, a União Fodoral ; appellado, 
Felix Machado. 

87 r- N. 2.531 - Capital Federal — Rola-' 
tor, o Sr. ministro Looni Ramos; revisores, os 
Srs. ministros Enéas Galvão o Sebastião de 
Lacerda; Io appellante, o Juizo Federal da 
ix Vara; 2® appellante, a União Federal; 
appellada, D. Emma Dias da Cruz, 

88 — N, 2.54 5 — Pernambuco — Rolator, 
o Sr. ministro Enéas Galvão; revisores, os 
Srs. ministros Sebastião de Lacerda e Cooliio 
O Campos; appellante, Manoel Torquato Pi}- 
reira Lqbo; appellado, Filden Brothers. 

Emb trgos remctlidos 
1—N. 1.026—•Bahia—(sobre embargos)—Re- 

lator, o Sr. ministro Manoel Martinho; revi- 
sores, os Srs. ministros Guimarães Natal o 
Amaro Cavalcanti; embargantes, Conde de 
Filho & Comp. o outros; embarga la, a Fa- 
zenda Federal. 

2-.N. 1 .439—Capital Fe ieral—Rolator, Q 
Sr. ministro Canuto Saraiva; revisores, os 
Srs. ministros Godofro lo Cunha o Leoni Ra- 
mis; ombirgaiuo, a União Fe leral; embar- 
ga lo, o capitão do fragata Altino Flávio do 
Miranda Corrêa. 

3 — N. 1.576 — Capital Federal — Rola- 
tor, o Sr. ministro Po Iro Lessa ; revisores, 
os Srs. ministros Canut» Saraiva o Godofredo 
Cunha ; embargante, a União Federal ; em- 
bargada, a Companhia Nacional Industria e 
Commorcio. 

4—N. l.755 -Capital Federal—Relator, o • 
Sr. ministro Enéas Galvão; revisores, os Srs. 
ministros Guimarães NatU e Amaro Cavai-i 
canti; omhargante, a União Fodoral; embar- 
gada, The St. John dol-Rov Mining C". 
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> è—N. 1.516—Capital Fedoral—Relator, o 
Çr. ministro Amaro Cavaltáhti; revisores, os 
f-rs. ministros Pedro Lcssa c Canuto Saraiva; 
çmbargarUc, a União Federal; embargado, 
Pr.f!irisco José Gomes da Silva. 

e -X, 1.781—Capital Federal—livlalor, o 
8r; ministro'Leon) Ramos; reVisOrds; os Srs. 

■jninistros Amaro Cavalcanti o Enéas Galvão ; 
eni^avganto, a União Federal; embargados, 
Ricardo Alvos do Azevedo Continlio o outros. 

I — N. f; 772 — Capital Federal — Rela- 
tor, o Sr. ministro Canuto Saraiva; revisores, 
os Srs. ministros Enéas Galvão o Coelho c 
Campos ; embargante, a União Federal ; cm- 
■'nruadas, Maria Julia Brancfórd c Hilda 
Motta. 

Acção eivei orilinaria 
X. 0—Capital Federal—(Sobre embargos)— 

Relator, o 8r. min stro Canuto Saraiva; revi- 
sores. os Srs. ministros Manoel Murtinho e 
Guimarães Xatal; embargante, o Estado do 
Ceará; embartrado, o Estado do Rio Glande 
do Xorte. 

Acção rescisória 
N. 19 — Capital Federal — Relator, o Sr. 

ministro Enéas Galvão ; revisores, os Srs. mi- 
nistrós Coelho e, Campos e Manoel Murtinho ; 
autor, o Dr. Hilário Soares de Gouvéa ; ré, a 
União Federal, 

Secretaria do Supremo Tribunal Federal, 31 
do aposto de O sab-secrotario,E<.h/ii»i(fo 
da Veiga. 

Côrte de Appellação 

Sessão das Camaras reunidas cm 10 da 
setembro de 1914 

rRESipKVCJA DO SR. DESEMIMRCADOR \ UU CO DF 
abreu—si:ciirrAmo, un. evaruto duízaca 

<.orapareceram os Srs, desembargadores 
T. Bastos. Affonso do Miranda, Montenegro, 
Diogo de Andrada, Celso Guimarães, S& Pe- 
reira. Cicero Seabra, Saraiva Júnior, Tor- 
i]Ttato de Figueiredo o Pitanga, f(ue. compare- 
ceu depois do jnliramonto du embai so em ag- 
gravo de petição n. 1.370. 

«me AMEMOS 
Aggravo dc petição 

.N. 1.442 — Relator, o Sr. desombargador 
Apenso de-Miranda; ageravante, Manoel José 
dé Oliveira; aggravado, Antonio Pereira do 
t-ima. — Contirmaram a decisão aggravada, 
unaniinoraonto. 

Não temou parto no Julgamento o Sr, des- 
cmtargadorS. Pitanga. 

Wnhargos em aggravo dc pclirila 
X, .1.072 — Relator, o Sr, dosembargador 

ArtooRo de Miranda; embargante, Oenjamin 
Francisco Baptista; embargada, a Tho Rio do 

Seíombro de íôif 

Janeiro Iramway Light and Power Company, 
' m'teu. Receberam cs embargos para, re- 
formando o areordão ombargailo resianrar a 
ficntcnça li.piidanda, do i« iiKiaocia. contra os 
votOr<bi relator, Saraiva Júnior, Seabra o 
D jogo de Andrada. 

Designado prolator o Sr. desombargador 
WonCènegro. 

,N. 1.370 — Relator, o Sr. áesembargador 
T. Bastos; embarcanto. Manoel Pinto Ratto; 
embarcado. João Vicente Panar.— Despreza- 
ram os embargos, uuanitnonienio. 

Embargos de miliidu.ilt 
X. ,01 — Relator, o Sr dosemltai-eador 

Pitanca; ombarganto, Manoel Peres Misa; om- 
rarcido, Pedro dc San Homan Lonronro. — 
Desprezaram os embargos, imanimoinonto. 

N. liOS — (Desistência)—Relator, o Sr. des- 
embargador T. Rastos ; desistcitto embar- 
gante. Manoel da Silva Almeida: embargado, 
Amrclo Florita.—Julgaram unanimemente a 
dosistçncia. 

Xão tomou par o no jnlganionto o Sr. 
desembargador Sá Pereira." Impedidos os 
Srs. desembargadores Celso Guimarães e Ci- 
cero Seabra. 

X ~à2 — Relator, o Sr desombargador T. 
Rastos; embargante, Sebastião da Cruz Mar- 
tins; embargada, D. Julia Campos de Oli- 
veira Ramos.— Desprezaram os ómbargos, 
unanimomente. 

A. 7.j0 — Relator, o Sr. desembargador T. 
Rastos; embargante, Dr. Mário do Almeida 
Ramos; embargados, J. F. de Pinho Filho & 
Lomp.—- Receberam os embargos para, rc- 
tormando o accórdão embargado, restaurar a 
sentença do pi imoira instancia, contra o voto 
do Sr. desembargador Sá Pereira. 

X. Slo — Relator, o Sr. desembargador 
Montenegro ; embargantes, Manoel Martins 
Fcixoto c herdeiros ; embargado, Dr. Julio 
da silveira Lobo.—Desprezaram os embargos, 
unanimemente. 

EM MESA 
Embargos em aggravo de petição n. 1.292, 

Sessão da Primeira Camara era 10 de 
setembro de 1914 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR AEFO.VSO DE 
MIRANDA — SECRETA RIO, O OEFICtAI, ELPÍDIO 
WATSON CORDEIRO 

_ Compareceram os Srs. desembargadores 
Celso Guimarães, Diogo de Andrada c Sá Pe- 
reira. 

JEI.OAMFMOS 

Appellações eiveis 
N. 720 — Relator, o Sr. desembargador 

Diogo do Andrada; appellante, Manoel Anto- 
nio Arèas; appcllado, Tliiago Guimarães.— 
Negaram provimento á appellação, unaiiimo- 
mente. 

N. 910—Relator, o Sr. desembargador Sá 
Pereira; appellante desistente, D. Maria Rour 
Dal ã orno; appellado, Henrique Gerosa Dal 
Verno.—Julgaram por sentença a desistên- 
cia, unanimemeale. 

N. 1.01» — Relator, o Sr. desembargador 
Celso Guimarães; appellante, o jnizo; appel- 
lados, Roliespicrrc Trovão c sua mulher D. 
Emma Pola Trovão —Negaram provimento á 
appellação, unanimemente. 

N. 1.02» — Relator, o Sr. desembargador 
Sá Pereira: «ppcllante, o jufzo; appellados, 
Carivaldo ('ires Salgado o sua mulher D. Syl- 
via de Moura Salgado.—Negaram provimento 
á appellação, unaiiímemento. 

PASSAGENS DF AUTOS 
Appellações eiveis 

Ns. 040 o 1.021 — Ao Sr. desembargador 
Coiso Guimarães, 

Appellação ehel 
N. 003 — Ao Sr. desembargador Diogo do 

Andrada. 

Appellação eivei 
N. 113 —Ao Sr. desombargador Sá Pereira. 

N. 1.030. 

EM MESA 
Appellação citei 

Embargos 
Ns, 820 c 730. 

COM DIA 
Appellações eiveis 

Ns. 780, 070, 1.037 c 1.041. " 
ACCÓRDÍOS PURLICADOS 

Appellações eiveis 
Ns. 942, 910, 723, 1.013 o 1.023. 

-í» ^ 
J 

EDITAES 

Côrte de Appellação 
Faço publico que os julgamentos das appel- 

lações eiveis: n,- 780, appellante. José Fer- 
reira; appellado, Antonio Carlos Brazil; nu- 
mero 970, appellantos, Justino José da Con- 
ceição o outros; appollada, D. Rosa Maia; 
n. t.037, appellante, o Juizo da 31 Pretória 
Civol; appellados, Newoton do Lima Ribeiro 
o sua mulher; n, 1.041, appellante, Joaquim 
Rodrigues Matinas; appellado, o Juizo; lerão 
logar na sessão da Primeira Camara do dia 
14 do corrento, ou nas seguintes. 

Secretaria da Côrte do Appellação, 10 da 
setembro de 1914.—O secretario, Evaristo d* 
Veiga (lonzaga. 

Côrte de Appellação 
Faço publico que o Exrao. Sr. desembarga- 

dor presidente da Côrte de Appellação nos 
termos do art. 18, j? 2°, do decreto n. ».2ô3, 
do 28 do dezembro do 1911, marcou o praza 
dc 30 dias, a partir da data da publicaçJta 
deste, allm de que os candidatos ao cargo 
do juiz da 7* Pretória Criminal, vago 
com a remoção do respectivo juiz Dr. Ed- 
mundo de Oliveira Figueiredo para 
!• Pretória Criminal, apresentem nesta 
Secretaria os seus roquorimontos, devida- 
mente instruídos do conformidade com o j 2* 
do art. 14 do citado decreto. 

Socretarla da Còrto do Appellação, 7 da 
agosto do 1914.—O socrotarío, Evaristo ris 
Veiga Gonzaga. 

Juizo cie Direito da Primeira Vara 
Civol 

Fallanciu da Companhia Comraercio • 
Na-wagação 

AVISO AOS CREDORES 
O escrivão Rartlett James couuminiea aos 

credores da lallencia da Companhia Com- 
tnerclo o Navegação quo a assembléa foi de- 
signada para o dia 28 do corrente, ás 13 
horas. 

Rio dc Janeiro, 8 do sctoinbro de 19li.— 
Polo escrivão, no seu impedimento occasional. 
o escrevente juratnentado, José da Silva 
Lisboa. 

Juizo de Direito da Primeira" Varai 
Civel 

De citação, com o prazo de 10 dias, aos inferes- 
sados na ftdloncia de Arnaldo Araujo da 
Silva, para seietfeia de que ns contas pr -- 
sMdas pelos er-syndicos J, Vclloso A Eomp., 
se acham cm narlorio, afim de serem c m- 
rninadas sob pena de melia, na /drm* 
abairo 
0 Dr. Alfredo do Almoida Ru?dl, juiz de 

diroilo da Ia \"ara Civol do Districto Fcceral. 
efe.: 

Faz ,-abor quo por estu juízo ® cartona d® 
escrivão quo esto subscrevo procossjuu-se. m 
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autos do prestação do conta?, cm quo são 
èupplicanles J. vclloso & Comp., ex-syiidlcos 
da fallencia do Arnaldo Araujo da Silva, pelos 
quaes llic foi dirigida uma petição pedindo para 
"jirestar contas de sua gestão., Hm virtude do 
que pa«$oii-se o prósento edital, pelo tcòr do 
qual citam-se os interessados na falleneiado 
Arnaldo Araujo da >ilva, para scioncia do 
que as contas prosl^das pelos ex-syndlcos J. 
Voliosn & Comp. se aeham em ■'ariorio á sua 
disposição, durante lò dias, afim do serem 
examinadas c apresentarem as impugnações 
que entenderem, sob pena de, á; revelia, 
serem as mesmas julgadas boas. E para cons- 
tar passaram-se esto o outros de igual teòr, 
que serão publicados o atlixados na fórma da 
lei. Dado c passado nesta cidade do Rio do 
Janeiro, aos 31 de agosto de 1914. E eu, Bar- 
tieU James, escrivão, o sab-crevi. —Alfredo 
de Almeida Ruascll. E-íá conforme.—O es- 
crivão, Bartlett James. 

'SelemIjfô ;do 1914' 

Juízo de Direito da Primeira Vara 
; Civel 

Dc citarão, com o prazo de 10 dias, aos iníer- 
osados na fallencia de Mrdeirçs & Hodri- 
e/aes, para scicncia de que as cantas presta- 
das pelos ex-sijndicõs e liquidatários Couto 
& Comp. se acham cm cario rio, afim dc 
serem examinadas, sob pena de revelia, na 
fórma abaixo 
X) Dr. Alfredo do Almaida Russell, juiz de 

direito da r Vara Cível do Districto Federal, 
ctc.: 

.Faz sabor qnc por este juízo o oartorio do 
escrivão qub este subscreve, ».j pr teessam os 
aiítos dc prestação de contas em que são sup- 
pljcantc- Couto &• Cònip., syndicos e liquida- 
tários da fallencia de Medeiros &• Rodrigues, 
nósquaos llíoJoldiri^ida uma petição pedindo 
para prestar contas. Em virtudo do que so pas- 
sou o pfesente edital, pcló teor do qual so 
cifãYn os intorossadós "na falicueia de Medei- 
ros & Rodrigues, para scioncia do que as con- 
tas prestadas pelos syndicos c liquidatários 
Couto Comp. se acliam em cartório, á sua 
disposição, duraiilo 10' dias, afim do serem 
examinadas c apreso fitarem as impugnações 
qne entenderem, sob pena do, A revelia, se 
proceder como fòr de direito.E, para constar, 
passaram-sé este o outros dc igual teor, quo 
serão publicados o afiKado- ná fórma da lei. 
Dado e passado nesta cidade do Rio do Ja- 
neiro aos 27 de agosto de 1914. E eu, Bar- 
tlett James, escrivão, o subscrevi. — Alfredo 
de Almeida lUissrll. Estil conforme. — O es- 
crivão, Bar tlelf James, (• 

Juízo de Direito da Segunda Vara 
Civel 

J)e ciliK íio eom o prazo de Qo dias. aos inter- 
essados para ttcnlro desse prazo apresen- 
tar cm as impwjnaçães ou contestações que 

■entenderem n reclama' ãó feita por Alfredo 
dai Santos Henriques, sabre o- massa fallida 
da Companhia Fabrica de Tecidos Maracanã 
D Dr. Alfredo Machado Guimarães, jfiiz do 

direito da 2* Vara Civel do Districto Fe- 
dora!, ctc.: 

Faz sabor aos que o presente edital virem 
cm como por ; ai te de Alfredo dos Santos 
llenriquos lhe foi dirigida uma petição em 
qne reclama a sua inclusão na lista dos cre- 
dores da massa falii la da Companhia Fabrica 
do Tecidos Maracanã, por 10:OOOS, importân- 
cia do 30 debtnlures ao portador do ns. 401 a 
430, na fórma.do art. ><7 da loi n. 2.024, dc 
17 do dezembro de 1908, cm cuja petição pro- 
feriu o seguinte despacho; A. Como requer, 
ouvido? a fallida c o liquidatário o expeça-seo 
edital, na fórma da loi. Rio. 23 da julho do 

agHio Çjim y Hv. fc, tendo falindo 

a fallida o o liquidatário; proferiu o seguinte 
despacho : J. Sim. Rio, 19 do agosto"do 
1914.— Machado Guimarães. Em virtude 
do quo são citados os interessados da massa 
fallida da Comnaultía Fabrica dc Tecidos Ma- 
racaiia, para. aontro do prazo dc 20 dias, 
aprcsòiHarem as impugnações,oti contestações 
quo entenderem á reclamação feita por Al- 
fredo dos Santo- llenriquos sobro a referida 
massa fallida. E. pata constar, passaram-sc 
este c mais dou? dc igual teòr, quo serão pu- 
blicados c a (fi xados, na fórma da lei, pelo por- 
teiro dos auditórios deste jjuizo, que dc assim 
a haver cumprido lavrará a compatónte certi- 
dão para sor junta aos respectivos autos. 
Dado o pa-sado nesta Capital Federal, aos 20 
do agosto de 1014. E on, José Candido do 
Barros, escrivão, o subscrevi.— Alfredo Ma- 
chado Guimarães, Confere,—./osc Candido do 
Barros, escrivão. 

Juizo cie Direito da Segunda Vara 
Civei 

Do /* prara, com o prazo dr 20 dias, para 
ernda arrctHatarCw dos bens penho- 
rados a Cascmx d- Comp., no executivo 
ln/pothecario <t»e llms move José Aw" 
i/'usto BOrdidlo, na fórma abaixo: 
O Dr. Alfredo Machado Guimarães, 

juiz, do direito da 2* Vara Civel do Di- 
sbricto Federal, ele.: 

Fm saber (iiio por esto juizo o cartó- 
rio do escrivão que este subscreve se 
processam os autos do. executivo byp.o- 
tbeeario em que é exequente José Au- 
gusto IJordallo, e executados Caseaux & 
Compi, nos quaes lhe foi dirigida a po- 
lição do teòr seguinte; «Exmo. Sr. Dr. 
juiz da 2" Vara Civel — José Augusto 
Berdailo, tendo passado era julgado a 
sentença que julgou subsistente a pe- 
nhora nos autos de executivo hypotbc- 
cario que movo por este juizo a Ca- 
seaux Comp., requer se sirva V. Ex. 
mandar passar mandado de avaliação 
dos bens penhorado?, expediudo-se em 
seguida edilaes dc praça com o prazo 
legal. t'. deferimento. Rio, 28 do agosto 
de 1911. — Henrique Inglez do Souza. 
(Estava sedada. Despacho: .1. Sim, cm 
termos. Rio, 28—8—914. Machado Gui- 
marães. Em virtude do que se passou o 
presente edital, com o prazo do vinte 
dias pelo teòr do qual o porteiro dos 
auditórios trará a publico pregão do 
venda e arrematação em primeira pra- 
ça deste juizo. no dia 1 de outubro do 
191 í, ás 12 112 horas, após a audiência 
do eslylo. no Forvm,' á rua Menezes 
Vieira n. 152, os itens penhorados a Cn- 
-i-aiix .V Comp., no executivo liypothe- 
cario quo lhes move José Augusto Bor- 
dallo, os quaes constam da avaliação 
junta nos autos, que é do leòr seguinte: 
Terrenos sites á rua t euguay entre os 
ns. 21 e 20, antigos, divididos ha linha da 
rua por muros de vez do tijolos, for- 
mando um grupo fie (ros lolez com os 
números 1, 2 o 5. 'fendo os do números 
um e dons 11 melros de frente cada um, 
com igual largura na linha dos fundos, è 
dc oxicnsão quarenta metros. O do n. 3 
faz esquina com a rua Maria Amnlia, 
tendo de frente 13m,40 por Igual largura 
na linha dos fundos e do extensão AO- 
metros, ou sejam o total dos tres lotes 
de Sõm.iO dc frente pela rua do Uru- 
guay. com igual largura pela linha dos 
fundos por 40 metros do extensão do 
frente ft fundei. A estes_ lotos de 
terrenos damos o valor de 23:000$000. 
Terrenos quo formam o segundo gru- 
po que faz frente para a rua Ma- 
na Anqilji», çon^çuidos pojpf Wlfi* .Ue 

i nâ. 4, 5, C, 7, 8. 10," 11 e 12, segundo 4- 
planta que nos foi mostrada, lendo cada' 
lote 11 melros dc frente com igual lar-ó 
guia na linha dos fundos e de 'extensão 
de Irente a lundus 35111,40, ou seja uni 
lotai de 88 njetro.s de frente por iguaj' 
largura pela linha .dos fundos, poi{" 
35m,l() de frente a fundos. A estes lotes 
(le terrenos damos o valor de 35:0901000,^ 
I rodio sito á rua Maria Amalia onde se 
acna installada a Fabrica de Perfuma- 
lias(Bi/.et), edificado no alinhamento díi 
cilada rua, (oudo na fachada seis jauellas 
de peitoril, rom portada'3 em frizo, pia- 
hnanda o coberto com tolhas asbestos.A 
Ixntrada ao lado com largo portão dc fer-' 
ro. Arhaudo-s,. dC ididô era douscompar- 
mentos na parto da frente occupados po^ 
cscriptorios e todos os fuhdffs em am- 
plo armazém onde se acham instal- 
jados os machinisnios. A ronslrucção õ 
toda em armação de forro duplo ♦T», conf 
paredes do frontal de ferro e tijolos, 
tendo todo o solo cimentado e a parte do? 
oscnptorios assoalliada, com diversas 
clarabóias para luz directa. O nrediQ 
mede do frente 17 metros por 40 metros 
no primeiro corpo e no segundo òim,30 

vndn on1 ?s ,ie lal^u,'fb medindo o pu- 
«P n.ho Ti-1,08. |X11' 4nb30. Este prédio ",e ?('la. edificado cm lerrcno que mede de Irenlç 7 7m,70 por 40 metros na linha 
dos lundos. onde, faz muro com o rio ahi 
exislonte, o de frente a fundos peia linha 
lateral esquerda 109m,40 e pela direita 
14 lm,20, A esto edifício e terreno da- 
mos o valor de 85:0008000. No )>redid 
acima descripto está instai)ada a fabri- 
ca com todos os iiiachinismos, motores e 
pertences, abaixo: descriplos, que estão 
cm perfeito eslado de conservação; um 
hroryonse para pasta, com motor elé- 
ctrico Sary Joan Jeau, 1 ;700|; uin amas- 
sador de pasta com o respectivo motòr 
ihary Jean Jeau, 550$; uma peneira com 
o respectivo motor, para quatro penet- 
ras, bary Joan Jean, 1:500$; uma peneiT 
ra para duas peneiras, com o respectivo 
motor, Sary Joan Jean, 1:3008; uin 
niistncador para pé Sary Jean Jean, 
500$; aim agitador para essência? 
com dez balões, com o respectivo, 
motor Sary Jean Jean, 4:400$; uai 
moinho para sabão, com o respecti- 
vo motor Savy Jean Jean, 900$; um va- 
leot para sabão, rom o respectivo motor 
Suvy Jean Jean, 900$; um broyeuse com 
quatro, cylindros, com o respectivo mo- 
tor Sary Joan Jean, 4:400; um ostampa- 
dor para sabão, rom o respectivo motor 
Sary Jean Jean, 1:700$; uma bomba as- 
piradora, com o respectivo motor Sary 
Joan Jean, 400$; um pequeno alambique 
de Egrot, 150$; um banho-maria a va- 
por de Sary Jean Jean, 500$; uma estuf« 
para derreter sebo, 1:800$; uma lavadei- 
do vapor de Egrot; 3:200$; uma caldeira 
para derreter sebo, 1:000$; uma lavadei- 
rn de sebo, com o respectivo moloiA 
2:500$; uma serra circular, com o respe- 
ctivo motor, 1:500$; ninn plaina com o 
respectivo motor, l:10'0$; ueoapitulnndo j ■ 
lotos do terrenos, á rua Uruguay,25:000$; 
idem da rua Maria Amalia, 35:000$, pré- 
dio o terrenos da fabrica, 85:000$;. ma- 
obinísmos 33;750$000. Importa a pre- 
sente avaliação no total de 178:750$000. 
Rio de Janeiro, 3 do setembro do 1914. —• ■ 
Tito Dias dc Moraes.;— Oscar Euzebid 
Rodrigues Róxo.(Estava sollada.) E quem 
os ditos bons quizor arrematar deverá 
comparecer no logar, dia o hora aoinra 
d. slgnados, onde o porteiro os trará a 
publico prégão do venda o arcwTiafacão 
a quem mnis der e maior lanço oTorocor 
acima da reipeolivn avaliado, advcrUnv 
dó Ro^rçeinatanto o (IjjPOsisjÇ srt, 550 
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| s» do decreto n. 737, de 1850 (dinheiro 
a vlstn ou fiador por ires dias). Dado o 
passado nesta Capital Federal, aos 5 do 
Setembro do 1914. E eu, José Candido de 
Barros, o aubscrovi. — Alfredo Machado 
Guinmrães. Conforme, «—< José Candido 
dô Barros, escrivão. 

• Juizo de Direito da Segunda Vara 
Givel 

  RECTIFICAQÍO 
No edital de citação do Albino Coelho Sa- 

bino, publicado no Diário O ff. ciai de O do an- 
dante, da 2» Vara Civol, na parte onde so le— 
sob pena de ser feito o despojo 5, custa do seu 
valor, diga-se; sob pena do ser feito o des- 
pejo á custa sua. 

Juizo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

rallencla de D. Pereira 
AVISO AOS CREDORES 

O escrivão Silva Pereira communica aos 
predores da fallencia do D. Pereira, çtuo a 
assemWAa foi adiada para o dia II de setem- 
bro proximo. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro do 191*.— 
P escrivão, Qhjmpio da Silva Pereira. 

Juízo de Direito da Quarta Vara 
Cível 

Concordata preventiva de Kfuri & Ambour 

Be citação aos credores de Kfuri & Ambour, 
negociantes que foram estabelecidos à rua 
da Alfandega n. 370, e a queinr interessar 
possa, para sciencia do pedido 'de homolo- 
gação da uma concordata preventiva que 

' fazem, para que possam fazer quaisquer re- 
clamações, ficando desde logo convocados 

. para a assembléa, que terá logir no dia !) 
\ de outubro proximo futuro, à f hora da 
, tarde, no Fórum, d rua Menezes Vieira 
n. 153, afim de deliberarem sobre o mesmo 

■ pedido na fónna abaixo 
O Dr. José Antonio da Souza Gomos, juiz de 

direito da 4a Vara Givel desta cidade do Rio 
fle Janeiro, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital virara 
qua por ello se citam os credores do Kfuri & 
Ambour, uogociautas qua foram ostabalocidos 
a rua da Alfandega n. 370, cora armarinho o 
roupas brancas, o a quem interessar possa, 
Eara sciencia do pedido de horaologaqiio de 

oncordata feita pelos referidos negooiautes 
para que possam reclamar o que fòr a bera 
do seus direitos e interesses, em cuja proposta 
çonstanto da sua petição inicial os impe- 
trantes propõem aos credores o pagamento 
do 51 % dos respectivos créditos, nos prazos e 
prestações seguintes; a primeira do 20 % a 
trinta dias ; a segunda do 10% a doze mezes; 
a terceira de 10% a dezoito mezes o a quarta 
0 ultima do 11% a vinte o quatro mezes, con- 
tados da data da sentença homologatrvia 
passada era julgado; offerecenio om garantia 
da concordata o pagamento em dinheiro 
da primeira prestação o as demais com o 
Sou trabalho futuro e o credito quo lhes 
moreco. Ouvido o Dr. curador das Massas 
Fallidas sobro esso podido do concordata, deu 
çila nos respectivos autos o seguinte parecer: 
0 presente processo não pólo ter segniraento 
palas razões seguintes : a) o art. 149, art. 1°, 
| 1* oxlga que o devedor offoreça garantias 
para pagamento do mais da 20 % aos cro- 
dcuHíí chírographirios; os suppheantos são os 
primeiros a confessar quo nenhuma garantia 
uam moiraa a «io activo, podom offerecor, por 
íimo que a sua casa corameccial foi destruída 
por ura Incêndio; 6) a lirma suppiicanto foi 

j^oostituida em 11 da manjo do corrente anno 

sob a denominação de Kfuri & Ambour, entre- 
tanto negociaram sem a respectiva licença da 
Prefeitura Municipal o sem o pagamento dos 
impostos, o quo está plenamente provado pelos 
documentos da fls. 19 e 20 quo mostram que 
a licença o os impostos foram pagos em 2.j 
do agosto ultimo cm nome da Jose Gafun, 
entidade diversa da firma Kfuri & Ambour; 
c) o que se offereco a ils. 12 v. e 13 como 
balanço exacto do activo o passivo, com 
intuito de se cumprir o § '2° n. IV do citado 
art. 149, não é ura balanço, mas apenas um 
balancete da firma «que ora estabelecida a 
rua da Alfandega n. 370» — do onle consta 
«mercadorias que deviam existir» e bem assim 
a existência em dinheiro em caixa da 3 t7,v0». 
Ora, os supplicantcs pretendem pagar >t % 
sobra 90:67231-30 sendo 20 % á vista, o que 
certamente não'será com o dinheiro accusado 
om caixa o quo por certo evidencia a ma ic 
dos devedores. Isto posto penso que a con- 
cordata não pódo ter seguimento, sondo caso 
da applicação do art. 150 § 1° da cit. lei 
n. 2.021, de 1908. Rio, 31 do agosto do 1914. 
—T. Barros Júnior. Em seguida nos autos, foi 
proferido o soguinto despacho: Improcedom as 
allegações de lis. 23 v. Expeçam-se c litaes na 
fórma do § 2° do art. 130 do decreto n. 2.02i; 
dosigno o dia 9 de outubro, á 1 hora da tardo, 
no o lificio do Fórum, para ter logar a assem- 
bléa de credores, nomeio commissarios Mat- 
thois & Comp., M. G. Magdalany & Gorap. o 
Julio Lima & Comp., que assignarão os respe- 
ctivos termos ficando suspensas as execuções 
contra os devedores. Rio, 9 de setembro de 
19l4.-^3oaza Gomes. Era virtude do que, sci- 
entos os interessados da nomeação dos com- 
missarios Mattheis & Comp., M. G. Magda- 
lany & Comp. o Julio Lima & Comp. c de fi- 
carem susp usas as execuções contra os impe- 
trantes devedores Kfuri & Ambour, por cré- 
ditos sujeitos á concordata, se passou o pre- 
sonle odital polo toòi' do qual são convidados 
os credores Kfuri & Ambour, para a assem- 
bléa que terá logar no Fórum, á rua Menezes 
Vieira (antiga dos Inválidos) n. 152, na sala 
das audiências, no dia 9 de outubro proximo, 
á I hora da tardo, afim de proceder-se á ve- 
rificação dos créditos o deliberar-sa sobro o 
pedido do homologarão roforido, sob pena do, 
á revelia, se proceder como fòr de direito, na 
fórma do titulo XI da loi n. 2.021, do 17 do 
dozambro de 1903. E para constar passaram- 
soo presente odital e mais dous do ogual teor 
que serão publicados o alllxados na fórma da 
loi. Dado e passado nesta cidade do Rio do 
Janeiro, aos 10 de sotorabro do 101 t.—E ou, 
Olympio da Silva Pereira, escrivão, o subscrevi. 
—José Antonio de Souza Gomes. 

Juizo de Direito da Quinta Vara 
Civel 

De terceira praça, com o prazo de oito 
diás e abatimento legal de vinte por 
cento, para venda e arrematação dos 
bens penhorados a Victorino Hodn- 
gues de Souza Sobrinho e sua mulher, 
no executivo hypothecario que lhes 
move João Baptista Ferrint, na fórma 
abaixo 
O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e 

Mello, juiz do direito da 5* Yara Civel 
do Districto Federal: 

Faz saber quo por este juizo e cartó- 
rio do escrivão que esto subscreve se 
procesam os autos do executivo hypo- 
thecario em quo é exequente João Ba- 
ptista Ferrini e executados Victorino 
Rodrigues de Souza Sobrinho c sua rau- 
Iher, nos quaes pelo exequente lho foi 
dirigida uma petição pedindo e^daes d® 
terceira praçn, visto nao ter havido li- 
citantes para a segunda praça, hendo 
essa petição deferida, passou o pre- 

eento edital, com o prazo de oito dias, 
pelo teor do qual o porteiro dos audi- 
tórios trará a publico prégão de venda 
o arrematação em terceira praça deste 
juizo, no dia 11 do corrente mez, ás 12 
horas, após a audiência do estylo, no 
Fórum, á rua .Menezes Vieira n. 152, os 
bens penhorados a Victorino Rodrigues 
de Souza o sua mulher, no executivo- 

hypothecario que lhes move João Ba-> 
ptisla Ferrini, os cmaes constam da 
avaliação junta aos autos, quo ê do teor; 
seguinte: Prédio terreo sito á rua Ar-» 
chias Cordeiro n. 422, freguezia do En- 
genho Novo, edificado no alinhamento, 
tendo na fachada duas portas com pai- 
néis de cantaria, beirada saliente, o co- 
berto com telhas do calha. As divisões 
consistem em loja de frente, ladrilhada e 
forrada, corredor, duas- alcovas e uma 
sala, forrados e assoalhados, no corpo 
principal, estando o puxado dividido 
em saleta forrada e assoalhada e cosi- 
nha cimentada. No quintal, abrigados 
por pequena meia agua, W. C,, c tan- 
que para lavagens. O prédio mede de 
frente quatro metros o quarenta c cinco 
centímetros por quinze metros do fun- 
dos, no corpo principal, medindo o pu- 
xado quatro metros e quarenta conti- 
metros de comprimento por dous metros 
e sessenta e cinco de largura. O terreno 
pertencente ao prédio mede, inclusivo 
a área edificada, do frente quatro me- 
tros e quarenta e cinco centímetros por 
sessenta o três metros e vinte e cinco 
centímetros de extensão, confrontando 
pela direita e esquerda com quem do 
direito e pelos fui. los com a valia alli 
existente. A constrUeção é do vez de ti- 
jolos, sobre alicerces de pedra e cal no 
corpo principal, de frontal no puxado, 
de estuque as divisórias, sendo de 
meiação a parede lateral direita. E 
soffrivel o estado do- conservação, ca- 
recendo o prédio de pequeno» reparos 
o pintura geral. Avaliado o prédio com 
o terreno apontado cm novo contos d© 
réis. Prédio terreo sito á rua Archias 
Cordeiro numero quatrocentos o vinto 
quatro, freguezia do Engenho Novo, 
edificado no alinhamento; tendo na fa- 
chada duas portas com portadas de can- 
taria. beirada saliente c coberto com te- 
lhas de calha. As divisões consistem em 
loja de frente, corredor, duas alcovas 
o uma sala, no corpo principal, tudo 
forrado e assoalhado, estando o puchado 
dividido em saleta forrada e assoalhada 
c cosinha cimentada. No quintal W. c. 
e tanque para lavagens, abrigados por 
pequena cobertura com tolhas, o pré- 
dio mede do frente quatro metros o 
quarenta o cinco centimotros por quinze 
metros de fundos, no corpo principal 
medindo o puxado quatro melros ô 
quarenta centimetros de comprimento 
por dous metros e setenta o cinco cen- 
tímetros de largura. O terreno perten- 
cente ao prédio, inclusive a área edi- 
ficai a, mede quatro metros o quarenta 
© emeo centímetros de frente por ses- 
senta e tres melros o oitenta e cinco 
centímetros do extensão, confrontando 
pela direita o esquerda com queoo de di- 
reito e pelos fundos com a valia ahi 
existente. A construcção é de vez do 
tijolo si-ore alicerces de pedra e cal no 
corpo principal e de frontal no puxado, 
de estuque as divisórias, sendo do 
meiaçao as paredes lateraes, R' soffri- 
vel o estado do conservação, carecendo 
o prédio de alguns reparo» e pintura 
geral. Avaliados o prédio © terreno 
apontado em oito conto» do réi*. Prédio 
terreo, sito á rua Archia» Cordeiro nu- 
mero quatrocentos e vinto sei», íreguc- 
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iiS, do Engenho Novo, edificado no ali- 
nhamento, tendo no puxado duas por- 
ias cmn portadas de cantaria, beirada 
saliente e coberto com telhas de calha. 
As divisões consistem em loja de frente, 
í-orredor, duas aleovas e uma sala, no 
forpn principal, tudo forrado o assoa- 
trnuln estando o puxado dividido em sa- 
leta torrada o assoalhada e cozinha ci- 
nienlada. Np (tilintai w. C. e tanque 
•para lavagens, abriKádo' por pequena 
tobOrlma com (elha-, o jirecii0 lne(i0 
ue Jrerne quatro metros e trinta e 
rmeo eenlimeiros por quinze me- 
tros de 1 nndos ■ no corpo princi- 
nai, medindo o puxado quatro me- 

(• (jumenta eentim<qro^ de eompri- 
fflonlo por dons metro» e sessmda o cin- 

,-co centimofros (fe fargnra. O terrena 
perlencenlo ao iiredío. inclusive a área 
etlnicnda, mede de frenle quatro metros 
e trinta e emeo eenlimetros por sessenta 
e lies melros _e vinte e cinco centime- 
tros de extensão, confrontando pela di- 
reita e esquerda com quem de direito e 
pelos unidos com a valia alii existente 
A constrnwjão é de vez de tijolo sobre 
alicerces do pedia e eal no corpo prin- 
cuiaj, de fronlal no puxado, de estuque 

mm^míGTtâ Sotombfó dó 1QU 40045 

. ' ..   í ' ' f»OUllUt! j» divisórias, sendo de meiação a pare- 
de lateral esquerda. E' soffrixei o estado 
de eonservueao, carecendo o prédio de 
reparos e pmtura geral. Avaliado o pré- 
dio com o Lei reiío apontado em oito con- 

.tos de rios. Prédio ferreo, sito á rua Ar- 
eluas (lordeiro numero quatrocentos e 
cjiicocnla e oito, froguezia do Engenho 
Novo, edificado no alinhamento, lendo 
na fachada duas partas com portadas de 
caularia, beirada saliente e coberto com 
telhas de eallia. As divisões eousislem 
em ampla loja de frente, ladrilhada e 
forrada, abrangendo todo o corpo da 

■casa, es (ando o puxado dividido em eo- 
sinha e dispensa assoalhadas. No ,iuíh- 
tal \\ C. abrigado em pequeno compar- 
timenlo e tanque para lavagens, o pré- 
dio mede de frente quatro metros o trin- 
ta centímetros por d,'zeseis metros o no- 
venta centimetrog de fundos no corpo 
principal, mecliiido o puxado seis metros 
de comprimento por dons metros do lar- 
gura. Além dos cómpartimenfos des- 
criptos, tem o prédio, uo sotfto existente, 
Ires commodos assoalhados e em lelhá 
vã, com jnnellas dedandó para o telha- 
do. o terreno perteneenle ao prédio, in- 
clusive a área odilicada, medo do frente 
quatro metros e trinta eentimetros ten- 
do de extensão ipiarenta um metros o 
•cineoenla eentimetros, osiando murado 
na parle reservada a quintal. A eon- 
struecão é de vez de tijolo, sobre alicer- 
ces de pednt o cal, sendo de froulnl as 
paredes do puxado •■ <ie meiação a lale- 
ral esquerda. E' soffrivel o estado do 
conservação, cnreoemlo- o prédio de re- 
paros o pintura geral, \valiado o prédio 
cOm o terreno apontado ''in oito eonlos 
thj róis. Prédio lerrec >ito a rua Ár- 
duas Conloiro iimii'' n qualnvenlos e 
sossimia, fregue/ia do Engenho Novo, 
edil içado no alinliamenlo, tendo na fa- 
chada tres poria- com portadas de eau- 
íílni8' .^ll'nil:i ■•alieiítr .• coberto com te- 
iní nmn o iCin'ln ■ divisões consistem 
«"soa I ..In '"h-, í"",'.' '■"'^Ihnda e parle assoa liun e tudo lorrad,., segnindo-se 

fo,.,?ndn« ^ com qualco eomparlinumtos o liados o assoalhado- , oosinlni eimen- 

íminlnl u' r '' ''l'"1 "Ululado. No qumlal W . (,. o tanque para lavagens e 
"Jf1" l

r
lKUH' 'Oiislniida Ue laboas. com telhas Irimeezas, sem o pé diroito 

dividido onv tres eoniparlimoulos. o pre- 
dio mede de frente , inco .melros o so- 
Icnta ceutimetros por doze metros e cin- 

ooenta c cinco eentimetros do fundos 
no corpo principal, medindo o puxado 
treso metros e oitenta eentimetros de 
comprimento por Ires melros e setenta 
oeutiinetros de largura, o terreno per- 
teiicoaíe ao prédio, inclusive a área edi- 
i?.. (• niocl® d? 1'ren,e ci"co metros e setenta centímetros por quarenta o um 

metros e cmçoenta eentimetros de com- 
pumento, estando, na parte reservada 
a qum al. dividido por muro de tijolo 
-v eonstrucçao e. no corpo do prédio de 
vez do tijolo, sobre baldrame de pedra e 
cal, sondo a do puxado de frontal sobre 
julaslrns de tijolo, sendo de estuque as 
divisórias. K .-offrivel o estado de con- 
seiyaçao. carecendo o prédio de reparos 
e pmtura geral. Avaliado o prédio com 
0 terreno apontado em dez contos c qui- 
nheutos mil réis Lote de terreno devolu- 
to, silo a rua (.ardo/o, esquina da rua 
\iseonde de Tocantins, tendo de fren o 
1 jncoenla e oito metros e eiucoenta een- 
imetros e do fundos sessenta e dous me- 

í u fieníO 0P01' "'ide também laz fiente para a citada rua Visconde de 
ocantins, confrontando pelos fundos 

••om o prédio desta ultima rua numero 
vinte um e pela direita com quem de 
mi eito. Avaliado o lote de terreno em 
onze contos e seiscentos mil réis. Prédios 
c barracões, sitos á rua Arohias Cordeiro 
numero tresentos e oitenta e quatro fre- 

10 |:ilK',"h" Novo. edificados nos 
l.!' !!, P'1'1'1'"" a Que aiiaixo nos va- mos referir, formando as casas uma ala 
de avenida, sendo a primeira assobrada- 
da com estreito terreno no lado, tendo 
no «ilmJiainento da fachada uni peciuono 
liorlao de ferro, o qual tem dous mezza- 
nuios gradeadas, duas jnnellas de peito- 
ril com portadas em frisos, platibanda o 
coberto com telhas francezas. Entrada 
principal ao lado esquerdo, para onde 
cleilani (Juas Janollas de peitoril e uma 
poria com portadas do madeira. As di- 
visões consistem no corpo principal em 
uma sala. corredor o dous quartos for- 
rados e assoalhados, teiulo no puxado 
cozinha de accordo com ns posturas em 
vigor. Na parte reservada a quintal que 
e murada nos fundos, encontram-sê óe- 
queno compartimento destinado a W C 
o tanque para lavagens. O prédio mede 
de frente quatro metros c noventa ceifti- 
inelros por oito metros e quarenta een- 
timetros de fundos, medindo o puxado 
dous metros e cincoenta centímetros de 
comprimento por dons metros e cincoenta 
eentimetros de largura. A construcção é 
do vez de tijolo, no corpo principal, e 
de fronlal no puxado, sendo de estuque 
as divisórias; estando em perfeito estado 
de conservação. A sogunda casa tem no 
puxado duas janellas de peitoril o poria 
ao centro, com portadas com frisos pla- 
tibanda coberta com telhas francezas o 
ó lambem assobradada. As divisões con- 
sistem em duas salas e dous quartos, 
forrados c assoalhados, c no puxado co- 
zinha e compartimento destinado a 
W. C.. ambos de accõrdo com a» posturas 
em vigor. No quintal, reservado ao pré- 
dio, que é murado, existe tanque para 
lavagens. O prédio modo de frente seis 
metros e quarenta eentimetros par sele 
metros o setenta e cinco centímetros dc 
fundos, no corpo principal, medindo o 
puxado Ires melros e vinte e cinco een- 
timetros de eomprínienlo por dous me- 
li'Ov de largura, A con-lrucção é de vez 
de tijolo, no corpo, principal, e de froulal 
no puxado, seudo dc estuque as di\ isó- 
cias, estando cm perteito estado de eon- s|'i,vaçao. ^ ierceíra casa e. a-solnqolada. 
com e-lrji*,o terreno do lado djitoio, comi 

1 
pequeno portão dc ferro, tendo na fas 
eliada dous mezzanfnos, gradeados, dua< 
janellas de peitoril com portadas enl 
estuque, platibanda e coberta corri 
telhas francezas. Entrada principal aq 
lado direito, para onda deitam duas 
janellas de peitoril e ifjpa portai 
com portadas de madeira. As divisões 
consistem, no corpo principal, em iinia 
sala, corredor o dous quartos forradA^ 
e assoalhados, tendo no puxado cosinba* 
de accõrdo com as posturas em vigor & 
No quintal, que é murado, pequeno com^1 

partimento destinado a W. C. e tanquef 
para lavagens. O prédio mede de frenté 
cinco melros por oito metros e quarenta 
centímetros de fundos, medindo o puxa- 
do dous metros e cineoenla centimetrost 
de largura. A construcção é de vez de 
tijolo no corpo principal, de frontal no 
puxado, e de estuque as divisórios, es- 
tando em perfeito estado de conservação. 
Barracão de madeira com telhas fran- 
cezas, com duas janellas e uma porta,di- 
vidido em dous compartimentos forrados 
o assoalhados. Bairarão de luiadeirap 
em forma de meia agua, sem pé direito 
e forrado de laboas toscas, cobertura^ 
do telhas de zinco. O terreno em quei 
ostao edifincados os prédios e barracõesí 
acima descriptos fõrma um corredor do! 
entrada, tendo aia linha da rua dous 
melros o setenta e cinco centímetros de 
Irenle, com um portão dc ferro e pilas- 
tras de tijolo, tendo do extensão trinta e 
oito metros e sessenta centimentros, es- 
treitando ahi para um metro e noventa 
e quatro eentimetros, abrindo em segui- 
da para a direita do quem entra até cn- 
contrar a distancia de sententa o qua- 
tro metros e noventa eentimetros, e pará 
a esquerda em onze metros, tendo na 
parte larga, até a linha dos fundos, trin- 
la e novo metros, o na linha dos fundos 
sessenta metros, eonfrontando ahi com 
os fundos dos terrenos da rua Visconde 
de Tocantins. Avaliados os tres prédios o 
os dous barracões descriptos. com a área 
de terreno apontado, em vmtc e cinco 
contos de réis. Importa a avaliação na 
quantia total do oitenta contos o cen> 
mil reis, que, com o ahatimento legal 
de vinte por cento, fica reduzida ai 
i'i (:080!$, preço por que vão os referidos 
bens a esta lerooira praça. Caso não 
haja liei(antes para esta terceira praça, 
serão us bitus vendidos rm leilão a quem 
mais dér. E quem os mesmos bens qui- 
zer arrematar deverá romparecer no 
dia, hora e local designados, afim de teu 
logar a praça, que será feita mediante 
pagamento ú vista ou fiança idónea 
por tres dias. R, para constar, passaram- 
se este e outros de igual teor, que serão 
publicados o affixados, un fõrma da lei. 
Dado e passado nesta cidade do Rio do 
Janeiro, aos dous do setembro de mil 
noyocentos o quatorze. E cu, Dario Tei- 
xeira da Cunha, escrivão, o subscrevi. 

— Luiz Àuynslo dc Cuccalho r Mello* 
Estava devidamente sollado.) Está eon- 

forine. — O escrivão, Dario Toiwciro dtl 
Cunha. 

Juízo tle Direito da Quinta Vara 
Civel 

Ds citação com o p> a zn dc 40 dias aos inferes* 
sndos un fnllcuria dc Thcodor LanfPjnard .V 
Com/mnhia, un /dnnn ahairo 
O Pr. Luiz Augusto dc Carvalho o Mello, 

uiz de dirólío da A ;u'a Civel do Districlo 
Federal:. 

Faz -abor que por esto juizo o cartório do 
e-Trivão que esto subscrevo 50 processam os 
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autos de fttltencla d» flrma Theodor Lanç- 
gard & Uoaipant*'*, nos qu^es pelo soeia soli- 
dário dessa fim* lhe fel 'dirigida uma petição 
acompanhada de docmacntos, pedindo para 
julgar cumprida a concordata que celebrou 
com os credores. Sendo essa petição deferida, 
passou se o presente edital, com o prazo de 
dez dias, pelo teor do qual se citam os inter- 
essados na fallencia da Theodor Langgaard 
& Companhia' para dizerem, dentro dessa 
prazo, sobre o cumprimento da concordata 
feita por Antonio Moreira do Castro Lima, 
socio solidário da dita firma, com os seus cre- 
dores, sob pena do, á revelia, se proceder 
Como fôr de direito. E, para constar, se pas- 
saram esto o outros de igual teor, que serão 
publicados o a [fixadas na forma da lei . Dado 
0 passado nesta eidadado Rio de Janeiro, aos 
novo do setembro de mil novecentos o qua- 
torze. E ou, Dario Teixeira da Cunha, escri- 
vão, subscrevi.—Luiz Augusto do Carvalho e 
Mello. (Estava devidamente sellado). Está 
conforme. — O eservião, Daria TeixiiroL da 
Cunha. 

Juízo do Direito da Quinta Vara 
Civel 

l)e citação, com o prazo dc ãez Mas, aos InCcr- 
essados na fallencia de Castro Lima & Comp., 
na forma abaixo 
O Dr. Luiz Augusto 

juiz de direito da o 
tricto Federal, etc.: 

Faz saber que por esta juizo q cartono do 
osetivão. qua este subscrevo se processam os 
autos da talloncia da firma Castro Lima & 
Couap., nos quacs pelo socio soli tario dessa 
firmo lhe foi dirigida uma petição acompa- 
nhadaole documentos, pe.Lindo, para julgar 
cumprida a concordata que, calebrou com os 
soua credoras. Scmlo essa petição deferida, 
passou-se o presente edital, coim o prazo do 
dei d ias, pelo toòr do qual sa citam os inter- 
essados na fallencia do Castro Lima & Comp. 
para diz orem,dentro desse praza,sobre oeura- 
primento da concordata feita por Antonio .Mo- 
reira^ de Castro Lima, socio solidário da dita 
firma, com os seus credores, sob pona ds, 
á revelia, se proceder como for do direito. E, 
para constar, passaram-sa. este o outros do 
iguai teôr,qae serão publicados o aifixados, na 
íórma da lai. Da lo e passado nesta cidado do 
Rio de Janeiro-, aos novo do «otaiubro do mil 
novecentos o quatorzo. Eu, Dario Teixeira da 
Cunha, escrivão, o subscrevi.— Luiz Auyuota 
de Carcalho e Mello. (Estava ttevidamcata 
sellado.) Está conformo.— O escrivão, Dario 
Teixeira da Cunha. 

do Carvalho o Moll, 
1 Vara Givol do Dis- 

Juizo de Direito da Quinta Vara 
Crvel 

Dc primeira praça com o prazo de vinte dias 
para. venda o arrematação dos bens penho- 
rados a Suiustiano Laiz da Costa e sua mu- 
lher no executivo hjjpoihscmo que_ lhes 
move o Dr. Tibério Ribeiro de Alboim, na 
fóeina abaixa, 
O Dr. Luiz Augusto do Carvalho o Mello-, 

juiz do direito da 5* Vara Cível do Districto 
Federal etc.: 

Paz saber que, por esto juizo o cartório do 
escrivão qno esto subscreve, se processam os 
autos do executivo hypothecario em que 6 
éxequento o Dr. Tibério Ribeiro do Alboira e 
executados Salustiano Luiz da Costa o sua 
mulher, nos quacs lha tbi dirigida a petição 
do teòr seguinte: Excotlentissinn Sr. Dr. juiz 
da 5" Vara Givol. Dr. Tibério Ribeiro 
de Alboim no executivo hypothecario quo 
mova a Salustiano Luiz da Costa a sna mu- 
lher, ten.-fe sido feita a avaliação dos bens 
Jonforme consta do laudo junto, requer que 

ejâra pubUcades os edita;» da primeira 

praça. Rio, treso do agosto da mil novecentos 
o quatorze.—Romelino Ferreira Penna, ad- 
vogado. (Estava devidamente sellada). Des- 
pacho.—Sira, eratarmos.- Rio, onzo.—Visto. 
— Mil novecentos e quatorzo.—Carvalho e 
Medo.—Era virtude do que 33 passou o pre- 
sente editai cora o prazi de vinte dias, peio 
toòr do qual o porteiro dos auditórios trará a 
publico pregão de van la e arrematação em 
piimaira praça deste juizo, no dia onzo de 
setembro do corrente anuo, ás doze horas, 
após a audiência do estylo, no Fórum, á rua 
Menezes Vieira, namoro cento^ a ckicoenta o 
dous, os bens penhorados a Salustimo Luiz 
da Costa a sua malhar, no exeertuvo hypo- 
thecario qm lhes mova o Dr. Tibério Ri- 
beiro da Alboira, os quaas co-»3tam da avali- 
ação junta aos autos o são- os saguintos:— 
Barracão de madeira levantado e a cantro 
de torrono, sito á rua Vianna Drummond 
u amaro dozaseis, frognezia de Mossa Senhora 
da Conceição da Lourdes, no Engenho Velho, 
tendo na fachada tros janellas, fórma de cha- 
tot, 4 coberta com telhas francezas. As divi- 
sões consistem em duas salas a doas quartos 
assoalhados o ora telha vã, sendo a outra ia 
paio lado direito^ onda existem duas lanallas 
o uma porta-. Era segui la na parco dos lun- 
dos uma paqmaa cobarurra abrigando caixa 
para agua. Esta barracão mede d-a frente 
cinco metros o oitenta cautunetros por sota 
metros a trinta cantiraetros da fundos, es- 
tando construído sobra pilistras da tijolo. 
Além dq, barracão descripto existem no ter- 
rena cinco eausas assobradadas e:n fórma da 
avaialda, era conslrucção, tendo cada uma 
delias duas jaaallas da- peitoril o uma porta, 
na. fachada, estando ainda apenas ictantadas 
as paradas externas o as (Evisorias de ca la 
casa, sando talas d a vez da tijolo soliro bal- 
drarais de pa ira o cal, ostan lo assento 10 lo o 
barrotaraQnto,o solo concratizado. sobro as pa- 
radas descansara algumas tesouras e- madeiras 
destinadas ao ma loiraraeiTtn, oncontran t i-se 
no terreno sete caixões para esquadrias inter- 
nas, madeiras para coo facção dos Jamais 
calxõrs e diversos montes de tijolos. 0 grupo 
das casas acima descriptas. ma la dq frente 
trinta o ura raatros e eincocata cauti-raetros, 
tendo cada uma de fmidqs no corpo principal 
sais matros o sessenta eeathnotros, madioio 
cada puxado tras metros a quaronta cantina a- 
tros da corapriraento por dons in-atros e vinte 
e cinco cenlimetros de largura. A araa de 
terreno eai que estão lavanta las as ediíica- 
Çõas j»i rafarilas, ó formada patos lotos num at- 
ros quinhentos e set-anta o doas e quinhentos 
o sctanU e tros e parte do lot a numero, qui- 
nhentos e se tanta o quatro mo iludo da fronte 
ciucoanta macros inclusi-va a valia qua corta 
o larrano de frente aos fundos, onde sa en- 
contra iguai largura da frente, medindo de 
extensã i quarenta o quatro matros conlron- 
tando pela esquerda eoiu a pare la lateral Jo 
praliodajá citada rua Vtanaa Drummonl 
-ob num aro doae e pala direit a co.n terreao 
do prédio sob nuracro vinte e oito e pelos fun- 
dos cora terrenos da própria la la de quam de 
direita, ostaaio aberto na linha da rua. Ava- 
liadas o barracão, as cinco casas o:n constru- 
cção, com o lota de terreno referido, era dez- 
oito» cantos de rói , preço por que vão a esta 
primeira praça. E quem os masmos bens qui- 
zar arrematar deverá coraparecor no dia, 
hora e locai dosignados, afim da ter logar a 
praça quo será feita madianta pagamanto i 
vista ou fiauja idónea por tras dias. E para 
constar passarara-se este e outros da igual 
teor que sarãa publicados o atfixados na fórma 
da lei. Dado o passado nesta cidade dq Rio da 
Janeiro, aos de/euovo da agosto do mil nove- 
centos o quatorze. Eu, Dario Teixeira da 
Ganha, escrivão, subscrevi.— Luiz Auijusto 
de Carvalho e Mello. (Eslava devidamente 
sellada}. Está couforme.— 0 escrivão, D ino 
Teixeira dei Ganho* 

Juizo de Direito da Sexta Vara CiveL 

Fallencia de Eduardo Souz» 

AVISO AOS CREDORES 

Scientifico aos credores da fallench J^| 
Eduardo Souza qua, da ordem do Exrao. Srrc 
Dr. juiz do feito, a requerimento do syndico,^ 
foi marcado o prazo do IS dias, a Gontaju 
desta data, para: os credores apresentaremj 
as dociaraçõas de seus créditos acompanha*, 
das dos respectivos titulo^ ao mesmo syndlça" 
Dr. Thadeu de Araujo Medeiros, com oscri^! 
ptorio á rua do S. José n. ÍQi). 

Rio de Janeiro., 27 da agosto de iOM.— 0 
escrivão, João de Souza Pinto Júnior, _ 

Juizo da Sexta Pretória CIve! 

[s. cimisrav.lo) 

0 oífieiai do Registro divil e de casamentos 
da 6° Pretória Cível (?. CFn-istovão): 

Faz saber qua estão se habilitando para 
casar paio seu cartório: llcrminiodo Almeida 
Catanho cora Noemia Ferreira. Quam souber 
de algum impedimento accusa-o.— 0 escrivão 
Cleto José de Freitas, 

Juizo da Segunda Pretória Criminai 

0 Dr. José Linhares, juiz .la 2' Pretória 
Criminal deste Districto Fedoral, etc.: 

Faz saber a todos quintos intorèssar possa 
que por este juizo sa processam uns autos 
por .iamincfa do Ministério Publico, em que é 
réo João de Andrade comoincupso no art. JUO 
§ 2o do Codigo 'Pcnaf e, como não tenha 
elle si lo oncontrado, pdtb presente o chama o 
hitima a, no prazo idé dez lias, comparecer 
neste juizo, afira da respon lér ao dito pro- 
cesso e ncllo defondar-se,. sob pena do revelia; 
notiflean lo-o de que as audiências desta juízo 
teera logar ás teirças.a,sc\taj-fciras do cada 
semana, a f hora da tarda, no prédio da rua 
S. Pedro n. 106, l" an.far. Para constar 
passaram-sa o presaute e outro de igual teòr 
para serem publicados o allixnios na fórma, 
da lei. Ria de Jarúnrd, 0 de satombro de 
1911. Eu, Fidélis da Lapa Trancoso, escrivão 
iíitarino, o subscrevi, — O juiz, José Li- 
nhares. 

Juizo cia Quinta Pretória Criminal 

De citação, com o ; azo de 10 dias, ao reé au- 
sento Antenor Soares 

O Dr. Carlos AfTonso da Assis Figueiredo, - 
juiz da direito da ^Pretória Criminai do Dis- 
tricto Federal, ele.: 

Faz saber ao réo ausento Antenor Soares 
qua fica polo presente citado para comparecer 
neste juízo, as 12 h-. as Jo .lia, A rua do São 
Christavão n. 39t, so - a lo, na audiência que 
se realizar no primaivo dia utii apos o prazo 
de 10 dias da publicação desta, afim do se ver 
processar pela justiça publica como incurso 
nas penas do art. 30(5 dd Codigo Penai o jul- 
gar sob pena do revelia . E para quo chegHQ 
ao oBPtoeWaeuto do citado, ou da quem inte- 
ressar possa, passat ara-se o preeento e outro 
do igual teôr para os fins de direito. Dado c 
passado nesta cidade do Rio da Janeiro, nti 
h» Pretória Criminal em 10 . «1» setembro Jo 
1914. Eu, Theotonio Torres, esei-evento-jura- 
mentado, escrevi. E ou, Pedro Urant Paoa La- 
ma, escrivão, o subscrevi.—Carlos- AfToAm d») 
Assis Piaueirtdo. 
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ÍERMOS DE CONTRACTOS 

Mmrsxerio da Viação e uoras 
Publicas 

i/irecioiia Geral de Coniabilidade 

■pniMHiiiÁ SE'".ÇAO 

Cofitracto colobrado outro a Dlroctoria Go 
ral dos Corroios e o .Sr. Hodrigo Viaima, 
para o fornecimsnlu de material a esta 
repartição, durante o corrente anno. 

. Aos novo dias do mez da setombro do mil 
uovcccntn? o quatorzo, presente na Directoria 
Geral dos Correios o Sr, director geral, co- 
ronol Ernesto T.trio do Siqueira, compareceu 
b Sr. Rodplgo Vianna. autor da proposta 
mais barata, rigorosamente observadas as 
disposições do artigo cineoenta o quatro, ali- 

'úeas a a f/, da lei numero dons mil duzon- 
■» tos o vjnto c um, de trinta de dezembro 

de mH novecentos o novo, revigoradas pela 
actual lei orçamentaria, na concurreucia 
para o foriiocimento de material a esta re- 
partição durante o corrente anno, aborta 
polo edital do primeiro de outubro do mil 
íiovoeontos c Iroso, publicado no Diário 
VÍftcial de quatro do mesmo mez o anno, e 
propostas publicadas no Diário Offioial do 
trese do novembro do mesmo anuo, con- 
formo o processo «Divcrsosi, numero dons 
mil seiscentos c vinte o cinco, do onze do se- 
tembro do mil novecentos o treso, do proto- 
co]lo desta directoria, resolvendo do com- 
tmim accòrdo firmar o presente contracto 
para o fornecimento do material a esta re- 
partição, durante o corrente anno, sob as 
seguintes conditjOes : 
1 Primeira-Obriga-se o contractanto Ro- 
drigo Vianna a apresentar, dentro de qua- 
renta o oito horas, contadas do recebimento 
dos podidos, os objectos requisitados por esta 

.directoria. 
~ Segunda—A Directoria Gorai dos Correios 
>eserva-se o direito do rejeitar os objectos 
que não forem fornecidos de accòrdo com as 
amostras <m a designação da proposta, de- 
vendo em tal caso o contractanto fazer novo 
fornoclmcnto, dentro do prazo estipulado 
«çima. 

Terceira—Quando nao forem satisfeitos os 
pedidos no prazo indicado, poderá a directo- 
ria mandar comprar no mercado os objectos, 
ainda mesmo do qualidade superior, correndo 
qualquer differonça para mais no preço por 
contado çontraetaiUe, que ficará também 

; sujeito as multas de que trata a clausula 
quinta. 

. Quarta- Quando oio sc encontro no mer- 
cado material superior, sujeitar-so-ha o con- 
tractanle ao abatimento que a directoria ar- 
bitrar sobro, o preço do fornecido cm des- 

■accòrdo com o contracto, atò quo possa cum- 
prll-o, ou até que se encontro no mercado 
material superior, além do quo fica sujeito às 

^nultas dc que trata a clausula seguiu to. 
Quinta—Fica a contra, tanto sujeito ás 

multas do quinlicutoa mil réis (BOOSOOO) a um 
bonto dc réis (i:000l{) » juízo da directoria, 

.quando infringir qualquer das clausulas do 

.presonto contracto. As importâncias oriundas 
'das penalidades tratadas nas clausulas toé- 
'ceira, quarta o quinta, quando não forom 
immodiaiamonfc pagas pelo eontr;iôÍiu»te, so,- 

. "gào descontadas do deposito feito no' 'f besouro 

tiIAUfO OFFICIAL 
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Nacional', o constante da clausula oitava, 
sendo neste .caso obrigado o contractante a 
completar aquelle deposito, sob pena de res- 
cisão ilo contracto. 

Sexta — Deverá o contractanto apresentar 
mensalmente a c-ta directoria a conta dos 
fornecimentos, organizada á vista dos podi- 
dos, sobro os qnaes será passado recibo, á 
entrega dos objectos, sendo as contas proces- 
sadas c enviadas ao Ministério da Viação e 
Obras Publicas para serem pagas no Thesou- 
ro Nacional, por conta da verba segunda 
(«Correios,, artigo sossenta c quatro da lei 
numero dous mil oitocentosequarenta edous, 
do três de, janeiro de mil novecentos c qua- 
torze, salvo as contas da snb-consignação 
«Aluguel e conservação ile ca<as, etc.», que 
serão pagas na ihcsouraria desta repartição, 
correndo a acquisição dos diirerentes artigos 
pelas sub-consignações constantes da relação 
do objectos que a este acompanha. 

Sétima — Nos casos previstos nas clau- 
sulas terceira, quarta e quinta, as coutas 
só serão processadas depois quo o con- 
tractanto apresentar na Sub-dirccloria de 
Contabilidade quitação da dilTcrenç.a do 
preço ou da multa quo porventura lho 
seja imposta. 

Oitava — Para garantia da execução do 
presente contracto o contractanto depositou 
no Thosouro Nacional a caução dc um conto 
do réis jltOOOSOOO), cm dinhoiro, conformo o 
recibo numero duzentos c sessenta e oito, dc 
oito do abril ultimo, passado por aquolia re- 
partição c apresentado nesta directoria. Essa 
canção ficará depositada até a terminação do 
preson to contracto, só podendo soe levantada 
depois do verificado não so achar o contra- 
ctanto em debito para com a Fazenda Na- 
cional. 

Nona — No caso dc rcincidcncia do contra- 
ctanto em infringir o presente contracto, po- 
derá a directoria roscindil-o, c, noste caso, 
ficará o contractante sujeito á perda da 
caução depositada no Thosouro Nacional, para 
garantia da execução do presente contracto. 

Decima — O presente contracto só come- 
çará a ter execução depois de approvado pelo 
Ministério da Viação o Obras Publicas c re- 
gistrado pelo Tribunal do Contas, e, sendo 
approvado, vigorará até trinta o um do do- 
zembro do corrente anno, ua fórma do artigo 
setenta, paragrapho terceiro, do decreto nu- 
mero dons mil quatrocentos o nove, da vinte 
e tros do dezembro dc mil oitocentos o noventa 
e seis. 

Decima primeira — O sello proporcional de- 
vido pola importância total deste contracto 
será cobrado dc accòrdo com o numero doze- 
seto do artigo quarto e na fórma da ultima 
parlo do numero oito. paragrapho primeiro, 
do artigo dezenove da loi numero tros mil 
quinhentos o sessenta o quatro, do vinte e 
dons do janeiro dc mil c novecentos. Achan- 
do-so, assim as partos contractantes de pleno 
accòrdo, ou, Oscar Azamor Goulart, terceiro 
ofiloial desta directoria, lavrei o presente con- 
tracto, que, depois do lido e achado conforme, 
vao assignado pelas partos contcaclanlos o 
pelas testemunhas abaixo. Em tempo se de- 
clara que o contractanto Rocirigo Vianna ô 
neste acto representado polo sou bastante 
procurador Jose Marques Salvador Lessa, con- 
forme a procuração, quo fica Junta ao pro- 
cesso. 

Rio do Janeiro, novo da setembro de mH 
novecentos c quatorze. — Ernesto TArio dc 
Sim eira.— Por procuração José Marques Sal- 
vador Lessa. Testemunhas: José Las Casas 
Oliveira.— Laiz Lago Uuniz Freire. Estavam 
OOlladas o devidamente inutilizadas estam- 
pilhas foderaci no valor do quthafi mil o sote- 
"wniloí ròij, ' 
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. ■ Delação dw objectos a que se refere, o 

contracto réjro, do Jlodriijo Vianna 

Artigos do òxpoiiljtnte e oscriptorio, etc.: 
Barbante corda, pacote dc ura a tros kilos, 
kilo, mil quiiibeutos o qua/oota réis. Benzina, 
para limpeza do macliiuas ur; escrever, vidro, 
oitocentos c noventa réis, Cadarço encar- 
nado, para cintar eorrcsponu'0110''1' poça, 
oitocentos e uovtmta réis. Escova ^ara roupa, 
uma, tros mil réis. 

Acquisição, conservação o reparVfáo do 
moveis, etc.: Atanado de couro (Rio Gf,a,1dé), 
primeira qualidade,com l,a,80,um, vinte0,cli

ua- 
tro mil c tresentos réis. Armários de porov.,)af 
na cor de canolla, cora forros de cedro ou vt - 
nhatico, com seis prateleiras, mediado 
X com duas portas envidra- 
çadas, typo 10 B, uai, conto c cineoenta e wm 
mil e quatrocentos réis. Armários, idem, idear, 
fechados com rídeau, typo 10 G, ura, canto c 
noventa e sois mil o quatrocentos réis. Adriça, 
peça, dous mil c quatrocentos réis. Apparalhe 
para applicação do fechos dc latão, um, cinco 
mil oitocentos o setenta réis. Algodão tran- 
çado, branco ou de còr, para forros da alfor- 
ges, dn 0,",G5 do largura, metro, mil e no- 
venta réis. Agulhas ponta dc lança para ma- 
china Kockc, ns, 8 e 9, pacote, cinco mil o 
setecentos réis. Bandeira, signal ministro, 
uma, quarenta o sete mil c quinhentos réis, 
Brinzão, metro, mil saiscontcs e quarenta 
réis. Bacia c jarro do agatha, jogo, sais mil 
o setecentos réis. Bacia o jarro de louça, jogo, 
cinco mil e setocantos réis. Bacia, jarro, sa- 
boneteira o esponjeira de louça, apparolho, 
nove mil e seiscentos réis. Balança do um kilt» 
0 pesos (t), uma, quatorzo mil o seiscentos 
réis. Balança do dous kilos o pesos (1), uma, 
dozesais mil o setecentos réis. Balança de 
cinco kilos o pesos íl), uma, vinte o tres mil o 
duzentos réis. Balança de dez kilos e pesos 
(t), uma, trinta o soto mil e quatrocentos réis. 
Balança do quinze kilos e pesos (1), uma, 
uma, cineoenta mil o novecontos réis. Ba- 
lança do vinte kilos o pesos, (t), uma, cin- 
eoenta o nova mil o tresentos réis. Balança 
do cineoenta kilos o pesos (t), nina, cento a 
trinta o quatro mil róis. Baldes do agatha, 
um, sois mil o tresentos réis. Balde do ziuci» 
n. t i, um, mil o quinhentos réis. Bandeira 
nacional do dous pannos, uma, soto mil o du- 
zentos réis. Bandeira nacional de tres pannos, 
uma, dez mil o duzentos réis. Bandeira na- 
cional de quatro pannos, uma, dezasseis mil 
réis. Bandeira nacional dc cinco pannos, uma, 
vinte o quatro mil o quatrocentos réis. Ban- 
deira nacional do seis pannos, uma, quarenta 
mil o quatrocentos réis. Bandeira nacional de 
sete pannos, uma, quarenta o nove mil réis. 
Bandeira nacional no oito pannos, uma, ses- 
sonta e tros mil o quatrocentos réis. Armá- 
rios do poroba, na còr do canolla, com forros 
do soda o vinhatico, medindo 2m,10Xf°,,10x 
XO/GO, com cinco pratcloiras, fechados com . 
rideau typo 10 A, um, couto o setonta o um 
mil o oitocentos réis. Banco do palhinha, com 
rosca, typo 8, um, trinta o um mil o quatro- 
contos réis. Banco do palhinha, com rosca o 
encosto, typo 8 A, ura, nuaronta e tres mH e 
oitocentos réis. Bureau do poroba, na còr do 
canella, com forros de cedro ou vinhatico, 
mciliudo l",,40x0°,

18o, som taboa dc correr, 
typo 1 A, um, conto o quarenta e cinco mil o 
oitocentos réis. Banco dc madeira para ma chi- 
na dc escrever, um, onze mil o setoceu- 
los réis. Block com dez caixas para assi- 
gnantôs, n. 2, encaixotado c posto no ponto 
do Ombarque, fecho do Valo & Toivn, typo' 
moderno, block, duzentos o vinto c tres mil 
réis. Cadeiras austríacas Thonet, n. H, 
uma, nove mil o oitocentos réis. Cadoirbs 
austriacas, com rosca o mola, uma, ses^enttL 
e dous mil réis. Colchão de crina vegetal 
com tros paluu.s, mu, quâtorze mil e tfoMUi- 

1 tos féis, Cqicujq ijç çrhia yogtHai cm qua* 
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tro palmos, um, dozeseis mil o trssentos 
teis. Collecçao do pesos da um kilo, uma, 
cinco mil e sefecontos réis. flollRCoão de pesos 
de dons kilos, uma, seto mil o duzentos róis. 

■ Collecçao de pesos de cmco kilos, uma, doze 
mil e quatrocentos róis. Collcc;ao de pesos de 
dez kilos, uma, vinte e tres mi! e mvlwh ■ if b 
réis Collecçao dé pesos da vmt i kUon, uma, 
quarenta e um mil a oitocentos réis. Colle- 
cctlo do pesos para balanças dociruaoSj uma, 
ouse mil róis. Cab» de linho, kdo, mil quatro- 
centos o noventa réis. Capa encerada, metro, 
dezescis mil réis. Gabada manilha, kilo, md 
quinhentos e vinte réis. Cad -ira com rose i 0 
assento de palhinha, typo 4, uma, quarenta 
o seis mil o traseutos róis. Cadeira giratória 
com assento da palhinha, typo 5, uma, trinta 
e oito mil réis. Cadeira singela, no- e,tylo 
das do typo 5, sem rosca, com assento da 
palhinha, uma, vinte mil réis. Capa da lona 
para os alhoes, nina, vinte o nove mil rexs. 
Capa do brim para os bancos, uma, conto o 
trinta o qçatro mil róis. Chavo para caixa -le 
assignantes, uma, dous mil o treseutos réis. 
Carneira branca de capa espichada, :' 
1m OOxO^.^O, uma, seis mil duzentos o cin- 
coònta réis. Cera amarelta, kilo, dons mil e 
seiscontos réis. Coiro do fórro nacional - n 
segredo, medindo O111,Sb X O"1, tl X 0 . tli, 
(2)"' um, duzentos o cincoenta mil róis. Uem, 
idem, meilinik» Om,«XO,,,

)í50xO",,SO, (2), um, 
q 11 a trocei dos e cincoenta mil réis. Idem, 
idem, mo lindo am,75XOm,70xOm,St), (2), um, 
quinhentos o sessenta mil réis. Mera, idem, 
medindo 0m,00x0™,8dx0m,70, (2), u n, oit- 
cenlos o cincoonta mil réis. idem, riem, mi- 
dindo r,l(>Xlm,0»XOra,63,(2), ura, tim cento 
c qninhmtos mil réis. Wem, idem, medin lo 
1™ SOxlra,00x0n,,80, (2), mu, dous contos e 
com mil reis. Idem, idem, me lindo l"1,2íx 
X Im,t2x0m,70, (2), um, um couto novecentos 
o cincoenta mil réis. Idem, idem, medindo 
()m,0:lx0ra,92x0"l,00, (2), um, um conto c se- 
tecentos mil róis. Idem, idem, medindo 
i"1,33xOm,78XOm,0<j, (»>, um, um conto qui- 
nhentos 0 vinte mil réis. Idem, idem, me hudo 
dm,30X lm,00x0",70, (2),uui, um conto e nove- 
centos mil réis. Idem, idem, mediu lo 
lm,10x0'n,90X0mdM, (2)', um, um conto o du- 
zentos mil réis. Cofre de ferro nacional cora 
segredo,medindo 1 ",09xÓP,70X0"',00, (2),um 
novecentos e noventa 0 nove mit réia.Caixas da 
folha para remessa de sellos, n. f, devendo a 
solda ser feita por oceasião da remessa, uma, 
cinco" mil dazoutos 6 cpiaronta réis. baixas 
do folha it. 2, para remessa do soltos, de- 
vendo a sokia ser feita por •ceasíao da re- 
messa,uma,quatro mil quatrocentos ©quarenta 
réis.Carxas de loWia n. d,para remessa do sellos 
devendo a solda ser feita jmm" oceasião da re- 
inossa, mBa, tres mil setecentos e quarenta 
réis. Caixa de madeira para collecta, uma, 
onze mil quatrocentos a setenta, réis, Oamas 
de ferro reforçadas, ama, oito mil o seiscentos 
réis. Camas de lona, uma, sete mil e oito- 
centos réis. Camas de campanha, uma, trinta 
e seis mil e duzentos réis. capachos do coco, 
ura, tres mil e oitenta réis. Capachos de 
corda, um, quatro mil a seiscentos réis. es- 
crivaninha de peroba, na cér do canella, com 
forros de cedro ott vinha tico, para daaspes- 
soas, mediado lD18e de frente, tampa incli- 
nado com parte plana tendo em 
cima sete escaninlios com 0",25x0",24X 
XO^jSO, altura do frente, e de traz 
im,23, typo sele, uma, cento e sessenta e oito- 
mil e novecentos; réis. Fio de Barbour ns. 3, 
4 o 9, noveilos grandes, novelío, quatro mil o 
treaentos réis." Fechaduras para caixa de 
assignanto cora cfnco chaves, mna, seta mil e 
quatrocentos réis. Fechos, .Vfagii ma, onze 
réis. Fivella do ferro estanhado, dúzia, mil 
quatrocentos e oftenta réis. Fivolta nicke- 

iiada do tres Unhas, uma, conta o quatorze 
Mktf Geladqlra a. J. uma, quarenta o 
im m m* m. 

coenta e oito mil réis. Geladeira n. 6, 
uma, setenta e oito mil réis. Lona branca 
de algodão, de 0m,73 de largura, metro, dons 
mil o. oitenta réis. Lona branca da algodão, 
do lm,00 de largura, metro, dous mil o no- 
vecentos réis. Lona de linho, còr escura, 
marca G, de Im,00 de largura, metro, quatro 
mil o quatrocentos réis. Mesa de vinhatico 
para agencia, com duas gavetas, raedindò 
Im,20x0iu,80x0m,80, uma, quarenta o um mil 
e quatrocentos réis. Mesa de peroba na còr 
de canella, com forros de cedro ou vinhatico, 
medindo lm,30X0m,80X0'u,80 com taboa do 
correr no lado diroito, typo 2 A, uma, cento 
e trinta o seis mil o quatrocentos réis. Mesa 
idem, idem, idem, sem taboa do correr, typo 
2 A, uma, cento o vinte e seto anil e quatro- 
centos réis. Mesa, idem, idem, idem, sem ta- 
boa de correr, typo 3 A, uma, noventa e 
quatro mil e tresentos réis. Oleado preto, de 
tm,40 do largura, metro, tres mil novecentos 
o quarenta réis. Passadores de metal ama- 
rello, par, tresentos e sessenta c novo rus. 
Relogio americano, para parede, um, vinte 
mil o quatrocentos róis. Riscado Je algodão 
ou brim para forro, motro, quinhentos 
e setenta réis. Sacco de lona branca, de 
lm,0»xora,80, um, seis mil tresentos o qua- 
renta réis. Sacco de lona branca para car- 
teiro, um, tres mil réis. Sanefa, uma, cin- 
coenta e dous mil e quatrocentos réis. Sola 
especial, meio, quinze mil e cem reis. sapo- 
lio, um, quinhentos o noventa reis. lapete 
de lã, de 2m,2i)xim,80, um, cincoenta e qua- 
tro mil reis. Travesseiro de paina da canna, 
um, tres mil e setoesntos réis. Vassourado 
piassava, grande, uma, setecentos e noventa 
e oito réis. Kaol, tamanho n. 4, lata, seis- 
centos e sessenta réis. 

Aluguel e conservação da casas para as 
repartições pohaas, etc.:'Gopo do crystal bao- 
carat, um, mil novecentos o quarenta reis. 
Creolina nacional, com declaração do marca, 
lata, setecentos e trinta o cinco reis. 

Rio de Janeiro, nova do setembro de mil 
novecentos e quatorze.—Ernesto Lírio de Si- 
queira.—Por procuração, José Marques Sal- 
vador Lessa. Testemunhas; José Las-Casas 
Oliveira.—Luiz Lago Muniz Freire. Estavam 
colladas e devidamente inutilizadas estampi- 
lhas federaes uo valor da vinte e um mil e 
novecentos réis. 

Confere. Primeira Secção (la Sub-dircctoria 
da Contabitidada, novo de setembro de mil 
novecentos o quatorze. — Antonio Ferreira 
d' Eça Júnior, terceiro official. —Visto. —O che- 
fe do secção, Aureliano Maciel, 

INFORMAÇÕES 

O serviço para hoje na Brigada Policial é o 
seguinte : 

Superior da dia, major Brilhante. 
Official de dia á brigada, capitão cunha. 
Médicos da dia : ao hospital, capitão ih'. 

Bonassi; de proraptidão, tenente Dr. Abreu 
e interno de dia, alferes honorário Moreira. 

Dia i pharmacia, alferes pharmaceutioo 
Figueiredo o pratico Arnaldo. 

Ronda de visita, tenente Cruz. 
Parada, a banda de musica com um tamoor 

do l* batalhão. . . . 
Musica de proraptidão no quartel do corpo, 

a do il0 batalhão. „ . . 
Guarnição da» metralhadoras, o ♦ ba- 

talhão. , .... .... 
Ajudante do parada^ o do I batalha». 
Coadjuvante no regimento de cavallina, 

alferes Aristides. . . , , - ... 
Guardas: Caixa de Amortização, ai feres 

Çpjiip; Cai» daCoaverçl}?, Ww, 

% Thcsouro, alferes Joaquim dos Santos, o Cas^ 
da Moeda, alferes Myssem. 

Estado maior nos corpos: no Io batalhão, • — • • * '•"rU 

capitão Jesus, e no corpo auxiliar, aiferçií 
Raul. 

Uniforme 9', com polainas brancas. 

Na Primeira Pagadoria do Thcsouro pagâiífiM 
se hoje as seguintes folhas do 9o dia util: 

Secretaria de Policia—Policia 2a parto e 
Casas de Detenção o Gorrocçao; delegados S 1 

escrivãos, commissarios da policia, fiscaaa dó 
vohiculos, Laboratório Nacional da AnaiysoS, 
laspcctoria de Seguros e tiscaes da consumo. 

A porta será fachada ás 14 horas. 

A Repartição Garal dos Correios axpadiri ] 
malas paios aeguinto» paquetes; 

Roje: 
Pelo Pyrineus, para Santos, Paraná, São 

Francisco o Rio Grande do Sul, recebendo 
impressos até ás 12 horas, cartas para o inte- 
rior até ás 12 1/2, ditas com porta duplo até 
ás 13 e objectos para registrar até ás II. 

Pelo Amiral de Kersaint, para Leixões o 
Havre, recebendo impressos até ás ii horas é 
cartas para o exterior até ás 6. 

Polo Flonds, para Santos o Rio da Prata, 
recebendo impressos até ás 3 horas, cartas 
para o interior até ás 5 1/2 o ditas com porta 
duplo o para o exterior até ás 6. 

Amanhã: 
Pelo Itapema, para Paraná, S. Francisco O 

Rio Grande do Sul, recebendo impressos até is 
8 horas, cartas para o interior até ás 3 1/2, 
ditas com porte duplo até ás Õ o objectos 
para registrar até ás 18 horas do hoje. 

Nota—Saques para Portugal e vales postaes 
para o interior nos dias úteis, até ás 14 l/í 
horas. 

—Recebimento da encoraanenJas para Por. 
tugal, Açoras o Madeira nos mesraos dias, das 
8 ás 17 horas, até á vespora da partida dos 
paquetes que se destinarem a Lisboa, ex- 
coptaanda os da Compaguio Méssagcrics Ma- 
ritimes, o entrega também nos mesmos dias 
das 10 ás 14 horas. 

O movimento do Hospital da Santa Gasa da 
Misericórdia, dos Hospícios da Nossa Senhora, 
da Saúda, de S. João Baptista, do Nossa 

i Senhora do Soccorro e da Nossa Senhora 
das Dores era. Cascadura for no dia 9 do cor. 

, rente .o seguinte: 
i Existiam 733 nacionaos e 92(5 estrangeiros; 

total, 1.ÔS9; entraram 36 nacionaos a 26 es- 
trangeiros; total, 62; sahiram 20 nacionacs d , 
17 estrangeiros; total, 43; falleceram ii na-'; 
cionaes e 1 estrangeiro; total, 0; existem, 
733 nadonaes e 934 estrangeiros; total, 
í.672. 

O movimento da sala do banco e dos coo- : 
saltérios publiico» foi, no mesmo dia, d® 804 
consultantes, para os quacs se aviaram 7Ss 
receita». Fizcraiu-se 68 extracções de dentei^ 
o 132 pequenas operações. 1 

Sepuitaram-sa na dia 9 do corrente 50 mm 
soas, sendo: nacionaos, 43; ©trangeiros, 7; 
do sexo masculino, 31; do sexo feminino, 1(; 
maiores de 12 annos, 26; nigaorçj dj 12 
Bos, 24; gratuitos, 11. 
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Directoria do Meteorologia o Astronomia—Secção de Meteorologia e Physica do Globo—Estado do tempo ao melo dia da Greenwich—RRj 
do tanniro. 6 do setcmbr.c da 1914.  

Coordenadas 

Estações 

Geographicas 

La- 
titude 

Long. 
W. 

Grw. 
ir- 

es. 

• «•••••••«••••• 

,«!••••** 

• • • «ft • • f • • • • 

Quixcramobim.. 
pao de Assucar. 
Aracaju  
S. Bento das La 
Ondina    
Caetitó.   
Hhens. • 
Cuyabil • 
Pj-rcnopolis.  
Gojuaz  
S. Luiz de Caceres 
Montes Claros  
Pirapora   • 
Theophilo Ottoni     
Catalão   •   * 
Bello Horizonte  
Ouro Preto  
Ribeirão Preto   
Lavras  
Palmyra   
Campos..   
Juiz de Fõra:  
Caxambú  
S. Carlos do Pinhal 
Fribnrgo  
Macahó   
Passa Quatro    
Tlicrozopolis....    
Vassouras......     
Rezende..    
Pinheiro .......... 
Petrópolis    
Mendes        • • • 
S. Pedro     
Tinguá   
Rio Douro    
Piracicaba     
Capital (Rio)   
Campinas.    * 
A ngra dos Reis............ 
Taubatò.      
Tat.uhy    
S, Paulo  
Santos   
Faxina.    
Iguapé    
Guarapuava    
Curityba  
Paranaguá.    
Blumenau     
Camboriú     
Brusquo  • 
Florianópolis.        
Lagos,......" •••♦•V"'  
Montcvidéo.     

%«•••••1 

5o, 16' 
0o, 13' 

lO^SS' 
12°,35' 
13o

)00' 
IV,03' 
IV, 18' 
lbo,30' 
15°,K2' 
13°,55' 
15",86' 
16°,43' 
17°,21' 
17»,4b' 
48»,08' 
10",bb' 
20»,23' 
21°, 10' 
21», 17' 
21»,27' 
21»,40' 
21», 46' 
21°,57' 
22»,02' 
22°,17' 
22° 24' 
22o! 24' 
22», 25 
•32»,25' 
22»,28' 
23»,30' 
22»,31' 
02°,32' 
22»,3b' 
22»,37 
22», 37' 
22»,30' 
22°, 54' 
22°, 54 
23°,01' 
23»,04 
23° ,37' 
23°,34' 
23°,30' 
24»,08' 
II»,84' 
23»,04' 
23°,2';. 
23»,30' 
26»,55' 
27»,01' 
27»,03' 
27»,33' 
27°, 49' 
34°,85' 

39», 15' 
37»,28' 
37°,04' 
38°,4 3' 
38»,30' 
42»,3T 
39»,03' 
30°,06' 
48», 3T 
30°, 08' 
3 7°, 39' 
43»,32' 
44°,37' 
41°, 26' 
47°, 30' 
43°,30' 
43»,30' 
47°,49' 
43»,02' 
43»,33' 
41°,30' 
43»,21' 
44»,30' 
47», 30' 
42», 32' 
41 ",30' 
44»,38' 
13»,00' 
43»,41' 
14°, 26' 
4 3»,41' 
)'3°,10' 
42»,28' 
43»,28' 
43°, 13' 
43°,28' 
47°,42' 
43», 10' 
47»,04' 
44°,20' 
43», 3"" 
47», 46' 
40»,3a' 
10»,19' 
49»,00" 
47»,33' 
31»,27' 
49°, 18' 
48»,30' 
49»,04* 
48°,38' 
48»,59' 
48°,34' 
30», 20' 
36°, 12' 

O Tá 
O 
^ S- Temperatura 

centigrada o o KS C. —> 
|ls A* Máxi- Mini- 2 cs •s > 

< £=-§ som- ma da ma da '-'•â a. bra vesp. vesp. 

ms. cOO-f- 0 0 0 m/m 

207 63.1 20.8 31,6 17.6 24.3 
49 67.2 23.2 29.4 18.3 18.6 
i 67.0 20.8 29.3 23.3 19.3 

32 66.9 22.6 27.1 17.4 10.3 
47 66.7 23.9 28.0 21.5 8.4 

900 67.1 19.1 28.4 14.7 11.3 
3 67.1 23.1 27.4 22.1 17.6 

235 66.0 30.1 33.3 26.6 15.7 
792 63.3 20.0 33.3 20.0 12.1 
500 — 30.0 36.3 18.5 11.8 
180 66.7 20.0 37.6 19.1 10.0 
618 64.0 22.6 31.4 9.2 11.0 
412 64.2 24.8 33.4 18.9 13.0 
303 66.1 20.8 27.3 18.6 14.6 
877 60.8 23.8 30.6 16.6 10.6 
833 60.2 17.2 30.6 13.0 10.0 

1.130 07.9 17.2 24.3 11.0 10.2 
530 08.4 21.0 32.8 13.8 10.2 
868 64.7 21.6 30.2 12.2 12.3 
878 64.0 18.8 26.4 11.8 10.7 

10 06.9 22.4 29.6 18.6 13.6 
682 06.8 20.6 28.3 11.3 10.7 
891 67.C 10.4 29.0 9.4 10.7 
842 63.9 24.4 31.0 13.2 9.0 
846 67.2 18.3 23.3 11.0 10.8 

4 04.2 23.0 30.0 18.0 17.3 
937 06.3 16.7 28.8 9.7 10.8 
910 03.2 16.5 23.7 13.2 11.3 
436 64.0 22.8 29.0 13.2 12.8 
399 63.1 17.0 30.7 13.0 13.1 
402 63.0 21.0 32.0 13.5 12.6 
813 63.3 21.4 23.7 13.3 10.5 
434 03.2 24.0 31.0 13.0 9.9 
179 63.7 27.8 30.0 13.0 11.8 
125 63.9 28.4 33.0 10.8 13.9 
128 64.2 26.0 32.8 13.4 16.2 
330 06.5 21.0 32.6 13.4 12.0 

62 64.2 24.7 28.0 20.5 13.7 
665 00.2 22.8 29.3 16.4 11.8 

4 63.3 23.8 24.7 — 17.7 
883 03.8 21.4 31.0 17.0 12.3 
398 0 4.8 21.8 31.0 13.6 7.5 
820 03.0 19.0 30.0 13.0 12.0 

10 63,8 23.4 26.3 17.3 19.2 
690 66.1 17.4 38.3 13.2 12.7 

10 61.0 22.0 27.0 17.0 16.9 
1,116 64.7 õa 2 27.4 17.6 12.8 

908 63.3 Í3Í6 26.0 9.1 11.8 
3 04.3 20.0 24.0 10.0 14.6 

24 64.3 19.4 27.4 14.8 16.0 
5 62.5 19.8 21.4 14.8 10.8 

28 68.9 18.2 23.6 18.0 13.2 
3 62.6 20.3 21.9 17.0 18.9 

16.6 23.0 10.8 12.6 
65.7 23.8 14.7 9.0 7.9 

S m <U es C-c .« O > -ca 3 V# 
5 '' 

Vento 

Di- 
recção 

cS 
E" 
á 

CS *-> 

m/m 

2.3 

0.2 

SE 
SE 
SE 

G 
NE 
SE 

S 
N 
E 

NE 
NE 
NW 
NE 

C 
E 

SE 
E 
N 
C 

NE 
NE 
N 
G 
N 
C 

NE 
G 
N 

NE 
G 
G 
E 
N 

NE 
G 

SE 
E 

NW 
G 

SE 
NW 

G 
NE 
SE 
SE 
NW 

E 
C 
S 

NE 
C 

sw 
s 

Estado do 
tempo e phenomenw: 

diversos 

»*.- 
Lè 
4 ,4 
'A 

Incerto, 5í^aITióM? 
Incerto. ^ 
Orvalhou^ 
Incerto., 
Bom. ' 
Inccrtoi 
Bom. 
Bom, 

Bom,11 
1 Bonu 
1 Bom. 
0 Bom, orV. ííõV.j 
0 Bom. -U-J 
4 Bom. 
8 Incor(o< 
5 Bom, 
0 Bom, , 

Bom./ 10 
0 Bom ljuiu r 

10 Bom/, 
0 Bom. ' 
0 Bom. ' 

Bom, nevòcfPô';] 

5 Bom, orvalhou.; 
a Bom. 

Incerto. —. 
Bom, orv. nev.!! 
Bom. 

3 
10 
10 

0 
o 
o 
o 
o 

10 
o 

10 
10 

o 
10 

8 

Bom, nevoeiro,; 
Dora. - 
Bom. 
Bom, nevoeiro. 
Nevoeiro. 
Bom. 
Bom, nevoeiro.: 
Bom. 
Bom.; 
Bom. 
Com. 
Bom. "V 

3 Nevoeiro.'. 
8 Bom. 
3 Bom. 

Bom. 
Bom, n 

10 
10 

8 Bom. 
9 Nev., omlhon/, 
9 Incei-to, nevocirdi 

10 Incerto, nevooirov 
2 Incerto, nevoeiro". 
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c.. Ministério da Agricultura, Industria c GommerciO—Directoria do Meteorologia e Astronomia ~ Scc^So de Meteorologia e Physica do Globo 
«-Estado rio tempo ao meio dia de Greenwich—Mio do Janeiro, 7 de setembro do 1014.   

r.ftaeÇes 

Coordenadas 
geograpliicas 

D 

O. <rí 

c« S 
O c 
h: ^ r/ — a 3; 
£ •= 

Temperahu-a Von to 

< p 
g 

Ti ri 
§ - âí 

■5'- 5r *12 ^ te ^ 

Ú ^ 
.z. ~ i7~ 
- t 

w t. c 0 
•' cT 
9 " 
H 

fc tr c « 
5 2 

0 1— 
0 <u La 
Q 

O 0 O ' m m m/m 

27.0 32.0 -20.2 13.9 _ 
■22.0 20.8 23.6 20.0 E 
19.0 26.0 18.0 13.2 W 
21.8 20.8 13.0 13.0 0.5 E 
23.0 20.4 17.3 19.4 SE 
20.2 28.0 23.3 18.3 SE 
24.8 27.6 17.0 17.0 2.5 E 
■>2.2 27.9 19,8 19.2 10.1 SE 
TOA 27.3 14.8 13.4 0.3 SE 
26.0 27.3 19.3 17.4 3.3 SE 
30.1 33.3 20.3 18.0 NW 
23.0 32.0 19.4 9.2 ESE 
28.0 37.0 18.4 11.4 NE 
23.8 30.7 19.0 19.9 C 
20.1 30.0 9.9 10.3 — 
23.4 32.0 17,0 12.4 N 
22.4 20.2 — 16.3 0.8 NE 
23 !o 30.0 17.0 18.4 E 
  37.0 22.0 — C 
18.2 23.0 12.0 9.0 E 
22.4 33,2 13.2 8.3 E 
20.0 30,0 12.6 9.9 C 
22.2 29.6 13.0 10.2 E 
2Ò'.S 20.0 11.0 8.0 C 
24.2 30.0 10.8 13.2 NE 
21.2 28.3 11.5 11.3 — 
T7Í8 31.0 8.0 9.9 N 
22.8 33.8 14.0 7.4 N 
20.3 20.3 9.0 11.9 C 
22.6 34.2 13.6 12.2 SE 
24.0 20.0 18.0 18.4 NE 
17.6 30.0 9.1 9.4 G 
19.1 26.4 14.3 10.8 N 
22.0 30.9 19.2 11.7 NE 
20.4 33.0 10.4 13.7 C 
19.7 32.7 13.8 12.6 C 
20.0 27.1 10.3 10.2 E 
23.0 32.0 21.3 10,5 N 
20.4 34.2 23.8 12.1 SE 
27.2 24.5 10.8 11.0 E 
27 2 34.0 13.5 13.0 NE 
21.6 34.4 13.2 11.3 NE 
20.3 30.1 21.7 12.0 NW 
23.1 31.5 10.8 9.8 NE 
23.4 29.2 — 18,3 SE 
21.8 32.0 10.8 H.3 NE 
22.2 33.3 13.0 13.8 SE 
19.4 30.9 14.4 11.0 NE 
24.8 29.0 20.0 17.0 SE 
18,0 31.8 13.5 13.8 SE 
19.4 29,8 18.4 14,8 NW 
20.0 20.0 14.6 14.4 E 
13.9 29,3 10.8 12.0 * E 
20.1 26.0 12.3 16.0 S 
18.5 28.3 18.1 13.5 NE 
19.2 20.2 14.0 15.9 C 
10.2 29.5 13.0 13.1 G 
19.7 24.7 18.3 15.5 N 
14.2 28.0 14.4 11.8 C 
21.0 22.5 14.3 11.5 N 
19.8 19.0 15.0 13,& C 
16.4 23.6 11.8 13.0 0.7 c 
17.5 19.2 13.6 13.2 C.8 c 
10.1 18.9 13.4 13.2 12.8 c 
10.2 13.0 11.4 13.7 32.5 N 
16.1 17.9 10.5 13.3 1.2 ESE 
16.1 13-.3 12.2 13.3 3.4 C 
13.0 14.8 11.4 12.0 2.8 SB 
12.5 14.4 7.9 10.0 8.2 SE 
11.6 14.2 11.0 8.3 62.8 SE 

o 

o "w 
o -a r3 

Estado do 
(empo o phenomenof 

diversos 

> « • t • • • « 

• ••••••• • 

I • • • t • 
I * • • • • t • • 

l« •••••»» 
>•••••••••••••• 

i (« (••••• •••• • • • ••••••• 

• • • t • • 
« • • • « 

rortaieza  
Fernando Noronha.. 
Guaramiranga  
Pesqueira.  J 
Pâo do Assucar 
\racaju.......*»!. 
S. Bento das Lages    
Ondina  
nactitc «...  
llhòos 
Cuyabá     
Pyrenopolis 
Goyaz.... 
5. Luiz do Caceres  
Montes Claros . 
Pirapora  
iheophilo Ottoni 
Catalão   
Corumbá   
Ouro Preto   
Hibeirão Preto.. 
Lavras  
Aluzarabinlio..,. 
Palmyra 
Campos 
Juiz de Fora.,.. 
Caxambu   
6. Carlos do Pinltal  
Friburgo    
S. Paulo dos Agudos    
Macahó    
Passa Quatro  
1herezopohs. 
A assouras. • 
Mio Claro.,, «i....... 
Rezende... 
Petrópolis 
Mendes   

Pedro..     
Tinguá  
Mio Douro  
Piracicaba... 
Capital (Mio).      
«.amputas 
Angra dos Heis   
laubate 
Tatuhy  

• Paulo »•»•#•«•##••#••••••#•••• 
Santos..,., 
taxina. •••••.(•««v.«•••••••••••• 
Iguapé 
Guarapuava. 
Curitjrba.. 
Paraoagui «•••«n••••••••#••••••• 
Blumenau 
Camboriú 
Bi us<^uc» 
riorlanopolis. n t • ••• 
Bagos 
S. Francisço de Paula   
1 orros * 
Santa Alai ia 
Taquary 
I'orto Alogro•••••«•••••••••••«••• 
Pelotas.    •(••••••••••a 
S. Josó do Norte.... .•afaaa»«aaa* 
Mio Grande  
Jaguarâo.    
Santa Victoria do Palmar aaa******• 
Hontcvlddo  

3o,41' 
3',sr 
4o.17' 
8o,20' 
9",43' 

10°, 83' 
12°,33' 
13",00" 
1 ■.",03 
140,48' 
13°,30' 
15", 52' 
13°,33' 
13",30' 
10",43' 
17",21' 
17°,43' 
18",08' 
19",00' 
20".23' 
21",10' 
21",17' 
21",24' 
21 ".27' 
21°, 40' 
21",40' 
21",37' 
22®,02' 
'"•>0,17' 
22°, 18' 49°,03 
22°,24' 41 ",30 

38",31' ■ or;* 
39",00' 
37», 14' 
ST",28' 
37»,04' 
38°,45' 
38»,;: r 
42".37' 
39»,03' 
30",OC 
48»,37' 
30",08' 
37",39' 
43»,32' 
4 4»,57' 
41°,26' 
47",30' 
37°,30' 
43°,30' 
47°,49' 
4 3°,02' 
40", 33' 
43",33' 
41», 30' 
43",»' 
44°, 30' 
47»,50' 
42°,32' 

44",38' 
Cá ,43»,00' 

000 o 4 , H ' - * ! 01>0 t)';? 

22"|23' 43°,'41 
14"",40' 2o 

22»;28' 
22»,31' 
000 30* 
22»'33' 
22»,37' 
22°,37' 
22°,30' 
22°,54' 
22 ','i •' 
23»,01 
23",04' 
23»,24' 
23°, 3 4' 
23»,50' 
24»,03' 
24°,37' 
23»,2 4' 
23»,23' 
25»,31' 
26°, 53' 
27°,01" 
27»,05' 
27»,33' 
17°,49' 

29",20' 
29",21' 
29°,4i' 
29",48' 
30»,02' 
31 ",47' 
32°,00' 
32°,01' 
32»13 
33°,31' 
34°,83' 

14»,20 
43",10' 
42°, 28' 

3". 28' 
3",13', 

43", 28" 
42' 

43»,10' 
.94 

44 .20' 
45",33 

40°,35' 
46", 19' 
4 9»,00' 
47»,33' 
51",27' 
49°, 18' 
48°,30' 
49», 04' 
48°,38' 
48»,59' 
48»,34' 
50°,20' 
30»,31' 
49». 43' 
33'l44' 
31 ".30 
51"'l 1' 
52.23 
32",05' 
32»,08' 
33»,20' 
83»,23" 
36», l 

ms. 

30 
95 

780 
063 

49 
4 

32 
47 

900 
3 

233 
792 
300 
180 
018 
472 
305 
877 
153 

1.130 
330 
868 

1.030 
87 

10 
682 
891 
842 
840 
602 

4 
937 
910 
430 
020 
399 
813 
434 
179 
125 
128 
350 

62 
003 

4 
383 
393 
820 

10 
690 

10 
1.116 

908 
3 

24 
5 

25 
3 

987 
922 
23 

140 
120 
20 

8 
,1 
3 

700 + 

04, i 
03.8 

03.9 
06.8 
00.7 
06.7 
07.2 
08.1 
00.7 
00.4 
03.3 

06.3 
03.4 
04.4 
03.4 
00,9 
02.0 
08.3 
04.0 
60.1 
64.3 
63.9 
67.0 
67.3 
07.3 
04.1 
03.0 
03.8 
03.3 
06.0 
00.1 
64.4 

■ 04.3 
65.2 
03.6 
64.1 
03.3 
04.3 
04.3 
63.4 
04.3 
04.1 
04.1 
00.3 
Oi.3 

. 64.4 
64.8 
65.5 
02.0 
04.3 
04.0 
04.9 
03.8 
62.5 
07.1 
02.1 

01.2 
63.7 
38.6 

59. 
57.3 
30.9 
58.0 
59.8 
50.2 
03.2 

8 10, Alá o. 
4 -I 
4 
3 
4 
2 
4 

3 
1 
0 
5 
0 

1 
1 
o 
0 
9 
1 
0 
o 
Õ 
3 

o 
4 
0 
2 
') e* 
0 
7 
4 
0 
0 W 7 

«. 
8 irn1 
é 
1 
2 
1 
1 
1 
1 

1 
t 
1' 
3 
1 
1 
1 
0 
0 
3 
0 
4 
O 
0 
0 
0 
1 
1 
o 

8 
2 Nevoeiro. 
5 
9 Boni, brvalliòn. 
8 Incerto. 

10 
6 Incerto. 

10 Inc., nov. tent.C. 
0 Bom. 
0 Bom. 
9 Bota. 

— Bom. 
1 Bom. 
9 Nevoeiro tcn. or?.- 
0 Bom. 

— Bom. 
— Inc., nev. tenue, 

0 Bom. 
0 Bom, 
0 Bom. 
5 Bom. 
0 Bom, 
3 Bom. 

— Bom. 
0 Bom. 
0 Dom. 
3 Bom, net. Ion. 
6 Orvalhou. 
0 Bom, orvalhon. 
1 Bom. 
5'Incerto. 

10 Bom. 
10 Bom, orvalhou. 

0 Bom, 
0 Tora. 
0 Bom. 
0 Bom. 
0 
6 Bom. 
O Incerto. 

10 Bom. 
O Bom, orvalhou 
0 Bom. 
5 Bom, orvalhou 
0 Bom. 
1 Bom. 
O Item. 
O Bom. 
0 Bom. 
0 Bom. • 

19 Incerta. 
10 

0 Bom. 
8 Nevoeiro. 
7 Nevoeiro. 

10 Incerto, nev. 
4 Incerto. 
0 Bom, orvalhou, 

10 Incerto. 
10 Incerto. 
10 Nevoeiro. 
10 Má o, nevoeiro. 
10 Incerto. 
10 Mão, nevoeiro. 
10 

orr. 

Omirreneias — Em JagnarSo e Montevidéo choveu esta manhá. Em Pcvpwira Gaçrtté c Goyaz chuviscou esu mauhã. Em ihaophil» 
Ottoni, S. rwneisco do Paula, Santa Maria, Taquary, Porto Ategn^PbjoWs» •'s, do Xorte, Rio Graodo, JagAaria' e Santa Victoria d» 
£*]#& cUoiw licntem.A» t^mperatum muúQMs da yespw* vorifiiíaraâ^s^» >jfUH A ictoiia do ilMhf cota o cja-Caxambú co«-a?,í% 

4 
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Hm COMMERCIAL 

lamarca Syndical 
.«ORSO OFFICÚI. DE CAMBIO E MOEDA META CMC A 

Pearas 90 d/v a' vista 
abro Londres  12 d/v U 57/iiV 

[§obro Caris  S"90 |5808 
[Sobro llamlxirgp   S900 5980 
JSobro Italia  — 5810 
.Sobro Cortngal  — 33473 
[Sobre Nova York  — 43H 0 
:Apoliccs goraos miadas  8003000 
'Apólices geraes de 1:0003, í> 0A 8333000 
"Apólices do empréstimo nacional 
é de 1900, nom  8005000 
Apólices do empréstimo nacional 

y! de 1911, nom  8003000 
Apólices do empréstimo munici- 

pal de 1906, port  1843000 
Apólices do empréstimo munici- 

;; pai de 1914, port  1023000 
Apólices do Minas Geraes, 1:0003, 
>■ 5 %, nom  800$000 
Banco do Brazll  1713730 
Companhia Estrada de Forro e 

ff Minas S. Jcronymo  173300 
Companhia Cessionária das Do- 

cas do Corto da Bahia ç/30%. 213000 
Dobcntnrcs Companhia Docas do 

Santos    1803000 
Secroiaria da Camara Syndical do Bio do 

Janeiro,10 Jo setembro de 191A.SimonscH, 
syndico. 
lia, «9 I   

Tnnta dos Corretoraa 
BOLSA 1)E MLRCADOBUS 

ivíorcado de café: 
0 mercado docafd abriu hoje calmo,tondo-so 

realizado vendas de 1.430 saccas, na base 
da 33700 por arroba para o typo 7 dosen- 
saccado. 

Durante o dia roaiizaram-se vendas de 
mais 1.330 saccas aos preços do 33700, 
fechando em pofição estável. 

Total das vendas conhecidas 2.800 saccas. 
Entradas conhecidas : 

Saccas 
Cabotagem   
Barra a denlro    

Total  
Mercado do algodão: „ , 

Fardos 
Entradas em 9  — 
Sabidas cm 9  
Existência cm 10  2.833 

Posição do mercado, paralysado. 
Mercado do assucar: 

Saccos 
iletradas em    
Sabidas cm 9  
Existência cm 10  103.034 

Posição do mercado, paralysado. 
Observações — As entradas foram do 

Campos. 
O syndico, J. Severino, 

RENDAS PUBLICAS 

RicsbaJoria do Dlstrlcto Federal 
5112 DE SETEMBRO DE 1914 

Henda arrecadada de I a 9. 
Renda arrecadada cm 9  

^ lenal período do I, 

673:2043800 
76:8043334 

732:0095134 

831:2735009 

AI fanei acra do Ria da Jauairo 

MBA DE SETEMBRO DE 10! 4 
flciida arrecadada no dia 10: 

F.ííi ouro.. 
Em papel . 

Tota!     

Cl:08*3423 
10J;203;311 

161:2873034 

Pionda arrecadada de 1 a 10 
do corrente  1.162:3603633 

Em igual período de 1013... 3.063:6613317 

Diíleronra a maior em 1913.. 1.901 ;O01S664 

EDITAES E AVISOS 

i que servirem ou tenham servido, provando 
! terem mais de «um anno de exercício effectivo 
| o attestados da sua aptidão pai'» o serviço 
I publico passados pelos seus chefes immcdiatóí 

na repartição, tudo de conformidade com os 
arts. 4° o 10 do regulamont) approvado pelo 
decreto n. 8.133, do 18 de agosto do 1910 o 
de accòrdo com o decreto n. 9.288, de 30 do 
dezembro do 1911 que reformou a Directoria 
de Estatística Coimnorcial, approvando o 
respectivo regulamento. 

| Directoria de Estatística Corumercial, 11 do 
setembro de 191 í.—Ailolpho Uscnr do Amar dl 
Ornellas, secretario. 

Minif,íeno da Fazenda 

Tribunal de Contas 

Cb.VCfRSO PARA MOVrurXTO Dr LOCARES DE '] 
QUARTOS ESCniPILT.ARIOS 

Do ordem do.Sr. Dr. presidente deste tri- 
bunal, faço publico quo, durante o prazo do | 
60 dias, a contar de hoje, acha-se aberta na 
secretaria do mesmo tribunal, a inscriprão ao 
concurso para provimento do logarcs de j 
4'" cscripturarios. 

Na fórma do art. 80 do rogulamento an- j 
nexo ao decreto n. 2.409, de 23 de dezembro I 
de 1896. o concurso versará sobre as se- ' 
guintes matérias: grammatica da língua na- i 
cional, grammatica das línguas franceza e 
ingleza, arithmctica e suas applicaçõcs ao i 
commorcio o ás repartições de Fazenda, ai- 1 

gobra ató equações do 2o grão e escriptu- 
ração por partidas dobradas, 

Para a inscriprão ao concurso deverão os 
candidatos aproseiítar requerimento instruído 
do documentos, com os quaes provem bom 
procedimento o a idade maior do 18 e menor 
do 23 anitos. 

Tribunal de Contas, 27 de acrosto do 1914. 
— O secretario. Domingo Con/o dc Carvalho 
Naves. 

Alfandega do Rio de Janeiro 

COXTBABAMDO 
Edital dc citação com o prazo dc lõ dias 

Pela inspectoria intima-se quem possa in- 
teressar a vir produzir sua defesa, no prazo 
improrogavel de 13 dias, uo ]irocosso relativo 
a dons saccos contendo perfumarias, appre- 
bendidos no boto denominado Marquez de 
Pombal cm 9 do corronto pelos guardas José 
Feito de Castro Júnior e Antonio Carlos dos 
Santos. 

Alfandega do 
tembro de 1914.- 
3o cscripturario. 

Bio de Janeiro, 10 dc se- 
Eduardo Nazareno de Souza, 

Directoria de Estatística Com marcial 

CONCURSO PARA O PROVIMENTO DE EMPREGOS DE 2* 
ENT11ANCIA DA DIRECTORIA DC ESTATÍSTICA C.OM- 
MERC1AL 

De ordem do Sr. presidente da com missão, 
examinadora do concurso, faço publico, para ; 
conhecimento dos interessados que, por es- 
paço do 30 dias, a partir de>ta data, fica , 
aberta a insciipção ao concurso de pratica do | 
repartição para provimonto dc empregos do 
i3 ontraucia nesta directoria. 

As matérias do concurso são: 
!• parte—Tlieoria geral sobre eslatistica. 

Facturas consulares o sua legislação. _ Serviço 
peculiar da repartição (sua organização, divi- 
são c sub-divisâoj; ". 

2» partc-Classificação do mercadorias; Cal- 
cnlo o conferencia do cartões. Conversão do 
moedàs o conferencia. Separação o prôparo 
dos cartões para lançamento. Lançamento 
gorai -dos cartões o conferencia. Confecção dc 
boletins e revisão dc provas. Serviço ora ma- 
chinas de escrever o calculo. 

Ministério tia Justiça e Negocias 
Interiores 

Quartel do 1 Io batalhão de infantaria d» 
Guarda Nacional da Capital Federal 

Dc accòrdo com o art. 32, da lei n. 1.334, 
dc 6 de abril de 1834, devem comparecer na 
secretaria desse batalhão, no campo do São 
Christovão n. 146, ás 19 horas, os Srs. in- 
feriores daste corpo abaixo mencionados, 
dentro do 30 dias, sol) pena de soreni rebai- 
xados do pDsio definitivamento, do accòrdo 
com o estabelecido na referida lei. 

Drimciro sargento Paulo Francisco Re- 
boliças . 

Primeiro sargento Mário Pinto Cavalcanti. 
Segundo sargento João Baptista Corròa da 

Silva. 
Furriel Juvenil ne Souza Banzeiro. 
Segundo sargento Antonio Baptista Mei- 

rcllos. 
Segundo sargento Luiz Fernando Ferreira, 
Primeiro sargento Eudydes Torros. 
Segun.lo sargento Umberto da Bocha Soa- 

res. 
Segundo sargento Octávio da Costa Aze- 

vedo. 
Segundo sargento José Vieira da Silva. 
Segundo sargento Garibaldi da Costa 13it- 

toncourt. 
Furriel Angelo Datnigo. 
Segundo sargento ílenriquo Peroira das 

Neves. 
Primeiro sargento Octacilio do Souza Breves. 
Rio de Janeiro, 10 dc agosto de 1914,  

Capitão Alvaro d'Abreu Leite Bastos, aiudanta 
uterino. 

Os candidatos deverão cxhibir, com sons 
roquerimentos, ao presidente do concurso cer- 
tidão completa das.notas que tiverem no _ 
ponto desta cUreçtoria ou d?* rcpartiçòçs em j setembro corrente ás 11 

Colonia Correccional dos Dous Rios 

Tendo sido annnllada polo Exmo, Sr. Dr. 
chefe de Policia do Dislricto Federal a ultima 
concurroncia para fornecimento do carne 
verde de vacca o esta Colonia durante o 
segundo samestro do corrente anno,de ordem 
do Sr. director faço publico que no dia lã de 

horas, serão reco» 
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, mdas'p abonas nosto ostabclccirncntô novas 
propostas para o fornecimento dc carne verde 

,dO vacoa a esta Colonia durante o segundo 
sOmcstre do anuo corrente. 

2j: A' propostas devem ser feitas cm duas vias, 
■TOnl Unta preta, sondo uma estampilhada o 
ambas datadas e assignadas, nellas especifi- 
canclo-se sem accroscimos, cinrolinhas, 
emendas, rasuras ou resaivas, em algarismo 
o por oxlcmso, o preço do kilograimna do 
artigo. 

: Cada proponente caucionará na secretaria 
da Colonia até á vespera do recebimento c 
abertura das propostas, a quantia do tresen- 
.tos mil réis (3008) cada um, em moeda cor- 
rente,' para garantia da asdgnatura do con- 
tracto, perdendo o direito aquolío quò, sabon- 
clo-sc proferido,mio comparecer na data fixada 
para celebrarão do mesmo contracto. 

Condições 

, f- O coiUractanto ò obrigado a lopositar 
nq cofre da Colonia, para garantia o fiel exe- 
•fuçíCò dõ còiitraclo, a quantia dc um conto do 
réis (lipOOS), qbt! poderá sér representada 
por apólice da divida publica federal, acom- 
panhada da certidão da Caixa de \irvorlizaç5o, 
sendo a caução restituída depois do- lindo o 
prazo do contracto. 

, 2*. O contractante pagará o sello propor- 
cional, segundo a lei em vigor, o qual será 
cobrado nas contas aprosevtadas á repartição 
no moz seguinte ao da entrega do artigo. 

3a. A carne devo ser de primeira qualidade 
c posta no almoxarifado da Colonia á custa do 
.fornecedor, sendo rejeitada na acto do ncc- 
Vimento a que uão estiver na condição exi- 
gida, do accòrdo com o parecer do moliço da 
Colonia. 

4'. Os pedidos para fornewincnlo serão 
feitos pelp almoxarife da Colonia, rubricados 
pelo direoior o visados pelo oscripturario. 

!i,. Os pedidos, que deverão sor feitos Ires 
pezes por semana, aos domingos, terças o 
fpiiwlas-feiras, sorão enviados ao contractanto 
çom dous ou ires dias do antocodencia, salvo 
p caso dè pedido urgente, que o fornecedor 

• çerá obrigado a satisfazer doutro de vinte o 
rjuatro horas. 

fd. O contractanto incorrerá nas soguintos 
pjultas sobre o valor dos podidos: li", quando 
doixe do remetter o genoro doutro do prazo 
cstaboloeiclo; do 10 quando a demora na 
entrega do artigo exceder de 48 horas; do 
20 '/o no caso de reincidência. 

No caso do não sor absoluíamonte for- 
necido ou sor rejeitado por sua má qualidade, 
será o artigo comprado a outra possoa á custa 

41o contractanto, por cuja couta correrá 
tarabom a differença quo houver entro o 
'preço do contido o o vigente no mercado, 
"pelo qual foi o artigo adquirido cm mão par- 
ticular. incorrendo ainda o contractanto na 
'imilta do 20 % sobra a importância do pe- 
dido. 

SA. As multas impostas ao contractanto 
.rela Directoria da Colonia cOm recursos para 
.c F.xmo. Sr. Dr. chefe do, Pollola do Disltloto 
■ Fodoral, serão deduzidas das contas mensaes 

no acto do ser ordenado o respectivo paga- 
.ir.onto, quo correrá pela sub-eonsignação — 
Alimcrdação, medicamentes, dietas, calçado c 

,yestuário doa corrcccionaos, do material dosta 
fcolonia. 
t Quando oxpirar o prazo do contracto e 
* ité quo soja contraclado o forncciiuonto de 
*• uitro somèstro, o contractanto fica obrigado 
' t conlimtar o fornecimento polo preço do 
^Ontraclo, conservar o deposito de um conto 
JS réis (1:OOOJOOO) do que trata a clausul\ 

primeira /!•)' e sujeito ainda a todas as con- 
diçOos previstas nas demais clausulas. 

IO1. O contracto será rescindido quando se 
derem repetidas faltas cointnunicadas ao í 
lixmo. Sr. Dr. cíiefo de Policia do Distrielo i 
Federal e punida^ com as multas .estabole- j 
ridas na dausnla Cb perdeutlo o contractanto ' 
a importância da oaução sem direito algum a ! 
qualquer indemnização por prejuízo, soja o uai ! 
fòr a sua procedência. 

Directoria d » Colouia Correccional dos Dous 
Rios, 1 do setembro de 1011.—Polo escriptu- | 
rario, Jm meio ti. LHe, amanuense. 

Elisiário Eerrevra Pros^ 

Directoria Geral de Saúde Publica 

De ordem do Sr.Dr. director geral interino 
faço publico, para couheciinento dos interes- 
sados, quo no dia 21 do corrente se procederá 
ávistoria sanitaria nos prédios abaixo enume- 
rados c ás horas noste indicadas: 

Rua da Lapa n. 8 (ás 13 horas) 
Rua da Lapa n. it) ;ás 13 1/4). 
Rua da Lapa n. 12 ás 13 1 2), 
Rua da Lapa n. li ás 13 3 4). 
Rua da Lapa u. 27 (ás li horas). 
Soerotaria da Directoria Geral do Sande 

Publica. Rio do Janeiro, 10 do setembro do 
iOIi. — O $ orctario interino Dr. Cássio 11. dc 
ticzcndc. 

Policia do Districto Federal 

rxtMi; OC MOTORISTAS 

Chamada para o dia 12 do setembro do 
1914, ás 13 leira- c 30 minutos nesta insno- 
ctoria. 

Prinii ara meía : 
Tobias Franei«ft» d ' Azovodo, Domingos da 

Rocha Atireu, .'••sé Gonçalves Maia, Firmino 
José Teixeira. Augusto Araujo, Francisco Alves 
e Francisco Lopes. 

Turma supplemo iiar — Llvdio Pereira de 
Lima, Antoni ' Polcruso Palma, Victorino 
Nuoos da silva, Manoel Aft' uso, José Moreira, 
Amaro Ribeiro da Silva o liurico Ribeiro. 

Prova pratica — Candido Menezes da Sil- 
veira c Alfonso Arruda. 

Prova pratica c regulamentar — Luiz Vi. 
meney. 

Inspocloria do Vehiculos, 10 dc setembro 
dc 1914. O inspector Amaro Jose Caetano 

Ministério da Guerra: 

Secretaria de Estado da Guerra 

niHECC-ÂO DE CONTABILIDADE 

Voluntários da Patria 

Relação de 417 ex-voluntarios da pa- 
Iria habilitados á pcrcoiKâo do soldo vi- 
lalieio de que trata o decreto n. 1.(587, 
de 13 dc agnslo de 1907, comprehcndi- 
dos no credito aberto pelo decreto nu- 
mero 10.027. de 24 do dezembro do 
1913; cumiu-indu aos inlerossndos re- 
querer o pagamento de seus soldos rela- 
tivos ao período decorrido do 24 do 
agosto de 1907 a 3i de dezembro do 1913, 
ti conta dc «exercícios findos»; 

Capilâos — Joaquim Luiz de T.inm, 
I.uiz Pereirg da Silva c Qalvâo dç Souza 
Duqua*   . 

Antonio Pedro 
Luiz da Silva ò 

Tenentes 
tes, Luiz Antonio da Silva, Sergio Joa-j 
quim dé Freitas, Aloibiades dc Csn.mrgé 
Ribeiro, Delfino Vieira de OlfVfflra Gon- 
çalves, Antonio Alves de Sá e MlgiAel 
Martins da Ifosa. 

Alferes -— Snlvador Gonçalves .Padi-v' 
lha, Helehior José dos Santos Jwffdim, 
Lbaldino Sotero do Almeida, Clementino 
Fausto de Souza, Francisco Pereira dAa 
Dores, Pedro J'ranco Cavalheiro, Fitmè, 
■cisco Eugénio Moreira Sarra, Antonief 
Pedro Gonçalves do França, Augusto Boii 
ririgues da Silva Chaves, José Alves do' 
Oliveira, Candido Milhomem de Souzà 
Marimbondo, Germano Gomes Jardim} 
\'i(al Prudencio Ribeiro, Antonio Luiz 
Flores, Fernando Leite de Figueiredo, 
Deolindo Rodrigues da Silva e Fortunato 
José dc Mesquila. 

Sargentos-ajudantes 
dos Reip Piteira, José 
Albano José de A'argas. 

Sargenlos - quartel - mostre — João 
Paulo Rodrigues Ferreira e Costa, Ma- 
noel José da Cruz, Francisco Antonio 
Pereira o Martiiiiano Rodrigues Mendes,; 

Mestre de musica — Luiz de Carvalho 
Pimenta. 

Primeiros sargenlos — Antonio Alves 
da Silva, Silvestro Sabino dc Faria, Cy- 
priauo Lopes, Clarimundo Soare?, Tor- 
quato Antonio Severo, Galdino José Cor- 
deiro, Angelo Marques da Silveira, Clau- 
dino Rodrigues Fernandes, José Soares 
dos Santos, Manoel José Coelho, Marco- 
lino Pereira dos Santos, Manoel José dos 
Santos Modesto, Domingos Dias da Cos- 
ta e Manoel Domingues de Amorim. 

Segundos sargentos — Joaquim José 
dos Prazeres. Manoel José dos Santos, Il- 
defonso Baptista de Almeida, Domingos 
de Azovodo, José Marques de Fontes, Ma- 
noel do Moraes, Francisco Teixeira So- 
brinbo, João Paulo dos Santos, Simplício 
Rodrigues do Alvarenga, Manoel Pereira 
Barbosa. Antonio Januário das Neves, 
Carlos Lopes dos Santos, Luiz Antonio 
das Chagas, Cesar Augusto de Castro Es- 
cobar, Antonio da Silva Pamplona, Ha- 
mão Ignacio dos Anjos, Manoel da Costa 
Teixeira, Manoel Ireno Rodrigues, João 
Antonio Salgado, Antonio Porfírio da 
Silva, Manoel Antonio Adorno, Manoel 
Soares, Paulino Ribeiro, Candido Caso- 
miro Alvos, .Manoel Gonçalves do Maga- 
lhães FilUo, José Antunes Ferreira, José 
Alvos da Silva, Laudelino Ribeiro Pes- 
soa e Pedro Gonçalves de Oliveira. 

Forrieis — Antonio José da Silva, José 
Felippo da Costa Magalhães, Daniel dos 
Santos Lima, Luiz José de Lima, João 
Porfírio da Silva, Eugénio Antonio da 
Costa, Antonio Martintano de Oliveira 
Abdon, Manoel Rodrigues Machado, Ma- 
noel Jeronymo Pereira, Joaquim José dos 
Santos, Francisco Jacinlho Pereira, 
Alhanasio de Deus Esmerio, Gregorio 
Soares da Moita, Gaudêncio Rodrigues 
Soares, José Dias de Lima e Forlunatò 
Nunes do Vasconcolloí. 

Cabos de esquadra — Manoel Antonio 
do Nascimento, Victorino José dos San- 
tos, Florindo Pinto da Ponha, Jeremias 
Ferreira, Antonio Francisco de Jesus, 
Domingos Alves Ribeiro, Manoel dw 
Santos Bandeira, Julião José da Silva, 
Francisco Borges lliboiro, Pedro An.-ol- 
mo Guterres, Luiz Xavier dc França, Vie- 
nodicto Zeferino da Silva, Claudino Af- 
fonso tio Santa Victoria, Zeferino José de 
Sov.za, José Rodrigues Coelho, José Aii- 
tonio Gonçalves, João Antónia da Silva, 

1 páldino BuRiJncio Monge dç Abri;», 
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tjosé da Silva, Felippo Schirner, Ti- 

;io José de Barros, Manoel Joaquim 
SanfAnna, João Leandro da Silva, 
oel do Espirito S^nto Borges, Ma- 
3 Meurer, Felippo Hyppolito Bran- 

dão, Ricardo Manoel dos Santos, Anto-, 
tuio Pinto Gomes Júnior, Manoel Anas- 
tácio do Souza, Damasio Antonio, Ana- 
ftias Antunes da Porciuncula, Francisco 
da Gosta Lucas, Israel Soares Chaves, 
Joaquim Bueno da Rosa, Joaquim Ro- 
drigues Domingos, Januário Corrêa, An-, 
íonio Vieira Dias, Angelo Ambrósio Pi- 
tes, Francisco de Salles e Souza, Mar- 
oellino Pereira da Silva, José Benedicío 
Martins, José Antonio de SanfAnna, In- 
nocencio Antunes, do Camrago, João An- 
tonio Vieira, Israel Antonio Severo, Ma- 
noel Rodrigues, Florêncio Francisco Xa- 
vier, Domingos José Felisberto, João 
Francisco Vasconcellos, João Paulo do 
Souza Canavarros, Vicente Soares dos 
Santos, Salvador Rodrigues, João José 
Pinheiro, Feliciano Bueno de Camargo, 
'Venâncio José Pereira, Paulo José do 
Souza, Constantino Rodrigues da Rosa, 
Honorato Juventino da Penha, Joaquim 
Ferreira Ferro, David dos Santos Bueno. 
Felizardo Pedroso de Oliveira, Manoel 
Antonio das Chagas, Jordão Gomes No- 
gueira, Pedro José dos Santos, Manoel 
Ferreira da Silva, João Veríssimo dos 
Santos, José Florêncio de Lima, Firmia- 
no Antonio Machado, Gypriano Theo- 
philo Paranhos, Manoel Anastácio, Anto- 
nio Francisco Vieira, José Pereira dos 
Santos, Claudino Neves, Joaquim Anto- 
nio Figueiró, Diógenes Alves de Araujo 
e José Antonio dos Santos. 

Anspeçadas — Thomé Moreira, Fran- 
. cisco Lopes MeireUeâ, Eugénio José An- 
tonio Bruno, Antonio Vicente, Emygdio 
de Aquino Lima, Romão Alexandrino 
Borba, João Ignacio Ferreira, João Vi- 
cente, Pedro Jacintho do Brito, José Ma- 
riano da Costa, Carlos Pereira dos San- 
to^, José MariiV do Carvalho, Germano 
Máximo, Manoel Antonio da Silva, João 
Francisco de Oliveira, Claudino José Al- 
ves de Oliveira, Antonio Matinas Ribei- 

.ro, Belbario Barbosa da Silva Penna. 
João Ferreira dos Santos, Malaquias Bis- 
po dos Santos, Manoel Antonio Corrêa, 
Israel Jacintho da Rosa e José Raymundo 
da Silva. 

Soldados — Francisco José de Souza, 
Alexandre Alves Pinto, Francisco José 
Ferreira, Demetrio José de Oliveira, Ma- 
noel Luiz Braga, Nieacio José Corrêa, 
Felieiano Antonio da Silva, Candido Pe- 
reira Barbosa, João Prestes Famoso, José 
Lopes de Miranda, Antonio José da Luz, 
João Nepomuceno, Firmino José de Mou- 
ra, Clarimundo Francisco, Floriano 
Francisca dos Santos, Alfonso Ignacio 
dos Santos, Adeodato Martins de Olf- 
vura, Manoel José do Lima, Vicente Fer- 
reira da Cruz, Martiniano Antonio dã 
Silva, Marinho Soares Cardoso, Manoel- 
Gonçalves Trindade, Manoel Fortunato 
do Nascimento, Antonio Joaquim de Fa- 
ria, Cassiano Bezerra da Silva, Gedeão 
Ferreira da Costa, Miguel Antonio Pires, 
Pedro Paulo, Sezinando Antonio de Mou- 
ra, Luiz Apollonio Bastos, Diogo José de 
Brito, João Pereira da Silva, José Fer- 
reira Gondim. Antonio Valentim da Sil- 
va, Hermenegildo Antonio da Silva, Juff- 
tfno Alexandre, Gabriel Antonio Lopes, 
Belmiro Castanho da Rocha, Manoel José 
Antonio de Oliveira, Sebastião Alves de 
ftenta Clara, João Francisco do Nasci- 
toento. José Sebastião, Manoel da Cruz 
Ocrdeiío. Joaquim José de SanfAnna 
(3*% Vicente Liriz Ferreira, Venâncio 

coui^i Xéba», Sebastião Angelo josá do 
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Souza, Manoel Pereira do Souza, José 
Elin» dos Santos, Bento Gonçalves da 
Silva, Antonio Carlos Vianna, Cesemiro 
José da Silva, Hermenegildo da Rosa, 
Virgilio Antonio de Souza, Joaquim An- 
tonio do Espirito Santo, Alfredo Neves 
de Lima, Candido Machado de Oliveira, 
Hermenegildo Gomos Corrêa, José Luiz 
Ferreira, João Henrique da Rosa, José 
Custodio da Silva, Manoel Pereira Ven- 
tura, João Gomes Vilella, Manoel Mar- 
tins Xavier, Perciliano Antonio do Nas- 
cimento, Thomaz Garcia, Antonio Ribei- 
ro de Moura, Antonio Rodrigues Pen- 
teado, Manoel Rosa do Freitas, Marçal 
Lopes de Vargas, Manoel Antonio da 
Rc i, Marceliino José Pereira, Antonio 
Nardos do Espirito Santo, Felix Francis- 
co de Brito Vianna, Moysés Rodrigues 
da Silva, Pedro Mendes de Oliveira, Lau- 
rindo José dos Reis, Manoel Marceliino 
Coelho, João Paulo Ferreira do Moraes, 
José Celestino dos Santo?, Braz José Fe- 
liciano de Moraes, Antonio Baptista da 
Cruz, José Casemiro dos Santos, Manoel 
Bonifacio do SanfAnna, Victoriano Soa- 
res de Almeida, Francisco Borges Gyria- 
co, João Manoel da Cunha, Manoel Fran- 
cisco Corrêa, Marcolino José Machado, 
Severino Antonio Soares, José Manoel de 
Mendonça, João Alves Aleixo, Marceliino 
Ribeiro, Cassiano Alves dc Moraes, An- 
tonio Vidal da Silva, José Florentino da 
Silva, Mauricio Seraphim Ferreira, An- 
tonio Casemiro Ranquetat, Domiciano 
Chaves, José Gonçalves do Andrade, An- 
tonio Francisco da Gosta, Emiliano José 
Francisco, Anastácio Antonio de Olivei- 
ra, José Frederico, João Calado dos San- 
tos, Januario de Moura. José Duarte da 
Silva, Astério Ursulino.de Azevedo, Fran- 
cisco Marque? da Costa, Severino José da 
Penha, Manoel José Dutra, Felisberto 
Martins do Lara, João José Fialho, Leon- 
ço Manoel Fagundes, Ignacio José 
Anhaia, José Claudemiro Ferreira, João 
Sebastião Chrysoslomo, Manoel Nunes de 
Almeida, Antonio Bueno da Rosa, Fir- 
mino Francisco Paz, Eduardo Rodrigues 
de Oliveira, Manoel Dias Braga, Manoel 
Pereira dos Santos, José Joaquim de Mo- 
raes, Pedro Baptista do Toledo, Ananias 
José Guerreiro, Manoel Noino dos San- 
tos; Pedro José da Silveira, Manoel Atha- 
nazio de Oliveira, Manoel da Costa Nu- 
nes, Manoel Felippe da Gosta, Manoel 
Martiniano Barreto, Manoel Gonçalves 
dos Santos, Lourenço Pinto da Silva, Cy- 
riaco Pinto da Silva, Marcos Antonio Al- 
ves, Martinano Francisco ue Souza, Dio- 
nysio Manoel de Oliveira, Gustavo José 
da Freiria, José Pereira Duarte, Antonio 
Ferreira da Silva, Seraphim José dos 
Santos, Miguel dos Anjo?, Manoel Rodri- 
gues da Silva, João Gomes de Oliveira, 
Manoel Ferreira Nasico, Joaquim José da 
Rosa, Eduardo Maximiano Aragão, Fran- 
cisco de Paula Castro, Antonio José Cor- 
rêa, Manoel Antonio do Mattos, Pedro 
José Antonio, Antonio José de Bitten- 
court, Ignacio José Saldanha, José Igna- 
cio da Silva, Uno Alves Figueira, José 
Fecbner, José Antonio Esteves, Lau- 
rindo Rodrigues de Moraes, Estevam de 
Lima Curvello, Julio Gross, Antonio 
Justino Machado, Ahrahão Leal Garcia, 
Agostinho Desidério Cabral, Anastácio 
Pereira, Angelo Francisco Gomes, Regi- 
naldo Padilha, Francisco Machado Pe- 
reira, Florêncio Claro da Silva, José Fer- 
nandes, Joaquim Franciíco de Paula, 
Manoel Amaro Pereira^ Prudenclo José 
de Oliveira, Ignacio Joaquim Izidro, José 
Maria de Oliveira, José Francisco Perei- 
ra, João Paulo, ConatantiBO Lopes Ri- 
beiro, Tristão Manoel Antonio, Pedro 
FfARcjgçQ Dutrn, Manoel Joaquim dos 
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Anjos, José de Lima Guimarães, João 
Simplício Martins, Jpsé Malaquias Bis- 
po, Mariano José dos Santo?, Manoel Bor- 
ges Vieira, Manoel José Franklin, Val- 
dinq de Souza Franco, Francisco Paz.) 
Antonio de Moraes, Joaquim Cabral, Luiz. 
José de Souza, Calixto Manoel de Maitu'. 
João Pedro Baptista, Marcirio José PintoH 
Benedicto Domingos de Oliveira, Sera-U 
phim Dutra, Pedro Mesa da Rosa, Frau.-? 
cisco Marques da Silva, Lulas Pereirah 
Vianna, Manoel Francisco de Souza, Ma-.; 
noel Pereira da Victoria, Antonio Ro- 
drigues da Costa, Rogério José dos San-' 
to?, Lourenço Xavier dos Santos, Maxi- 
miano Rodrigues, Manoel Bento Soares, 
Bento Gonçalves da Silva Pereira, João 
Adolpho Zim, Belmiro Rodrigues da Sil- 
va, Manoel Victoria, Francisco José Fer- 
nandes, Amaro Teixeira Nunes, Fausto' 
Mendes, José Antonio da Silva Coutinho, 
Manoel José Esteves, João Ferreira' 
Campanhã, Possidonio Baptista de Amo- 
rim, Candido do Souza Nunes, Quirino 
Chrispim Pereira do? Santos, Joaquim 
Gonçalves de Araujo, Theodoro Haks e 
Zeferino José de Almeida. 

Direcção de Contabilidade da Secror 
taria de Estado da Guerra, 8 de selembca 
de 1914.. 

Ministério da Viação e Obras ^ 
Publicas 

Directoria Cerai dos Correios 
coxcunso paua phaticastfs 

Serão chamados hoje, sexta-feira, ás prova» 
oraes das matérias Obrigatórias do concurso 
para praticantes de 2* classe da Directoria 
Geral dos Correios, ás II horas, no salão 
nobre do edifício da Bolsa, os candidatos 
abaixo mencionados: Armando Nobre Ma- 
chado, Luiz Paulino de Sá, Acilío Borges do 
Araujo, Agenor da Cunha Ferreira, Alberto 
Xavier, Benjamin do Freitas, Antonio de Souza 
Moreira, Francisco de Castra Neves, Joaquin» 
Vicente Corrêa" de Si, Alvaro do Souza Mo- 
reira Filho, Argemiro Petroniffio de Padua, 
Oscar do Souza Menezes, Ernâni Esmeraldo 
do Figueiredo, Raul Machado e Waldemar de 
Figueiredo. 

Rio do Janeiro, 10 de setembro do 1914.-^ 
O presidente da mesa, J. Henrique Aderne. 

Fstrada de Ferro Central do Brazil 
CeSCCRREXCIA PARA O FORAT.CIMF.XTO HE CARVlO 

DE FORJA DURASTE O SECUNDO SEMESTRE DO 
CORRENTE AXNO 
De ordem da directoria, faço publico que 

ás 13 horas do dia 12 do corrente moz, nesta 
secretaria, serão recebidas propostas para o 
lornecmiento da carvão de forja que se tor- 
nar necessário ao serviço desta estrada, 
durante o segundo scinestro do corrente 
anno. 

A concurroncia versará apenas sobro q 
preço em réis, por unidade do material 
(kilo), cabendo a preferoncia de riiroito ao 
autor da proposta mais barata, por minira» 
que seja a diferença entro eMa e oualouar 
outra. 1 M 

O preço deve ser estabelecido para o car- 
I intendência desta estrada, a medida que forem sendo feitos os respectí- 
vos podidos. 

As propostas, que devem estar (ievidameit- 
to selladas, datadas, assignadas, oom indica- 
çno das respectivas rosioendas, serão entre- 
gues ora duas viaa, era invólucro fechado, 
com a declaração por íóra «lo assumpto e w 
nomo do propwiente. 
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IÍS39 invólucro devo sor acompanbado de 
nm outro, em separado, contendo todos os 
documentos que possam provar a idoneidade 
do proponente. 

IVo acto da entrega da proposta o propo- 
nonto deverá exhibir o recibo da .caução de 
5^00?, previamente feita na thesouraria desía 
Estrada para garantir a assignatura do 
respectivo contracto. 

■ A questão da idoneidade dos proponentes 
será julgada o examinada previamente, antes 
do abertas as propostas. As propostas cujos 
autores não tiverem sido considerados idó- 
neos não serão abertas. 

Depois de julgada a idoneidade dos propo- 
nentes serão ammneiados o dia o hora para 
abertura o leitura das propostas, que, antes 
-de qualquer decisão, serão publicadas. 

A Estrada rosorva-sc o direito de annullar 
a concltrroncia caso os preços pedidos sejam 
nuiito altos, declarando, antes do abertas as 
propostas, qnaes os preços máximos acima 
dos quacs não accoita nenhuma. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
formula do completa submissão a todas as 
clausulas deste edital e o preço em réis por 
unidade do material ^kilo) que o proponente 
offoreccr. 

Não so tomarão em consideração quaesquer 
offertas do vantagens não previstas neste edi- 
tal nem as propostas que contiverem apenas 
o offorecimento de uma redacção sobro a pro- 
posta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entra duas 
propostas, fica a Estrada cora o direito de de- 
cidir a quem cabo a preferencia. 

Toda c qualquer proposta que não estiver 
inteiramente dc accòrdo com osie edital será 
rejeitada. 

Secretaria da Estrada do Forro Central do 
P.razil, 8 do setembro do 1014.—O secretario, 
José Hicanlo dc AWmjncrqne, (. 

Estrada de Ferro Central Io Brazil 
coxcrniuvcta pada o ronxi.r.niiMO on objectos 

DE ESClUPTOnfo NlXOSSABIOS AO SERVIÇO DA 
Qtl.VTA BIVISXO 
Do ordem da directoria, faço publico que 

ás 13 horas do dia 10 do corrente moa, nesta 
secretaria, serão recebidas propostas para o 
fornecimento dc objectos dc escriptono no- 
cossarios ao serviço da ã4 divisão desta estra- 
da, do aecérdo com a relação que so acha 
iio>la secretaria á disposição dos coneurrontos 

'para ser examinada. 
A conciirroncia versará apenas sobre o 

preço cm réis por unidade do material, ca- 
bondo a preferencia de direito ao autor da 
proposta mais barata, por raininia que seja a 
dillérença entro cila o qualquer outra. 

O preço dovo ser estabelecido para o mate- 
rial entregue na, intendência dosta estrada 
logo apos o registro do respectivo contracto 
polo Tribunal de Contas. 

As propostas que devem estar devidafflonto 
-solladas, datadas, a slgnadas, com indicação 
das rospoctivas residências, serão ontreguês, 
otn duas vias, om cnvoluoro fechado, cora a 
declaração por fóra do assumpto c do nomo 
do propmumtc. 

E^c onvolucro dovo sor acompanhado do 
um outro, om separado, contendo todos os 
documentos que possam provar a klouoidade 
do proi oriente. 

ISo neto da entrega da proposta o propo- 
nente dovera oxhihip o aeeiho da caução do 
íiOO*, préviamonte feita na thesouraria dosta 
estrada para garantir a ussknatura do con- 
tracto. 

A que-lão do idoneldado dos proponentes 
será julgada o examinada préviamonte, antes 
do ai'irtos.ns propostas. As propostas cujos 

. jiutore- não tiverem -ido conskloradn* idonms 

.p>0 sorto abolias. . ... I 

Depois dc julgada a idoneidade dos propo- 
neiites, sA-rão anuunciados o dia e hora para 
abertura c leitura dag propostas que, antes 
de qualquer decisão, serão publicadas. 

A' estrada resirva-se o direito de annullar 
a concurrciicia caso os preços podidos siyam 
muito altog, declarando, antas de abortas as 
propostas quacs os preços máximos acima dos 
quaes não accelta uenhuma. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
formula de completa submissão a todas as 
clausulas tiesie edital e o preço era réis por 
unidade dc material que o proponente offo- 
reccr. 

Não so tomarão cm consideração quaesquer 
offertas de vantagens não previstas neste 
edital, nem as propostas que contiverem ape- 
nas o offertcimento de uma reducção sobro a 
proposta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entre duas 
propostas, fica a estrada com direito do de- 
cidir a quem cabe a preferencia. 

Toda o qualquer proposta que não estiver 
inteiramente dc accòrdo com este edital será 
rejeitada. 

Secretaria da Estrada do Ferro Central do 
Brazil, lo dc setembro de 1914.— O secreta- 
rio, José Iticardo de Albucivcrgrte, (• 

Estrada da Ferro Central do Brazil 
COXCIRRIMIA PARA O FORXECIÍIEXTO DE MATER1AES 

KKXESSARIOS AO SERVIÇO DA SEXTA DIVIsXO 
De ordem da directoria, faço publico que 

ás 13 horas do dia lò do corrente moz, nesta 
secretaria, serão recebidas propostas para o 
fornecii.iontq de raatoriacs necessários ao ser- 
viço da G* divisão desta estrada, do accòrdo 
com a relação que so acha nesta secretaria á 
disposição dos concurrontes para ser exa- 
minada. 

A concurrencia versará apenas sobro o 
preço em réis por unidade do material, ca- 
bendo preferencia do direito ao autor da pro- 
posta mais barata, por ininima que seja a 
dilforonç.a entro cila c qualquer outra. 

O preço devo ser estabelecido para o mate- 
rial entregue na Intoadoneia desta estrada 
logo após o registro do respectivo contracta 
pelo Tribunal de Comas. 

As propostas que devem estar devidamente 
soltadas, datadas, assiguadas, com indicação 
das rcspôctivas residências, serão entregues 
em duas vias, cm envolucro fechado, com á 
dolaração por fora do assumpto o do nomo 
do proponente. 

Esse onvolucro deve sor acompanhado de 
um outro, cm separado, coutonJo todos os 
documentos que possam provar a idoneidade 
do proponente. 

No acto da entrega da proposta o propo- 
nento deverá oxhibir o recibo da caução do 
K00S, préviamonte feita na thesouraria desta 
estrada para garantir a assignatura do con- 
tracto. 

A questão da idoneidade dos proponentes 
será julgada o examinada prev iamente, an- 
tes do aborta- as propostas. As propostas 
cujos autores não tiverem sido considerados 
Idoiicos não serão abortas. 
n/M.f?0'5 ^Julgada a idoncidado dos propo- SOr,lo

1 aommeiados o dia c hora para abei tin a o leitura das propostas que, ai tos 
do qualquer dcci-ão, serão publicadas. 

A estrada reserva-so o diroito dc aaiuillar 
a concurrencia caso os preços pedidos sejam 
minto altos, declarando, antes do abertas as 
propostas, quaes os preços máximos acima dos 
quacs não a ceei ta iròntumia. 

As propostas não poderão conter sinão unia 
formula do complota submissão a todas as 
olausnlas. deste o-blal e o preço era réis por 
•unidade ilo material quo o proponente oITo 
rocgr. 

Não sc tomarão em consideração quaosquec 
offertas de vantagens não previstas neste edi- 
tal, nem as propostas que contiverem apenas 
o oITerecimento do uma redacção sobre a pro- 
posta mais barata. 

No caso dc, absoluta igualdade entre dua; 
propostas lica a estrada çora o direito de de- 
cidir a quem cabo a preferencia. 
. T9t,:l e qualquer proposta que não estiver 
intoirainento de accòrdo com oste edital será 
rejeitada. 

Secretaria da Estrada de Forro Central du 
Braail, 10 de setembro <io 1914.—o secreta- 
rio, Jose liicardo dc Albuquerque. 

Ministério da Agricultura, Industria 
e Cotumercio 

Junta de Corretores 
Adolpho Simonson, presidente da Camar» 

Syndical dos Corretores do Fundos Públicos. 
Faço sabor que, tendo a firma Vasconcello- 

A-Comi), coiiimumcado a esta caiuara,cm 
data do 21 do agosto ultimo, ter resolvido 
suspender, desde o dia primeiro do mesmos 
raez, as operações em cambiaes por meio d 1 
saques que fazia com o publico, pelo presenlo 
sao convidados quaesquer interessados que te 
nham reclamações sobro aquollas operaçCes 
a virem fazol-as nesta secretaria dentro de 
30 dias, contados do liojo, afim do que, decor- 
rido o prazo legal, possa a piesma firma ro- 
queror o levaiitaraeuto do deposito feito no 
Thesouro Nacional para garantia das alludi- 
das oporaçòes. 

E ou, l.oerecio Fernandes de Oliveira, se- 
cretario da camara, o subscrevi. 

^ Secretaria da Camara Syndical da Capitai 
Federal, 8 do setembro do 1911,— A. Sí- 
monseu. /. 

SOCIEDADES CIVIS 

Centro rtenefloeute «lo o O no* 
rarios ACuuieipauK «lo Olvrins» 
o Vlaott,© 

(Extracto dos estatutos) 
O Centro Beneficente dos Operários Muni* 

cipaes do Obras o Viação, com sé.lo nesta 
Capital, tem por fim: Soccorrer os socios 
quando impossibilitados do trabalhar, por 
moléstia, desastre ou velhice extrema. Au- 
xiliar o transporto dos que, por enfermos, 
tenham de so retirar para fóra. Envidar 
todos os esforços para resolver amigavel- 
meuto os attrites quo so derem outro compa- 
nheiros o chefes do serviço, agindo como for 
consentâneo com os idéaos o devoròs do res- 
ponsabilidade. Fornecer auxilies pecuniários 
aos soclos enfermos o tambom para o funeral 
dos mesmos dou Iro dosta Capital. Manter um 
curso nocturno para aprendizagem dos ope- 
rários. Hogulamenlar as condições do tra- 
balho, tendo sempre om vista o interesso da 
classe, não podendo, porém, garantir tra- 
balho aos seus associados, só empregando 
todos os moios para proforoncia dos mesmos. 
O contro é ndraini-trado por 11 membros: 
prosidonte, v ioo-presidento, 1° o 2" socrota- 
rios, thesourolro. procurador o cinco mona ■ 
bros do oonsollio dc justiça. E' representado 
om juizo e, em gorai, oní suas relações para 
com terceiros, pelo prosidento. Os soeios não 
rospondom subsidiariamente pelas obrigaçõe» 
quo seus represontantos contrahirorn, ex- 
pressa ou intoucioualmonto om nome da 
centro. 

A dirtttorto. 
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Oompanliía, Tl»<ln stx-Inl o 
Tni^>oi-ííV<lox-rt ^Vt la s 

ASSmíBLEAS GERAES, ORDISARIA E EXTRA0RDIXAR1A 

S5o convidados os Srs, accionistas a so 
reunirem era assembléa g'val no dia 28 do 
èorrento, ás 14 horas, no escriptorio da com- 
panhia, á rua de S. Pedro n, 118, para 
tomarom conhocimento do relatório da di- 
rectoria, contas o parecer do conselho fiscal, 
Relativos ao anno social findo em 30 de junho 
Srovimo findo, ologorem o conselho fiscal o 

m seguida em assembléa extraordinária 
para deliberarem sobre uma proposta da 
directoria attinento á reforma dos esta- 
tutos. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro do 1014.— 
A directoria, (* 

Compftn.li.in, Tndiistrinl e 
Importnilorn, A.tla,s 

No escriptorio desta companhia, á rua de 
R, Pedro n. 118, ficam á disposição dos 
Srs. accionistas os documentos a que se re- 
fere o arf. 147 do decreto n. 434, de 4 de 
julho de 1891. 

Rio de Janeiro, 25 de agosto do 1914.— 
JL directoria. (• 

Compn iiliirt Crtloado 
Cleveland 

^SSEJIBLEAS GERAES, ORDIXARIA E EXTRAORDIXARIA. 

' SJo convidados os Srs. accionistas a se 
reunirem em assembléa geral no dia 25 do 
Corrente raez, ás 14 horas, no escriptorio da 
Companhia, á rua de S. Pedro n. 118, para 
tomarem conhecimento do relatório da dire- 
ctoria, contas o parecer do conselho fiscal, 
relativos ao anno social findo era 30 de junho 
proximo findo, elegerem o conselho fiscal 
ô em seguida, em assembléa extraordiná- 
ria para deliberarem sobro uma proposta 
da directoria attinente á reforma dos esta- 
tutos. 

Rio do Janeiro, 5 de setembro da 1914.— 
A directoria. (• 

Compíiuliia Calçado 
Cleveland 

No çscriptorio desta çompanhia á rua de 
S. Pedro ri, 118, ficam á disposição dos 
Srs. accionistas os documentos a que se ro- 
jere o art. 147 do decreto n. 434 de 4 de 
julho de 1891. 

ííio de Janeiro, 25 do agosto de 1914.— 
A directoria, (• 

' m"' "* ' '      1 ■■ ■■■    
Concordata preventiva de 

JPedro ^Vlineida «fc Oomp. 

jprgo ílorano & Comp., Muller & Corap. o 
]. Philomeno Gomes, commissarios da con- 
cordata preventiva de Pedro Almeida & Comp,, 
Avisam aos interessados que se acham dla- 
Tiamontu das 11 ao moio-dia na rua do Rosa- 
Jlo n. 166, Io andar, para receborom qnaes- 
quer reclamações. 

i Rio, O de setembro de 1914. — Oí commú- 

uW' '■ Tp 

Aero-Olnlb Braslledvo 

Da ordem do Sr. presidente coram único 
aos senhores socios quites que sabbado, 12 do 
corronte, ás 20 horas, rounir-sa-ba na séde 
social, á Avenida Rio Branco n. 183, a as- 
sembléa geral ordinária para a oleiçAo da 
nova directoria o conselho fiscal, de accérdo 
com o art. 45, § 3o dos estatutos. 

Rio do Janeiro, 10 da setembro da 1914.— 
Victorino de Oliveira, Io secretario. 

Club 
sa- 

Cl n bs Patelc-Pliilippo 

Nas inscripções amortizadas hoje, no 
CXVIH, foi 37a semana o nao 3ôa, como 
hiu publicado. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1914.— 
Gondolo & Labouriati, 

da Casa Mozart 

N. 127, AVENIDA CENTBAl, N. 127 

Club Extra 

Condição .A. — ITíO prestações 
«lo 10$00<> pagas antecipadamente dito 
direito a um piano novo, á escolha rio 
socio, entre os seguintes: SPONNAGEL 
(modelo 8*, PLEYER (9), MOZART (1), e 
KOHLER & CAMPBELL (R), no valor de 
1:5005000, 

Condição B —HO prestaçíYes 
«lo ItiSOOO pagas antecipadamente 
dao dmeito a um piano novo, á escolha do 
socio, entre os seguintes: SP0NNA6EL 
(modelo 6), PLEYEL (6), ou STEINWEG 
NACHF. (11), no valor de 1:6505000. 

Oontllção C — 1 O prestações 
«lo ITíSOOO pagas antecipadamente 
dao direito a um piano novo, á escolha 
do socio, entre os seguintes: SPONNAGEL 
(modelo 5, B), PLEYEL (5), on STEIN WEG 
NACHF. (111), no valor de 1:8005000. 

Con«lição D lOO prestaçõea 
<1© SÍÒSOOO pagas antecipadamente 
dao direito a um piano novo, á escolha 
do socio, entre os seguintes, que sao grandes 
modelos dos respectivos fabricantes o todos 
com 7 1/4 oitavas, próprios para concerto, 
e que satisfaz o mais exigente pianista; 
SPONNAGEL (imoerio), PLEYEL (4), ou 
STEINWEG NÃcllF. (IV), no valor de 
2:0005000. 

ESTES CLUBS funoolonam da acoôrdo 
"com o regulamento annexo ao decreto 
n, 8,598, da 8 da março de 1911, correm 
annexos A lotaria nacional nas terças-feiras 
e sfto flscaliaados por um fiscal nomeado 
pelo Governo Federal. 

Peçam prospecto», que tudo explicam, á 
Casa Mozart. 

Avenida Central n. i 2 7 

Ç, Guimarães & O 

Cooperativa Militar «lo 
Braz II 

ASSEUCLLA GERAL ORDIXARIA 

Era cumpriraonto ao preceituado nos artigos 
39 o 42 dos nossos estatutos, convoco a assem- 
bléa geral ordinária para apresentação do re- 
latório, balanço, conta de lucros e pordas 9 
parecer do conselho fiscal e eleiçáo do con- 
selho fiscal o sons supplontes para o dia 13 
de setembro proximo futuro, ás 5 horas da 
tardo, no saldo nobre do Club Militar, á ave- 
nida Rio Branco n. 251. 

Rio da Janeiro, 27 de agosto da 1914.-0 
presidente interino, coronel Manoel Portílh» 
Bentes. 

LOTERIAS 

DA 

Capital Federal 

OompattUia tle TiOtet-ias ^ía- 
oionaes «lo Brazll 

áa 
Uaborahy 

AMANHA 
A'3 3 HORAS DA TARDE — 310—8» 

50?000$000 
Boi" SSOOO, 0111 «leciiuo^ 

Ferça-feíra, ^8 do corrente 
298 — 14a 

BOrOOOSOOO 
Boi* I$000, em moios 

Sabbado, 26 do corrente 
A-S 3 HORAS DA TARDE 

327 - 4' 

1OO{OOO$OO0 
os lOO, em oito»vos 

Sabbado, 10 de outubro 
A'S 3 HORAS DA TARDE 

<-« i-auilo © oxtraoi-tilaax-ia 
Cotoi-iíi, 

NOVO PLANO - 329 — 1» 

200:000$000 
IOÍOOO, em vlíresliiiosi 
mo ha bilhetes brancos 

...ti'»™,?3. pro'nl09 'uperioros a 2001 estio sujeitos ao desconto de 5 «4. 

Os pedidos de bilhotos do intorior devera se# 
acompanhados «l© mais &00 róis para 

raes'^0ÍZARPTH *(p<Ílt l^i<JOj ÍS? Tntú3 ^ 
Ska n s?7 ? > G•, rU^ d0 0uVldor «• »{« nL°i'. Endereço tolographlco, Liisveu 



AG, -5.^.3. ^ ^ 

-— 

«ourai« 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZ1L 

ANNO XXV 
míàárn 

SEXTA-FEIRA, H DE SETEMBRO DE 1914 N. 110 

SENADO FEDERAL 

100" SKs^ÃO, KM 10 1 »K SETEMBRO DE li'li 

rriKSIDENCU DO MU. PIJíltKinO J [AC IT ADO, VICE-PIiESIDUNTE 

A 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a -. --."o, 
a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Araujo Góes. Pedro 
Borges, Metollo, Gonzaga Jayme, Gabriel Salgado, Silvério 
.Nery, Fiulio do Rra/il, Mendes de Almeida, José Euzebio, l"r- 
bano Santos, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Gervásio 

Passos, Thomaz Aecioly, Tavares do T.yra, Epitácio P.-s<oa. 
AValfrcdo T.oal, Sigi-immdo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, 
Raymundo do Miranda, Aguiar o Mello, Euiz Tiãnna, João 
lulz Alves, Bernardino Monteiro, Nilo Peçanha. Erico Coelho, 
Alcindo Guanabara, Sú 1'roire, Bueno de Raiva, Adelpho Gordo. 
Francisco Glycorio, Leopoldo do Bulhões, Braz Abrantes, José 
Murlinho, Alencar Guimarães, Generoso Marques e Victorino 
■Monteiro (38 >. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Teffé, Lauro Sodré, Arthur Lemos, P^rancisco Sé, Antonio do 
•Souza. Kloy do Souza, Cunha Pedrosa. Ribeiro de JBritto. Gome- 
Ribeiro, Oliveira VaRadão, Guilherme Campos, José Marcelliuo. 
Ruy Barbosa, Moniz Frere, Lourenço Baptista, Augusto de 
Vascònccllos, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis. A. Azeredo, 
Xavier da Silva, Abdon Baptista, Felippe Schmidt, Heroilio 
Luz e Joaquim Assumpção (24 ). 

K' lida, posta cm discussão e. sem debate, approvada a 
qcta da sessão anterior. 

O Sr. 1 Secretario declara que não ha expediente, 

O Sr, 2" Secretario procedo Ti leitura do seguinte; 

PAUECKll 

50 — 1911 

'A Commissão de Marinha e Guerra, a cujo exame foi 
saijcila a emenda additiva apresentada ao arl. 1" do projecto 
71. 117. do 1914. é de parecer que, providenciando ella sobre 
a reforma compulsória dos officiaes de patente, que servirem 
nas classes militares, como dentistas ou velorinarios, merece 
A approvação do Senado. 

Sala das sessões, 9 do setembro do 1911. — Pires Ferreira, 
fom restricções por sor contrario ao projecto, —Louro SotlrS. 
— (Inhriel Salundo, — A. índio tf) lirnzil. — Felippe SchtoitU. 
r~- A' Commissão do Finanças. 

f; igiinhncnlo lido c, por oslar apoiado pelo numero de 
assignaturae, vao a imprimir o seguinte 

PnOJ Hf:TO 
K. 11 — 1911 

A Commissão do Finanças submètlc A conslder... áo do 
Sfenado o seguinte projecto de lei: 

O Çongresso Nacional decreta: 
Art. i." São prorogados por 90 dias. a pariu- do dia l« , 

do coríente, 08 prazos dtj 30. JJas a oue se refoi-e o » <• D d<> \ 

ier.nn L' ■862' ,lc 15 <le &soslo proximo findo, nos mesmoj 
porém n ,,""smos 1

of,,'oilos «'tado artigo, derogadíW 
lefei idos prazos concedida ao Governo para pnorogar os 

de dfouisiio^eiíi Vc!l!uS. a 30 "'V18 í|Uotlls (le retiradas «lensaeat ut ueposuos em conta corrente que vence juros. 

,• § r' F ostensivo aos municípios o ao DDlricfn Fcleral 
c» ™.Udco^■reS?,' * 50 T *• ■ wcclh-os WoWi 

§ 3.° A moratória concedida pela citada lei n 2 80-' é 
applicavel aos títulos iior ella enumerados, vencidos do 
agosto em doante — contando-se o prazo concedido dos ra? 
spectívos vencimentos. " 

Art. 2.° Firam revogadas as disposições em contrario1 

"m '!"cuti"'0Mdc««a í. "s, 

ionnn0«Sr.- ^i"s Ferre.ira n — Pelo que eu lenho lido nos i naeí. de hoje, Sr. Presidente, é bem possível que a cstíir 
nora ja mio soja presidente da Associação Commcrcial desta 
cidade o Sr. barão do Ibirqcahy, tal tem sido o pronuncia-' 
mento do alio coimnorcío e dos bancos cm referencia ao 
procedimento de S. S,, pedindo a moratória. O presidente da 
Associação Commcrcial principia, a retroceder, já está em 
opposiçao á própria Commissfio de Finanças desta Casa A 
< onunissao pede 90 dias; o barão recua, quer apenas 60. Jd 
deslocou a sua linha do defesa, e não sorii difficil escangalhar, 
a sua conducla contra os direitos do lorceiros. 

O Sn. Victori.xo Monteiro — V. Ex. está aproveitando1 

a estratégia franceza. 
O Sr, Pires Ferreira — Que quer? E' a leitura dos 

jornaes. 
SoHcitado pelo Presidente da Commissão de Financaí 

para nao tratar iln moratória no expediente, porque S Ex 
vae apresentar um projecto, para o qual pedirá urgência',' 
aguaruo-mo para essa oceasião. Mas, antes disso, ciuoro enviai 
um requerimento á Mesa c preciso dar uma explicarão ao 
Senado. 

Hontem. disse, perante a representação maranhense qu(S 
commigo concordou, que a média do custo kilometrico d« 
estrada de ferro do S. Luiz a Caxias ora de 100:000$ e que 
foi por calculo que os trabalhos da estrada foram iniciados 
om Caxias em busca da capital, porque, lendo de ligar a ilha 
onde está edificada a capital ao continente por meio de uma 
ponte de despeza considerável, o empreiteiro fugiu assim a(* 
seu dever, com a jdéa naturalmente de não levar avante essa 
estrada, prejudicando a população da capital. 

O Sr. Lima Brandão voiu espontanoamenle nos dar uma" 
prova lilcral de tudo quanto avancei ao Senado. (Lenêoiy 
«Estiadas em construcção. Inspectoria Geral das Es-» 
Iradas. Pagamento em apólices. Certificados expedidos atí 
31 de dezembro de 1913. S. Luiz a Caxias — 25.:307$587í 
pagando um juro de 1.205. Isto está no quadro n. 2. Quadnk 
n. 7: F.xtensão provável das estradas conlrnct.adas, cu/!\ 
construcção é paga pelo Governo e que estão a cargo da in- 
spectoria; S. Luiz a Caxias — 376 kilometrOs — a 100 cqçitos 
— 37:6008000. 

O Sn. Viotohino Monteiro — V. Ex. me *1 
não foi i-iu coueurrencia publica e si não hOUvç ».guj).a proi^ 
posta mais cara. 

C) li.tc UúKgrlf, nk« f.l rtvTjlo sSfo^rjíor^ 



1?48 §ext£i-feíra 11 'CÕ^OHRSSO NACIONAL Setembro de 191^ " 

O Sr. Pires Ferreira — Não me estou insurgindo contra 
Ííste ou contra aciufiUe, estou me insurgindo contra o desba- 
látamento doa dinheiros públicos. 

«Õuadro n. 9. Augmento provável das responsabilidades 
tias estradas de ferro em construcção: .S. Luiz a Caxias, 
if.323:000$ que, com os 25.307 contos, sommam 3i.800 o 
tintos contos, sem levar em conta o grande dispêndio que se 
em do fazer com a construcção da ponte que devo ligar a 
lha ao continente, em terrenos cheios de mangue.» 

São, pois, 34.800 contos e eu disso hontcm que essa im- 
ortancia devia orçar por 37.600 contos. A differença é 
equena, mas eu posso garantir ao Senado que vae acima 
'e 37.600 contos. 

Certo de que o honrado Senador por S. Paulo vae rc- 
erer urgência para apresentar o projecto de moratória, eu 
tendi do meu dever, deante dos factos que a imprensa 
ticia, como o abaixo-assignado das principaes casas de 

egocio desta Capital contra a moratória; a reunião dos 
ancos, contra a moratória; a relação nominal que acabo de 
-r na redacção de um dos principaes jornaes desta Capital; 

. augmento do numero de casas commerciaes contra a mo- 
'atoria, que será publicado nos jornaes da tarde; entendi, 
Ir, Presidente, que era motivo bastante, desde que os bancos 

«odos, o grande commercio, o commercio cm grosso, o que 
domina esta praça, se oppunham á moratória, não era demais 
heste momento que, com urgência, fosse ouvido por escnpto 
O Chefe do Poder Executivo, para não_se deixar passar com 
ti faliji do consulta uma desconsideração ao digno gestor da 
■pasta da Fazenda. 

O Governo do Sr. Marechal Hermes teve a felicidade do 
Entregar a pasta da Fazenda ao Sr. Ilivadavia Corrêa, que está 
a par do que se passa no mercado desta Capital e de outras 
praças da Republica, onde S. Ex. tem os seus intermediários, 
como sejam o Banco do Brazil e outros a quem ouve e con- 
sulta. Si S. Ex. c o Governo, portanto, estivessem convenci- 
dos da necessidade da moratória, com certeza, ■ senhores, a 
Itnensagom não se faria demorar, porque esta necessidade se 
imporia ao interesse nacional e não ao interesse individual 
de meia dúzia, de pessoas que foram descuidadas nos seus ne- 
gócios. 

Assim apresento ã consideração do Senado um requeri- 
mento, afim de se ouvirão Governo sobre o projecto, já pu- 
blicado, da Coramissão de Finanças. 

O Sr. Mendes de Almeida — O Presidente da CommissSo 
já deu informações a respeito. 

O Sr. Pires Ferreira — Pouco importa. Já sei que o tra- 
balho da CommissSo foi feito ás claras, publicado pela im- 
prensa, e só delle não teve conhecimento quem não quiz. 

O Sn. Mendes de Almeida — Mas V. Ex, nega que já se 
áche declarada a opinião do Ministro ? 

O Sr. Pires Ferreira — Eu não a conheço por escriplo. 
O Sn. Mendes de Almeida — Oh I 
O Sn. Pires Ferreira — A informação dada á Commissão 

de Finanças não foi positiva, A principio se affirmou que a 
medida era considerada sympathica, e de um momento para 
outro que já era tolerada. 

Senhores, os homens públicos do nosso paiz vèm-sc ás 
veres tão assediados, que são obrigados a ceder pela insistên- 
cia dos importunos, dos impertinentes. 

Sei do que se passa, estou em luta franca com a Commis- 
são de Finanças, e já solicitei ao illuatre chefe do Partido 
Republicano Conservador que não me peça nada sobre o as- 
iiumpto, porque não cederei absolutamente. Nesta questão 
estou imitando o nobre Senador pelo Rio Grande do Sul, o 
ér. Victorino Monteiro, que, quando quer, sabo querer, E' o 
que eu faço nesto momento. 

Peço a V. Ex., Sr. Presidente, que o meu requerimento 
seja posto a votos, logo após o do nobre Senador por S, Paulo, 
Presidente da Commissão do Finanças. 

Si os nobres Senadores não teem receio de contestação 
Ivop parte do Ministro da Fazenda, quq accçilem p requeri* 
fnento UlU.i 

Era' o auS eu tinha" a dizer. 
Vem d Mesa, é lido, apoiadd ç boato çm • i . Xi 

Cwíntg ^- 

.. requerimento' 

J*- 

contra a qual protestaram, igualmente, os banqueiros desU# 
praça, em reunião dos mesmos hontem realizada, conforme} 
publicação feita pela imprensa; j 

Considerando que, anSe estas manifestações dos interessa- 
dos immediatos na medida a ser tomada pelo Congresso Na^j 
cional e attendendo á importância e gravidade do assumptOy] 
cuja solução deve tanto quanto possível conciliar os das diffesq 
rentes classes com os interesses geraes na Nação; 

Requeiro que, com urgência, se ouça a opinião do Exmtó 
Sr, Ministro da Fazenda, cujo pensamento, como exacto conhtí-l! 
cedor da situação financeira do paiz, melhor esclarecerá dl 
necessidade da medida visada pelo projecto organizado pelei 
honrada Commissão de Finanças. 

Sala das sessões, 10 de setembro de 1914. — Pires Fei^l 
reira. 

O Sr. Pires Ferreira {pela ordem) — Peço a V. jExjj 
que providencie para que a votação do requerimento seja! 
feita após a apresentação do requerimento da Commissão dd 
Finanças pedindo urgência para a discussão e votação do proA 
jccto sobre a moratória. Si isso não for possível, pedirei re- 
tirada do meu requerimento para apresental-o em occ;,sião 
opportuna. 

taç 
O Sr. Presidente — Não é a Mesa quem quer pór cr* vo-» 

ão o requerimento de V. Ex. E' o Regimento que o exige., 
O Sr. Pires Frreira — Nestas condições, requeiro a reti- 

rada do meu requerimento. 
Consultado, o Senado concede a retirada do requcrimcnlóó 

O Sr. Presidente 
mundo do Miranda. 

Tem a palavra o Sr. Senadtr Rayí 

O Sr. Raymundo de Miranda — Sr. Presidente, desisto Já 
palavra, pedindo a V. Ex. que mo considere inscripto para 
fallar na hora do expediente da sessão de amanhã. 

0 Sr. João Luiz Alves — Sr. Presidente, creio que ha nu- 
mero. Nestas condições, peço a V. Ex. que consulto o Senadq 
si concede urgência para que seja discutido o projecto da Com- 
missão do Finanças relativo á moratória. 

Consultado, o Senado approva o requerimento de urgên- 
cia. 

0 Sr. Pires Ferreira {pela ordem) — Peço a V, Ex. S 
acoeilação do meu requerimento, para ser discutido junta-1 

mento com o requerimento de urgência apresentado pelo 
Sr., Senador pelo Espirito Santo, " e 

O Sr. Presidente — O requerimento do urgência já foi 
approvado pelo Senado o não tem discussão. V. Ex. no correr 
da discussão do projecto poderá renovar seu requerimento, 

rnonoGAcÃo da moratória 

2* discussão do projecto do Senado n. 11, de 1914, prero- 
gando por 90 dias a moratória estabelecida pela lei numei 
ro 2.862, do 15 do agosto do corrente anno. "V 

Yeom á Mesa, são lidas, apoiadas o postas cm discussão] 
com o projecto r.s seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Accfescénlo-sc 
D 4." Os títulos que não vencêm Juros convencionnoA' 

ríenrão snieitos aos de 6 01' annuaes durante a moratoriaV 
Sala das sessões, setembro do 1914. — F. Glycerio.-Ji 

Fricò Coelho. — João Luiz Alves. — Urbano Santos, -z 
calves Ferreira.- — Bueno de Paiva. 

N.; 2 

' N., 4 1914 

. lodo o alto pommôíoTti Idipôrtáiíor desta 
^ iOI&Klo $ proEC»gas5o da mow'" 

SubstilutivoT 

Fica prorogada" iior 90 dias a lei n. 2.862, de 15 'de agoswfl 
sómento para os Estados do S. Paulo, Minas Geraes o Rio (l£l 
Janeiro. Pires Ferreira, 

Accrescentc-so como paragraphof ^ 

Não se comprebendem na moratória do qua trtifcí eàt® 
lei os deposites em cadernetas de Caixa Económica Çeranl 
instituídas em vista do disposto no art. 4», do decreto p. i.{)3<R< 
djtji dfi aôMffllãfl dg IWc p* Pires Feirara, 
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O Sr. Adelpho Gordo diz que tilo importante 6 o projecto 
Ora cm dtebato o tão graves podem ser as suas consequências 
— si fôr convortido em lei — nos precisos lermos em que 
cstã concebido^ que sente a necessidade do justificar o seu 
"woto desta tribuna. 

'E diz-lbo a consciência que cumpro um dever provocando 
,.ia discussão sobro os diversos dispositivos do projecto; 

ró assumpto é muito serio e cumpre que o Senado delibere 
depois do madura reflexão, depois do bem conlioc r o alcance 
do taes dispositivos c do bem verificar si a nova lei, que se 

jtenta decretar, ú ou não reclamada por interesses de ordem 
elevada, por necessidades imperiosas eivadas pela gravíssima 
firise que nos assoberba. 

'Não vao, entretanto, produ/ir desenvolvidas considera- 
ções sobro a matéria: limitar-sc-ha a fazer um ligeiro exame 
das diversas disposições do projecto a justificar, um substi- 
tutivo que vac ter a honra de apresentar á consideração do 
Senado. 

O art, 1° do projecto diz o seguinte: 

tSão provo gados por noventa dias, a partir de 16 deste 
niez, os prazos de trinta dias a que se refere o art. /" do de- 
creto de tS de agosto proximo findo, nos mesmos termos c 
para os mesmos cffeitos do citado artigo, derogada, porem, a 
faculdade concedida ao Governo para p ror ou ar os referidos 
prazos.» 

Este artigo tem duas partes: na primeira proroga por 90 
dias o prazo da moratória estabelecida pela lei em vigor c 
na segunda revoga a faculdade concedida ao Governo para 
prorogar o referido prazo. 

•Pede respeitosamente licença ã {Ilustrada Commnsão de 
Finanças para ponderar que esta segunda disposição do art. 1" 
do projecto deve sor eliminada o não pôde ser sujeita ú deli- 
beração do Senado. 

E' corto que o art. Io da lei n. 2.8G2, de 15 de agosto 
ultimo, autorizava o Governo a prorogar uma ou mais vezes, 
até o máximo de mais 120 dias, o prazo da moratória; mas 
<5 certo também que a lei posterior relativa ú omissão de 
250.000:000$ revogou essa autorização. 

No actual momento, portanto, o Governo uão pôde proro- 
gar o prazo da moratória: a autorização que lhe fòra dada 
por uma lei foi cassada por lei posterior. Si. pois. jã 
foi derogada, por disposição expressa de uma lei, tal faculdade 
•— evidentemente o projecto em debato não pôde conter, por 
ger absolutamente supérflua, a seguinte disposição: 

., .iderognda a faculdade concedida ao Governo para j.ro- 
pogar os referidos prazos.» 

Diz ainda o mesmo art. Io do projecto: 
*São prorogados por 90 dias, a partir de 16 deste mex, os 

prazos de 30 dias, a que se refere o art. I' do decreto de 13 de 
agosto proximo findo.» 

Dispõe o art, Io da lei de 15 de agosto: 
«Art. I.0 Ficam suspensos em lodo o território da Repu- 

blica pelo prazo de 30 dias, contados da data do resi>ectivo 
.vencimento, desde que esto occorra dentro do reforidu prazo, 
que o Governo poderá prorogar por uma ou maia vezes até o 
máximo de mais 120 dias:» 

Em face da disposição deste artigo os prazos da moratória 
devem ser contados pela fôrma seguinle: 

Os títulos cujos vencimentos deveriam lei* logar nos dias 
declarados feriados polo decreto da 3 de agosto c que seriau: 
exigíveis no primeiro dia util em virtude de uma disposição 
da lei relativa ãs letras do cambio e, portanto, no dia 16 de 
agosto, incidiram nas disposições da lei da moratória e sô 
serão exigíveis trinta dias depois e, portanto, no dia 15 do 
actual mez de setembro. Os títulos quo deveriam vencer em 
fins de agosto ou nos primeiros dias do corrente mez so se- 
rão exigíveis cm fins do corrente ou nos primeiros dias de 
Outubro. . ^ 

Si for approvado o projecto em discussão e si esse prazo 
do 30 dias for prorogado por mais 90 diasç seguir-se-ha que-^- 
03 títulos quo se vencerem a 15 de dezembro sô serão exigí- 
veis em março do anno proximo. 

Do mod® quo o prazo da moratória estendor-se-na ale 
'íeis meies 1 , . , 
, Um prazo (Sn longo conto este, longe do produzir qual- 

quer beneficio, sô sorá desastroso. 
. o período de pânico ,jã oslã quasi passado: emioros e 

devedores bom compenetrados do grave momento que a'1',»- 
j,Vç<sani e na impossibilidade de fazerem liq ai dações fn? ti1* 

nbeiro estão, em grande parte, fazendo arranjos e combiní&f 
ções que os seus Interesses aconselham, "•» 

Decretada a moratória, varies bancos não qulzeram utff. 

S. Paulo a lei da moratória, o Banco Francez e Italiano telegra^. 
pbou a todas as suas agencias do interior autorizando o 1 

mento integral dos saldos de contas correntes aos colonos, 
vradores, proprietários de fabricas, ele. Na capital também per-"; 
mittiu a quasi lodos os seus correntistas a retirada das quaíf»' 
lias que entendessem convenientes para o seu commercio cmj 
industria e o mesmo banco tem feito com muitos dos seuil 
devedores accôrdos espaçando o vencimento de títulos quif' 
se acham em sua carteira. 

Ha duas espocies de devedores: os que em virtude dí 
crise acham-se momentaneamente na impossibilidade de sa- 
tisfazer os seus compromissos, mas que são solvaveis e quÉi 
poderão dentro de um certo prazo fazer a liquidação do seu 
debito, e os que são de facto insolvaveis. Em relação aos prl*i 
meiros, está uo interesse dos credores, como é do simples boipi 
senso, fazer todos os accôrdos e convenções que sejam con- 
venientes para que possam vencer a crise; mas ora relação aos 
segundos a moratória ô inconveniente porque lhes abro es- 
paço a fazerem desapparecer os poucos bens ou valores que 
ainda possuam. 

Por que é que a nossa nova lei de fallencia não consagrâ 
o inslituto da moratória ? Porque, diz Carvalho Mendonça; 
«... em vez de conjurar, retarda a fallencia e não passa atf 
uma illusão para o commorciante do boa fé, de mallogro parcv 
os credores, que, podendo ter encontrado um activo sufficiente 
para integral pagamento, posteriormente voem a recebel-o de- 
pauperado. gasto, arruinado, si não fraudado.» 

Rm relação a alguns devedores esses serão os effeilos dít 
moratória. x 

Passado o primeiro momento do pânico c do angustia Ç 
quando os interessados — credores o devedores — encarando 
friamente a situação, estão entrando no caminho que os seus 
interesses aconselham, prorogar por largo período o prazo da 
moratória, beneficiando apenas algumas classes, e deixando ao 
desamparo outras, incitando aquellas a não fazerem esforçd 
algum para satisfazerem os seus compromissos e solverem-se, 
c ao mesmo tempo abrindo espaço a que os devedores de má fe 
possam livremoate prejudicar os seus credores, entorpecendo, 
em uma palavra, a nossa vida económica, constiíue a seu ver 
grave erro. 

E domais, em que modificará tal medida a nossa situação 
económica? 

O principal elemento da riqueza publica braziieira ô 
o café o graças á conflagração curopéa não podemos expor- 
lal-o. 

De agosto a dezembro o cafô produz para S. Paulo cerca 
de 50.000 coutos mensaes. Essa quantia, espalhada por todo d 
Estado, anima o nosso commercio, a nossa industria e os noa-, 
sos bancos. 

Porventura, esta nova moratória e cora prazo tão largo' 
vae determinar a exportação do nosso principal producto e a, 
vinda do ouro para o nosso pai/? Ahsolutameule. 

Mas, si a prorogação da moratória não vao dar recurso^ 
aos devedores, será uma medida inútil e inconveniente: o que. 
cumpre ô deixar aos próprios interessados vencer as diffn 
culdades do momento, como entenderem melhor. 

■lv rosto — para minorar os effeitos da crise e perraiUif. 
que as forças vivas do paiz possam aguardar melhores dia# 
com a cessação da conflagração euroiiea, o Congresso penuittiu, 
por uma lei recenlissima, uma emissão do 250 mil conto? 
de rôie. 

De duas, uma: ou essa medida satisfaz os intuitos quo C) 
legislador teve em vista e nesse caso não sa justifica a pror04, 
gaçào da moratória ou não satisfaz, o, então, será necessária , 
uma medida radical, complementar daquiclla e não unia fims 
pies prorogação de moratória. 

O orador refere-so ao projecto do seu illustre compã-. 
nheiro de bancada, o Sr. Alfredo Ellis, autorizando uma novj, 
emissão <lo 200 mil contos de réis par» a compra do cafó e, 
procura demonstrar a necessidade urgenlissiina do sor ainp« 
rada a lavoura do cafô. Expõe minuciosaraoufe todos os desa» ! 
três que poderão advir para o paiz si aquellcs interesses tão i 
importantes forem abandonados. > 

O paiz precisa, neste momento, de uma medida que iloç.^ 
salvaguardar taes iutercsíea e não prorogar a moratória aW. 
março do anno proximo. * 

Não esU defendendo aquello projecto, quo Rlnda uão O*; 
ludou convenionteraente: está accentuaado a neoeíelde ,' 
uma medida naquelle sentido, Çrorogar a gioj,WSíMk. 
e cçmtoejter um erro gravo. 
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dn Bolsa roalizou-sr» lionfem. ás 3 horas 
reunião da Directoria da Associação Com- 
Janeiro, sob a presidência do Br. barão 

O orador lê a seguinte noticia publicada peio /ornai rio 
Qommercio: 

* Itoimiram—e íidnlem, tio London and Brasiliari Bank, ds 
.seguintes íiancos da nossa praça: o Banco Hommèrcial do Rio- 
de -faiiciro, o Banco do Gommercio, o Banco Mercantil, o Banco 
da Brovincia dn Rio Grande do Sul, o Banco Nacional Idlra- 
tuarino, o Banque Française et Italienno, o Banque Italo-Belge 

-p London and River Plate Bank. o Britisb Bank of Soulb- 
■ America, o Haure Kspanol ('cl Rio de la Pinta, o Brasiliaijiscb 
■Bank liir I•eutschland, o Banco AUemão Transailantico e o 
Banco Germânico da America do Sul, representados por seus 
directores, e Br. Pires Brandão. 

• , O tini da reunião foi ouvirem-se mutuamente sobre o 
projecto ila prorogação da moratória, em discussão no Senado. 

Depois de largo debate sobre as dilTiculdades que tem 
encontrado a lei da moratória na sua pratica,:apontando vários 

.pontos em que carecia do esclarecimentos, • verifjeon-so que 
todos os banqueiros lamentaram a prorogação da moratória, 

jquo, longe de facilitar ao commercio o allivial-o das dilTi- 
culdades que, sente, vinha aggraval-as, lançando-os em um 
estado de incerteza e ao mesmo tempo impedindo os bancos 
de prestarem auxilio efficaz na crise que atravessa a praça, 
como desejam, si fossem normalizadas as transacções e 
operações. • 

ii — No edifício 
Ha tarde, uma nova 
rnerciai do Rio de 
"de Ibirocaby. 

Ficou resolvido que a Associação representasse boje ao 
■Congresso Nacional, insistindo na conveniência da prorogação 
"ria moratória por 30 dias apenas, devendo, porém, essa me- 
dida ser atlendida como providencia complementar ao appa- 
'Yclbamento do Banco do Brazil pelo Governo, para que esse 
Tstabelecimento fosse, redescontar os offoilos commerciaes 
jjcxistentes nas carteiras dos outros bancos, nacionaes ou cs- 
!Tràngeiros, 
;■ O Sr. Alberto Saraiva da Fonseca informou a directoria, 
sem ser para constar da acta, que particularmente tivera en- 

.ijçjo de ouvir a respeito o Sr. conselheiro João Alfredo, pro- 
"sidento do Banco do Brazil, declarando-lhe S. F,x. que não 
desejava, embora, que sobre o mesmo banco venha a pesar 
ft responsabilidade dos redescontos, por ser tarefa extrema- 

.ínenlo difficil no presente, em vista dos numerosos interesses 
lesados pela crise o que, cm bôa hora, o F.stado procura am- 
Varar; está comtudo promplo a accoitar a incumbência, por 
fruais penosa que seja, desde que ao Governo pareça que cila 
traduz um serviço á causa publica. 

'j Por proposta do Sr. barão de Ibirocaby, ficou mais re- 
éolvido se solicitar do Sr. Ministro da Fazenda a prorogação 
blé 31 de dezembro do prazo para retirada das mercadorias 

Taludas cm commisso, mediante o pagamento dos respectivos 
'direitos aduaneiros, taxas accessorins c armazenagens corres- 
pondentes a 00 dias.» 

Como, porém, se allega que só agora ó que começa o 
jTbesouro a fazer os seus pagamentos e os baneos a receber, 
ifpor empréstimo, uma parte da nova emissão, é, talvez, con- 
veniente prorogar-se, por 30 dias, no máximo, o prazo da 

r mora for ia, 
E, porque estender, em alguns casos, esse prazo até março 

<Io anu i proximo? 
Porque, ouviu dizer-se na Com missão de Finanças, po- 

"tlem os devedores não estar preparados até dezembro para sa- 
Tiífazerem os -eus compromissos. 
' Alas, si até dezembro laes devedores não puderem se pre- 

: f arar com os recursos precisos para satisfazerem os seus 
compromissos, não obstante poderem retirar até essa data 

(•Integralmente dos bancos as quantias qno por acaso ncllcs 
rlenliam depositado, c si não gosarem do credito algum, dc 
' modo a obterem do seus credores um aceôrdo espaçando os 
■ prazos para os pagamentos do seus titulos — evidentemente, 

(> F.stado não pôde, e não deva amparal-os. A moratória não 
•é uma instituição destinada á protecção dos fallidos e in- 
'SOlvaveis. 
> O g D. do art. )", do projecto, diz o seguinte: «São cla- 

■f círios a HO as quotas rie retirada» mensaes de riepositos cm 
tonta corrente, que vence juros.*. 

■ i A lei vae dizer a uma classe dc devedores: concedo-vos 
« moratória com a condição, porém, de pagardes mcnsal- 

•biente, durante o seu prazo, a vossos credores — si estes o 
íjfXigirem — 30 •(• da importância do vosso debito; e vae 
uizer á outra classe: concedo-vos a moratória, e. durante o 

-fceu prazo, não sereis obrigados a pagar a vossos credores um 
Jó real do vo>-«.o debito, embora elle? tenham absoluta neces- 
JIdade de pagamentos. Os devedores por depósitos cm conta 
'torrentes serão obiúgados a pagar mirnsabneado. a SittS cce- 
ilOfeS KW v, c oí (lentRls devedores referido^ nq wl, Io da 

actual lei da moratória, não serão, obrigav'05 o fazer paga- 
mento algum. ■ - . "  

Supponlia-se que um negociante (em na Earfeirá de um 
Jianeo um deposito de 10 contos do réis, e qtve ao mesmo 
tempo deve a esse banco, por letra-, que acceilov1. fd contos 
dc réis. 

Ouo dispõe o projecto? 
Duo e-se neguriante pôde, dentro de (res mezes", atirar 

a importância integral do seu denosilo no banco, mas jiaéi ó 
obrigado a pagar-lhe um único real do seu debito. 

Esta desigualdade de direitos, estabelecida pelo projectoj4 
não fero de frente uni principio consagrado pela nossa Con- 
stituição politica, e não poderão os juizes e tribunaes federaes 
negar applicação á lei com o fundamento de que é ineonstí- 
iueional? Invoca para este ponto a altenção dos juriscon- 
sultos com assento nesta Casa. j 

Accresce que a disposição é absurda, injusta, e pôde de- 
terminar a fallencia dos nossos bancos, nacionaes o estran- 
geiros, quer tenham ou não recebido auxilio do Governo. 

I ma grande parte dos deposites feitos nos bancos 6 em- 
pregada no desconto de titulos e adeanlamentos. Ninguém 
ignora isto. (O orador lê nm quadro, indicando a importância 
dos descontos feitos vos diversos bancos do paix, conforme os 
últimos balanços publicados.) 

Toma a liberdade de fazer uma simples pergunta á illus- 
trada Conmiissão de Finanças: como poderão os bancos dentro 
de Ires mezes, pagar integralmente todos os depósitos em contii 
corrente — si urna grande parte dos taes depósitos foi appli- 
cada em desconto de titulos e estes não podem ser pagos? O» 
bancos já pagaram 10 "j0 aos depositantes e si forem obrigado» 
a pagar-lhes mais 30 T mensalmente, nos primeirosi dias de 
dezembro deverão ter pago integraliueiite os depósitos. Mas 
só de 15 de dezembro em deanto ó que poderão sor exigidas 
as letras vencidas cm agosto. Como poderão elles cumprir ess» 
exigência legal? 

Accresce que os baneos que receberam agora do Tliesouro 
por empréstimo uma parle cia emissão, dcram-lho em caução 
os titulos descontados. A garantia de laes empréstimos é essa 
caução, e o prazo para o vencimento de um titulo é elemento 
muito ponderável em seu valor. Como é que o Congresso, de- 
pois de pennittir essa operação o do haver já sido ella reali- 
zada com Vários bancos, proroga por prazo tão longo o ven- 
cimento dos titulos? E si o Governo, usando do direito que lho 
concede a lei, pedir reforço de garantia: onde vão os bancos 
encontrar essa garantia? 

O § 3° dispõe que «a moraloria é applicavel aos titulos 
enumerados pela lei.*. 

Por que o projecto não determina dc um modo bem pre- 
ciso quaes são os titulos sujeitos á moratória? 

O Senado conhece as divergências que a- interpretação da 
disposição do art. á" da lei actual tem provocado: ba juizes 
que teem entendido que não são sóipentc as obrigações referi- 
das no art. Io que estão sujeitas á moratória, mas todas, por 
lhes parecer quo cm face daquolla disposição, todas, as exe- 
cuções, sem distineção alguma, não podem ler logar uo pc- 
riodo da moratória. 

O orador demonstra que esla opinião não tem fundamento 
algum: a disposição do art. 4" da lei de 15 de agosto ultimo- 
não se refere ao período da moraloria. Entretanto, será cou- 
venientissimo que no projecto se diga, de um modo bem claro, 
quaes são as obrigações sujeitas á moratória. 

Uma disposição estabelecendo prazos para os titulos des- 
contados é indispensável. 

Quando o responsável por um titulo leva-o a um bane» 
ou a um negociante ou a um capitalista para descontal-o o 
effcctua esse desconto-mediante uma corta taxa, faz com o 
seu credor uma convenção. Obriga-se a pagar-Ibo, durante o 
prazo do contracto, isto é, até o vencimento do titulo, certos 
c determinados juros. A lei decretando a moraloria proroga 
o prazo do vencimento desse titulo o é justo que durante est«» 
novo prazo o credor tenha direito áquello juro que con- 
tractou. 

O orador lé a roeentissima lei italiana relativa á morató- 
ria, que incluc uma disposição estabelecendo o juro de 0 "t* 
ao anuo. 

Na Italia a laxa de descontos é muito inferior á nossa q 
fórn de toda a justiça que a lei determinasse juros iguue» ar» 
da taxa pela qual tivessem sido descontados os titulos. 

Mas, como uma disposição com taes termos poderia <le- 
lerminar duvidas e questões em sua applicação, será nhai» 
conveniente que a lei fixe a taxa de 10 •j1', quo nos uUtmoiç 
tempos tem sido a taxa commum dos descontos, 

l>;pois de outras considerações o orador concluo o sou 
discurso dizendo que confia no patriotfemo do Senado o tem 
a convicção de quo «o debate ;rcsuHíyá uma boa teu (Jfttiiu 
bnn; /ninfa : ' c í* - . ^ 
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.Vem á mesa,, é lida, apoiada e posta coniuutamente em 
flíscussSo com o projectoi a seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
'Art. l." Fica prorogado por 30 dias, a contar de i 6 do 

'corrente mez, o prazo de 30 dias a que se refere o art, Io, da 
]ei n. 2.802, do 15 de agosto ultimo. 

§ 1,° Os títulos vencidos nos dias 2 e 3 de agosto ul- 
timo' o nos dias feriados estabelecidos pelo decreto de 3 do 
mesmo mez serão exigíveis sessenta dias depois, contados das 
datas dos respectivos vencimentos. 

§ 2.° Durante a prorogação, ora estabelecida, ficam su- 
fjeitos todos os litulos mencionados naquella lei aos juros da 
10 010, ao anuo. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 

'Gordo. 
10 de setembro de 1914. — Adolpho 

O Sr. Victorino Monteiro (*) — Sr. Presidente, a minha 
presença nesta tribuna justifica-se pelo facto de não ter hon- 
íem comparecido A sessão do Senado e, por consequência, ã 
reunião da Commissão de Finanças, onde, á rainha revelia, 
porque não fui prevenido, se discutiu e deliberou-se a ela- 
boração do importante projecto ora em debate. 

Sinto, Sr, Presidente, que o Regimento não permitia dis- 
cussão aos requerimentos de urgência, porque eu desejaria 
joppor-rao então, nesse momento, a que o requerimento fosse 
approvado, e o faria porque entendo sor este projecto um de- 
serviço prestado ao paiz, ura deserviço aos seus interesses 
ooonoiuicos o financeiros, principalmente sendo discutido as- 
sim do afogadilho, som a ponderação necessária, sem o tempo, 
quo õ o melhor dos conselheiros, Que 6 esta a minha convicção 
so verifica na discussão havida no seio da Commissão do Fi- 
nanças, onde ino animei a discordar do nosso illuslre Presi- 
dente, apezar do merecido acatamento que de todos nós elle 
mcroco o cujas idóas despertam sempre a nossa solidariedade, 
o ahi disso que não mo parecia opportuua a convocação 
daquolla reunião porque, se havia urgência na medida, com- 
petia aos poderes públicos virem reclamar as providencias que 
porventura julgassem necessárias para enfrentar a crise, que 
ainda nos assoberbava. 

Sou do opinião quo não devia a Commissão de Finanças, 
cspontancainento, sem quo lho fosse solicitado pelos interes- 
sados ou polo Governo, provocar medida da natureza da que 
so discuto o quo pôde, cin logar de reparar erros e minorar a 
crise, aggraval-a, como estou convencido do quo a actual proro- 
gação da moratória o fará. 

Para dar razões ao meu enunciado basta recorrer aos jor- 
naes omlo so võ que as partes interessadas protestam contra 
u moratória; os bancos cm numero do 13, isto é, a totalidade 
dos existentes no Rio do Janeiro, julgam ser um desastre a 
prorogação da moratória, porquo ella não vem do maneira al- 
guma ininorar a crise, reparar os erros o tirar o commercio, 
a industria o á lavoura das difficuldades em quo so encoa- 
tram. 

Grande parto do nosso, comraercio importador, ainão a 
sua totalidade, pois mais do 60 firmas... 

O Sn. Mendes de Almeida — O commercio importador. 
O Sn. VicToniNO Monteiro — ...dentro os importadores 

de maior nota, dentro aquelles quo mais contribuem para o 
erário publico, protestaram do publico contra tal medida, 
a feputa inexplicável, mormente por um prazo tão longo como 
o estipulado no projecto. 

Como perante a Commissão, mantenho aqui na tribuna 
a minha opinião para que so não diga quo desertei e porque 
cada vez mais continuo certo do estar prestando ao paiz uni 
serviço, oppondo-mo á prorogação da moratória, quo consi- 
dero, como já disse, um desastre enorme para os interesses 
financeiros cia Nação. 

Devo dizer que, quando o meu digno amigo. Senador por 
S. Paulo fazia as considerações brilhantes e praticas, illus- 
trando o'debato do uma maneira extraordinária no qual fui 
Burpretaendido, porque não esperava que a discussão fosso ini- 
ciada hoje, senti-me feliz vendo as minhas convicções apoiadas 
por S. Fx., mas, quo dosillusão para mim foi a conciusão 
tirada por S. Ev. declarando-se partidário da moratória I 

Pois $1 ó verdade que a .situação dos bancos é do natureza 
tal quo pôde enfrentar n crise, e ifue estes estão dispostos a 
entrar om accõrdo oom os seus credores; si ellea estão cm con- 
dições do solvabilidado e do fazer concessões, por que mo- 
livo, depois de todas essas considerações, 8. Et., o honrado 
Senador por 8. Paulo, concluo pela moratória ? 

O Sn. Adolpho Gordo — Pela allegação do quo o di- 
nheiro (pia acaba do ser emittido não entrou em circulação, 

"A moratória é de 30 dias apenas» • ' 
''V" ■ ' 

A'j. £«10 discurso foi revisto pelo orador,! 

O Sr, Victorino Monteiro — Mas, V. Ex. não teírni® 
pelo motivo que acaba de dar em aparte, dizendo que a mor| 
toria era por 30 dias, antes acceitou o prazo de 90 dias. 

Sr, Presidente, do quo so vô dos debates nos jornaes 4 
que os commerciantes estão divididos em duas classes, um# 
daquelles que teem depósitos nos bancos e se acham nas confi 
dições do continuar com o commercio, a outra, a daquellôi 
que não teem credito real ou individual para proseguir ([£ 
sua actividade eommercial, e nesse caso bu entram ém 
um accõrdo ou serão considerados fallidos. 

Diz muito bem o nobre Senador que, ou a lei vem comi 
trariar interesses legítimos e importantes, quo são os ctd, 
classe eommercial dos bancos, ou então vem concorrer para 
a fraude legal, prorogando uma situação julgada do fallencia 

j daquelles commerciantes que estão insohaveis. 
Opponho-mo firmemente á moratória porque entendo que 

| todos devem entrar em accordo, pedindo a prorogação d(j 
í vencimento de letras tí de qualquer titulo de compromisso 
I legal, para mais tarde, para o momento opportuno em que os 
| interesses do paiz isso aconselhem ou até quando a crise 

puder ser enfrentada, si a conflagração européa não ficar 
resolvida, como talvez não tarde a ser. 

Está assim explicada a minha altitude e lamento extrá- 
| ordinariamente não ter conhecimento do projecto antes de 
i entrar na ordern do dia, porque então ter-me-hia preparado 

convenientemente para demonstrar ao Senado a improceden- 
i cia da lei ora em debate. 

Lamento o afogadilho com quo o Senado o a Commissão 
de Finanças trouxeram esto projecto a debate. A sua approv 
vação acarretará grandes inconvenientes que já so percebem 

, pelas manifestações publicas das classes interessadas. 
Não se veja no meu procedin. nto o menor, o mais in-, 

1 significante sentimento individual. Não tenho interesse de 
ordem alguma, não estou ligado a nenhuma classe eommer- 
cial ou industrial, mas penso que, para o paiz voltar á sua 
normalidade, 6 preciso que todos aquelles quo teem compro-, 
missos se achem em condições de solvol-os. 

) Estou convencido de que, quer o Senado, quer a outra 
Casa do Congresso, terão tempo necessário para resolver 

! assumpto de tanta magnitude farão um estudo criterioso, com 
calma, ouvindo as partes interessadas e concluirão, por uma 
solução que se baseia no seu patriotismo e nas altas conve- 
niências do paiz. „ . 

Tenho concluído, [Muito bem; muito bem.)' 

O Sr. Mendes da Almeida — Sr. Presidente, achava-mS' 
preparado para offerecer á Commissão do Finanças uma li- 
geira exposição exactamente sobre o assumpto quo trouxa á' 
tribuna os nobres Senadores por S. Paulo c pelo Rio Graúdo 
do Sul, exposição esta que foi submettida ao. juízo de pessoas 
competentes. 

Como o Senado sabe, alguns bancos o quasi todas as casa? 
commerciaos importadoras fizeram uma reunião no proposito 
firme de evitar a moratória, que realmente não os pôde pre- 
judicar porque, como já foi confirmado pela imprensa, o r? 
Commissão discutiu o deliberou na sua primeira reunião, o? 
bancos não precisam absolutamento da moratória. 

A declaração delles ahi está, é um facto; na realidade 
elles nunca precisaram dessa moratória e quando, no dia 17 dç 
agosto, quasi todos, com excepção apenas do Banno Mercau til,- 
abriram novamente as suas portas, declararam que, sl não fos-, 
se em obediência ao pedido da Associação Commorcial, teriaija, 
pago aos seus depositantes com toda a rogularidado. 

Vem, pois, ospoutanta a pergunta; por que não o ff-' 
zeram ? 

Parece justo responder quo, uma vez adoptada a morato-,, 
ria pelo commercio, não podiam os bancos manter a rogulav 
lidado dos pagamentos sem que fosso restabelecida a dos rc-, 
ccbimcntos. i 

Mas o facto é que, apezar da moratória, muítò pagou íi: 

commercio para evitar o descrédito de que os bancos conslaní' 
temente o ameaçavam, do telegraphar a seus correspouilrnteáj 
na Eux^opa de que esta ou aquella firma, atô ahi considonadá 
boa, sob pretexto da moratória, deixava de pagar no venci» 
mento. > 

Sabemos do firmas aue, tendo em poder do um banctj 
inglez títulos em cobrança e saldos em conta corrente, forar 
obrigadas a pagar ao cambio fantástico do lá com recurso 
arranjados fôra dos bancos, para evitar quo fosso na inglatorr? 
suspenso o embarque da matéria prima do quo aqui prij 
cisam. i 

E' o mesmo regimen adoptado pelos bancos desde o Inf 
cio da crise no anno passado; sugar e retirar todo o dlnhelí 
possível, restringir as eporações de credito, e em vez 
jjudjír O comniercio. çrear-lliç toda a espécie de d}f|J»uidjic 
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^ób o pretexto-de que a crise eyropéa os obriga a não poder 
f^zer íacilitaóões. 

* . Ha corra do duas semanas, a Associação Commercial di- 
l-igiu-se a todos o? bancos, pediíúlo-lhos, quasi como favor 
Que viessem em auxilio da praça, facilitando descontos e con- 
cedendo credito. 
f-- As respostas foram todas" diplomaticamente cortezes, mas 

■ todas declarando não poder de prompto attcnder ao podido o 
promettcudo para mais tarde, logo que isso se tornasse nos- 
sivcl. 

E com taes promessas que desde o mez de outubro do 
anno passado os bancos, especialmente estrangeiros, foram re- 
Cjuzindo suas operações, limitando-sc aos serviços de remessa 
e obrigando o Banco do Brazil a enfrentar quasi sosinho a 
ardua tarefa de amparar o commereio, evitando a faliiencia 
■rcral. 

w "ps^v»-^ '" ••ti '"t>" i 
I SetenSiirõ de 101^ 

g.da por um grupo de negociantes ã Associação Commerciaí. 
outro intuito que o ue querer cooperar"neSte momento an- 
gu^hoso eom os bancos estrangeiros no espbacclam.ento do 
commereio de outros ramos de negocio que mais de porto se 
prendem as industrias e lavouras. 

A não necessidade do moratória que a cojnmissão do ban- 
queiros ia lo\ar ao conljecunento da Commissão de Finayca» 
rio Senado parece ser uma declaração que oceulla fins esbe- 
naes, no momento em ,,ne importante indnslrial e banqueW 
se ve assoberba.m com imposições rie um riie bancos estran- 
geiros de reforço de cauções de títulos lá depoutadns F.ssá 
pressão que quer inutilizar os esforços desse industrial' enm- 
piomette.ndo a vida de um estabelecimento que muito leirtj 
auxiliado a lavoura da canna de assucar ri,, paiz, rcpresenbl, 
no momento actual uma crueldade, porque terminaria a mo- 
ratória para o commereio, mais outras firmas ruirão por torra Outros fossem • intuitos dos banco 

suas leiras e agora vão ao Congresso declarar que a raoratoriã 
não é necessária. 

One não o seja para cllcs, é cousa provada; mas para o 
commereio? como poderá pagar esle os, 250.000 contos do 
letras e cauções que figuram no?, balanços dos bancos, si estes 
são os primeiros a fazer imposições? 

E não é só isso: acham os bancos que não é necessária a 
moraloria, sob pretexto de que cila existe nas nações bclli- 
gerajiles, rio que a Inglaterra recusa os saques sobre bancos al- 
b mães ou por conta rio nogocios em que haja a menor suspeita 
de uma ligação com súbditos allemãcs, emfim sob mil c um 
pretextos sem Base nem fundamento, querem obrigar o com- 
inercio a pagar suas dividas a taxas fantásticas, provocando 
uma baixa plienomenal, espantosa, injustificada e absurda do 
cambio! 

Si, com a moratória o cambio foi a 12, isto é, sem negó- 
cios, quando o commereio ainda tem o direito do fugir ao pa- 
gamentn que llic é imposto a uma fanlastica taxa de cobrança 
de 12 dinheiros, qual será a taxa a que os bancos arrastarão 
0 cambio quando poderão obrigar o commereio a pagar sob 
ameaça da falteneia?.' 

Por que fogem os bancos do constituir o consortiumt 
Como se explica que lia um mez bavia tanta necessidade de 
auxilio para os bancos, e, depois da clausula que os obriga a 
entrar no consortium, nenhum banco mais precisa nem de 
dinheiro, nem de moratória? 

.Não é preciso dizer mais para que o Senado se convença 
de que o que os bancos querem é crear uma situação horrível 
para o eonunorcio e ter cm suas mãos o direito de paraly- 
zal-o e, sobretudo, os meios de exercer sobre o cambio uma 
pressão espantosa, rie que uma pequena iriéa é daria pelo que 
toem feito nestas três semanas dn moratória. 

Quando muito, pódo a Commissão tomar nota da inuti- 
lidade da moratória para os bancos, e por isso eliminar do pro- 
jecto do lei o paragrapho a clles rofcrenles, si assim o enten- 
der; pura o commereio, porém, a moratória fixada em 00 dias 
deve ser conservada. 

Releva observar que na representação assignaria por di- 
versas firmas commerciaes («enlre as qnaes muitas não lecm 
dividas de especie alguma») pedo-sc' a suspensão da moraio- 
ria. «eom excepção dos pagamentos em ouro»; basta lèr, porém, 
1 =sa lislu de nomes e verificar-se-lia que todas essas firmas 
são importadoras, poucos negoeios fazem em artigos nacionaeg, 
e por isso bas.ta para ellas que a moraloria se limUe ás leiras 
qne veein do estrangeiro. 

Quanto ao prazo, já se está cansado d,- repetir qne e-le 
licve ser lix». • o maior possível jiara permiltir ao commereio 
tomar nova directriz; mas isso não impede que dentro desse 
prazo, e especialmente -i os bancos o ajudarem, o commereio 
l oderá voltar ú normalidade completa, vislo que a moratória 
não uUinge as novas operações feitas depois de 5 de agosto. 

E, finalmente, é preciso considerar que a moratória não 
é ereada sõioèulc para a Capital Federal, mas sim para todo 
o Brazil, o ninguém do lioa fé poderá susleular que nos Estados 
Co norte a líiõratoria seja desnecessária ou que os commis- 
sarios sajitistas possam delia prescindir para sustentar a la- 
votira do café. quando o Governo nem mesmo tempo teve do 
estudar os hkm.is de anxilial-os de maneira cffica/. 

Ainda lede, sr. Presidente, receld caria de imporlanlo e 
enlondidu membro do commereio do Rio de Janeiro dizendo 
que a opbdào acima expendida «traduz exactamente a opinião 
sensata dos qn^ junto do commereio que necessiia das car- 
teira- bánWiriao, a . lias recorrem para mov imentação dos seu- 
nogoeiog, que reflectom poderosamente nas varias industrias 
o lavouras do pniz. Não se deve ver na represeiUapSo diri-. 

r.. , , , (>S mesmos bancos e particulares Si os bancos entendem que as suas forças já estão refeitas 
com o pouco que receberam, que facilitem ao cm. * 
descontos dos títulos em poder das firmas que comTlles sem- 
pre operaram; que remetiam dinheiro que lho-for aqui en- 
regue para movimentar as safras de algodão e assucar m e 

(com consumo interno bom importante: que auxiliem á lavoura 
do café, mas o que todos sabem c sentem são as difficulriado» 
oriundas da paralysação de suas carteiras, a negarão de en- 
trega dos depósitos nolles feitos, aié sem juros, e a negação 
rm absoluto de qualquer auxilio a esse outro commereio qué 

IwoZnl 8 6888 ^ In- 
, Primeiro banqueiro que está subscripto é chefe de im- pei [ante 1 irma eommissaria, compradora e especuladora de 

cale, sondo presidente de uni banco intimamente ligado ao 
commereio de vários ramos. Os memoranda por elle distri- 
buídos aos seus clientes suspendendo descontos retirada* e 
cauções não foram revogado*, persistem as mesmas diffi- 
cuklades que motivaram a sua expedição. Os negociantes rio 
café. seus collegas do classe, pediram «o Governo a sua iu- 
tervenção junto ao Banco do Brazil para que o me*mo ado- 
antasso dinheiro sobre café; este banco nada pôde fazer por 
cmquanto, não constando também que os outros, qne acham 
desnecessária a prorogação da moratória, viessem em auxilif» 
desse commereio, que se acha quasi paralysado nesta praça 
e na de Santos. 

A industria dos tecidos soffre peia difficuldadc nos des- 
contos de seus títulos; os eonimissarios recusam entregar <♦ 
algodão chegado, e vendido jvara pagamento mais tarde, porque 
as exigeneias dos vendedores nortistas assim os obrigam. 

Os bancos allegam não lerem fundo nas praças do Recife 
Parahyba e Rio Grande do Norte, para não remeUcrein o pre- 
ciso para essas compras. 

O assucar resente-se das mesmas diffkkildadcs, estando, 
pela pressão exercida por um banco, ameaçado do um crack 
esso mercado. 

O café. sem compradores, as poucas leiras recusadas por- 
que os antigos compradores allegam não ter precisão delias, 
o seu preço não paga o custo. Poucas vendas e falta de capitae» 
para caução. 

Nesta situação angustiosa em que em todas as praças d» 
mundo se manifestam pelo auxilio rnutiio, como meio de con- 
temporizar situações imprevistars, é que na praça do Rio do 
Janeiro uni grupo de negociantes, de banqueiros, suppõe-so 
com o direito de negar a necessklado dessa prorogação, sacri- 
ficando todo o Brazil, que eiles desconliocem nas suas varias 
industrias, nas suas varias lavouras e aos seus múltiplos 
íamos de commereio. 

Si esses bancos acham inútil essa prorogação, que prescin- 
dam delia, que normalizem suas operações, pedindo ao mesmo 
tempo ao Senado e á Camara a citação de seus nomes em pa- 
ragrapho especial na lei que o Governo acha necessária, at- 
tendendo a ponderações da Benemerita Associação Comíner- 
cial do Rio de Janeiro». 

Ainda ha pouco o nobre Senador por S. Paulo eonfirmou 
da tribuna o que acabo de dizer. Devo, porém, dizer mais ao 
Senado que ha muitissimas firmas industriaes qne se sim- 
proni de matéria prima estrangeira o que não podem real* 
mente satisfazer os seus compromissos, por mais solvavej»* 
que sejam, porque ellas teem que pagar em primeiro loifac 
as letras cujo pagamento não foi effectuado por effeito ria 
lei anlerior, teem que pagar as leUas oriundas das cnoomnren-, 
das fedas, f nao podem fazer novas oncorninemias, porque o 
commereio importador e os hanccs lhes declaram fine só ven- ■ 
dei ao a matenn prima á vista, eom 50 V çm ouro no camhbt 
de J. 2, [Apoiados dos Nrs, AF iicto (!'tCioabOra c fcrico {'or-f/n, , 
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Nessas condições, Sr. Presidente, nSo ha commorciante, 
por mais solvavel qne esteja, que possa fazer face a tamanhas 
exigências. 

Os ndbres Senadores poderão pensar do modo por que 
pensam, porque naturalmente estão escudados nas informa- 
ções que lhes foram prestadas pelo commercio importador e 
pelos bancos; eu, porém, que convivo com o povo, que aus- 
çulto quaes são as suas necessidades mais urgentes, posso in- 
formar ao Senado que a prorogação da monitoria é uma ne- 
cessidade indeclinável. 

Era tudo quanto tinha a dizer. 

O Sr, Pires Ferreira — Sr. Presidente, todos os argu- 
mentos que acabam de ser apresentados pelo meu honrado 
collega, Senador polo Maranhão, não conseguiram o ponto col- 
limado, isto é, de oonvencer-me que a moratória c desneces- 
sária . 

Também discordo do honrado Senador por S. Pauto, por- 
que, si ó verdade que S. Ex. combato a moratória, não ó me- 
nos certo que veiu de apresentar um substitutivo, restringindo 
o prazo a 30 dias. E porque me mantenho no mesmo modo 
do pensar, consinta V. Ex., Sr. Presidente, que eu envie á 
Mesa o meu requerimento, isto é, no sentido de ser ouvido o 
Sr. Ministro da Fazenda, a respeito. 

Vem á Mesa, é lidOj apoiado e posto em discussão o se- 
guinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro a suspensão da discussão do projecto sobre a 
moratória, afira de ser ouvido o Governo, a respeito do 
mesmo. 

Sula das sessões, 10 do setembro do 191 i. Pires Fer- 
reira. 

O Sr. Francisco Glycerio (*)—Sr. Presidente, principio or 
fazer uma declaração ao nobro Senador pelo Rio Grande do 
Sul, a quem pareceu menos com iente a convocação feifa 
por mim da CómmfssSo de Finanças para tratar do assumpto 
cm debato. 

Convoquei a Commissão de Finanças porque o estado eco- 
nómico do paiz ainda não se modificou no melhor Sentido. Os 
effeitos decorrentes da guerra eqropéa coincidiram perfeita- 
mente com a crise preexistente no Brazil, e estas duas cir- 
cumslancias não podiam deixar de . influir no espirito dos le- 
gisladores, para que todos e cada um de per si tivessem sem- 
pre presente o estado do Brazil . 

Um Senador da Republica não pôde, licitamente, dizer 
que se descurara dos interesses públicos um só instante, e 
si isso ô comnrum em oiroumstancins normaes, a responsabi- 
lidade do cada um do nós multiplica-so, sem duvida, dadas 
as circumstancias oxeopcionaes cm que nos encontramos, ac- 
cumuladas por factos quo devera trazer bastante preoccupados 
os nossos espíritos. 

Não ó fácil, roalmoate, sondar, nem perscrutar convenien- 
temente o estado social para provel-o de remédios, desde que 
comprehendarnos que esse estado exige remedio. E' sempre 
mesmo difficil essa operação psy eh o logre a; mas tanto quanto 
nos ó dado apreciar a situação actual, o que parece certo é que 
o Brazil continúa ainda sob a pressão das circumstancias an- 
teriores. 

Qual ô o Estado da Federação, econom icamcnte encarado, 
quo so acha em situação regular '? Nenhum, ao que me consta. 
O Rio Grande do 8ul ô possível quo tire ntô algum proveito 
dessa situação internacional porque é, doa listados da União, o 
quo está mais apparelhado para augmontar, nas circum.-Un- 
cias actuaos, pijeoiaamente, a sua exportação, quer seja a de 
cercãos, quer seja a do gado, vaceum ou cavallar; mas nenhum 
outro Estado da Federação se acha em circamstancins dc se 
poder declarar conunodamente. 

O Sn. Pirks Ferreira — Mandem vapores ao Maranhão c 
ao Piauhy o ha do vir gado. 

O Sn. Francisco Gltcerio — Com referencia no Estado 
quo represento, ai não tivesse havido a guerra européa a praça 
dc Santos teria vendido ntô esta data, no minimo, (50 mil con- 
tos do réis. Attenda bem o Senado: trata-so de uma alfan- 
dega quo tem bojo ronda igual ã do Rio do Janeiro. Essa 
soinina do (50 mil contos seria justamente equivalente ás ne- 
cessidades do Interior. Quer dizer: com essa somma, assim 
apurada, os commissarios do cafô poderiam pagar seus accei- 
tos por saques do Interior, que, por sua vez, representem, 
o custeio daquolla Immensa o extraordinária Javoyra de café. 

í** Eat« dlicureo nRo íol redito pelo orador,• 

■ ^ Mas com a situação da conflagração européa não se veq- 
deu uma sô sacca de cafô. Quer dizer que a praça do Santos, 
0, P.01! consequência a lavoura de S. Paulo estão com urrt deficit do 60 mil contos. Isso não ó uma conjectura, é um 
facto Isso em relação á praça de S. Paulo, a uma alfandnga 
daquolla importância. 

O Sn. Índio do Brazil — A situção do norte ô a mesma, 
O Sr. Francisco Glycerio — A mesma ó a situação dó 

noi te, porque a exportação da borracha, como a do rnatte, do 
cacáo, do fumo, do assucar, do algodão, do couro e do café, 
moas essas mercadorias estão sujeitas á mesma situação 
actual. 

Eis. Br. Presidente a razão pela qual Julgel opportuno 
convocar a Commissão ao Finanças para tomar conhecimento 
desse caso, sujeital-o á apreciação do Senado e da outra Casa 
«o Congresso. Ante-hnntein votamos o projecto do resolução 
que esta submettido ao exame do Senado; não apresentamos 
esse projecto na sessão de hontem, exactamente para termos 
mais um dia de reflexão e como não apresentássemos o pro- 
jecto convoquei outra reunião da Commissão de Finanças para 
chamar sua aUenção para a situação actual. Portanto, temos 
procediao com critério e prudência. 

O Sn. Índio do Brazil — E patriotismo. 
o Sr. Francisco Glycerio — Vou terminar estas breves 

considerações declarando ao Senado que a Associação Com- 
mercial do Rio de Janeiro, por intermédio de um dos seus 
membros, mrormou-me de quo cita ó contraria á moratória, 
i or oiuro iado, a Associação Commercial da praça do Santos 
.^am-mttiu-mc um telegramma dizendo-me que a moratória 
uc ju dias é essencial o necessária. 
£-„ ^ ulUma mformação que me cabe fazer ô cm relação ao . r. vinislro da Fazenda. S. Ex., por mim ouvido previamen- 

,• v ar ias observações com muito critério o muita 
eievaçao. _A S. Fx. j?o afiguraram varias hypotheses, entre 
eihis a nao prorogação da moratória, mas não deu uma opi- 
nião fundamentalmenle contraria á medida. Fez uma série 
de observações de cunho muito pratico, com a clareza quo o 
distingue, o pediu o meu ulterior comparecimento para uma 
n va conferencia. Elie ia redigir uma enunciação do seu sen- 
timento o pedia-me que fizesse a mesma cousa. Depois desta 
ulterior entrevista. S. Ex. confessou-me quo realmonto pa- 
rccia-lho quo a moratória era necessária. 

O Sn. Pires Ferreira — Pareoia-lhe, mas não affiancou. 
O Sn. Francisco Glycerio — Um homem publico que êstâ 

ã frenU cia gerência das finanças do Brazil, criterioso como 
o acíual Aliuistro, nao podo avançar, om questões destas, idéas 
precisas. 

O Sn. Pines Ferreira — SI são necessárias, devo avan- 
çar. 

.0 Sr. Francisco Glyceriio — Elie representa um podef 
inteiramente diíferento do Legislativo, a cuja competência 
esfã affccta a questão. S. Ex. procedeu com toda a prudência 
critério e discreçao. - 

O Sr. Índio do Brasil — E competência. 
O sr. Mendes de Almeida — Muito bera ! 

, O Sr biuNcisco Glycerio — Esta é a attitude do Minis- tro. Estas as explicações que julguei do meu dever dar. 
(J/kiío bem; muito bem.) 

0 Sr. Presidente — O requerimento apresentado pelo Srj 
Pires 1 erre ira pede a suspensão da discussão, e vou sub- 
mettel-o a votos. 

O Sb. Pires Fejirkira — Mas eu ainda não fallel. 
O Sr. Presidente — V. Ex. requereu a suspensão da dis- 

cussão .,. 
O Sn. PniEfl FiinnEinA — Mas quero sustentar o meu rd- 

queriiuento. 
O Sn. Presidente — O requerimento do V. Ex. não foj 

impugnado por nenhum Sr. Senador. 
O Sa. Pire.s Femuciba — O nobre Senador por S. Paulo 

fallou logo depois da leitura do mesmo. 
O Sn. Francisco Glyceiuo —-Mas. não para ímpugnal-o,- 
O Sn. Presidevte — O Sr. Senado- por 8. Paulo tinhft 

podido a palavra sobre a matéria em discussão. 
O Sa. Pires Ferreira — Mas />u lenho direito de fallag 

uma vez. ^ 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra o nob"e Senador. 

O Sr. Pires Ferreira — Felizmente. Sr. Presidente, 0 
nobre Senador por S. Paulo, Presidente da Commissão dó 
Finanças, não affirmou ao Senado quo o Sr. Ministro da Fa- 
zenda era favorável á moratória; S. Ex. disse que parecia «eç 
o Sr. Ministro favorável. 

Penso, pois. que devo ser ouvido o Miftlstro, a respeita 
como gestor da pasta da Fazenda, - ' 

Encerrada a discussão. 
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\ ae-se preceder ;i votação do regue- 

- .H.w. ^saiv1" 
.-■* O Sr. Presidente 

mento; 
senlicjfpí mie o approvám quèiràní se maniíes.tai 

Foi rejoilad i. ■ ■ , . ■ . 
' . Conlinóa em d.-eussão-o piojeeío, com as' eméntlas aore- 

Jtentadas. 

0 Sr. João Luiz Alves — Sr. Presidente, como o. Senado 
(em _dc deltlterar sobre a approvação do projecto em oís- 
fcussão, reservo-me para, cm 3* discussão, dar' resposl-v às 
obsen açoes Jcitas poios oradores que coiiibateram ou pre- 
tenderam modificar.o projecto, o que farei com o espirito do 
.senado menos cancado, como se acha adora; depois de unn 
tão longa discussSò. . 

O Sr. Pires Ferreira (*) — Sr. Presidente, embora eou- 
trario radicalmente a moratória, vejo que ella ganlia birôs 
ide cidade nesta Casa; por isso, entomli aprcseulai duas 
.emendas: nma, de accdrdo com o hoArado Relator da Coinmis- 
são, e ôufra cm relação aos Estados de S. Paulo ilio de 
Janeiro o Minas Gevaes, 

Essa emenda foi inspirada na - opinião da maioria dos 

•senadores membros da CommissSo de Finanças, que entondem 
,ciue os Estados cafeeiros teem razão de sobra para gosar i a 
moratória, porque, desde que o seu produclo não ó vomlido 
não podem ter capitães para a manutenção das suas lavouras.' 
Era necessário, pois, que uma lei gnrantidora viesse cm scii 
iauxilio. 

Mas, ao mesmo tempo que me inclino favorável aos 
Es lados de lavoura de, café, entendo que não se deve dar mo- 
ratória para a Capital Federal. 

O Sn. Lkopoldo de Bulhões — E' o centro economieo 
de lodo o pai/. 

O Sn. Pin es FfinnEnu — Pouco importa. Estou dando as 
íazoes da minha emenda. 

Não desejo que os honrados Senadores por S. Paulo, Rio de 
Janeiro e Minas •Jéraes vejam na niiriha emenda um acto 
fido não seja dictado pela consideração que me merece a 
lavoura desses Estados. 

Neslas condições, apresento esta emenda e o Senado re- 
solva como entender, certo de que, na 3" discussão, voltarei 
no assumpto com mais calma, mesmo porque o illustró Re- 
laloa da Conunissão de Finanças, nas poucas palavras que 
pronunciou,' nada disse que pudesse adeantar para demover 
nquelles iiuc estavam o estão contra a moratória. S. Kx. foi 
hoje infeliz na tribuna, o que lamento, dada a sua habilidade 
o capacidade nos momentos de lula quando a razão o de- 
termina a combater pró ou coatra. 

E' qiic S. Ex. não está rio terreno recommendndo pelo 
sai paUiolismo, 

O Sr Presidente — Si ninguém mais quizer usar da pa- 
lavra declaro encerrada a discuss&o. {Pausai 
F • Enccn-ada. 

Vae se vnlai* o substitutivo apresentado pelo Sr. Adelpho 
Cordo." 

0 Sr. João Luiz Alves {fida ordem] —• Sr. Presidente, a 
Commissão não se manifestou sobre a emenda, porque ten- 
cionava fazel-o na occasião da volaçâo-de cada uma delias. 

si cu estivesse autorizado a discutir, aconselharia o meu 
nobre amigo Sr. Senador por S. Paulo a que retirasse o seu 
Substitutivo, pedindo que lhe fosse reservado o direito de, cru 
3' discussão, fazer ao projecto as emendas que entender.' Si, 
porém. S. Ex. não julgar assim conveniente, peço ao Senado 
qvte rejeito o substitutivo, reservando, entretanto, ao nobre 
Senador o direito do emendar com mais amplitude o projecto, 
cm 3' discussão. 

O Sr Presidente — O substitutivo apresentado pelo Sr. 
Senador Adolpbo Gordo foi sujeito ã discussão conjuntamente 
com o projecto. A Commissão, portanto, podia tep-s» 'uani- 

(*> Est« aio f«i rcvi«i« o«Iu ttaJor. 
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testado-rolatiyamçide, a.clje, como V Ex. acaba de fazer 
agora, por julgar iriais òpportunO. 
, -.V dobfe"Senador por S. Patiló não alf.mdcu ao peduíí? ( o ilJustre Senador pelo Espirjto Santo. 

Vae se proçèdor á votação do subílilulixo, 
, Rejeitado o substitutivo do Sr. Adolpbo (Uadoj 

E approvado o projecto. 

O Sr Presidente — Ha tres emendas ao projeclo iiriVl 
•'l" ''sentada por membros da Commissão de Finança-! b à 
pelo Sr. Senador Pires Ferreira. finanças, mus Os senhores que, apprõvam a emenda n. 1 anre-. 

(/'a»fsó.) 08 nienibros ll;l Commissão, queiram IcvaiUar-sc., 
Eoi approvada. 

'l11!' apprõvam a emenda n. ?, apresentada polo Si. 1 ires Ferreira, queiram lovanlar-so. {Pausa.) 

0 Sr, Pires Ferreira (fida orderd —Sr. Presidente re- 
queiro a retirada desta emenda para apresental-a na 3" dis- 
cussão do projecto. . 1 Ul- 

Consultado, o Senado concede a retirada da emenda. 

O Sr. Presidente — Yao se proceder ã votação d i ter, ira 
emenda, apresentada pelo Sr. Pires Ferreira. (Pausa.) 

O Sr. João Luiz Alves {pela ordem) — Sr, Presidente 
penso que o Senado pódo o devo approxar esla emenda. À 
explicação dadq pelij illustró Senador polo Piauby convenceu 
plenamen e a Coiiibiissao do Finanças da justiça da'causa qiu> 

, x- fri-Rndei Frala-so realmente de Caixas Económicas embora instituídas por bancos em virtude do um privilcsrio 
que lhes foi concçdido, Não havendo suspensão para o paia- 

H0mmSnãoPnSlÍ0? exÍ8tcnJcs Caixa'Económica (laaC ó4 
'•mn.nòuÀ, •(

ll
f
a"|a Para as Cnixas Kc-onomicas d- Bancos, 

eslabólecimentps'! ^ privilc8Í0' c glai,de' ^«cedido a esse» 

FerrcdTa" " VOt0"S' ^ approvada. a emenda n. 3, do Sr. Pires 

ORDEM DO DIA 

(TIEDITO PARA PAGAMENTO A CITY IMPROVEMENTF 

n -o" H«ifnliasn0 ,da, Proposição da Camara dos Depurados, 
nêlo "l\ niMo;inaU^rÍV nd0 r í1,65111011'0 ^ Republica a ab ir. 

^ l-nwnda, o credito extraordinário de 
íIãv „ n-F 1),ara occ0lror

i ao Pagamento d vido á The Rio da 
sentença íudiciaria0/0'n 9 ^mpany, Limited, em virtude de 

Approvada, 

CREDITO PARA PAGAMENTO AOS IIEnDEinOS DE IGV XCIO' DE T OYOT » 
DE NORONHA E SILVA 

rsniba n n n f ií í •? P' ^ncisca AuguAa de N<>— 
xa, ni í! i i outros, herdeiros do Ignacio de Loyola da Noronha o Silva, em virtude do sentença judiciaria. 

Approvada., 

O Sr. Presidente 
vanlar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
3' discussão do projecto do Senado, n. 11, de 101 i. prorb- 

gando a moratória estabelecida pela lei u. 2.80?. dc 15 de 
agosto do corrente anno {offereddo fida Commissão dc F— 
jjflnçfls c com emendai já afifirovodas cm 2') 

T.«vi>n<«-iie a sessão ás 3 horas'e 30 minutos, 

Nada mais havendo a tratar, vou 1c- 

f 

- n 
Si» Je Janeiío Imprensa Nacional 

■Hl 
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Ministério da Justiça e .3 

•Negocios Interiores 

Por dcprotos do -26 do moz proxiino pas- 
fmlo, (orjm nomeado? para a Guarda Na- 
ciona); 

líTAPO DE JIIXA? CERAES 
Comarca de Leopoldina 

200" brigada dc infantaria - Coronel com- 
mandanlo, Eduardo JusT' Barbosa. 

Eslado-raaior — Capitacs-assistcntcs, Jo?6 
relcsiitai Eorroira Notto o Francisco Rotiri- 
puc- dc Almeida; capitães ajudantes do or- 
dens, Roberto dl tiouza Almada Sobrinlio o 
Joaquim Dias do Alo loiros Jnnior ; major ci- 
rurgião, Jo-ó Alves Tavares, 

gliá0 batalhão dc infantaria — Estado maior 
— Tonentc-coroncl d < andante, Alartiniano 
do Souza Monteiro . ajor fiscal, Luiz Bo- 
telho Falcão ; capUão-ajudanto. Antonio Fer- 
reira Dias ; lonc!ito-se< rctario, Bento Corròa 
Pinto ; tenente quaitel-inostro, Francisco l a- 
ja rdo do Mello ; capitão cirurgião, José Gon- 
çalves dc Castro Fonseca. 
r 1" companhia—Capitão, Eugénio Ferreira 
ii;as: tenente, Thootonio Mauricio Andró; 
«'fores, Antonio de Medeiros Fontes c João dc 
Souza Arruda. 
ii ^typ-fnliia — Capitão, Manoel Ferreira ruto Notto ; tenente. Constante Vivas ; al- 
*rr" Dib:ano Pereira c Luiz Montan, 

3» companhia—Capitão, Francisco Augusto 
LITcr do Freitas; tenente; Custodio Galvão da 
I; rança Pereira ; alloros, Antonio Firmino do 
ísouza o Francisco Bibiano Pereira 

4° companhia — Capitão, Belmiro Josó dos 
3antos, tenente, Scl astião Pereira do Souza 
alferes; Azeredo dc Souza Wcrncck o Antenor 
Adaucto dc Azevedo. 

809° batalhão de infantaria— Estado-maior 
— Tencntc-coroncl commandanto, Tlieophilo 
Poros da Silva; major fiscal, Uicardo Pereira 
Santiago Guerra; capitão ajudante, Gustavo 
Caetano Gonçalves; tenente secretario Fe- 
lippo Bcrbari; tenente quartel-mostre,'João 
dos lieis Coutinho; capitão cirurgião, Antonio 
rcrrcira Coelho. 

1" com|.anhia - Capitão, Jacintho do Al- 
meida Machado; (onenlo, Manoel Augusto do 
Azevedo; alferes, Natal \rictor Vcnturi e Eva- 
risto Ferreira Notto. 

2" companhia — Capitão, Victor Nunes de 
Oliveira: teiie.uto, Luiz do Abreu Machado ; 
alforc>. Josó Henrique da Silva e Lino Baptista 
da Cunha. 

3* companhia - Capitão, Francisco Honorio 
ícrroira Notto; tenente, Nelson Tassara do 
Padua;alferes, Pedro Fajardo do Mello o João 
Pereira Garcia. 

4" companhia— Capitão, Riymundo do Bit- 
teneoupt o Castro; teueulc, Francisco do Aze- 
vedo Arnida; alferes, Xavier Josó Machado c 
Miguel Felix. 

870° batalhão de infantaria— Estado-maior 
— lonenlc-coronel commandanto Jorge Mar- 
tins Ferreira ; major fiscal, Carlos Ribeiro 
I ranço; capitão ajudante,Bartlmlomcu Corróa 
Pinto; tenente secretario, Antonio Domingues 
do Souza; tenento quai tcl-mcslre Peruar- 
dino Cassiano dc Almeida; capitao'ciruririão 
Cicero Ferreira Monteiro. '«'gmo, 

1' companhia — Capitão, Marciano Josó da 
Cruz; tenente, Luiz Martinelli; alicies Eu- 
elydcs Corróa Pinto c Antonio Pimenta.' 

companhia— Capitão, Joaquim Josó Fer- 
reira; tenente, Jarbas Cortes Domingues ■ 
alferes, Joar uim^lo Amaral Teixeira e Alencar 
da Fonseca liamos. 

3" companhia — Capitão, Julio Cesar Mon- 
teiro dc Barros; tenente, Amaro Pereira dos 
SanUs; alferes, Emilio dc Moraes Lima c Jose 
Eugénio dc Souza. 

4 ' comi anhia—Capitão, Augqsto Pereira da 
Cesta; teuciitc, José Policiauo da Silva ; al- 
tere-, Gcnnauo Ignacio de Souza o Antonio 
Marques da Silva. 

290° balalhàb da lescrva— Estado-maior — 
Tencnlo-coronel conimanclantc, Deocli cio Josó 
Paplisla; major (jscal, Antonio Lameiro dc 
Almeida; capitão ajiidanto, Luiz Cuslodio da 
l.nnlia; lonento seerotai io, Pedro da Costa 
Corrêa: tcncnte-quartol mostro, Thomaz do 
Moirclles Carneiro; capitão cirurgião, Raul 
Fetroira Rntto, 

í» fcmpanhU—CaplUU», Firmino Josó Bar- 
losa; ten o te, Joaipiim dc Assis Hovlrigues; 

alferes, Oscar do Oliveira Martiny c Josó Con- 
loição Pereira Taveira. • 

2a conipanliia—Capitão, Guilherme dc Var- 
gas Notto; tenente, Josó Herculano da Silva; 
alferes, João Nory Teixeira dc Mcirellos c Ge- 
raldo Matinas do Souza. 

a» companhia—Capitao, Mário Soares Var- 
gas Corrêa; tenente, Josó do Souza Arruda; 
alteres, Josó Rodrigues Martins c João Fer- 
reira do Oliveira, 

4» companhia-Capitão, Antonio Rodrignc? 
Porreira; tenente, Octávio do Barros; alfo- 
es, Antonio do Vargas Ferreira o Mário 

Vargas Corrêa. 
Comarca dc Minas Aovas 

2S7" brigada dc infantaria — Corono'-com- 
mandante, João André da Costa.—Estado- 
maior — Capitães assistentes, Josó do Amaral 
o Souza o Sergio Godinho Rosenbonrg; capi- 
tães ajudantes do ordens, Raymnndo Rodri- 
gues do Souza c Benodicto Antonio Ferreira 
do Araujo; major cirurgião, JoJo Antonio da 
Silva Pereira. 

839° batalhão do infantmia—Estado-maior 
—Tonootc-coronol commandanto, Felix Alc- 
vandro Neptuno Cony; major fiscal, João Ca- 
semiro Soares; capitão ajudante, Josó llodri- 
gues dc SanCAima; tenente secretario, Fer- 
nando do Souza Coelho; tenente quartel mos- 
tre, Antonio Fanla Rodrigues; capitão cirur- 
gião, Antonin Candido do Oliveira SanfAnna, 

1" companhia—Capitão, Josó do Oliveira 
Mattos ; tonenlo, João f"hristianismo Costa ; 
alteres, João Bcncdicto rernandes. 

2" companhia - Capitão, Santos Antonio 
Barroso; tenente, João Elysiario da Silva ; 
alferes, Josó Ferreira dos Santos. 

3a companhia—Capitão, Germano tio Ama- 
ral Coimbra ; tenente, Antonio Elontcrio dos 
Santos ; alferes, Saturnino Moraes dc An- 
drade. 

4* conipanliia—Capitão, Joaquim Hcnriono 
do Castro Sobrinho; tenente, Josó Mendes 
Munia; alferes, I.eolino Soares do Siqueira. 

800° batalhão dc infantaria—Estado-maior 
—Tenentc-coronol commandanto, Josó Bení- 
cio Simões do Miranda ; major fiscal, Fran- 
cisco Camargo do Assis; capitão ajudante, 
Josó Pinheiro Costa; tenente secretario, Etei- 
vino Machado da Veiga ; tenente quartel 
mestre, Fenelon Rodrigues Valle ; capitão 
cirurgião, Benodicto Camillo dos Santos. 

d" companhia—Capitão, Domingos Alves dc 
Oliveira Motta; lenouto, Carlos Hcginaldo das 
Chagas; alferes, Herculano Gomo Pereira. 

2» companhia — Capitão, Galdino Ferreira 
dc Oliveira; tenente, Valentim Josó do Aze- 
vedo; alferes, Clarindo Ferreira da Silva. 

_ .'t* companhia—Capitão, Theophilo Soares da 
Veiga; tenente, Epaminondas Ferreira do 
Oliveira; alferes, Juseelino Rodrigues Soares. 

4 ' companhia—Capitão, Evaristo Sabino do 
Oliveira; tenente, Thcodolindo dc Paulo 
Costa ; alferos, Bcncdicto Luiz Pereira 
França. 

-a 
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ESTADO DE S. PAULO 

Çoffiavcã elo Espirito Sciiito do Pinhal 

r- 173a brigada do infantaria—Estado-maior— 
r.apitaes assistentes Daniel de Oliveira Neves 
« Luiz de Oliveira Lima; capitães ajudantes 
da ordens, Lindolpho Augusto Barbosa c Ma- 
ximiano Augusto itibeiro; major cirurgião, 
Dr. Agenor Mondadori. 

517» batalhão do infantaria—Estado-maior 
—Tononto-coronol commandante, Lauro Ri- 
beiro de Azevedo Vasconcellos; major fiscal, 
Thoraaz Giugni Lomonaco; capitão ajudante, 
Hermógenes Marques; tenente secretario, Jose 
de Azevedo Lomonaco; tenente quartcl-mes- 
tro, Francisco Ferreira do Brito; capitão ci- 
rurgião, Aldeonofiro Mauricio rrieili. 

Ia corapanhia — Capitão, João Augusto dos 
Santos Oliveira; tenente, João Camillo Bueno 
Pessanha; alferes, Julião Penalva c Francisco 
de Azevedo Lomonaco. 

2:1 companhia—Capitão, Jordão Garbelotto; 
tenente, Amador Florence Teixeira; alferes, 
Sebastião Ferraz do Campos c Joaquim Pe- 
reira Bueno. , >T 

3'1 companhia—Capitão, Benevides Nogueira 
de Sá; tenente, Benediclo Camillo Ramalho; 
alferes, Alexandre Fusco e João Pctronio. 

4a companhia—Capitão, Alberto Marques; 
tenente, Francisco Franco de Andrade; alfe- 
res, Amadeu Monico c João Beraldo da Silva. 

518° batalhão de infantaria— Estado-maior- 
—Tenente coronel commandante, Antonio Ro- 
drigues Simões; major fiscal, Virgilio Dyoni- 
sio Ferreira; capitão ajudante, Francisco Xa- 
vier do Carmo; tenente secretario, Sebastião 
Xavier de Almeida; tenente quartel mestre, 
Estevão Camargo do Almeida; capitão cirur- 
gião, João Baptista de Oliveira. 

1" corapanhia—Capitão, João da Silva Leme; 
tenente, Antonio Ignacio Christiano; alteres, 
Feliciano José Barbosa o Joaquim Camillo Ra- 
malho. . 

2a companhia—Capitão, José Cascmiro Tei- 
xeira; tenente, Salvador da Costa Flores; al- 
feres, Candido José Barbosa o João Rodrigues 
Uueno Júnior. 

3a companhia—Capitão, José Ramos da 
Silva; tenente, Pedro Baptista do Amaral; al- 
feres, Silvério Mendes da Costa o José Augusto 
do Souza, 

4a companhia—Capitão, José Luiz Vallini; 
tenente, Silvério Antonio da Costa; altere-1, 
Sebastião Antonio da Costa e Julio Rodrigues 
11 u coo. 

519» batalhão do infantaria—Estado-maior 
—Tenente coronel coraroandante, Octaviano 
Francisco Porto; major fiscal, Manoel Avelino 
da Silva; capitão ajudante, João Baptista de 
Aguiar; tenente secretario, Felinto do Oli- 
veira Noves; tenente quartel mestre, Fcrrueio 
Ragazzoni; capitão cirurgião, Alberto Octa- 
viano de Oliveira. 

Ia companhia—Capitão, Sebastião do Nasci- 
mento Rosas; tenente, Durval Marques; alfe- 
res, Aureliano Xavier do Oliveira e João Ba- 
ptista Ribeiro. „ ,, . 

2a companhia—Capitão, Augusto Caldas do 
Mesquita; tenente, Jorge Barraquot; alferes, 
Abralião Ccccbi o Lazaro José Gonçalves. 

3a companhia—Capitão, Avelino Ribeiro; 
tenente, Aldamiro Cecchi; alferes, Sebastião 
dei Isola o Odasio Carlos do Andrade. 

4" companhia—Capitão, João Ferreira de 
Alhaydc; tenonto, Francisco da Costa Flores; 
alferes, Ignacio Novo c Osorio Franco de An- 
drade. 

173° batalhão do reserva — Estado-inaior— 
Tonento-coroncl commandante, Antonio Fran- 
cisco de Andrade Franco; major fiscal, Olym- 
pio Serra Negra; capitão ajudintc, Manoel 
Garcia Leal; tenente secretario, Dario Augusto 
Marques; tenonto quartcl-mestre, Ncnncsio 

-Penalva; capitão cirurgião, José Avelino Gar- 
da, ' - 

Ia companhia — Capitão, Justino Xavier de 
Oliveira ; tonento, Vicente Laurito; alferes, 
Francisco Marcondes de Lima e Januário 
Vuolo. 

2" corapanhia — Capitão, .íosó Caraillo Ra- 
malho; tenente, José de Souza Lima; alferes, 
João Camillo Ramalho e Libcrato delia Mura,. 

3a companhia—Capitão, Joaquim da Silveira 
Lomo; tenonto, João Marcondes do Lima; al- 
feres, Francisco Pereira dc Souza e João Mos- 
cardini. 

4a companhia — Capitão, Aquilino Maz de 
Lima; tenente, Bonicio Synaide Brandão; al- 
feres, Alypio Bernardes da Silva o João Leme 
Sobrinho. 

103» batalhão do infantaria—3a companhia 
—Capitão, Belmiro do Nascimento Rosas; te- 
nente, Antonio Rodrigues Neves; alforcs,Ven- 

! tura José dos Santos. 
4a corapanhia—Capitão, Diógenes Militão do 

Oliveira. 
i 104° batalhão do infantaria-Esta lo-maior 
—Major fiscal, AfTonsoda Silveira Leme. 

107" batalhão de infantaria—Estado-maior 
—Major fiscal, Isaac de Barros. 

35» batalhão de reserva—Estado-maior— 
Major fiscal, José Antonio Coimbra. 

108° regimento de cavallàrla—Estado-maior 
— Tcncntc-coroncl commandante, Justino 
José Coimbra. 

— Por decreto do 3 do corrente moz ioi 
nomeado para a Guarda Nacional: 

ESTADO DE S. PACLO 
Comarca de Darrelos 

513» batalhão de infamaria—Ia companhia 
—Capitão, José Cardoso da Silva. 

a ectific açXo 
Os cidadãos nomeados por decreto do 19 do 

agosto ultimo para os postos de tenente c 
alferes da Ia companhia do 181° batalhão de 
infantaria da Guarda Nacional da comarca 
dc Tietê, no Estado do S. Paulo, chamam-se 
Julio Cesar Alvos do Moraes o Jaymo Dias de 
Campos, e não Julio Cesar de Moraes o Joa- 
quim Dias de Campos, como foi publica lo no 
Diário Offictai do 20 do mesmo rnez. 

Ministério da Viação e 

Obras Publicas 

Por dccrc.to de 3 do corrente, foi promei aio 
a inspector do l'1 classe da Repartirão Geral 
dos Tolographos o de 2a Hildebrando Jun- 
queira do Araujo, com os voucimeutos que 
lho competirem. 

Ministério da Justiça e 

Negocios Interiores 

Expediente de 10 de setembro de 1914 
DIRECTORIA DE JUSTIÇA 

Aulorizaram-sc: 
O general commandante superior da 

Guarda Nacional nosla Capital a con- 
ceder guia de mudança para a comarca 
de Nictheroy, no Estado do Rio de Ja- 
neiro, ao alferes da 2* companhia do 1 

batalhão de infantaria daquelia muicia 
José dc Souza e áilva; 

O general commandante da Brigada 
Policiai a conceder baixa do serviço, 
nos termos do art. 201 do regulamenío 
em vigor, ao soldado Carlos Martins dos' 
Santos. jj 

— J oi concedida a Heitor Luz c Huás- 
car Guimarães a exoneração que po-; 
diram dos logares de escreventes jura-] 
mentados do serventuário do 4» officio, 
do tahellião de notas desta Capital. 

— Foram autorizados a fornecer, por] 
conta do ministério; 

O director da Light and Power uma 
caderneta dc passes da empreza e outra' 
da Companhia Jardim Botânico, ao 
Juizo do Direito da 2a Vara Criminal, « 
uma caderneta de pasces da empreza ao 
Juizo de Djreito da 5" Vaca Criminal; 

O director da Leopoldina Eailwny 
uma caderneta de passes ao Juizo de Di- 
reito da 5' Vara Criminal. ■, 

— Transmittiram-se para a devida 
execução: - j 

Ao juiz de direito da li" Vara Criminal 
cópias dos decretos, do 7 deste moz, in- 
dultando os seguintes véos: 

João I/.idoro Francisco dos Reis, do 
resto da pena de seis annos de prisão 
cellular a que foi condcmnado por cnuio 
de homicídio; . _ : 

Joaquim Lemos Guimarães, do re»io 
da pena de quatro ânuos de prisão n quo 
foi coudcumado por tentativa de honu- 
cidio; 

Antonio Panasio, do resto da pena (IA 
seis annos dc prisão cellular a que loí 
condemnado por crime do homicídio; 

Guilherme Martins, do resto da pena 
de quatro annos de prisão celiubr a 
que foi condeumado iior i-rimc Ou tioiui- 
cidio. 

Alexandre Coimbra, do mito da per a 
de quatro annos de prisão celhMar a que 
foi eondemnado, por tentativa dc liouu- 
cidio: . . „ . 

Aos juizes da l" e dn 5* Prelorias f ri- 
miuacs, respectivamente, cópias dos de- 
CTlus. de igual data, indultando os rums* 
J iquim Augusto da Silva e Joao f.u- 
r. ira 1 i-tevos do resto das penas d tus 
niézes de prisão cellular a Rde Ioí.uu 
condemnados, por cnnio de lesões coi- 

^ ' Hoqwrimcnfo dospnrhodo 
Frnucisca Machado Andrade, pedindo 

pagRiuento dos vencimentos que deixuu 
ceeber no Thesouro o seu íalb cido 

marido Antonio Josf' do Andrade ^ Roso, 
como eommissario de policia. — Dirija.- 
se ao Ministério da Fazenda. 

Expediente de 5 de setembro de 1914 
DIRECTORIA DO INTERIOR 

Fui naturalizado brazileiro Arnaldo 
de Oliveira, natural do Porlutal c resi- 
dente nesta cidade. , • , • 

—Foram nomeados auxiliares in.ccmor 
da Bibliotheca Nacional Waldemar 1 ca- 
vasses e Alberto Abreu, no uupudunen- 
lo. este do Adelpho Jneoina Martini, 1 e- 
reira Filho, e aquelle no do Ai mando 
Pereira Nunes. .1^1.1,, t- 

— Concederam-se a Adolpho Jacome, 
Martins Pereira Filho, auxiliar da Bi-j 
bliothoca Nacional, tres mezes de licen-, 
c i i-oin o vencimento que lhe competir, 
na íórma da lei, para tratar de sua 

ivdarou-so ao Ministério das Re- 
larões Kvleriores que o corpo discente da 
Faculdade de Medicina do Rio dc Ja- 
ir iro elegeu, para represenlal-o no 4*i 
Congresso Internacional do Estudantes 
Americanos, a reali/.ar-se eni Santiago 
do Chile, os estudantes "Luiz Uc siua/a" 
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,d"' ilin. Frniíciioo F. do MM!n > \'us- 

ó BriSz PdPèira (Iurncirò. 
i— ivot-sr coíiIk-c:mento ao prcsidejilc 
V1" <>""s',llu> Supoi-ior do Ensino. 

líonii'!Bm-so ao prosideiili- do K-i- 
. ■' «d., do llio fíraiido do Sul. satisfa/oudo 
■..<o (hmIuío da luCciidoneía Municipal da 
■ cçlaiii' (Jó [li,. Ceando, uni oxempíãc da 
ildanla do pindo da. Província de S. Pc- 
. "i" (>raudo do Sul e parle do lio s. (lonçalo  

-xpediente de 8 de setembro de 1914 
- nr.ircmiu.v DE CONTAKILIDADE 

^oiicílarani-w. ao Ministério da Fazen- 
1 àgamontos no Tliesouro ■ ci o» .seguintes 

Aacional: 
f i'e l ;u!)(is; p; da foWia das aralifica- 
V."". ÍI"r '■'"icPcicin, no me/ de a^odo 

4rcl"vo Kii™- 
. ' lOds.. do a1 ignol ao sub-dirocto- 

ii: <iiiveic', ,,a|,i!50 «'-'«odicio 
<** * w*, 

A ro,,,f.;'Wdi9!r !l ^''"andes Ma Imo \ on , de í i"ii'cnuenlos leiloe á 
■ i i?'' 1 ' <l'! ""US liios no me/ de jnidio ullimo (aviso n. 2.783) • 

, 1 ■11";" i!, da : diia relativa ao mo/ .'■e ouedo (indo. do nossoal de nomeação 
''"'.''F'1 " . <!a " olonia. de Aliouados no 

iMiyenlio de Ijeriro (aviso ri. 8.78i)- 
' ' "" aluguel de casa une com- 

'■'""'-"-•■o lindo, aos funceionarioa 
' ' "lenia de Mienados no FiiKOnlio iF 
./'eiilco, sendo 200$ ao direotdr, Dr. Sim- 
p;'cio de Fciims Braule Pinto do loos 
;; Pliarmaeoulica, 1). Maria da"Conceição • le Sampaio vl ernaiides e de íruií ciuail- 
V;' n'1 adiniriistradoi' Octávio Augusla 

• '•.'".is (aviso n, 2.7851; i'e iO(is, de akiMòol de casa que com- 
;.ete ,on i mdo aos funceionarios 
' • '.olonia de Alienados da ilha do Co- 

.vcrmulor. s ou o 2-00$ «o director, Dr. 
■ i cei Ancioh) Uodripues Caldas, de lons 
o" Pparmareulico Carlos Alherlo Tm,', 
•ilouro e de e/ual quanlía ao adminislra- 
dor Fmyn.lio de Oliveira Sucunlrá 
,'<a\i<o n. 2.7815); 

De Í0:0l9$07l, de fornecimentos fei- 
los, no me/ d.j jatlio fliulo, ao InsUtulo 
Benjamin C.orislant (aviso n. 2.787); 

D- 7:807/,13, da fqllin, relativa a 
*'-i -.tii lindo, de empregados de no- 
mearão do director da Casa do Corre- 
cção (aviso n. 2.788); 

* ;■): I iososr;, da folha, relativa no 
iniv. rio rrçosto jindo. do pessoal som 

do Hospital S. yobn 

lie v ;()l 1$G12. .das folhas do pessoal 
snhaltoriTo -c extraordinário do Institu- 
to Osvvaldo Cru/, no me/, do agosto findo 

| (aviso n, 2.795 : 
i De I :00h$, de ajuda de ciisío que 

comjiele ao senador federàl Antoni > 
-Franídscfi de Azeredo (aviso n. 2.796) : 

De 3008. ao Dr. Iloberto Duque Es- 
,«radn. .pela conservação fcehnica do ma- 
ler.ial do rnslilulo do XeuropnSlinlogiã 
do llosidlal .Nàci nal dc Alienados (aviso 
li. 2.798 , 

Expadiente da 10 de satambro Ê~ 1914 
nmECtoni.v geral de saúde pddlica 

Commnnjcaii-sc; 

Sebastião nomeação do Hospital 
Knviso n. 2.789); 

lie dois, a Azevedo Alves, Rodrigues 
A Comp., de forn cinii nlos feitos, no me/ 
th julho ullimo, ao Hospital Nacional 
de Miemylos (aviso n. 2.7001, 

Solieilarãnm.Mi ao Ministério da Fa- 
y. nda os seguintes pagamentos no The- 
s-nro Nacdonnl ; 

De I : i qns, dos salários dos serv enfe- 
da lleparlição da l" licia o do -■'ddnelc 
luodíco legal, no nicz do agosto findo 
'(nv iso n. 2.791); 
í De li:tMi9«, d,.., gratificações que enm- 
riclcm ao pes- ai suhalterno das Colónias 
sie Alienado-' :n dlia do Uovornador, no 
alie/ ih' ago-io Undo (aviso n 2 792 • 

De 480$, iJaM dha do pessoal'da oon- 
«civaçao I (dini a do gabincto de p.-vciio- 
li.-ua evpvrimenlal do Hospital Narional 
vii- Alienados (aviso n. 2.703); 
'■ De 0:089$, da folha do pessoal do 
•ínsdhii" Oswarldp Cruz que (rahalhou 
na eontmuaríuj dos csimios da molestiu 
«i arlus Chagas-, durante o mez d" agosi" 
findo (aviso n. 2.791); 

, Au presidenta do Tribunal do Jury que esta 
directoria vac providenciar no sentido de ser 
scioiUiUcado o Br. Vagi isto Cesar do Freitas 
de que foi sorteado para servir como jurado 
iiacpielle tribunal; 

Ao director geral de Contabilidade deste 
ministério que esta directoria rorebun du- 
ranlc o me/ de agosto ultimo a importância 
do 100S, proveniente de mulias imposus a 
doas infractores do tfcgulamonto sanitário; 

Ao director geral do Obras o Viação da 
Prefeitura do j»istricto Federal qnc o terreno 
cujo fccliameuto esta directoria solicitou é 
contiguo ao prédio n. 17G da rua do UFpo e 
jião 64, como está indicado no ollicio n, 1.802, 
dc 29 de agosto proximo findo; 

An inspector escolar do 4" districtoquc esta 
directoria já providenciou relativamente ao 
(erreno baldio da rua Frei Caneca, a que se 
rolore o ollicio do 29 de agosto ultimo ; 

Aq inspector da Alfandega do Rio do Ja- 
neiro qnc de conformidade co n os arts. 140 
e 214 do decreto n. 10.524, de 23 de outubro 
de 1013, fqi multado cm 1:0008 o comman- 
dante do vapor Vhiladelphiv ; 

Aii director do Hospital Paula Caiuliilo que 
Cm virtude das disposiçàx-s cou-untes do aviso 
n. 2;780, dc 8 do corronh', desto uiiiiisterlo, 
pôde ser oOecluada a venda dc camas velhas, 
grades, ctc.. desnecessária- o imprestavois 
aos .serviços daqucile Icí-pital, fa/jndo reco- 
lher aos cofres da tbesuuraria do Thesouro 
Nacional, como ronda eventual, o sou pro- 
ducto. 

— Ilecommondon-se ao.delegado dr saúdo 
do 8° disiriclo sanitário (pie providencio no 
sentido de ser scionlilicado o inspector sani- 
tário Br. Augusto Cesar do Freitas do que 
foi sorteado para servir como jurado no Tri 
himal do Jury, a partir do dia 12 do corrente 
mo/, ao maio dia. 

— .Solicitaraimse providencias ao director 
geral da Imprensa Nacional no -emido do ser 
dado andamento aos pedidos desta directoria 
ns. 33, 43 o 4li, datados de 2o do de/ombro 
dc 1913, 3 c 4 de abril do corrente anuo. 

hcqueritnenlos despachados 
Bia 10 «lo setembro dc 1914 

Owtellas & Martins (2".districLo).— Corti- 
fiqlio-so. 

J. da Cunha (0° dislricto).— Certifiqu.>so. 
Maria CaliRa & Comp. (C dUtricto). — Cor- 

ti liquoso. 
Antonio Fernandes (G4 districto).— (àjrti- 

fique-sc. 
llortcncio Pereira dc Carvalho (»." districto). 

— Gdrtifiquc-so. 
Anlonlo Ferreira Machado (7° districtu 

Boforido, nus termos do parecer. 
Ilnlh MondunÇa ilo Carvalhu Paiva (7- dis- ( 

tricU')v— Indeforidu. 
AfTonso Nums da Silva (7 district u.— Dg. 

ferido. 
Manuel Pinto í7', di-teie n .— bidefoiido. 

. Joaquim I erroira da Silva Pinto {T" dis- 
Iriclo),— Indeferido, 

Raios & Comp. (8° districto). —Cartifique-so» 
Antonro Miguel & Comp. (3o districto).— 

Certiflquo-sa. 
José Pedro de Lima (IP districto).— Con- 

cciio 90 dias. 
Isaac Klbas.— Arcbivo-se. 
Alacrino Josó de Seúza.— hortifique-so. 
Luiz do Moraes Júnior. — CcrtíBqu(?sc. 
Antonio Henrique I,acoste.— Deferido. 
Annita Abba de. — Deferido. 
Antonio Borgas do Castro.— Deferido", 

gos os cmolnmeiUos. 
José Coelho Gomos lliheiro.- 

csta directoria. 

pa« 

Compareça a 

Fxmo. Sr. Dr. Alfredo da Graça Couto, 
muito digno director geraUlo Sande Publica— 
lenho a honra do passar ás vossas mãos o 
resumo, cm duplicata, dos trabalhos do pro- 
pli.ylaxia effoctuados durante o mez do agosto 
proximo findo. 

foram rigorosamente expurgados novo na- 
vios, todos procedentes dos portos do norte, 
a sabor: A y mo ré. Ilió de Janeiro, Ceará, íris, 
Monarch, Maranhão, íris, Tapajós, Pará o 
Mayrink, 

Não houve durante a viagem destes pa- 
quetes caso algum dc molcslia infecto-conta- 
gio-a, tendo sido,pois, o expurgo determinado 
com o fim de -cr concedida ás referidas em- 
barcações a licença necessária para atraca- 
ção ao cacs. 

B numero do ratos mortos por cffeito das 
dosinfdcçõos attingiu a 47. 

Saudações.— Br. F. lindenberg Porto lio- 
cha, cheio do Sorviço do Propliylaxia do Lloyd 
Drazilciro. 

Ministério da Fazenda 

Por titulo dc 10 tio corrente foi exonaradr,. 
a seu peitido, Olivio Guimarães Cõrtos, dc 
togar de escrivão da Colloctoria das Honda- 
federão» cm 8. Matheus, Estado do Paraná. 

— Por outros da mesma data foram no- 
meados: 

Mário Augusto de Oliveira para o logar 
do eolleetor (las rendas feJcracs em Villa 
Olympia, Estado de S. Paulo; 

Atoalha Martins para o logar de íiclogadc 
da Biroctoria do Estatística Commorcial nc 
Estado da ParaUyba, sendo exonerado «Ic 
mesmo cargo, a pedido, Rogério Evaristo 
Monteiro. 

— Por portarias da mesma, data foram 
concedidas as seguintes licenças, com o venci 
mento a que tiverem direito, na fórftíí 
da lei: ' 

De 90 dias ao 4o e-cripturario da Alfandcgr 
dc Santos Julio Pereira Caldas, com o prazr 
do 43 dias para entrar no goso da licença; 

Be igual tempo ao guarda da mesma airàn- 
dega Juvenal fornahilcs Leal, com o prazo dv 
13 dias para entrar no goso da licença; 

Bo igual tempo ao 1" o-cripturario da Do- 
legada fiscal cm Sergipe Manoel Guerra 
Fontes, com o prazo dc 30 dias para entrai 
no goso da llconça; 

Be quatro inozos, com a gratificarão a qm 
tiver direito, ao D raachinista da landi? 
Leopoldo dc linllwci, da Alfandega de Manáos 
Antonio Alves Mendes, com o prazo de 00 dii 
para entrar no gu^o da licença. 

Directoria do Gabinete do Thesoura 
Nacional 

rtoqucrimcnios despachado» 
Pelo Sr. ministro : 
Hermann Friodcnborg-.poJifido soja susta d 

O pagamento que fòr devido a Kaul Viddcl 
— A vj-ta dos .pareceres, Indeferido. 
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Pedro Francisco dc Oliveira, pedindo me- 
lhoria de soldo, — Dirija-se ao Minis tono da 
GlManoGl Guilherme de Almeida, pedindo cer- 
tidão.—Do accôrdo cora o parecer, indeferido. 

Camara Municipal de S. JoSo d^l-Rey, pe- 
dindo rcducçao do taxa cm despacho do ma-' 
tcrial destinado ás obras do saneamento da 
cidade.—Do accôrdo com o parecer. Dirija-se 
á alfandega por onde deseja importar o ma- 
terial. , , , „„ 

Arthur dos Santos Amora,pedindo abertura 
de inquérito para apurarão dos motivos do 
sua demissão do loirar do maChinista do Lloyd 
Brazilciro.—A' vista da informação, não ha o 
que deferir. , a, 

Chrismann & Comp., pedindo reconsidera- 
ção cie despacho. — Mantenho o despacho •10 
i3 do agosto ultimo. — Ouça-so a Delegacia 
Fiscal, do accôrdo com o parecer. 

D. Elizia Maria do Amaral, pedindo que 
lho soja paga a pensão que deixou de receber 
sua fallocida filha D. Valentina Vianna dc 
Faria.— Habilite—o ha fôrma da lei. 

José Curvcllo crAvilla, pedindo entrega do 
um documento, — Entreguc-se modianto rc- 
eibo. ■ • , ,, j 

O mesmo, pedindo relevação da multa do 
200S, que lho foi imposta pela llepártição do 
Aguas o Obras Publicas,—Do accôrdo com o 
parecer. Dirija-so o requerente á Repartição 
do Aguas o Obras Publicas. 

Club dc Regatas Boqueirão do Passeio, pe- 
dindo isenção do direitos para uma yolo a 
quatro remos e seus acdèssdrios.—A' vista do 
parecer, não pôde ser attendido. 

Pelo Sr. director: 
Processo relativo á habilitação da viuva e 

filha dc Manoel Ferreira do Sant Anna, car- 
teiro do 2a classe, aposentado, da Administra- 
ção dos Correios do Estado dc Minas Ceraos. 
—Apresento nova justificação, uõs termos do 
parecer. 

.xprmrXTi: do sr. ministro 

Dia II de setemhvo de I0IÍ 

Sr, ministro da Guerra: 
N. 120 — Em resposta ao aviso n. 921, do 

30 do setembro do anuo passado, com o qual 
mo transinittisles, para resolver, os papeis 
cm que o soldado reformada do Exercito 
Francisco Pereira da Costa podo do novo pa- 
gamento da quantia le :>01S300, proveniente 
uc soldo que deixou de receber em 1.901 a 
1909, cabe-mo doclarar-vos que o Thesouro 
não pôde tomar providencia alguma a res- 
peito dessa pretenção, porque, da informação 
da Contadoria da Delegacia Fiscal do Ilio 
Grande do Norte, do lis. í- v., o do odkio do 
Tribunal de Contas a esto ministério, n. 800, 
do 23 dc setembro dc 1912, consta que a re- 
ferida praça deixou do receber o soldo dos 
ânuos de 1901 a fevereiro do 1900, por haver 
incorrido em prcscripção. 

Roitoro-vos os meus protestos dc elevada 
estima e consideração. 

— Sr. ministro da Justiça o Ncgocios Inte- 
riores; 

N. 99 — Afim dc que se possa resolver so- 
bro o pedido feito por D. Maria Vlaydo Ca- 
valcanti do Albuquerque, cm petição dc 29 de 
setembro do anno passado, no sontido de lho 
scrorá pagas as gratificações que o sou finado 
pac, Dr, Antonio Epimacho Cavalcanti de 
Albuquerque, deixou do receber como me- 
dico da coramissão Inspectora dos e>tal)oleci- 
inentos públicos o particulares existentes 
nesta Capita), relativas aos mexes do outu- 
bro a dezembro do 1907, janeiro, outubro a 
dezembro do 1908 o janeiro do 1909, peco 
vos digneis do informar qual o numero dc 
casas dc saúdo existentes nesta cidade, st 
liouvc suspensão do recolhimento do quotas 

por parte do algnmas delias c, neste caso, o 
motivo que a doterrainou. ,= 

Roitoro-vos os meus protestos do elevada 
estima o consideração. 

N. 100 — Transmitto-vos, para os fins con- 
venientes, o incluso processo de divida de 
exercidos findos, de que ô credor o Dr. João 
de Oliveira, proveniente de addicionaes sobro 
seus vencimentos de lento cathedratico do 
oxtinrto curso annoxo á Faculdade do Direito 
do Recife, processo osso que, por equivoco, 
foi encaminhado a oste ministério cora o ofil- 
cio da Delegacia Fiscal- do Thesouro no Es- 
tado dc Pernambuco, n. 100, do 18 de outu- 
bro de 1913. 

Reitero-vos os rnens protestos cio elevada 
estima o consideração. 

— Sr. ministro da Marinha; 
N. 119—Afim do que se possa deliberai 

sobro o pagamento da quantia do 1995993 a 
João Plácido do Magalhães, ox-pha roteiro do 
3a classe do balizamento do porto desta Capi- 
tal , conformo solicitastes cm aviso n. 3 71o, 
do 4 do agosto ultimo, peço vos digneis de 
providenciar no sentido de sor romcttiuo a 
esto ministério o processo respectivo. 

Reitoro-vos os meus protestos de elevada 
estima e consideração. n 

— Sr. ministro da Viação o Obras . u- 
blicas; . , 

N. 499 — Devolvendo-vos o incluso pro- 
cesso cncaminbado com o vosso aviso n. ~ç> 
dc 22 do dezembro do anno passado, relativo 
á divida do exercidos findos, na importância 

! do 102$, proveniente de fornecimentos a ts- 
! irada do Pcfro Central do ISrazij, feitos pela 
1 Em preza do Mineração c Tintas Ancora, com- 
! munioo-vos que o Tribunal de Contas, segundo 
1 declarou o sen presidente em oílicio n. 4io, 
; do22 do maio findo,resolveu, ora sessão do la 
I do mesmo moz, negar registro a alluaida des- 
1 peza, á vista do disposto no art. 90 do regn- 

Iamento annoxo ao decreto n. 8.010, de la 
de março de 1911. 

Roitoro-vos os meus protestos do elevada 
estima o consideração. 

N, SOO — Devolvendo-vos o incluso processo 
encaminhado com o vosso aviso n. 4.320, dc 
13 do dezembro do anno passado, relativo á 
divida do exercícios (iudos, na importância 
do 1 4458382, proveniente do tornccimcntos 
á Estrada do Ferro Central do Brazit, feitos 
por J. Maciel & Comp., commnnico-vos que o 
tribunal do Contas, segundo declarou o sen 
presidente cm oflício n. 302, do 22 dc abril 
findo, resolveu, cm sessão dc 17 do mesmo 
moz, recusar registro à alludida despeza, a 
vista do disposto no art. 99 do regulamento 
annoxo ao decreto n. 8.010, do 13 de março 
hoi911. ^ , 

Roitoro-vos os mous protestos dc elevada 
estima o consideração. 

N. 801—Dcvolvendo-vos o incluso processo 
cncaminbado com o vosso aviso n. 2.113, do 
4 do junho do anno passado, o de que trata o 
don, 73, do 20 dc março ultimo, relativo á 
divida do oxorcicios findos, na importância do 
107; i82$333, proveniente do fornecimentos 
feitos por Sampaio Corria & Comp. á Es- 
trada do Forro Central do Rrazil, commnnico- 
vos qire o Tribunal do Contas, segundo do- 
claroit o seu presidente cm oíllcio n. 282, do 
31 do março findo, resolveu manter mais 
uma vez sua decisão anterior, neganJo re- 
gistro á alludida despo/a. 

Reitero-vos os meus protestos do elevada 
estima e consideração, 

N. 502—Junto vos devolvo o processo qno 
acompanhou o vosso aviso n. 2.122, do 13 «lo 
julho ultimo, relativo ao pagamento dc contas 
no valor total do 2:397$ 100, provenientes da 
fornecimentos feitos, cm 1913, á comunssao 
do estudos o melhoramentos do porto 1 

Amarração, afira dc que, tratando-»0' 2 
peza que devo sor levada A wisignação ^ 
çamcutarla do ura exercício l' 0 

como se deprehende daqnclle aviso, vos di- 
gneis de pedir o par i monto por conta dos 
fundos da Caixa Espc ia! do Petos, om vista 
da decisão do Tribunal de Contas, dc 3 tam- 
bém do Julho deste anno, communicada a esse 
ministério era ofifido publicado no Diavio 
O/ficial de 7 dessa moz. 

Reitero-vos os maus protestos de elevada 
estima o consideração. q 

N. 303—Afim dó poder ter solução o pro- 
cesso encaminhado com o vosso aviso n. 1.033; 
de 23 do março findo c que incluso vos de- 
volvo, relativo á divida de exercícios findos, 
na importância de 718700, cujo pagamento 6 
solicitado por D. Maria Duque Estrada Re- 
sener, na qualidade do viuva do operário do 
Ia classe da Estra la do Ferro Central do Bra- 
zil Luiz Armindo Re- nor, rogo vos digneis da 
informar em que data foi concedida ao allu- 
dido funçcionario a gi atificação addicional da 
30 % , que o mesmo deixou do receber nos 
mezos de junho, julho, outubro o novembro 
de 1911. 

Reitoro-vos os meus protestos dc elevada 
estima e consideração, 

N. 504—Afim dc que possa sor attendida a 
solicitação constante do ollicio do Tribunal «la 
Contas n. 487, do tl «de junho findo, rofo» 
rento ao processo dc divida do exercícios 
findo-, da quantia de 99<'S, de que 6 credora 
a Camara Municipal do Caçapava, provenfr 
ente de fornecimento «le luz oioctrica á Es- 
trada do Ferro Contrai do Brazíl, no anno «if 
1012, e dc que trata o vosso aviso n, 4.348, 
dc 17 de dozembro do anno findo, rogo voi 
digneis de informar si,para o alfudido forneci 
monto, foi observado o disposto no art. 90, d« 
decreto n. 8.610, dc 13 do março do 1011, 

Reitoro-vos os meus protestos dc olevadj 
estima c consideração. 

ISPEWFVre DO ST . DIRECTOR 
Dia U dc - Uinhro dc 101 i 

Sr. inspector da AlfvaJera do Rio do Ja 
noiro: 

Jf. 782—Coramumeo-vos, para os dôVidóí 
fin5, qncoSr, ministro, attõndcndo ao qnf 

1 solicitou o Lloyd Brazileiro, cm ofllcio n. 414, 
| «lo o do vigente, resolveu, por acto da mesma 
I «lata, autorizar o dôápacbo, livro do quais- 

quer direitos o taxas aduaneiras, de uma 
caixa contendo ferramentas, uma contendo 
tornos e outra contendo smras, todas «la 
ma-xa A. W. S. C. ns. 6.001/1, 6.001/2 « 
6.001/A, vindas do Liverpool pelo vapor in glei 
Oropesa e destinadas ao refen io Lloyd, «i 

| — Sr. inspector da Caixa lo Amortização: 
j N. 131 — Transmittin lo-vos o incluso pro- 

cesso encaminha lo corá o vosso o ficio n. 132, 
do 17 do julho ultimo, referente á substitui- 
ção dc uma ápolico extraviada, do Asylo das 
.Meninas da Santa Casado Mlsoricorlia do Rio 
do Janeiro, peço-vos assigneis o titulo junto 
ao mesmo processo, que mo devolvereis oppor- 
tunamente. . , 

N. 132 - Transmiltindo-vos o incluso pro- 
cesso onoaminhado com o vosso olficio ". '31, 
de 30 do junho ultimo, reforonto á subsUtui - 
ção dc apólices cxtravia«l.is pertenoontos a 
Galdina do Carmo Wornôck, viuvà, peço-vos 
amigueis oa títulos juntos ap mesmo ppocc«o, 
oue mo devolvereis opportunamento. 

1 __sr. director gera) «ia Imprensa Nacional: 
N -238 — Commimico-vos que, do a.'c«ôrdo 

I com o .le^pacho ao Sr. ministro, do 1 do moz 
corrente, não p'')do sor attendido o podi.lo 
constante do requerimento que encaminhastes 
cora o olficio n. 1.082, de 31 do Julho ultimo; 
o em que o ox-snpplonto «lo revisão desso es- 
tabelecimento, Evandro Pires Domingues, so- 
licita a sua readmissão no dito logap. 

j N. 239—Remetto-vos, para publicação no* 
Diário Official, aa inclusas cópias «lo ivroto • 

I u. 11.120. do 3 do corrente moz, referente 4 
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anpravflftão, co+H-aVtorarflii!, dos. novos osU- 
1 aios úa sacio linln ■ rihUm '■«» pacullns A IJoui- 
ftcovkK-a. com soUo cm Darbacona, Listaijto. do 
Minas OiTacs. 

N. 41-2—Junto vos dovolvo,. para os fins 
■ convonkmtes, o processo encaminhado com os 
vossos ofllcios ns. 450 o 407, do 15 c 28 do Ju- 
lho ultimo, respectiva monto, rofarontc á so- 
riadade Holal S. Jnannonse, cora sódo na ci- 
<l.adc do S. João d lil-líoy, Estado do Minas 

'Ommos. • ■ - -  
, :• N. 413 —Junto vos il1.volvo, para os devidos j 
dVoitós, o processo oncamlnhado com o vosso 
isflieio n. 511, de 3 de agosto ultimo, refereuto 
no re.itHM-imento om rpio a soei'' lado anouy ma 
«ièpoculio» ft dotes A OonLianca Dotal, com 
siód''na cidade do Campos, Estado do llio de 
>anoit'Q,-po liu aatoi'Uai;.ao para (uneciouar na 
Rcpnblica. -   

. N. 41 i — Junto vos devolvo, pira. os fins 
(miveuieiítcs, o processo oucaminliado com o 
sioso olHcio u. 521, de ll de agosto ultimo, 
referente A Companhia de Seguros Terrestres 
o Marítimos lir.t/il, com sé lo 1,lesta Capital. 

N. 415 —Junto vos devolvo, para os devidos 
fins, o processo eucaminliado com o vosso 
odicio nj 4:15, de 8 de.julho ultimo, refereuto 
ao rtquerimeuTo. om que a sociedade d3 pe- 
culios por imitualidado A Proedosa», com 
séJe tiosta Capital, pediu autorizarão para 
fiinccioiíar na It spubtica o approvarAo do seus 
CsUtutos. 

— Sr. director da Itíccbe.torta do Districto 
Federal: 

N. 138 -Do conformidade com o despacho 
do Sr. ministro, de, 2 do eerretUo mez, exa- 
rado sobre o processo do que trata o odicio 
da liispoctoria, de Seguros, n. 320, de 25 de 
novemliro de 19lf, <5 junto nn qual se on- 
rpntra o vosso oilieio u, 30, de. 3 do julho ul- 
timo, peeo-vos providencieis no sentido de 
ainda uma ve>. ser notificada a companhia 
Aibingia Vcrsie.berangs Aktibngesollsehaft, 
« om >éiic c n Hamburgo, para o pagamento 
de solto do l.iUilo declaratório da approvai;ão. 
polo dccroto 11. 9.339, do 17 do janoiro do 
1012, da mu lilicaqão feita 110 § a" dos esta- 
tutos da mesma eorapanhia. 

I.i-e-pagamenb) deve >er offortuado dentro 
<i . prazo do 15 dias, findo o (|iial essa repar- 
ti-;.e>, ipier tenha sido pago o sollo, quer não, 
deverá devolver o titulo ao Thosouro, afim do, 
verificada a scguiula hypothoso, sor oxlrnhida 
certidão cia divida para cobrança executiva. 
.' - Sr. presilcnte. do frlbunal do Contas; 
5 N. 295 — De accòr lo com o despacho do Sr. 
ministro, de 24 de agosto proxirao lindo, pro- 
ferido sobre o objecto da petição do Dr. I.oo- 
n lio Chaves, datada do 10 do mesmo moz, 
poçu vo- digneis Je providenciar afim do quo 
da nrli Ião pa sa la por osso tribunal, cm 31 
do m vz ante ■ silente, ;i pvlidodo mesmo, so- 
bre a quantia que recolheu ao Thosouro om 
1911, para amortização de sui divida para 
rom a fiistltuição do montepio, na qualidade 
de Inspector suiitario da Dirnetorla Cerai do 
Sande Publica, seja feita anpotação na folha 
do pagamento de que foi a mesma cortiJão 
vx Ira hida. 

z , — Sr. delegado fiscal em Goyaz: 
i"' N, 50-Cunlirmau io o tologranuna de 3 do 
vigente, dedaro-vos, para os fins convcuion- 
tes, que o Sr. ministro, tendo om vista o que 

.Cxpuze-tca 110 ollleio n. 31, do 22 do julho nl- 

.timo, resolveu, p>r despacho de 27 do moz 
Imhlocllatu, autorizar-vos a entrai* cm accôr- 

fdo c^m p Ooycrno desso Estado, para o fim do 
ser cmumottlda aos apontes ostaduaes dovida- 
rhantq afiançados a ludiímbonola do nrrôca- 
dar as rendas federaos, fendo por baso a dc- 

' cisão n. 58, do 23 do abril de isOi. 
— Sr. delegado fiscal fio Pari: 

■ K. 281—Dedaro-vos, pura os devidos fins, 
quo o Sr. mliiistro, attoudoiuló no quo ro- 
quoron a Madeira Mamoró llallvvay Gomnauy, 
em petição oncaminhada com o yosso oílkio 
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-n. 195, do lê de junho ultimo, resolvoiij. por 
actoaia 14 do moz immcHato, autorizar o 
despacho, livro do (liraite; d-\tuvport.ação, dc 
accòrdo cora a clausula VII, lettra b, do cou- 
tracto anuc.xo ao decreto 11. 7.344, do^ 25 do 
foyerciro do 1099, na alfandega dosse Estado, 
do material constante da indusa rolarão, 
vindo pelo vapor ingloz V/c/z i-iMouiar, o já 
despachado, mediante termo do rosponsábi- 
lidiule, pala nota u, 423, de março do cor- 
rente anuo, cm virtude <U ordem desta diro- 
ctoria n, d, de.3 do janeiro fiuio, com o.x- 
dusão, porém, das addiçõôs assigualadas com 
a palavra—não—a carimbo. 

Quanto h baixa do alludido termo a regue - 
rnUe deverá dirigir-so á referida alfan- 
dega . 

Outrosim, na firma do citado despacho, 
chamo a vossa attenção para o facto irre- 
gular do não ler acompanhado o presente 
processo o odicio daquotia alfandega, dirigido 
a essa delegacia o tambom para a falta do 
sollo do dòcuiuonto dc lis. 8. o qual deverá 
ser satisfeito pela roquorénte. 

— Sr. delegado fiscal no Paraná; 
N. 140—Declaro-vos, para os fins couvo- 

nientos, que o Sr. raíuistro, tendo presente o 
processo t ransniittido á Directoria "da Receita 
Publica com o vosso òlliciú li. 02, do 27 de 
maio ultimo, relativo ao recurso interposto 
por Malliias Dohu & Comp. da decisão da al- 
fandega dc Parauáguá,mandando sujeitar ao 
pagamento da taxi do US por kilo, do 
arl. 657, como «contas o avolloplos em obras 
não clas-iflcadas •, incluidas no peso bruto as 
caixinhas, a mercadoria sUbmattida a des- 
paclio ppla nota de importação n. 1.41Í, do 
14 dc fevereiro deste anuo, resolveu, por des- 
pacho dc 26 do moz proxímo Iludo, tomar 
conheciraonto do recurso para, reformando 
a decisão recorrida, mandar considerar a 
mercadoria om questão como «adereços de 
vidro», da taxa dc 12S por kilo, art.' 055, 
classe 21*, devendo as caixinhas de papelão, 
si vierem era separado, pagar direitos como 
«raivas ile papelão pequenas >, da taxa de 
11Í591) por kilo, arl. (>oO, cla^e IO", visto não 
terem iottroiro uom outra reieroucia, 

— Sr. delegado fiscal no Piauhy: 
N. 58 -Remettondo-vos o inclii-o processo 

de habilitação do montepio de D. Etelvina dc 
Figueiredo Gonçalves, Nair, Odir o WalJír, 
viuva e filhos de Snlustiano Dento Gonçalves, 
telographista de 3" classe da Repartição Ge- 
ral dos Tclographos, enviado com ó oQIcio 
n. 315, de 2 de jnnho ultimo, da Directoria 
Geral dc Contabilidade do Ministério da Via- 
ção e. Obras Publicas, reco mm eu do-vos provi- 
dencieis 110 sentido do ser apresentada pelas 
hnbilitandíis nova Juslifieação cora audiência 
do procurador fiscal dessa _ delegacia o bem 
assim satisfeitas as exigências constantes do 
parecer da Directoria da Despcza Publica, 
exarado no mesmo processo. 

— Sr. delegado fiscal uo Rio Grande do 
Sul: 

N. 341—Reiterando a ordem desta dire- 
ctoria n. 158, de 14 dc abril ultimo, recom- 
moudo, de accòrdo cou. o despacho do Sr.mi- 
nistro, do 21 de agosto seguinte, informeis 
si, pelo r oscripturario da Alfandega de 
SanPAnna do Livramento, nesse Estado, 
Marciano ilha Moreira, foi recebida a gra- 
tificação do respectivo cargo, no período de 
13 a 19 do .outubro do anno passado, du- 
raule o qual substituiu o iuspcctór daquclla 
alfandega. 

Directoria da Receita Publica 
i xrrturxTE do sr. maEcroR 

Dia II de sete■nbro de 191J 
Sr. director gorai da Imprensa Nacional : 
N, 76—Sobre as-umpto do vosso ollirio 

n. 1.434, do 2 do corrente, convém provb 

SctomlíTo de 1014" 10063 
' 

dencioD no sentido de ser enviado a esta 
dirc-ctoria o pedido do inspoctór technico, 
conforme as lettras D e E da portaria desta 
mesma diroctoria n. 10, do 12 do" junho ul- 
timo. 

N. 77 — Para 0 fim indicado no parecer 
desta directoria, rcmetlo-vos os inclusos pro- 
cessos relativos ao material oncotnmcndado 
por esta repartição a E. Lambert. 

Recebedoria do Districto Federa' 
llequcrimcntós despachados 

Dia 10 de setembro do 1914 (') 
Cecília Silva Draga.—Faça se a annnlla- 

rão da divida c o!llcle-se nos termos do_na- 
rocar. 

Dia. 11 
Manoel Affouso Monteiro.— Transfua-sc. 
Fontes vk Silva.— Idem. 
•lo-ó Marqiies Dias.— Idem. 
Mariana Pcroira.— IJoin. 
Manoel .losé Soares,— Idem. 
Pcroira & Soares. — Idem. 
Manoel Osorio Silva Lamogo.— Sellado o 

documento de lis. 35, cntroguo-sc, mediante 
recibo. .."iiw, 

José Antonio I.opes.— Transflra-so. 
José Pacheco Aguiar.— Kcduza-so a 1:8008 

o valor locativo do estabolocimonto no exor- 
cicio do 1915. 

Thomé Gomos Saraiva.— Cumpra o despa- 
cho do 18 do moz passado. 

Armando Uarandior.—Transfira-se. Im- 
ponho a multa de 20?, minimo do art. 21 do 
decreto n. 5.141, dc 27 de fevereiro do 1904. 

Luiz Antonio Almeida. — Idem. 
Dr. Antonio Teixeira Pires Júnior.— Pague 

o imposto cm debito. 
Loonidtá Pcroira Libcrato.— Satisfaça as 

exigências do parecer. 
Joaquim José Corrêa. — Feita a inscripç.ão, 

transfira-se. 
Francisca Ferreira Silva. — Satisfaça as 

exigoocias do parecer. 
Manoel Affouso Martins. — Transflra-so. 
José Costa. — Idem. 
Representações; 
Contra Maria José.—- Faça-so a intimação 

proposta, ficando marcado o prazo do 15 dias 
para sor cumprida, o qual esgotado, volto o 
processo. -v 

Contra João Felippo. — Idem. 
Contra Francisco .Miguel.— Em (acc do pa- 

recer, archive-se. 
Contra Octávio Moreira Gama.— Inscrc- 

va-se. Imponho a multa dc 503, na fórma do 
art. 44 do decreto n. 5.142, do 27 do fovo- 
roiro dc 1904. 

José Silva Brandão.— Transflra-so. Impo- 
nho ao suppllcanto a multa do^OS, mínimo 
do art. 21 do dccroto 11, 3.141, do 27 de fe- 
vereiro do 1904. 

Roberto Schlcbam & Comi).—Paguo o de- 
bito accusado. 

Banco Espanhol do Rio da Prata.—Nos ter- 
mos do parecer, dé-so a baixa e a partir do 
agosto proximo findo, o faça-sc a inscrlpção 
do guarda livros José Oliveira Uasclosa. 

M. A. Barreiros.—Deferido, nos termos do 
parecer. 

Domingos Teixeira.—Paguo o imposto om 
cobrança, depois do que, averbe-so a mudan- 
ça o faça-so a transferencia da firma na fór- 
ma requerida. Imponho a multa de 508, na 
fórma do art. 44 do decrete n. 5.143, do 27 
do foveroiro do 1904. 

Mme. Matricl Barbosa. — Indoferido, A 
divida da contra-fé junta, em nome d* re- 
quoronte, ô procodonto. a»" 

(•) Roprotltu-so por tor sahido wm incei» 
roèção 
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Jfanool Coelho Ferreira.—Em face do pa- 
recer, tendo funccionado o estabelecimento, 
indeferido. 

Santa Casa do Misericórdia.—Anliullem-so 
as dividas do que trata o parecer,ofliciando-so 
á Procuradoria Geral da Fazenda Publica. 

Francisco Gonçalves Estanislao.—O suppli- 
canto poderá pagar o imposto independente 
de multa, ató o dia 18 do corrente mez, do 
accôrdo cora a ordem da Directoria Geral do 
Gabinete do Ministério da Fazenda, sob o 
n. 133, de 4 do andante. 

Dr. Joaquim Pedro Salgado Filho.—Pague 
o imposto om debito. , . 

A Venerável Irmandade do Príncipe dos 
Apostoles S. Pedro.—Pague o imposto om 
cobranea, depois do qno transflra-so. 

Dr. Joilo Jósô Castro.—Annulle-so nilo so 
a divida constante da contra-fó Junta, como o 
lançamento do corrente exercício, o, na forma 
do parecer, o(íicic-so. 

José Jacintho Pacheco.—Gevalide o seuo 
da petição retro. 

Representação: 
Contra Luiz Laura & Comp.—Inscrova-se. 

Imponho a multa do 30,S, na fórma do art. 41 
do decreto n. 5.142, do 27 de fevereiro do 
1904. 

Imprensa Nacional e Diário Officialt» 

ExrrDrETTE no sn. ninrcron ger.vu 

Dia // de setembro de 19II 

Expedirara-so os seguintes oílicios: 
N. 1.500 — Ao Sr. director geral da SauJo 

Publica, pedindo ordens no sentido de sor 
.submottido á inspecção do saúde (..atuilo da 
Paixão Cearense. , .,, , 

N. 1.307 — Ao Sr. inspector da yfan lega 
de Maceió, declárando que requisitou da go- 
rcncia da Companhia do Lloyd Brazilciro o 
transporto do um volume contendo guias pro- 
batórias do pagamento do direitos, destinadas 
a essa repartição. , _ ,. , 

N. 1.308 —Ao Sr. director do Gabinete 
do Ministério da Fazenda, remettendo a re- 
lação da preços dos llvros-follias do paga- 
mento, do accòrdo com a requisição constante 
do oflicio do 29 de agosto findo. 

Ministério da Guerra 

Expediente de S de setembro dc 1011 

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando o 
pagamento, no Thesouro Nacional, da quantia 
do 24;3948425, sendo: a D. Norris, 905; a 
Francisco Giffoni & Comp., 1035000; a Fran- 
cisco Alves & Comp,, 98400; a Fred Fignor, 
485: a Goncalves Costa & Comp., 1:27^120; 
a Luiz Macedo, 189S200; a Loureiro & Quei- 
roz, 60$; a Manoel José da Siha Limitada, 
40$; a Meados & Comp., lôOSOOO; a Moreno 
ilorlldo & Comp., 3775100; a Merino A Comp.. 
C; 1235640; a MarcooPs Wiroless Telagraph 
Company Limited, 1235300; á Sociciado Ano- 
nyma Gasa Louzinger, 75300, o a Villaa Loas 
& Comp., 15:7835003 (aviso n. 762). 
 Ao delegado fiscal do 1 besouro Nacional 

no Rio Grande do Sul, declarando que, om 
faca do art. 30 da lei n. 2.842, do 3 de ja- 
neiro findo, ao general do brigada Carlos Fre- 
derico do Mesquita, que se acha aguardando 
conamissão, niocompcte gratilicarãode posto, 
porquanto actualmente o vencimento dos olli- 
ciaes do Exercito so divido em duas partes 
soldo (ordenado) correspondente a dous terços 
e gratificação a um torço, sendo esta relativa 
ao desempenho offoctivo, do cargo on commis- 
são, qualquer que sejx a sua natureza. 

—Ao Supremo Tribunal Militar enviando, 
para os devidos fins, cópia do decreto do 3 do 
corrente qna reformou o capitão da arma de 
infantaria Fernando Garrocho de Brito. 

— Ao chefe do Departamento da Guerra, 
mandando : „ . 

Contar ao 2' tenente pharmaccutico Sa- 
muel Carneiro Ramos, para a reforma, os 
períodos decorridos do 10 do março dc 1897 a 
93 de agosto do 1902, em que serviu como 
praça do Exercito, do 3 da agosto do 1010 a 
21 do janeiro do 1911 o de 11 dc fevereiro 
de 1912 a 19 do setembro do mesmo anno, 
em que esteve como contractado, do accòrdo 
com a resolução de 16 do maio sobro consulta 
do Supremo Tribunal Militar de 9 do abril, as 
quaes sc refere o aviso do 21 do maio do I9p6, 
oxcluido, porém, o tempo, ooraprehondiao 
entro 20 do janeiro de 1909 a 28 do janeiro 
do 1910, porque so oppõa a isso a resolução 
do 23 de outubro sobro consulta do dito 
tribunal do 20 do agosto, roforidos cm aviso 
de 31 de outubro de 1907 ; 

Elogiar cm boletim do Exorcito o Io tonento 
Sebastião do Rego Barros, exonerado nesta 
data do logar do ajudante de ordens do mi- 
nistro da Guerra, pela intelligencia, zelo o 
dedicação com que desornpenhou as funeçoes 
do referido logar ; 

Seguir para a 11' região da inspecção per- 
manente o 31° batalhão de caçadores. 

Ministério da Guerra — Nb 002 — Dio de 
Janeiro, 8 dc setembro dc 1914. 

Sr. chefe do Departamento da iiuerra 
Tendo osso departamento submottido ^ con- 
sideração deste ministério o oflicio n. 38J, cu 
21 do maio ultimo, om que o chefe do ser- 
viço da saúdo da 121 inspecção permanente 
participa haver o da enformaria militar ao 
D. Peirito consultado como proceder, cm 
vista da deliberação que tomou o diractop da 
Santa Casa da dita cidade, do não mais con- 

i ceder sepultura grátis para as praças de 
: prot do Exercito que faUécerem, declaro-vos_, 
i para os fins convenientes, qno o caso está 

resolvido por aviso de 22 do janeiro do 1892, 
ordem do dia n. 294, do 27 do mesmo mez, 
da extincta repartição do ajudante general,o 
qual estabelece regras para o enterramento 
das referidas praças o pagamento das re- 
spectivas dospozas. 

Saúdo c fraternidade.—Vespasiano (>onC'í.- 
ces de Albuquerque e SUea, 

Ministério da Guerra — N. C93—Rio do Ja- 
neiro, 8 do setembro do 1914. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra — 
Tendo o commandante do IO'' regimento de 
(■avaliaria consultado cm oflicio dirigido ao 
da 3'- brigada de cavailaria, om 29 do abra 
ultimo, sob n. 330, si pó lo nomear uma com- 
raissão para resolver sobre a queima dc <u- 
versos papeis existentes naquollo corpo o o;n 
sua maioria já deteriorados, do extincto^com- 
mando da guarnição da fronteira do ..anta 
Aunado Livramento, vos declaro, para os 
fius convenientes, que, de accòrdo çom o dis- 
posto no aviso do 24 do agosto dc 1900, con- 
cedo a autorização podida, devendo, porua, 
a commissão mandar incinerar apenas os ro- 
querimentos despachado®, o (Tidos de luvasas 

, autoridades, partos de superior de dia o de 
guardas, teiegrammas <■ minuta?, conscrv - 
do-.sc as cópia; do conselhos de guerra, i'..- 
eõoa de alterações, folhas do vonciment1 i P " 

| pois relativos á receita 0 dospoza, cou ■' '^» 
1 ketos, etc. o o mais que cita JtilS" conve- 
j niento o lavrando-so de ,tud°,u,°.1 -.0 

tros vias, das quaes fieira «manag^^ 
respectiva, outra na séde da iuspe . i - 
mauento e a terceira no deparUmonto con 

trSaúdo o fraforniilado. — VespasJÃno Gonçal- 
ves Cie Albuquerque e .Siha, , 

Ministério da Guerra— N. C93— Rio do Ja" 
neiro, 8 do setembro de 1914. 

Srchefe do Departamento da Guerra— 
Declaro-vos que, teudo sido nomeado o gene» 
ra de brigada Fernando Setembrino de Car- 
valho inspector permanente da 11a região, 
interinamente, por decreto do 26 do mez fin- 
do, o Governo Federal o incumbo do servi- 
ço especial de reprimir os desordeiros que noi 
territórios dos Estados do Paraná o Santa Ca- 
tharina attentarera contra as autoridades fe- 
deral e local. _ * 

Para tornar praticamente cíToctiva essa in- 
cumbência o referido general oxorcerá toda a 
autoridade indispensável, da accòrdo com as 
disposições da Constituição, era vista da re- 
quisição dos governos do "ambos os Estados, os 
quaes pediram, nos termos do art. C", a in- 
tervenção da União para esse fim. 

Sande o fraternidade.—Vespasiano Gonçal- 
ves de Albuquerque c Silva. 

Ministério da Guerra—Rio de Janeiro, 8 do 
setembro dc 1914—Circular ás repartições o 
cstabclccimontos militares. 

Lr. 
Providcnciao para que seja enviada á Secre- 

taria do Estado da Guerra, com a pos-ivel 
brevidade, uma relação dos funccionarios 
desse , com as datas do sua 
nomeação para o primeiro cargo o do sua ul- 
tima promoção n cora a categoria dos cargos 
exercidos por cllcs, afim do so poder satisfa- 
zer a requisição da Commissão de Finanças 
da Camara dos Srs. Deputados, constante do 
officio n. 132, de 31 do agosto fludo, db 1° se- 
cretario da mesma Camara. 

Saúdo o fraternidade. —Vespasiano Gonçal- 
ves de Albuquerque e Silva. 

Dia 9 

Ao Sr. ministro na Fazenda, sólicitaado 
providencias para que: 

Soja annuilada na Delegacia Fiscal do Pa- 
raná,á conta do credito do 9:0005, da verba 3a 

—Auditoras—do orçamento vigente o transfe- 
rida para a Direcção de Contabilidade, a im- 
portância do 1:2615774, pára pagamento ao 
bacharel Emiliano Pernctta (avisou. 764); •* 

Seja paga no Tho®ouro Nacional a quantia 
do 8:9335976, sondo: a porlido ilaia Aí Comp., 
1:3245732; a Gonçalves Castro & Comp,, 
2:1345282; a José da Silva & Gomp., 2:103<; 
a Navio & Enncs, 2065300; a Plácido Teixeira, 
l:150$490;a Sampaio Corrêa & Comp., 295100, 
o á Socióté Anonymo du Gaz do Rio de Ja- 
neiro, 2:0025072 (aviso n. 763). 

— Ao chefe do Departamento da Guerr.ii 
Dispensando da commissão em que sc acha 

junto ao inspector permanente da 10a r.gruo 
o capitão José Antonio da Fonseca Galvão.' 

Mandando; 
Recolher aos corpos a qno pertencera os se- 

guintes ofiiciaes: capitães José HoDorio da 
Silva c Souza c Raphacl Vcrissirao Vianna, 
l01 tenentes João Lopes da Silva o Paulo uq 
Arau jo Bastos, %m tenentes Arthur da Fonseca 
Araujo, Guálter de Mello Braga, Dermeval 
Peixoto. Leopoldo Frederico Teixeira Campos 
Irineu Trajano da Silva e José Duarte. 

Servir no r.» batalhão do engenharia, qno 
está á disposição do Ministério da Viae.ãò e 
Obras Publicas, o capitão medico Dr. joão 
Florentino Moira do Farta o 0 2? tcuonto do 
infantaria Sebastião Cczírra, 

Transferindo, pór conveniência «lo serviço,' 
ò 2'' tonento Alfreda Romão dos Anjos do 
6' regimento para a companhia regional do 
Tarauaci. 
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ttcijUCiHmentos desjiachados, 
.Dia 11 de setembro de 191 i- , r*- 

i: M.tjor íTo"io ToÍMira da Silva Sarmoulo, 
r -dindo o abatimento do-10 % sobro as pen- 
sões paCTs polo roeuoroiitc, provonionte do 
sou filho Deodoro Sarmoato, alumno do Col- 
Joijio Militar desta ^apitai.— Deferido. 

I'-. Capitão do corveta Josó Françisco Martins 
Cliliriiarãos. solicitando que polo Ministarlo da 
lincrra seja cortillcado si tom sido contado 
como tompo de serviço para a reforma o pe- 
ríodo cm que oflioiaos do Exeréito serviram 
no natallião Académico. — Cortifiquo-se na 
liirma da lei c do accòrdo com a informação 
da C. 1 do Departamento da Gberra. 

Musico do 1" elasso Antonio Gomos do Drito, 
pedindo passagem mediante desconto om seus 
vencimentos.— Deferido. As passagens devem 
ser descontadas dentro do prosouto exor- 
cicio. 

Soldado Henrique Alexandre, da. Rocha, fn- 
rendo idêntico pedido. — Deferido. As pas- 
satrons devem ser descontadas dentro do pre- 
sente exercício. 

Operário da Fabrica do Cartuchos e. Arte- 
factos do Guerra Antonio da Costa Garbosa, 
pedindo que se lho eoneoda construir uma 
rasa de taipa no legar denominado «Arampa- 
incnto", nu Realengo, om terrenos porton- 
centes ao Ministério da Guerra.— Aguardo o 
levanlamento a que se procederá da zona 
editioada. 

.Tohcpiim Pires Ferreira-, requorondó eer- 
tidão do tempo em ipm serviu no l ixerclto edo 
perio.lo que couta pelo dobro.— Deferido. 

Sarsrttnto ajudante Josò Julio da Silva, so- 
* licitando inelnsão no Asylo do Invaliclos da 

Patria.— Indeferido, 
Terceiro sargento José dos Reis, pedindo 

dispensa do serviço por 13 dias o passagens.— 
D.'ferido. As passagotH devem sor descontada- 
dentro do pfèsonto oxcrcicio. 

Segundo sargento do rogimonto do raval- 
ia ria da Rrig.vla Policial desta Capital Ar- 
chiuic jCí Marques de Mello, polindo qiio.so 
lhe mandepiis-ar pr, - otTidão e tempõemqno 
serviu no l-.xorcito.— Cortitiquc-se na fórma 
da lei. 

Terceiro sargento José do Moraes Caldas, 
pedindo 13 dias do dispensa do serviço.— 
Deferidos 

Capitão Américo de Abreu I.ima, reque- 
rmulo qnp lhe -oja i-e-tabelu.cida a antigui- 
dade do postij que tinha om 21 de janeiro do 
1 onT. — Submetia-so do novo á considerarão 
da Gominissão do Promoções, visto constar 
estar a reclamação dontro do prazo legal. 

I.neiano Runier, pedindo licOnça para ro- 
exportar aifio-tras suas do artigos militares 
depositados no Departamento da Adminis- 
tração. — Deferido de aeeõrdo com a infor- 
maeão di> mesmo doparfamonto. 

Segundo sargento Antonio Germano Rodri- 
gues, requereu lo dispensa do serviço por 
:tO dias o pormi- ão para ir ao Ceará.—Do- 
ferid.i. 

CÕmnaTssSo dg Promoções 

actv u.v \ icrsiarA sétima srssXo 
Pretldcnèià do Sr. ifcnevil dc divisão Jost 

Caélàno de Faria 
' Aos vinleouiio dias do mczdo agosto do mil 

novecentos o (niaiorzo, prosontos na sala 
•la Comini-.ão do Departamento Contrai da 
Serrotaria da Guerra o Sr. presidente o 
outros membros da Commissão do Prumo- 
r.Vs do Exercito, Srs. gonoraos do divisão 
Antonio Geraldo do Souza Aguiar,'Pedro Au- 
gusto Pinheiro llittcn'OUrt, Gabino •liosouro o 
do brigada Alfredo Carlos Muller do Campos, 
Anlonlo Notto de Oliveira Silva Faro, Tito 
Oodro do Escobar, Alfredo Candido <le Moraes 

; Rego," Joaquiirt Ignaeiq Rnptlstg. Cardoso y 

DIARID OFFICIAL , . , . .... 

licHo Augusto Rrandão e o tenentc-coronol 
João Josó çlo Campos Curado, rbofe interino 
do Dcpartnraento Central, foi aberta a sessão 
c approvada a acta anterior. 

Inforraando-se os Srs. geiíeraos dos claros 
abortos nos quadros do Exercito, foi orga- 
nizada, afim de ser snbmettida ao Sr. gene- 
ral de divisão ministro da Guerra, a proposta 
abaixo transrripta para o proenchiràento das 
vagas apuradas c que oceorreram na arma 
de infantaria. 

' rnoposta 
liifantai ia 

Com o fallccimcnto do capitão José Luiz do 
Souza Sobrinho, a vinte, rouforme publicou o 
liolvfim do Departamento da Guerra do viuto 
o dons tudo do corrente moa, abriu-se uma 
vaga deste posto que compete, por antiguidade, 
ae primeiro tcucnto Alfredo Rodrigues da 
Silva, porque as duas ultimas foram prccn- 
cliidas per estudos. Desta promoção c da ro- 
forma do primeiro tenente Venâncio lírico 
Santiago, por decreto de vinte o seis do cor- 
rente, resultam duas vagas deste posto que 
competem, a primeira, por antiguidalo, ao 
segundo tenente Antonio Falconory do Cer- 
queira, visto as duas ultimas terem sido 
proonchidas por estalo-, o a segunia, por 
oslo ultimo principio, ao segundo tenente Ala- 
rico Honorato do Castro Lago. Destas promo- 
ções, do fallccimonto dosegund i tenente Fran- 
cisco da Silva Júnior, a vinte c um, conforme 
publicou o Boletim do Departamento da 
Guerra do vinte G cinco, tudo do corrente mez, 
o da transferencia para a arma de cavallaria 
do segundo tenente Theolomiro Espindola do 
Nascimento, por decreto de vinte e seis do 
fluente, resultam quatro vagas de-to posto 
que, competem aos aspirantes Severino Ribeiro 
Franco, José do Andrade Faria. Francisco 
Faustino da Silva o Theodoro Facheco Fer- 
reira . 

O Sr. general Bello Rranlão apresenta o 
sen parecer sol iro a antiguidade que devem 
conlar o< capitães do inlnntaria do (iuo traia 
o omeio da li. 2 siibiucCCid.ra pareegeda com- 
missão. Eido, ó posta cm discussão, razoa lo o 
Sr. prosidonto algumas consi ioraçOe- afim 
do esclarecer o definir a questão; o vota 
a commissão opinando que as antiguidades 
do posto desses ofllciaos devem sor con- 
tadas do dia da primeira promoção a ca- 
pitão por antiguidade, realiza la depois do 
so adiarem elles legalmente babilitados para 
o acccsso: do que 6 lavrado parecer que & 
assignado, afim de ser com os papeis relativos 
enviados ao Sr. niinistro da Guerra. 

E' entregue ao Sr.general do divisão Gabino 
Resouro o requerimento do primeiro tenente 
(Iscar Eoonidas Corrêa de M iraos, a que já 
foram juntas informaçOes, conformo havia ro- 
queridò; caoSr. general de brigada Moraes 
Itogo, para estudo c parecer, o requerimento 
do segundo tenente de cavallaria Accaeio 
Teixeira do Carvalho. 

E (orminados os trabalhos de hoje, é on-* 
cerrada a sessão, lavrando Qu, o lonciuo-roro- 
nol João José de Campos Curado, serv indo do 
secretario, esta acta do occorrido, a qual vao 
asdgnada pelos Srs. gonoraos presentes.— 
Josr Cuclano <le Faria, general do divisão.— 
Antonio Geraldo de Soma Aijuiar, general de 
divisão.—Pcífro Augusto Binhci,BilG neourt, 
general d(> divisão. — Gabino Bcsoaro, gene- 
ral do divisão. — Alfredo < ulo* Muller de 
Campos, general de brigada.—Antonio Metto 
de Oliveira Sih a Faro, general do brigada.— 
'IVo Fedro de Etcobar, general do brigada. 
— Allrcdo Candido de Moraes Hego, gonoral 
de lirigada.—WfWo Augusío Brandão, general 
da brigada.—Joaqom iinicio Bapt-sta Car- 

.doto, general (lobrigada. 
- • Está confonno ao original,,^,Tcnoiuo c"ro- 
nol t ampos Caradoi • •' • . 
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Ministério da Agricultura. Industrj^ 

Í'CoBiineícío>" 
Directoria Geral de Industria e Com-,' 

mercio 
rnfMEiíu secçXo 

Por "pôrtària do 10 do moz corrente, foi1 

concedida a Marcos Evangelista da Costa 
Villela Júnior, brazilciro, 1° tenente do Exer- 
cito, domiciliado nesta Capital o ropresontado 
poc seus procuradores Leclere & C0, brazi- 
leiros, agentes do privilégios, domiciliados 
também nesta Capital, garantia provisória, 
polo pr;uo de tros annos, contados de 1 do 
agosto ultimo, sobro a propriedade da sua 
invenção do «aperfeiçoamentos _cm aero- 
planos». 

Expediente de 10 de setembro de iOll 
Communicou-sc ao director da Escola do 

Minas do Ouro Prelo que o Sr, ministro re- 
solveu deferir o requerimento encaminhado 
com o sen ofiicio n. 33, de 17 do agosto ul- 
timo, o no qual pede Gustavo Gonçalves 
Leite permissão para prestar exame do' ma- 
thomaticas elementares para admissão á ma- 
tricula do 1° anuo do curso fundamental da 
alludida escola. 

— Dôvolyerair.-so ao director geral da Im- 
prensa Nacional, afim do serem rectificadas, 
as contas que acompanharam os seus oflicios 
ns. 1.23,7 o 1.238, do 24 do agosto ultimo, 
visto não ter sido publicado nos dias 10 do 
fevereiro o 3 de maio, nollas referidos, expe- 
diente algum desta directoria geral. 

— SoUcitaram-so ao presidente da Junta 
Gommercial do Districto l odcral, á, vista do 
ofiicio n. 1.081, remottido por cópia, do 
Bureau International de 1'Union do la Pro- 
prictó Industriollo, inforinaçòos sobro o que 
oecorrc volativamonte .i marca internacional 
n. 7.03t, a que so referem os olllcios desta 
dhvctoria_ geral jis. 308, do 7 do agosto do 
1913, e 72, do 7 do fevereiro do corrente 
anuo, c cuja transferencia consta haver sido 
feita o publicada, conformo aviso recebido 
pela firma Edmond llanau & Comp., de São 
Paulo, o iransmittido á sociedade Postula 
*\ atch to. Jacot & Monuicr, do Trainclan. 

lloq ucrimcnloc despachados 
Dia.B de setembro do 1914 

LousO Moillc Andrey, pedindo privilegio 
para «um apparelho appUcado á fiação dos 
casulos do biciio da soda, assim como a ilação 
da soda com o algodão, denominado «Meillote». 
—Deferido. Compareça nesta directoria geral 
afim de receber guia. 

Julos Loroux, por seu procurador C. Bus- 
chmann, pedindo privilegio para «ura processo 
do fabricação de tabletes de cafó torrado, 
finamente pulverizado, som prévia moagem». 
— í>abmeUa-»o a invenção a examo prévio. 

Dia 8 
Manoel Osorio, pedindo garantia provisória- 

para «um systema de annuncio, provido por 
um apparelho, denominado «Tho World Ad- 
vertisqr».— Deferido. Compareça nesta di- 
rectoria geral afim de receber guia, 

Samuel Politzer, pedindo privilegio para 
«um preparado chlmicopara banhos oxygo- 
uados, denominado «Banhos oxygonados E's« 
spé Idem, 

i Dia 10 
C. Bnsclunann, pedindo pormistãq para 

tirar cópia do desênlio da carta-patonte da 
iuyçnçi^ n. 8,40ii^-rDefcridó4',^n' " 
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■ Paul Ernest Preschlin, Reginald Aubrey 
Fcsscndcn, American Grapliophone Company, 
'Murex Magnetic Company, Limited, José Fran- 
cisco Corrêa & Comp. (2), por seus procura- 
dores Lcclorc & C0., pedindo sejam inscriptos 

'no livro competente os documentos que apre- 
sentara comprovando o uso cffectivo das pa- 
tentes ns. 6.713, 3.670, 6.7I&, 5.839, 6.746 

'c 6.745, e, bem assim, as respectivas corti- 
[dCes.—-Idem. 
1 Braz Ortiz, por seu procurador Oscar Costa, 
pedindo garantia provisória para «um motor 

iagazolina ou kerozene, denominado «Motor 
Ortiz».— Deferido. Compareça nesta dire- 
ctoria geral aílm de receber guia. 

Foram depositados nesta secção relatórios e 
outras poças concernentes ás seguintes inven- 
ções: 

Dia 10 de setembro de 191 í 
«LTma machina do criar pintos por meio de 

agua quente, sem lampada ou productos clii- 

micos, denominada — Criadoíra Paes d'An- 
dradc», de Arnaldo de Souza Paes de An- 
drade e Simão Gonçalves Fernandes; 

«Aperfeiçoamentos em machinas de desbas- 
tar beiras de couro, pcllc ou outro material», 
da United Sboe Machinery Company of South 
America, cessionária do Alexander Macklop 
Alexander; 

Directoria Geral de Agricultura 

rnniEinA secção 

Por portarias do 9 do corrente, foram no- 
meados : 

Ananias Guerra do Albuquerque Diniz, au- 
xiliar de 2* classe da Inspoctoria do Paraná 
para exercer o cargo do auxiliar do 1" classe 
da mesma inspoctoria ; 

Alcides Paranhos, para exercer o cargo dc 
auxiliar do 2a classe também da mesma inspe- 
ctoria. 

— Por outras da mesma data, foram trans- 
feridos : 

Raul Villcroy, do cargo do auxiliar da 
2a classe da Inspoctoria do 12° DUtricío para 
igual cargo na Inspoctoria Veterinária do 
ifDistrictOjCom sódeora Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul ; 

Josó de Castro Pinto, do cargo do auxiliar 
do 2a classe da Inspectoria Veterinária do 
11° Districto para igual cargo na Inspoctoria 
Veterinária do 12' Districto, com sède em 
Uruguayana, no Estado do Rio Grande do) 
Sul. 

s 
Erpedienfi de 0 de setembro dc 19 A i 

Foi declarado ao Sr. Evaristo dc Souza 
Soares, cm resposta á solicitação contida cm 
sen ollicio do 1 de agosto ultimo, que o Minis- 
terio da Agricultura não dispõe do verba para 
distribuição dc sementes do flòrcs para afor- 
moscamouto das cidades on villas do interior 
do paiz. 

Ministério da Viação e Obras Publicas 

O ministro do Estado da Viação e Obras Publicas, cm nomo do 
Presidente da Republica: 

Resolve approvar as tabcllas da fretes do passagens apreson- j 
tadas pela Em preza Fluvial Piaubyense, dc conformidade com 
disposto na clausula XIV do contracto autorizado pelo decreto 
n. 9.681, de 24 do julho do 1912, e bom assim as respectivas clau 
sidas, que as acompanham, as quacs com esta baixam, devidamente 
rubricadas pelo director geral do Viação desta Secretaria do Esta lo. 

Rio dc Janeiro, 25 dc março do 191 í .— Jose Barbosa Gonçalrcs. 

Empreza Fluvial Piaubyense 
CI.AUSUI.AS RELATIVAS A TODAS AS TABELLAS DE PASSACEVS 

■ia. Com excepção das crianças menores de tres annc, qu 
terão passagem grátis, as menores dc novo annos pagarão metade 
dos preços estabelecidos o as dc novo annos cm deanto pagarão pas- 
sagem por inteiro. , , , 

2", O passageiro que não seguir, depois do comprado o ininoic 
dc passagem, perderá metade do seu valor, o os quo ficarem cm 
qualquer porto, que não seja o seu destino, nao terao direito a 
restituição alguma. , . 

3a. São intransferivois os bilhetes do passagem, quer cm relação 
ao passageiro, quer em relação á viagem. 

4a. O espaço concedido a cada passageiro dc ro para a 
sim bagagem ò de 220 docimctros cúbicos, e aos do pioa, 1K' 
dccimotros cúbicos. Polo espaço excedeuto occupado polo pas- 
sagolro, se cobrará na razão estabelecida na t abei la do Iretos. 

5a. O passageiro que deixar do pagar a sua pas- mem na gerência 
c agencias da empreza pagará mais 10 % sobre o valor da mesma, a 
Bordo do vapor cm que embarcar. 

6a. Nenhum passageiro terá o direito dc occupar exclusiva 
mento um camarote, salvo pagando o equivalente aos legares vagos. 

«eiró que não tenha pago 
do bordo. t ... 

8", No preço da passagem comprehendo-so somente o transporto 
o a alimentação do passageiro. 

CLAUSULAS RELATIVAS A TODAS AS TABELLAS DE .FRETES 

— Ia. As mercadorias quo embarcarem cm jWtos intermediários, 
não especificados nestas tabollas, c as que a clles se destinarem, pa- 
garão o freto como si fossem embarcadas entro os portos dc escala 
determinados para as diversas linhas. ' 

2". Os volnrncs não especificados nestas tabellas pagarão o frete 
relativo. O preço para o freto ô calculado bruto, e as fracções con- 
tadas por unidades. Os volumes cujo poso ou quantidade exceder ao 
mencionado pelo carregador pagarão a difforença do freto na razão 
dupla ; bom como as cargas destinadas a qualquer porto, quo não 
forem procuradas atóahorada sabida do vapor, serão conduzidas 
ao porto dogercncia, por conta o risco daquelles a quem perten- 
corcm, sendo o carregador responsável pelo excesso do frete o mais 
despoza». 

3*. Quando se dor extravio do algum volume, a empreza exigirá, 
no acto da reclamação, a cxhibieão da factura original, para in- 
demnizal-o. 

8 4a. 'Ag artigos indammaveis só serão recebidos nas barcas ou sa- 
veiros rebocado*,' 

1111 1 yj J,,. Q*» ^ w ^ - - -o — _ 
A empreza não se responsabilizará pela bagagem do passa- 

,o não tenha pago frete o não estiver sob a guarda dc pessoa 

5a. As madeiras, taboas, toros, ctc., bom como os auimao ' 
serão recebidos e entregues a bordo. 

Ca. A empreza não assigna conhecimento menor de 28, c as on- 
comraendas entregues a bordo, cujo peso não exceder dc 15 kilos, 
pagarão 1$500 de frete. 

7a. Os volumes que cxccdcrora dc 150 kilos, só serão roccbiios 
como carga. 

S\ A empreza não respondo por quebras, avarias, morte ou fuga 
do animaes. 

9a. As encommpndas, jóias ou dinheiro serão entrogues c rece- 
bidos no oscriptorio da empreza, salvas as disposições cm contrario 
dc leis on regulamentos liscacs. 

10. Entregues os volumes com os scllos de cnvoltorio intactos, 
cessa a responsabilidade da empreza. 

11. Os vapores não recebem objectos inílammaveis sinão com as 
cautelas precisas, mencionados em conhecimentos cm separado das 
outras cargas; a transgressão desta disposição por parte do carre- 
gador importará cm uma multa dc 50 ti do valor da mercadoria. 

12. A empreza poderá, peranto a parto, fazer as nonssarias 
averiguações nos volumes (|uo transportar a bordo dos seus vapores, 
afim do impedir a infracção da U11 clausula. 

13.-As cargas, quando forem para bordo, sorão acompanhadas 
de uma guia que levará o—embarque—do oscriptorio; nos-as guias 
serão as mercadorias designadas por peso,•volume, medição ubica, 
conforme a designação da tabella. 

Si forem inOammavcis, terão guia separada. No alto das guias, 
cm logar competente, sera mencionado o valor da mercadoria, 

14. Todos os volumes deverão conter, visivelmente, o numero, a 
marca e o destino. 

15. No calculo dos fretes, as fracções do unidade serão tomadas 
por inteiro. 

16. Os fretes serão cobrados no acto da entrega do- conhe- 
cimentos. 

17. As cargas, quando forem para bordo, ou vierem do bordo 
para torra, deverão estar despachadas dc accòrdo cora o- ro-ula- 
montos (iscacs. 

18. Todo aqucllo quo Tal^amento declarar o conteúdo dc nm ou 
mais volumes, para pagar menor frete, ó obrigado a pagar o duplo 
pelos objectos não manifestados, alem do uma multa dc 50 •« sobre 
o valor dos mesmos. 

19. Todo o qualquer objecto não cspocifici Io, sondo comprado o 
vou lido a peso, pagara o preço da secção competente, assim «'omo os 
quo o forem por medição cubica ou volume. 

Directoria Gorai do \ iação, 23 do marco 
Villas Dòas, director geral interino. ' 

dc 101Í.—Joiã Dioi 

TARELLA DE FRETES E PASSACEXS DA EMPREZA FLUVIAL PlAinTEXSE 
Nas linhas d» Floriano a I russuhy c do Urussuhy a ?ánta Fitó- 

mena o Victoria (do Alto Parnahyba) o a do Urussuhy a Santo Antonio 
das Balsas. 

Tarifa n, 1 
Passageiros com commedoria ; 

i' classo 
ror por Porn]ilte Tolil 

Atò 100 milhas 

2!' dasso ^ 
Por milha Total 

Ate 200 milhas  
Atò 300 milhas  
Uc 500 milhas  

300 
250 
223 
•Atia 

305000 
I 50S00O 

67S500 
lOOSOOO 

130 
123. 
112 
iOOt 

I5S000- 

33160j 
5U$UO - 
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Tarifa n. 2 

Uagagora e cncomracndas 

Por 100 kilos 0 por milhas Por milha Total 

Até 100 milhas    45000 
Até 200 milhas    78000 
Até 300 milhas   98000 
Até 500 milhas  138000 

Tarifa n. 3 

Caixas c fardos de fazenda, chapéos e ferragens : 
Por metro cubico e por milhas Por milha Total 

Até 100 milhas   308000 
Até 200 milhas    .... 250 505000 
Até 300 millia?  C9S000 
Até 600 milhas    1008000 

Tarifa n. 4 
Jóias, pedras precipsas, dinheiro c outros valore?, 1/ 2 % do 

Tarifa n. H 
Couros de gado vaccum: 

Por couro e por milhas 
Até 100 milhas     
Até SOO milhas   
Até 300 milhas    
Até 300 milhas    

Por milha 
175 
150 
125 
100 

Tarifa n, 5 
Aniraacs 

Suínos c caprinos De montaria Vaccum 
Por cabeça c por 

milhas 
Por 

milha Total Por 
milha Total Por 

milha Total 

Até 100 milha?,. 
Até 200 milhas., 
Até 300 milha?.. 
Até 500 milhas.. 

50 
40 
35 
30 

55000 
88000 

108500 
158000 -d

 c
c 

0 
—

 
O

O
O

O
 108(00 

10sooo 
248000 
338000 

CO 
55 
50 

• 43 

6S000 
118000 
155000 
228500 

Tarifa n, G 
Aves c ammaes pequenos : 

Por cabeça e por milhas 

Até 100 milhas   . 
Até 200 milha?      
Até 300 milhas     
Até 500 milhas  

Tarifa n. 12 
Pcllcs cruas ou curtidas de animaes diyersos: 

Por tonelada c por milhas 
Até 100 milhas   r 
Até 200 milhas.......    
Até 300 milhas      
Até 500 milhas.      

Tarifa n. 13 "• 
Rapaduras; 

Por cento c por milhas 
Até 100 milhas   .'.v 
Até 200 milhas     
Até mo milhas.......     
Até 500 milhas       

Tarifa n. l i 
Arroz, ícij.lo, milho, toucinho, farinha 

pioca ou de milho, polvilho e outros producto; 
portados dos centros productores: 

Por tonelada e por milhas 
i Até 100 milhas.     

Até 200 milhas     
Até 300 milhas   
Até 500 milhas.      

Tarifa n, 15 

Por milha 
300 
200 
280 
260 

Total j 

É 

Total 
30$000 
58$000 
848000 

4308000 

Por milha Total 
10 1$00Ó' 
8 18600 
7 2$ too: 
G 38000 

$ 

de mandioca, do (a- 
d.j zona, quando cx- 

'•ií 
Por milha 

120 
80 
CO 
40 

Total 
12500$ 
10800^ 
188000 
208000 

Por milhas 
6 
5 
4 
3 

Total 
8000 

18000 
18200 
18300 

Madeiras de construcç.lo, taboas até quatro moiros accompri- 

Tarifa u, 7 
Kcrozonc c oleo combustível nao Inda rama vcl, carv.Ao de pedra c 

de madeira e semelhantes: 

tá 
Por milha Total 

20 25000 
15 38000 
13 3500Ó 
11 55500 

c linhas de qnaosquer madeiras.—Mediante ajuste c ba- 

Por tonelada c por milhas 
Até 100 milhas    
Até 200 milhas    
Até 300 milhas:  
Até 500 milhas  

Sal: 
Tai i/a n. 8 

Por tonelada o por milhas 
Até 100 milhas.       
Até 200 milhas   
Até 300 milhas   
Até 500 milhas      

Por milha 
200 
150 
120 
110 * 

Por milha 
180 
150 
130 
120 

Total 
20S000 
308000 
368000 
55S0OO 

Total 
188000 
308000 
308000 
C08000 

mente, cedro, emburaua o outras qualidades: 
Por dúzia e milhas 

Até 100 milhas...    
I Até 200 milhas   
1 Até 300 milhas    

Até 500 milhas...   
Toros 

scado no peso ou na cubagcm. 
Tarifa n.lG 

Ma leria es do conslrncçao: A 

Por tonelada c por milhas 
Até 100 milhas   7 
Até 200 milhas    
Até 300 milhas...    
Até 500 milhas     

Tarifa n. 17 
Maehinismos, uteusilios para lavoura c Industria; 

Por milha 

Por milha 
200 
150 
140 
130, 

Tarifa u, 0 
Gazolina, polvora, dynnmitc o outros Infhmmavels ou csplodvos 

scraclhantcss 
Por tonelada e por milhas 

Até 100 milha?....  
A te 200 milha?......................... 
A té 300 u iihas......................... 
Até 500 milhas    

Por milha 
510 
508 
505 
503 

Total 
515000 

1015000 
151S300 
2318300 

Por tonelada o por milhas 
Até 100 milhas    
Até 200 milhas.....  
Até 300 milhas..,,,,,    
Até 500 milhas.   

280 
250 
230 
220 

Tarifa n, IS 

10 Tarifa n 
Porracha do majiiçoba on manprabeira, resinas quaesquer, «ebo, 

algodão cm plumas ou do caroço, dlnas, plassavas, céia de qualquer 
espécie, fumo, ca cã o, sementes olooginosns, (olha do Jaberandy ou 

L congéneres, côco e artigos scmcJhautos de exportaçHo: 
Por tonelada o por milhas 

Até 100 milhas     100 
Até 200 milhas       150 
Até 300 milhas    mo 
Até 500 milhas       MO 

Por milha Total 
lê5000 
308000 
4 25000 
635000 

' Total 
20500$ 
305000 
425000 
C3S000 

Total 
28S000 
505000 
C95000 

1105000 . í.-i UI 

Aguardente, vinho o outras bebidas congéneres, era pipas o'ú 
toneis; ii 

Por pipa ou tonel c por milhas Por milha Total 
Até 100 milha? .r 210 2t$000 
Alé 200 milha'  230 465000 
Até 3no milhas 1 220 C6SO00 
Até 300 milha?  200 lOOJfOOO 

Tarifa n. 10 j 
Todos os artigos n5o cpcclficados na? outra- tarifas pagarSo; 7. 

Por tonelada e por milhas Por milha Tota' 
Até 100 milhas .7 320 32500$ 
Até 200 milhas  310 C2S0 
Até 300 milhas • 300 OOSOfl 
Alé 500 milha?  100 135500 

Directoria Geral do Viação, 25 do marro do 1014. — Jose' Vijtii 
ytilas Dúat. director geral interino. 
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Directoria Geral de Coníaiilidade 
/ PUI MEIRA SECÇÃO 
Ministério da Viação o Obras Public^ — 

ll secção da Directoria Geral do Contabili- 
dade — Aviso n. 2.02ã — Em 11 de setembro 
do 1014. 

Sr, ministro da Fazenda —Tenho a honra 
de communicar-vos que approvei a tomada 
do contas relativa ao primeiro semestre do 
1013, da Estrada de Ferro Sul do Fepirito 
Santo, trecho entro Victoria o Cachoclro de 
Itapemlrim, portonconte a Tlic Leopoldina 
mihvay Company, Limited. 

Consta da acta que a extensão em trafego é 
de kilomclro-i 159,307 o que, segundo os do- 
cumonlós apresentados pela companhia, a 
renda no semestre reforido foi de 200 ;023S702, 
elevando-sc, porém, a 280:039$ 112, cm vida 
do terem sido apuradas como roceira diver- 
sas quantias, no total de 11:0338110, e cor- 
respondendo, portanto, a uma renda kilome-, 
trica bruta de 1 ;700S V2S, inferior ao mínimo 
lixado na clausula XI do contracto dc 20 de 
junho de" 1007. 

Consta, ôutrosim, que o valor das isenções 
do direitos aduaneiros concedidas ex-vt da 
cíausula VIU do contracto se eleva á quan- 
tia dc 8.337:047,$130 o que foram recolhidas 
aos cofres públicos as quotas do fiscalização 
rcTorõntcs ao annò de 1913 o as importân- 
cias do imposto do transito, ostas no total dc 
C; 201.$700. 

Saudc c fraternidade. — José Durlosa Gon- 
foh.cs, 

-Ministério da Viação o Obras Publicas — 
l"1 secção da Dirce óm Geral de Contabili- 
dade—.V. 113—Uio de Janeiro, 11 de setem- 
bro do 19 í 1. 

Cm refjreneia ao vosso offi^io n. 489, de 
14 do lunho ultimo, daelaro-vos, para os ile- 
vidos fins, qne fira approvaja a tomada <Je 
cpntas da Companhia do Porto da Victoria, 
rclajdva ao 2o somostrò do 1913, de arcôrdo 
com os resultados a que chegou a maioria 
tios membros da junta aparadora, o reconhe- 
ci lo o capital dc 4.099:9I3$Ú02, panei, como 
empregado naquellas obras até 31 do dezem- 
bro do dito anno. Daclaro-vos, outrosim, ter 
resolvido indeferir as seis reclamações apre- 
sentadas pela mesma companliia o constantes 
tia móneionada acta. 

Sande e fraternidade.—Jose Barhosa Co»- 
íalves. —Sr. inspector federal de Portos, Hios 
e Canacs. 

Ministério da Viação e Qliras Publicas— , 
1' secção da Directoria Geral de Contabili- j 
dado-.V. 119—Rio do Janeiro, 11 do setem- 
bro do 1914. 

Em reforoneia ao vosso offieio n. 430, do 5 
do agosto ultimo, dcelaro-vos ter approvado a 
tomada do contas relativa ao Io somostre do 
1913 da Estrada de Ferro Sul do Espirito 
Santo, trecho entro Victoria c Caclioeiro do 
Itapcinirim, do acoòrdocqip o vosso parecer 
ôxarado no referido oflielo c a incluir como 
roeeiía diversas pareollas, no total de 
U;933S410. 

Saúdo o fratorniJade.—Jose Barbasa Con- 
fo/res.—Sr. inspector fcJcral das Estradas. 

Requerimento de$pocho4o 
Dia 11 de setembro dc 1914 

The Leopoldina Raibvay Companj', Limited, 
pedindo pagamento da quantia do juros reln- 
.iva ao 1» semestre do corrente anno.— 
\jnardo a tomadTa do contas relativa ao so- 
nostro o que foi recommcndado de se ciío- 
tuar epin brevidade 

segunda secção * 
Tícqiicrimcntos despachados 

Dia 10 dc setembro dc 1914 
Manoel Bernardo do SanfAnna, inspoetor 

de 4' dasso da Repartição Geral dos Telo- 
graphos, pedindo aposentadoria, — Sollc o 
termo de inspecção dc saúde junto ao pro- 
cesso. 

D. Anna Izabcl Gomes dc Castro, viuva dc 
Joaquim Gomos do Castro, 3o oílicia! aposen- 
taclo da Directoria Geral dos Corroios, pe- 
dindo os favores do montepio.— Apresento 
justificação no Juízo Federal nos justos tórmos 
do decreto n. 3.007, dc 10 de fevereiro de 
1800, da qual conste que também lhe per- 
tence o nomo de Anna Izabcl Monteiro do 
Castro, segundo se lê nas certidões do nasci- 
mento dc seus filhos. 

D. Alberina Amado do RczQndo, filha do 
José llonriquo Gomes Amado, estafeta do 
1'classe da Repartição Gorai dos Telogra- 
phos, fazendo idêntico pedido.— Faça reco- 
nhecer «por tabellião a firma da certidão ne- 
gativa junta ao processo; complete o solto da 
petição inicial o provo, por meio de justifica- 
ção íio Juizo Federal, mediante requerimento 
sou, dc sua mão o de suas irmãs, os se- 
guintes itens: 1", que D. Dresciliaiia Ilidia de 
Oliveira Amado, embora tendo vivido em 
companhia do José Henrique Gomes Amado, 
com esto nunca lora casada civil on religio- 
samente, pelo que não é verdadeira a decla- 
rarão do mesmo José llonriquo Gomos Amado, 
no termo do nascimento de sua filha Albe- 
rina, do haver cllc sc casado com a referida 
D. Frosciliana Ilidia de Oliveira Amado, na 
igreja matriz de SanfAnna desta Capital; 
2'', que D. Frosciliana Ilidia de Oliveira 
Amado ora solteira quando passou a viver em 
companhia de José Henrique Gomos Amado, 
polo que Jovclina, nascida era 0 do agosto dc 
1878; Emília, nascida ora lido fovorciro de 
1883, o Alberina, nascida ein 12 do março 
de 1892, são suas filhas n.Uuraos ; 3°, qno 
José Ilonriquc Gomos Amado não reconheceu 
por cscriptura nenhuma dc suas três citadas 
filhas Jovelina, Emília o Alberina, sendo que 
sómento esta (Alberina) foi reconhecida por 
declaração no acto do registro do seu nasei- 
inonto. * 

Directoria Geial de Viaç. 
PRIMEIRA SECÇÃO . 

Expediente de II de setembro de 1011 
Aviso n. 14, á Camara doS Deputados, ro- 

mottendo requerimenlo quo deixou do acom- 
panhar o aviso n. 10, dc 18 do agosto ultnno, 
no qual José Alves Ferreira, conservador do 
linhas da Estrada dc Forro Central do Rrazil, 
pede ao Congresso Nacional ura anno de li- 
cença para tratar do sua saudc. 

SEGUNDA SECÇÃO 
Requerimentos despachados , 
Dia 11 de setembro dc 1914 

Companhia Leopoldina Railway, Limiled.— 
Compareça nesta secção para pagamento de 
scllo do decreto relativo á ponto sobro o rio 
Iguassii. 

Companhia Nacional do Navegação Costeira. 
—Compareça nesta secção para pagamento 
do sello devido pela portaria do 9 do cor- 
rente. 

Francisco Ribeiro do Moura Escobar, pe- 
dindo restituirão de uma planta relativa á 
Estrada do Ferro do Tanbató a Ubatuha.— 
Rostitua-so, mediante recibo. 

Companhia Estrada do Forro S. Paulo- 
Rio Grande, pedindo certidão.— Ccrcifiquo-so 
*»íiU9 jçonstar.. - ' 

Directoria Geral de Obras Publicas 
Ê1UMLIIU SECÇÃO 

Por portaria de 11 do corrente, foram exo- 
nerados, na Fiscalização do Forio do Recite; 

Alfonso Fernandes de Barros) do logar Uc 
engenhoiro de-j4-classe ; 

Eurico Monteiro do Mattos,do decon luctor 
«Ud4 classe. - - 

Impediente dc II de setembro dc 10II 
Foram reinottídas á Tnspectoria Federa 

dc Furtos, Rios e Ganaos as seguintes porta- 
rias dc lioança, todas para tratamento de 
saúda; 

Dc Maiirillo Nabuco de Abreu, dons mazes 
em prorogação (ufiioio n. 102, do 11; 

De Antonio Telles Barreto do Menezes sei® 
mczasfoHioio n. 102, do 11); 

Do Filias Fernandes de Mello, seis mezes 
(oflicio n. 103, dc 11).* 

Directoria Geral de Correios, Telejjra- 
phos e Illuminaçãb 

SEGUNDA SECÇÃO 
Por portaria do 3 do corrente, íoi promo- 

vi lo a inspector de 2' chese da Repartirão 
! Geral dos Tolcgráphos o. de .a» Angolo Jusó 

Alves, com os vonciincntas ipic lho compo- 
tirom. 

Expediente de II de setembro de 101 i 

Cominnnicon-SQ ; 
Ao Ministério da Guerra, que, por portaria 

da Directoria Geral tios TelagrapUos n. 3.043, 
do 28 dc julho, a partir de .22 ale junho ultimo 
o 2° tenente Reitor Augusto. Uorgos foi dis- 
pensado do logar da auxiliar, do l" cbi^sc da 
Coaimissão .do Unhas .Teloacaphícas L^traló- 
gicas ilo Mallo Grosso ao Amazonas ; 

Ao ;v procurador da Republica, que a Di- 
rectoria Geral dos Correios fez entrega das 
chaves do prédio n. 137, da rua Boa" Vista, 
no qual fnnccionou a agencia postal do Alto 
da Roa \ ista, nesta Capital, no dia 31 do re- 
tendo ui3z da julho. 

Directoria Geral dos Correios 
Por portarias de 8 do corrente foram eon- 

ccJulas as seguintes licenças; 
De três meies, para tratamento da saúdo, 

, Fuiz do Cerqueira, ajudante da ag meia postal de Itapccerica, no Estado do Minas 
Gcraes; 

De 1» dias, para juslifioarão do faltas, a 
. Joanna Barros Lourenço, agente postal du 

: Chaves, no Estado do Pura. 
1 oram concedidos sús mezes do llcenca, 

pat a tratamento dc -au lo, a D. Maria Ainalia 
cmmarães, agente dos Correios das Obras do 
lurto, nesta Capital. 

— Por outras de 0 do corrente; 
Foram concedido-ao ag ;nto dos Correios 

«e Jahu, no Kst idodoS. Paulo, Arthur Elov 
de Amorim, 90 dias do licença, para trata- 
mento dc san Ic; 

Foram concedidos 99 dias dc licenra, para 
sou tratamento, ao praticante da aséneia dus 
Correios do Ponta Grossa, no Paraná, Heitor 
Alves Santos. 

Por portaria de 8 do corrente npz foi no- 

u aa?nUC P^tal dc Maciel p.nl.elro, no 
llego Barrosrnilm ^ 0 Cida'li0 Jo^ Viit0P 

or portaria do $r. director geral do 9 
cto ilucn.te fo; nomeado para o cargo de 
ajudante da agencia po-lal eje Serro, no "" 
Udo de Mma- Ueyacs, o cidadão Jo*. [ p 
kim Salgueiro Nuaot, 

Es- 
aú- 
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RcQuerimen tos fie spachados 
Dia 11 do sotombro do 191 i 

FiMiicDro Augusto do Agui.u- Dimonta, 
roolamaudo o rugUtra.lo n. 1.097, co n valor 
di' 90;)$, de Cruzoiro do Sul, para, Etolviní 
d© Asuiar Pimonta, no Maranhão.—Junto o 
certificado do registro ou certidtto do mesmo 
passa la por autori lado postal. 

Elpídio Hraudão de Lemos, praticauto do 
2' classo da directoria geral, poliu lo reconsi- 
derarão da pona do suspensão.—Não tondo o 
xvtiueronto usado da faculdade que lho oon- 
foro o arf. 490 do rogul&monto vigente, pro- 
ferindo solicitar recousidoração do ponali- 
dado ã autoridade ipio a irapoz, não pólo 
sor (oundo em consi locação o roquorilo. 

Ant-mio Olyntho do llezondo, praticauto de 
S. Paulo, rocorronlo da pona do suspensão 
que lho foi impoda. — Mantenho o acto do 
Sr. administrador dos Corroios do S. Paulo. 

Ainancio Moutinho Maia, carteiro do 2" 
C as.o-da directoria gorai, poliu lo certidão, 
Cortiliquo-se o que constar. 

Luiz Corrôa do Souza, nraticanlc do Pelasse 
da A Iministração dos Corroios de Sergipe, 
pedindo GO dias do liconna.—Conco.lo, nos 
(ermos do informado, 

Ovi lio r ranço Maior, sorvouto do 1" classo 
da Administração «los Correios do Sorgipo, 
jmdindo 00 dias do licença.—Dolorido, nos 
termos do informado. 

Eulâmpio Franoisoo Telles do Monozos, pe- 
diu Io 30 dias do lio. mira som voncime itos 
para tratar do sua saúdo.—Conco.lo. 

Tcryelos Vieira Paiva, praticante de P' 
classe da Administração dos Corroios da ,São 
Paulo, pedindo justificação de faltas da las ao 
sorvi o, por motivo do moléstia, no período do 
14 a 22 do Julho ultimo. -Coucelo por equi- 
dade, sem vantagens, afim do normalizar a 
situação do requerente. 

Antonio de Andrade Monteiro, carteiro de 
1* classo desta directoria geral, pt lindo 110 
«lias de liconça, nm proroííaç.ão, p ua, tratar 
de sua saúdo.—Xentlo cm vista o allcga io o 
as informações prestadas, concedo a licença 
requerida om 8 do mez passado, om proroga- 
ção. com ordenado. 

Francisco Martins Florenciano, carteiro do 
3* classo, pedindo 30 dias de lieonça nara 
tratamento do sua sau lq.—Concedo. 

Luelydos Lourenço Poreira, polindo sor 
no noa lo ostafota distribuidor.—Indeferido, 

Inspaetoria Federal de Portos, Rios e 
Canaas 

Secretaria 
Jiequcrimenios despachados 
Dia II do sotombro do 1914 

Ahconta dos Santos Caneco, podtndo rocon- 
si lorarài) do despacho exarado na sua po- 
ti -ão do 27 do junho do anno corronto.—In- 
defori lo, por tor sido a cobrança feita dentro 
dos prazos previstos om lei e subsistirom os 
motivo-, lo despacho anterior. 

Ilanl Itiogcl Barbosa Cnimarãos, po lindo 
averbação do tempo de sorviço no livro do 
assentamento do pessoal dosta inspoctoria.— 
Deferido. 

Alfredo Dolduqua Armando, pedindo corti- 
dão do cargo que occupou o oocupa aotual- 
nicnto o dos voncimontoâ respectivos.—De- 
ferido. 

Ciaribaldi A-Cemp., po lindo relevação da 
armazenagem.-Dolorido, pagando Iros me- 
ges do armazonVgom. 

Mun&os llarbour, LimiloJ, pedindo certidão 
do capital empregado pela mesma nas obras 
do porto do Man Aos.—Certifique-se. 

Slothort & Pitt, Limited, pedindo roconsl- 
deração do despacho exarado na sua petição 
do 4 do maio do anno ceconte.—Mantenho 
o meu despacho. 

DIÁRIO OFFIGIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Ordens de pagamento 
Ordeip. do pagamento, sobre as quaes 

proferiu despacho do registro, em 11 do 
corrente, o Sr. Dr, presidente deste tri- 
bunal; 

Ministério da Viação c Obras Publicas 
— Avisos: 

N. 2.189, de 23 de agosto, pagamento 
de 008 ao elecíricista-aferidor Octávio 
Navarro de Andiade, de gratificação; 

N. 2.571, de 4 do corrente, idem de 
I :0008, ao engenheiro Josó Alexaudiv 

Alçaras, idem; 
N. 2.573, da mesma data, idem de 

7)0(18 ao engonheiro Carlos Frederico 
Quadres, idem; 

N. I.Sufi, de 12 do junho, idem do 
0;20i8517 a diversos, de fornecimentos 
a Fiscalização, do Porto do Rio de Ja- 
Uãurw, uo corrente anno;. 

N. 747, de 24 de julho, idem de 938332 
a Benjamin Santiago de Gouvêa, de resti- 
tuição; 

Ns. 738. 730, 752 e 770, de 22 e 2i 
de julho, idem de 1008008 a José Pinto 
Bastos, 1008008,a Benigno José Teixeira, 
808 a Jos ■ da Costa Nunes e 938332 a 
Valentim Fernandes Pereira, idem; 

N. 2,585, (de 8 do corrente, idem de 
4:892$ a Teixeira Fonseca & Gomp., de 
rornuciinentos ú Inspoctoria d« Obras 
Contra as Seccas, em agosto ultimo; 

N. 2.587, de 8 do corrente, idem de 
11:928$991, da folha e leiaa do pessoal 
empregado, em .•'gosto ultimo, em ser- 
viço a,cargo da Repartição de Aguas c 
Obras Publicas. 

— Ministério da Agricultura, Indus- 
tria c Commerclo — Avisos: 

N. J.781, de 2q de age-to, pagamento 
cio I ;0J0f02G a cIímtsos, de fo^n^*ci- 
mentos aô Serviço de Informações e Di- 
vulgação, de janeiro a abril do corrente 
anno; 

N.. 1.823, do 31 d ■ agosto, idem dc 
12:0008, de gratificação a vários fuuccio- 
narios ileste ministério. 

— .Ministério da Justiça e Negocios 
Interiores — Avisos: 

N. 2.011, de 22 agosto, pagamento ole 
9:0518230, a diversos, de D rueeimentos 
á Coloniu Correccional de Dons Rios, em 
maio e junho últimos; 

N. 2.773, de 5 do corrente, idem do 
1 :8988333, das folhas de gratificação e 
salários que compelem ao pessoal subal- 
terno do Archivo Nacional c do aluguel 
do casa do porteiro da mesma repartição, 
cm agosto ultimo; 

N. 2.7 GO, do 5 do corfcnlc, idem de 
1:7398997, da folha do pessoal sem no- 
meação do ilospilal Paula Candido, cm 
agosto ultimo; 

N. 2,788. de 8 do corrente, idem de 
7:8078213, das folhas dos empregados do 
nomeação do direolbr da Casa do Cor- 
rocção, om agosto ultimo; 

N. 2.700. do 5 do corrente, idem de 
5588, das diarias vencidas, em agosto ul- 
timo, pelo inspector, sub-inspeclor e au- 
xiliares. da Policia láarilima; 

— Ministério da Fazenda: 
Officios: 
N, 124, da Delegacia Fiscal do Ama- 

zonas, de 7 de julho, pagamento de 2658 
a Manoel dês sianlos Castro, do restitui- 
ção; 

N. 155, da Delegacia no Rio Grande do 
Sul, de 19 do junho, idem de 2778200, a 
João Luiz tia fc'ilva idem: 

Se lembro de 1914 40069 

Ns. 85 e 80. da Delegacia no Paraná, 
de 19 de maio, idem de 038589, a Ceci- 
liano Corrêa & Cómp., e 38134, aos mos- 
mos, idem; 

N. 190, da Delegacia em S. Paulo, de"' 
9 de julho idem do 2278883, a Roberto 
Campos, de gratificação; 

N. 1.740, da Alfandega do Rio dc Ja- 
neiro, de 3 do enrrento. idem de 2:7798, 
da folha do pessoal encarregado da. 
acquisição, reparos e conservação do ma- 
terial ndante d...juclla repartição, em' 
agosto ultimo. 

Exercícios findos: 
Requerimentos: 
De Manoel Zeferino do? Santo?, Paula 

" Vndrade, Pedro Gomos de. Oliveira o 
af;i' i !!i. Pinheiro, pagamentos de 

132*200. 2948200, 2138700 c 2408, dc di- 
vidas de exercícios passados: do Dr. Flá- 
vio B. Pessoa de Mello, idem d? 
1:4408999, idem. idem. 

Rcjí ii cr invento despachado 
Dr. Silvério dos Santos, procurador 'dô 

D. Adelaide dós Santos Mashndo. viuva 
de Nestor I.uiz Machado esfafeíri de 24 
classo da Repartição Geral dos Tologra- 
pho=, pedindo Cori ;dão de se aeha- quite 
sou falleeido marido, da's contribuições- 
para o montepio. — Junte procuração. 

DIÁRIO DOB TRl^MESj 

Côrte de Appellaeno 
SjssSo da Sagunda Camara, em lí dg 

setembro' de 19 ' 4 
rarsiDExcn nr sn. desembarg voaa moxtenucro 

—SECRETARIO, DR. EV.VRIST'"» OXZVGA 

Comparccorara os Srs. dosenba-jadore? 
Cicero Seabra, Torquato do Figuairedo o Sa- 
raiva Júnior. 

TOLO Ali EXTAS 
Áojravos da i -tição 

N. I .."ijl—Relator, o Sr. deu-rnharga Jor 
Cicero Seabra; aggravante. Dc, Ubaldino do 
Amaral Fontoura, testaraoiifoi.ro iQ D Paula 
Brandão do Sá; aggravados. b'' rador ge- 
ral de orphãos o a Fazenda M lo-cmal por sou 
3o procuradof.—Não se toanu ei ilmcimcnto 
por iuapplicavel a Invocada in livi iuação do 
recurso. 

N. 1.534—R dator, o Sr. desembargador 
Torquato de Figueiredo; agçravante, Pedro 
Obc.dacndor; aggravado. Homo Martins da 
Rocha. — Prelirrnhartncuto tomou-so conhe- 
çímonto do áegravo, o noiou-se provifnfinto. 

N. 1.556—Relator,' o Si', desembargador 
Saraiva Júnior; aggravantos, Nóbrega Santos 
& Com;).; aggravad), Manoel dos Santos 
Rodo.—Negou-se provimento. 

N. 1.537—Relator, o Sr, desembargador 
Cicero Seabra; aggravante, Bernardo Paes; 
aggravado, Camillo Mon ■lo ib Comp., cre- 
dores na falloncia de M. Borges & Comp. —r 
Negou-se provimento. 

N. 1.558—Rdator, o Sr. desembargador 
Torquato do Figueiredo; aggravantos, Jono 
Ronav o George SchcilTer, sócios da firma cm 
liquidação Ronay & Comie.; aggravados, Luiz 
Frederico Kramer o Carlos llacker.—Deu-so 
provimento para que o juiz nomeie liquidanlo 
o socio indicado p.dos capitalistas, contra o 
voto do desembargador Saraiva Júnior. ( 

N. 1.350—Rolator, o 8p. desembargador 
Cicero Seabra ; aggravaute, Manoel Josó 
Lopes; aggravado?, Paulo Passo? & Comp., 
liquidatários da fallonria de Ribeiro Vieira 
& Comn..—Preliminannonto não se tomou 
conhecimento, por não sor caso de aggravo. 

N. }. 560—Rolator, O Sr. desembargador 
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•Saraiva Jtmior ; aggravaute, Manool Ignacio 
l'erreir», invaníariautc do espolio dc seus 
finados paas Jacinfcho Ignacio Ferreira o sua 
mulher ; aggravados, Vicente Vieira ftla- 
xhado.—Nioso tomou conlieciincnto, por não 
*sor caso desse recurso, unanimemento. 
«/Presidiu o julgamento, com voto, o Sr. des- 
tra) •argador Cicero Seabra, 
J" N. I.JJijl — Helator, o Sr. desembargador ' 
Cieiro Seabra; aggravantos, Steinberg Meyer 1 

A Copip. e outros, liquidatários da iallericia 
deli. Ferreira & Coihp.; aggravado, Alfredo 
Monteiro. — Negou-sa provimento unanime- 
mente. 
! Presidiu o julgamento, com voto, o desem- 
bargador Cicero Seabra. 

N, 1.5(12 — Relator, o Sr. desembargador ' 
Saraiva Júnior; aggravantes, Steinberg Meyer 
A Comp. a outros, liquidatários da fallonria 
de E. Ferreira & Comp.; aggravado, Arthur | 
Cerhard. — Negou-so provimento, unanimo- i 
monte. 

Presidio o juig . mento, com voto, o desera- : 
bargador Cicero Seabra, 

N. I.ufil — Relator, o Sr. desembargador ; 
Torqnato de Figueiredo; aggravante, Firmino , 
José dc Carvalho; agsrravados, os íiquidata- . 
rio< da íallencin do E. Ferreira & Comp. — | 
rroliminarmcnio, tomou-sc conhecimento, e 
negon-so-lho provimento, uhanimemente. 

Presidiu o julgamento, com voto, o dosem- ; 
bargador Cicero Seabra. 

N. 1.560 — Relator, o Sr, dosemhargador 
Saraiva Júnior ; aggravante, André Lima 
Ca a mano; aggravado, Jesus Canósa Canósa, 
—Negou-so provimento, unanimemente. 

Presidiu o julgamento, cora voto, o descra- 
bargaJor Cicero Seabra. 
' i\, 1.571 - Relator, o Sr. desembargador 
CioeroSeabra; agarravantes, J.Avila A Ouup.; 
agaravada, D. Rosa Fornanflei dc Mattos Pi- 
menta.—Preliminarmente, tomou-se conhoci- 
uidnto, e nogou-an-lho provimento, unanimo- 
inonto. 
' Presidiu o iulgamento, com voto. o d :scm- 
iargador Cicero Seabra. 

sonTEio 
. Ayjravos ae petição 

N. 1.508 — delator, o Sr. desembargador 
'! irqnato'f.lo Figueiredo. 

i\'. 1.570 — R ilator, o Sr. desembargador 
Cicero Seabra. 

A. 1.572 — Relator, o Sr. desembargador 
Saraiva Júnior. 

* N. 1.573 — Relator, o Sr. desembargador 
Cicero Seabra . 

N, 1.574 — Relator, o Sr. desembargador 
Tenjuato dc F iguoimlo. 

A. 1.575 — Relator, o Sr. desembargador 
Saraiva Júnior. 

N. 1.576 — Relator, o Sr, desembargador 
Cicero Seabra. 

t\. 1.577 — Relator, o Sr. desembarga dor 
Torquafo do Figueiredo. 

N. 1.570 ■- Relator, o Sr. desembargador i 
Saraiva Júnior. 

UM MESA 
Ajijratos dc inslrumenftJ 

Ns. 96 C 97. 
Aggravos dc peliçõe 

. Ns, 1.578, 1.580, 1.581, 1.582, 1.583, 
1.581, 1.585 C 1.586. 

'V 
rERI.ICAÇXO 

Agijraios dc petição 
ToN -. 1,252, 1.391, 1.304, 1.403, 1 4 i*. 
1.159, 1.404, 1.472, 1.484, 1.492. 1.52:, 
1.535, 1.535, 1.536, 1.540, 1.542, 1.5*0 cl 
5. í) R 

* 

^ EDITAES 

Côrte tle Appelláção 
Faço publico que o Exrao. Sr. desembarga- 

dor presidente da Côrte do Appelláção nos 
termos do art. 15, § '2o, do decreto n. 9.263, 
do 28 do dezembro do 1911, marcou o prazo 
de 30 dias, a partir da data da publicação 
deste, afim do que os candidatos ao cargo 
do juiz da 7° Pretória Criminal, vago 
cora a remoção do respectivo juiz Dr. Ed- 
mundo de Oliveira Figueiredo para 
l1 Pretória Criminal, apresentem nesta 
Secretaria os seus requerimentos, devida- 
monto instruidos do conformidade com o § 2o 

do art, 14 do citado decreto. 
Secretaria da Corte do Appelláção, 7 de 

agosto dc 1914.—O secretario, Evaristo da 
Veiga Gonzaga, 

Juízo tle Direito da Primeira Vara 
Civel 

Dc cifação, com o prazo dc 10 dias, aos inter- 
essados na fallcncia dc Medeiros & Hodri- 
f/nes, para sciencia de gue as contas presta- 
das pelos en-syndicos e liquidatários Couto 
& Comp, se acham cm earlorio, afim de 
serem criminadas, sob pena do revelia, na 
forma abaixe 
O Dr. Alfredo do Almeida Russell, juiz do 

direito da l» Vara Givcl do Districto Federal, 
otc.: 

Faz saber que' por este juízo o ejrtorio do 
escrivão que este subscreve, se processam os 
autos de prestação dc contas em que são sup- 
plicantc- Conto & Comp., srndicos c liquida- 
tários da fallcncia dc Medeiros & Rodrigues, 
nos quaes lho foi dirigida uma petição pedindo 
para prestar contas. Em virtude do que sc pas- 
sou o presente edital, polo teor do qual sc 
citam os interossados na fallcncia dc Medei- 
ros & Rodrigues, para sciencia do qno as con- 
tas prestadas pelos syndicos e liquidatários 
Couto &• Comp. se achara cm cartório, á sua 
disposição, durante 19 dias, afim dc serem 
examinadas c apresentarem as impugnações 
que entenderem, sob pena dc, á revelia, se 
proceder como fòr do direito.E, para constar, 
passaram-sc este e outros do igual teor, que 
serão publicados o afiixados na fórma da lei. 
Dadc c passado nesta cidade do Rio do Ja- 
neiro aos 27 do agosto le 1914. Ecu. Rar- 
tlctt James, escrivão, o subsrrov ■ — Alfredo 
do Almeida llussoll. Está conformo. — O es- 
crivão, Darllçtt James. (* 

Juizo de Direito da Primeira Vara 
Civel 

Dc ci/ação, com 0 prazo do 10 dias, aos infores- 
sados na falleneia dc Arnaldo Araujo da 
Sih a, para sciencia do qno as contas pre- 
staifas pelos ex-tyndicos J. Vcltoso & Comp., 
se acham cm earlorio, afim dc serem cm- 
minadas sob pena dc rooclia, na fórma 
abaixo 
O Dr. Alfredo dc Almeida Russell, juiz dc 

direito da 1' Vara Civel do Ijislncto Federal, 
ctc.: 

Faz saber que por este juizo C cartono do 
escrivão, quo este subscreve processam-sc os 
autos do prestação cie contas, em quo são 
supplicanlos J. Vclloso & Comp., ox-syndieoi 
da falleneia de Arnaldo Araujo da Silva, petos 
quaes lho foi dirigida uma petição pedindo para 
prestar contas dc sna gestão. Em vlrlmlo do 
que passou-se o presente edital, pelo tcòr do 
qual citam-se os interessados na (alleneiado 
Arnaldo Araujo da Silva, para sciencia dc 
que as contas prestadas pelos ex-syndicos J. 
\ clloso & Comp. so acham em earlorio á sua 
disposição, durante 10 dias, afim dq serem 

examinadas c apresentarem as impugnações 
quo entenderom, sob pena de, á revelia, 
serem as mesm-as julgadas boas. E paixi Còris- 
tar passaram-sc cstê e Outros de igual toór, 
iiuc serão publicados c afiixados na fórma da 
Tci. Dado e passado nesta cidade do Rio dc 
Janeiro, aos 3) dc agosto do 1914 . E ou, Rar- 
ttoti James, escrivão, o sub-erovi.—yt/fredo 
de Almeida Husscll. Está conformo,—O es- 
crivão, UarllcU James. 

Juizo cie Direito da Primeira Vara 
Civel 

Falleneia da Companhia Commsrcio e 
Navegação 

AVISO AOS CREDORES 
O escrivão Rartlctt James communica aos 

credores da fallcncia' da Companhia Com- 
moreio c Navegação quo a asscmbléa foi de- 
signada para o dia 28 do corrente, ás 13 
horas. 

Rio cie Janeiro, 8 do setembro dc 1915.— 
Rolo escrivão, no seu impodiuioiífo occasioiía], 
o escrevente juramentado, José da Silva 
Lisboa. 

Juizo de Direito da Segunda Vara 
Civel 

Dc 2" praça, com o prazo dc oito dias c ah ali- 
mento legal dc II) % , para venda c arrema- 
tarão do prédio c terreno silo á tu a llaàdock 
Lobo ih 20b', penhorados ao Dr. Joaquim 

^ Francisco Simões Correa c sua mulher, em 
aiilns executivo hi/pothecario que lhes move 
Luiz Eistengarlhc», na fórma abai.ro 
O Dr. Alfredo Machado líuimarãcs. juiz dn 

direito da 2* Vara Civol do Districto Federal, 
ele.: 

Faz saber aos que cslc edital do 2a praça 
com o prazo de oito dias o aoatimento Jegàl 
do to % virem, ou dcllc conhecimento te- 
nham, quo lindo o dilo prazo no dia 21 do 
setembro dc 191logo após a audiência deste 
Juizo que será as 13 horas, o porteiro dos au- 
ditonos João Nunes dos Reis, á [icria do Fo- 
rvm. á rua Menezes Vieira n. 152, trará a 
pultbco pregão de. venda c arrematação pela 
scgiinda ve z, por não ter achado licitante na 
!■ praça c para ser arrematado por aqucllo 
qno maior lanço ollcroccr sobre o liquido ilo 
sim avaliação dedu/ídos os 10 0f0 leiracs, 
o immovt 1 abaixo mencionado, penhorado 
no executivo hypoihecario que Luiz Eisscn- 

I garthon move ao Dr. Joaquim Francisco Si- 
| ,n"0s Lorrèa sua mulher, c \a0 a praça 
j para pagamento do dilo executivo hypothe- 

Ciaril)'i al
s; cr : ralacete sito á rua Had- docK Lobo ii.29C, antigo Hi, freguezia doEn- 

gmjlio \ eilm, edificado em centro do torrem» 
dmdulo na linhada rua por baldrames do 
cantaria do gradil, columnus c largo portão 
dc ferro, com porão habitável e dous pavlmcn- 
tos, teiiuo na fachada escada do cantaria em 
dous lances quq deitam para o primeiro pavt- 
mento, qno é tu lo .circulado do ampla varan- 
da ladrilhada, guarnecida dc arades d cober- 
ta, para oude deitam tros portas da fachada 
c seis ditas dc cada lado o no segundo pavi- 
mento também tres portas na fachada, fino 
deitam para o terraço quadrado, sendo lodos 
esttó vãos com portadas dc eailtaria. o no 
porão tun mezzanino gradeado e embasamento 
de cantil ria. A construcção é sol 41 a de pedra 
CiCin 1 0 Sf"lw pcincipal circulado cln platibandas c ccbcito cora telhas li aneezas. 
acnanuo-so todo dividido cm amplos o ( oik 

j (orláveis comino los para lamilia, forrados, e 
assoalhados o mais dcpçiulCDCius ludò (»« 
a '.'Cordo com as posturas cm víiror. O prédio 
l'i„ - fl'0l"0, inclusive as varandas latcraf s, 16 ', ,o por 32'",90 de fundos no corpo priiui- 
P-ãl c dc sobrado, medindo, q puxado, qnlá, 
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era ura só pavimento, 22m,20 dc oxtonsilo por 
9ra,70 do largura. O terreno portaneante ao 
predio medo na linha da rua 33 metros 
de extensão, por um lado 2-21 metros e 
pelo outro -201"',20, fazendo também fronte na 
linha dos fundos, cora a rua Dr. Sattamini, 
achando-se do ambos os lados dividido por 
muros do pedra o cal o pelos fundos com 
tóla de arame grosso, com grande jardim 
na frente e nos fundos muitas arvoras fru- 
ctifôras, confrontando por ura lado com 
Manoel da Silva Leitão e pelo outro ooiu lloi- 
tor Ribeiro. A esto terreno o palacete, que se 
acha cm bom estado de conservação avaliado 
cm 180:0008, deduzindo 18:000$ de 10 % lo- 
gaes, fica o liquido do 102:000$, base para a 
arrematação. Assim convido a todos os pre 
tendentes a comparecerem no referido dia, 
hora o Jogar, para se realizar a praça, lí, 
para qito chegue a noticia a todos, mandei 
passar este c mais dohs do ôguaf toòr quo se- 
rão publicados pela imprensa o um dcllQs alll- 
xado no logar publico da costumo. Dado e 
passado nesta Capital Félloral, aos 10 de se- 
tembro de t.ili. —li ou, José Candido dc Bar- 
ros, o subscrevi.--.W/rroio Machado Ouima- 
rães.—Conferi, José Condido de lianoi, es- 
crivão. 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Cível 

Dc cilação, eo.n o prazo de CO dias 
() Dr. José Ovídio Marcondes Rõmairo, juiz 

^ dc ulrcito da 3" Vara CiVol, nesto Distlicto 
Todcral: 

Faço saber aos quo esto edital de citarão, 
Com ò prazo do 00 dias vlrícra, ou iJollo conhe- 
cimonto tenham, quo cm autos do acção or- 
dinária quo corro por este Juízo fl cartorio 
do escrivão quo este subscrevo, entro partos, 
como autores Hrmo (lo Moura & Filhos, o 
çomo ré D. Rosa Augusta Raspar, mo foi di- 
rigida- a petlçãp do teor soguinto: «Kxino, Sr, 
De. juiz da 3a Vara Rivol — Dizem Firmo do 
Aloura & Filhos, na acção ordinária quo pro- 
puzeram contra D. Rosa Augusta, Raspar, 
quo como dos autos so \6 a sentença oxoquen- 
te das Camaras Reunidas da Cueto do Appol- 
Jação (lis. 112), eondonmou a ré a pagar aos 
autores o. que se liquidasse na sontonça, Isto 
posto, deviam autores fazor intimar a ré, 
para na 1' audiência ver serem offoroddos os 
Mdigos de liqiiid.ação. Acontece, porém, que a 
ré é fallocida, tendo deixado os -egututos.her- 
deiros: (documentos juntos) Maria Augusta 
Raspar (lo Lima (casada), Fm Ília Ignsz Ras- 
par Valia Ião (casada), Francisco Cardoso 
Ra, iar, M iuool Cardoso Raspar Barbosa, Rita 
Augusta Raspar Rollão Prelo (casada), Maria 
Paulina Raspar da Gama -(cisada)., domici- 
lia los cm Portugal, em lugares quo os suppli- 
canles ignoçará. Assim, rcquprem os autores 
a V. )'v., que justiíi ada a ausoncia dos 
réos, subam os autos á conclusão, para V. Kx. 
ordenar o prazo dos, oditaos do cit.ação dos 
ditos herdeiros o herdeiras, o respectivos 
niaridps das hordoiras quo são casadas, cila- 
ção nuc é para o flm do, á primeira audioucia 
dopeis dc docori.ido o prazo do edital, verem 
sor ofVerecidos çs artigos do habijitacão <lo 
liordeiros. H. p, doferimonto. Íí. lí. R. 
luarcft. Rio, 12 do agosto do PJl.t.— Luiz /•'. 
S. l appçnier, advogado (estava soltada). Fm 
cuja petição ibi proferido o despacho do toòr 
seguinte : Sim, dosiguaiido o escrivão dia 
o hora. Rio, 12 do agosto do 1013.-- Hcjo 
Darros. F tendo os autores Justilloado a 
ausência dos supplicados (|ao so acham om 
log.ires incertos o não sabidos, foi a justilica- 
ção julgada por sontonça; polo que, nòr esto 
cito o chamo ps supplicados Maria Augusta 
Raspar de Lima o sou marido, Einilil Ignoz 
Ra-par Valiadão o sou marido, Francisco 

DIÁRIO OFFTCIAt 

Cardoso Gaspar, Mautoel Cardoso Gaspar Bar- 
bosa, Rita Augusta Gaspar Rollão Preto e seu 
marido, Maria Paulina Gaspar da Gama e seu 
marido, herdeiros da dita finada ré, D. Rosa 
Augusta Gaspar, com o prazo do 60 dias que 
será assignado om audiência para á 1' deste 
juizo, depois dc decorrido "o dito prazo, 
verem ser offarocidos os artigos de habilitação 
dc herdeiros, para se proseguir na liquidação 
de sentença, ficando desde já citados a inti- 
mados para todos os demais actos o termos de 
habilitação o legislação, até final sentença e 
sua. execução, tudo -ob pena de revelia, o 
sciontés de quo as au<Jimeias deste juizo são 
ás segundas o qjiutas-foiras, ás 13 horas, no 
Fórum, á rua Men -zes Vieira n. 132. F, para 
que chegue a noticia a todos ou alguém que 
por clles se interessar, mandei passar este o 
mais dons de igual teòr, que serão publicados 
pela imprensa o um d clles affixacto no logar 
publico do costuma. Dado o pas-ado nesta 
cidade do Rio dc Janeiro, em 10 de sotembro 
do 1914. F ou, Manoel Estanisláo Cruz Galvão, 
cscri ão, o subscrevi.— José Oii.lío Marcondes 
Romeiro, 

Juizo de Direilc da Quarta Vara 
Civel 

Falleacía de Joaquim Rodrigues de Almeida 
Edital de citação, eom o / razo de lõ dias, aos 

credores da fattencia de Jõaqnim Rodritpies 
de Almeida, para sciencia da desistência dos 
cndiarijos, podendo- qualquer outro credor 
dissidente continuar com o processo de op-- 
posição, na foi osa cbai.ro 
O Dr. José Antonio dor S mzr Gome«, jatiz dc 

direito da 4a Vara Civci desta cidade do Rio 
dc Janeiro, otc.: 

Faz saber aos credores da fallencia de Joa- 
quim Rodrigues de Almci la quo, tendo o fal- 
lidu proposto concordai a aos seus credores, 
deixou olla de sor homologa la por haver cre- 
dores dissidçndes—F. IU Walter & Comi), o 
Banco' do Brazil, tendo ainda aquollá# com 
ombargns, postoriormenta desistidos; c, su- 
bindo os autos á conclusão do morftissimo juiz 
para julgamento da dcsistcncla, baixaram 
com o despacho do teòr segnrutc: lln\endoo 
credor dissidente Banco do Brazil (actn, 
lis. 8Si), quo poderá cominuar Cora o processo 
de oppnsirão, ua forma do ^ 5' d ) art. 100 
do decreto n. 2.024, publiquo-S"1 edital dc 15 
dias. Rio, 16 do fevereiro de 1914.— Souza 
Gomes. Em virtude do que se passou o pre- 
sente edital dc citação com o prazo de 15 
dias, para sciencia do dc. pacho acima, sob 
pena do, ciso ronusu cm o« credores dissi- 
dentes aos seus direitos, on si, findo o dito 
prazo, nenhum comparecer, sor julgada pelo 
marctissirao juiz por sentença a dita desistên- 
cia . Para constar como for do direito passa- 
ram-se o presente edital c mais tres de igual 
tcòr.quo sprãopublicados c afiixa lo? na fórma 
da lei. Dado o passado nessa cidade do Rio de 
Janeiro, aos 28 de agosto de 1914. F.u, Olym- 
pio da Silva Pereira, escrivão, o subscrevi.— 
José Antonio de Soma Gomes. 

Juizo cia Sexta Pretória Cível 

(S. CURKTOVXO) 

0 oAtalal do Registro CRil o do Casamentos 
dn-O* Pretória Civol (S. Christovão); 

Faz sabor quo so estio habilitando para 
casar polo seu cartorio: Manoel Messias dos 
Santos com Saturnina dos Santos. 

Quem souber dc algum imp- Iimonto, ac- 
cuso-o. 

Rio do Janeiro, 11 dc setembro de MH 4. — 
0 escrivão!. Oleio José de Freitas, 

Setembro He 19 ií 10071 —  1  mu m ' 

Juizo da Oitava Pretória Civel [; 
Foram a (Ti x a d os neste juizo os seguinte» 

editaos de casamento: 
Antonio Dias de Castro e Hortência do Oli- 

veira, Antonio da Silva Ferreira Filho o Au- 
rora dos Santos, Nicanor de Souza Liuiae 
Adelina Paulina Gomes, José Alves de Oliveira 
e Georgina Orminda do Oliveira, Antonio de 
Jesus e Georgina Fornaudos da Conceição, 
Oscar José do Nascimento e Dulce dc Souza 
Braz. 

Rio dc Janeiro, .8 dc setembro do 1914.— 
0 escrivão, Jorge Uodçvteéi de Vinho, 

Juizo tia Terceira Pretória Criminal 
Edital de cilação 

0 Dr. Joaquim Vieira da Silva, juiz da 3a 

Pretória Criimnat do Districto Fçdoral, ctc.: 
Faz sabor que, por parto da Justiça Publica, 

foi otlcrocida o por c-do juizo recebida iima 
denuncia pela qual é citada Ivone do Carvalho, 
no processo n. 83, quo tora do ser processada 
como incursa no art. 303 do Codigo Penal e 
porqqd não tenha sido, ppssivel citar possoal- 
iiioutv a essa accusada, era razão do não sor 
encontrado uom,delia, haver noticia, a cito 
pelo presentô para, depóis do lindo o prazo 
do 10 dias, comparecer á prituéira audiência 
deste juizo o ás consecutivas, até final pre- 
paro, afim do assistir ,á jiupiirição. do testo- 
raunhas o se ver procos-ar polo dito crime, e 
bem assim assistir a todos ois demais torinos 
do prorçsso até final sentonçá, tudo sob pona 
do revelia. As audiências realizam so dia- 
rimontV, ás 12 horas do dia. F par i "constar á 
dita accusada, mandei pássàfr n presente edital 
quo será aflixado no lugar.publico do costu- 
mo,Terceira Preteria Criminal, 11 de setembro 
dta 1914., Eu, escrivão,, o subscrevo Alcides 
Notto,—0 juiz, Joaquim Vieira da Sjika, 

Juizo da Quinta Pretória Criminal 
Edital de citação com o prazo de Í0 dias ao 

rco ausente Scem/im da tal 
O Dr. Carlos Affdiisn dò Assis Figueiredo, 

juiz da 3" Vara Criminal do Disr.ricto Fe- 
deral, ctc.: 

Faz sabèr Ao "réo ãiisefntc Serafim dc tal 
que fica pelo presente citado para comparecer 
noste juizo, ás 12 horas, á rua de São. Chris- 
tovão u. 394, sobrado, na audiência do pri- 
meiro dia util depois de findo o prazo do 10 
dias da publicação deste, afim de se ver pro- 
cessar pela Justiça Public,i pelo crime pre- 
visto no art. 300 do Codigo Penal, o julgar, 
sob pena de revelia; outroslm, ficando citado 
para os domais termos do proc -sso até finai 
sentença c sua execução. E para quo chegue 
ao sou conhecimento ou ao dc quem inter- 
essar possa, passaram o prosenle o outro do 
igual teor para.os fins de direito. Dado c pas- 
sa Io nesta cidade do Rio de. Janeiro, na 5a 

Pretória Criminal, aos 11 do sptomi 'o do 1914. 
Fu, Theotonio Torres,escrevente Juramentado, 
escrevi. Fu, Pedro Bixmt Paes Leme, es- 
crivão, o subscrevi.— Carlo Affonso de Assit 
Figueiredo. 

INFORMAÇÕES 

Na 1* Pagadoria doTheseuro Naeimial pa- 
ga ra-so lioje as seg uiu toa folhas do 10" dia 
útil: 

Bibliotbectt Nacional, A-sistoucia dc Aliena- 
dos, Conselho Superior «io Ensino, roforma- 
dos do Corj)© do Roral-ciros o Policia, avulsa 
da Agricultura, nraufejno civil da Gubcra e 
Marinha, novos .ontrRniiutos da Marinha e 
da Guerra o Jardim RoUiMce. 

. A porta será feriiada ás 14 horas,. 
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átú ai 14 lióras, carias piíra o exterior átú 

•ás la c objectos para registrar otc ás 13. 
Peto Ánásuahj, para dabo Frio. portos,ao 

Espirito Santo o Caravcllas. ivcdaoinio im- 
presoiató ás 12 .horas, ««.rias para o in- 

1 terior até ás 12 1/2, dita? com porte duplo até 
( ás 13 c objectos para registrar até ás 11 • 

j Araanliã; 
Pelo I/uqucrci, para Victoria, llaliia, .Maceió 

j c llecile, recebendo impressos até ás r» horas, 
cartas para o interior até ás 3 1 2, ditas com 
porto duplo até ás G c objectos para registrar 
até ás 18 lioras de hoje. 

Nóta —Saeptes para Portugal c vales postaos 
pára o interior nos dias úteis, até ás 14 1/2 
horas. 

—Tlccobimcnto do cncommondas para Por- 
tugal, Açoros o Madoira nos mesmos dias, das 
8 ás 17 horas, até á vospera da partida dos 
paquetes que se destinarem a Lisboa, cx- 
coptnando os dti Compagnio .Méssagerios Ma- 
rítimos, c entrega também nos mesmos dias 
das 10 às li horas. 

, ^ v ■ SeitMi il^O dg-.T QJ f . 
da 8audc, de 8. João tíãplUta>" de Nossã 

■ Senhora do Soccorro o de Nossa SonUora 
'das tíoros cm Cascadura foi no dia 10 do cot- 
rento o seguinte; 

Existiam 738 nacionaos e 931 estrangeiros; 
total, 1.072 ; entraram 47 nacionaos o 40 es- 
trangeiros; tòtal, 87; sahlrain 38 nacionaos c 
20 estrangeiro?; total, 64; fallcCeram 1 na- 
cional o '2 estrangeiro ; total, 3 ; existem, 
740 nacionaos c AlíC estrangeiros; total, 
1.092. 

O movimento da sala do banco O dos con- 
sultórios públicos foi, no, mesmo dia, de 1.017 
consultante?, para os quacs se aviaram 1.078 
receitas. Eizeram-se 42 extracções de dente? 
O 172 pequenas opefações. 

Popultapm-se no dia 9 de setembro 51 
pessoa?, sendo: nacionaos 49, estrangeiro- 
7, do sexo masculino 33, do sexo fominiui 
21, maiores do 12 annos 28. menores de 1 
annos 28; indigentes 18. 

,"epultaram-so no dia 10 do corrente 39 pes 
soas, sendo; nacionaos, 49; estrangeiros, IO' 
do sexo inasculino, 32; do sexo (ominino, 27; 
maiores do 12 annos, 24; moiiorcs de 12 aa* 
nos, 33; gratuitos, 22. 

o 
xÊ: 

o^líis pelos seguintes paquetos 

flloje; 
/Tolo Itapema, para Paraná, S. Francisco c 
dio Grande do Sul, roccbcn io impressos até ás 
3 horas, cartas para o interior até ás 8 1/2 e 
ditas com porte duplo até ás 9. . fcA'' 
7 Pelo Tubantia, para Santos o Rio da Prata, 
recebendo impressos até ás 11 horas, carta? 
para o interior até As 11 1/2, ditas com porte 
duplo e para o exterior até ás 12 e objectos 
para registrar até ás 10. 
í*Pelo Duca degli Abmzsi, para Carcoloria o 
[Génova, recebendo impressos até ás 7 horas 
e cartas para o exterior ate ás 8. I j w , ^ 
?jj Pelo Floi i.k, para Santos o Rio da Prata, 
'recebendo impressos até ás 3 horas; cartas 
'para o interior até ás 3 1/2 e ditas com porte 
duplo C para o exterior até ás 6, 
lb Pelo Salhist, para Victoria e Nova Orleans, 
recebendo impressos até ás 10 horas, carta? 
para o interior até ás 101/2, ditas com porte 
duplo e para o exterior até ás 11 o objectos 
para registrar ate ás 9. 
'' Pelo Orduna. paraS. Vicente, Las Palmas 
c Europa ivia Lisboa), recebendo impressos 

O movimento do Hospital da Santa Casa da 
Misôricordia, do? Hospicios de Nossa Senhora 

Ministério da Agricultura, Industria c Commerclo — Directoria de .Meteorologia o Astronomia — Sccvão de Meteorologia e. Pliysica 
do Globo — Estado do tempo ao meio-dia de Greenwieb — Rio de Janeiro. 8 do setembro de 1911. 

Temperatura 

A' Maxi- Míni- 
som- ma da ma da 
bra vesp. vesp. 

• » • 

20.9 32.1 22.1 
28.1 — '23.4 
23.9 33.2 21.0 
20.8 30.7 20.0 
20.0 23.1 21.0 
19.0 20.0 18.0 
27.7 31.0 23.4 
22.4 31.3 19.0 
23.7 38.8 17.0 
23.0 — — 
27.2 29.4 21.2 
19.8 29.8 13.8 
23.0 29.2 19.2 
27.8 20.1 24.0 
23.7 20,4 19.2 
19.8 20.8 17.0 
24.0 29.0 17,4 
20.3 «?q 2 23.3 
23.0 29Í1 19.4 
22.0 28.3 19.3 
19.1 26.6 14,3 
23.0 28.3. 21.7 
27,7 33.2 23.4 
24.0 32.0 21.4 
29.0 37.9 20.0 
23.7 33.0 21.0 
23.8 29.2 9.2 
20.2 

01 2 17.3 
20.0 27 !õ 19.2 
22.0 29.8 17.4 
18.0 38.0 23.0 
19.8 23.8 9.0 
14.7 31.0 17.0 
21.3 34.0 13.3 
21.4 29.0 11.2 
21.3 29.8 14.7 
21.2 

<>S.2 14.0 
22.8 30! 2 18.2 
22,8 29.1 20.2 
15.8 29.4 9.2 
"2.2 30.8 12.0 
\Í\'i 20.2 9.3 
17.0 33.2 13.0 
28.4 — 10.8 
14.0 28.0 8J. 

ff- 
Coordenadas 
Geographicas 

Vi- . Estarões La -' 
titude 

Long. 
W. 

G ny. 

Turyassú  
h. L. do Maranhão... 
,S. 11. do .Maranhão  
lurtalexa    
Fernando Noranha.    
Guaramiranga  
Quixoramobim  
1.1 rra do Gorda 
Ini pcrairiz  
lanai ú  
Parahyba  
Campina Grande    
Goyanna.    
Recife    
J aboa tão 
Pesqueira  
Vão de Assacar    
Aracaju  
S. Rente das Lages  
Ondina   
t .actue 
Rliòo'. 
Cuyabá    
FyronofOlis  
Goy az  
S, Luiz de Caceres  
Montes Claros  
Pirapora    
•Thcopliilo Ottoni  
Catalão    
Conimbá   
Ouro Preto    
]• ra noa ,..■•■*......*.1. 
liibeirão Preto 
Lavras    
IMuzambiuho.., 
Palrayra   
Ca m p os 
Mui* de Fòra,....... 
"Çaxambii   
á. Carlos dó Pinhal. 
i riburgO,     
Agudos.^  
Macahé............. 
Passa Quatro,.. 

• • • • 

(••••••••« 
•••■••••* 

r,43 
íi1» ?29' 
2oÍ40 
3o,44' 
3o,31' 
40,1TI 
3 ,1 
8°. 31' 
3°, 32 
6°,24 
7",00' 
7o,18' 
7o,34' 
8o,03' 
8", 10' 
8»,20' 
O",43' 

10°,55' 
12",33' 
13°,00' 
14»,03' 
14",48' 
13",30' 
13",82 
18», 38' 
13»,86' 
10", 43' 
17°,21" 
17»,48' 
18°,08' 
19°,00" 
20°,23' 
20°,32' 
21",10' 

21 ",24 
21»,27, 
21»,40' 
21°,40' 
21»,87' 
22",07 
22",17 
22°, 1» 
22»,24' 
22»,24" 

4 3», 19' 
4 4»,16' 
44»,44" 
38",30' 
32°,23 
39",00' 
39", 13' 
45»,IC 
47°,33' 
39",33' 
3 4°, 81 
38",;» i 
33",08" 
34°,l 
33",02' 
37», 14' 
37»l28' 
3 7",04' 
38»,43' 
38»,30' 
42",3 
39»,03' 
30°,00 
48»,37' 
30",08" 
37", 39 
43», 3 2 
44°,37 
41°,20 

"> 30' 
o. ",39 
43",30' 
47», 23" 
47",49' 

40»,33' 
43,33' 
41»,30 
43',21' 
i4',36i 
4 7»,50' 
42 ,32' 
49",03' 
41»,80' 
4 4°, 88' 

t. t- o o 
c > 
H O 

rt O > — 

ms. 

i; 
20 
n 
30 
93 

780 
207 

8 

212 
48 

833 
14 
30 
80 

603 
49 

4 
32 
47 

900 
3 

238 
702 
800 
180 
G18 
472 
305 
877 
133 

1.130 
1.002 

830 
808 

1.030 
878 

10 
C82 
891 
842 
846 
602 

4 
937 

700 + 

02.9 
02.1 
02.9 
64.4 
03,9 

03.1 
03.0 

64.1 
67.4 
02.3 
63.4 
03.7 
07.7 

00.7 
06.1 
03.0 
00.0 
07.3 
00.7 
67.4 
03.4 

69.3 
03,3 
63.9 
63.9 
60.0 
08.0 
00.6 
03.0 
04.3 
04.8 
03.9 
04. i 
64,9 
03.4 
07.3 
03.8 
00.0 
04.0 
64.0 
07.1 

m/m 

19.3 
21.1 
22.C 
17.8 
18.0 
18. 
13.0 

10.0 
13.0 
17.0 
11.2 
21.6 
19.8 
20.2 
12.9 
19. 
19.8 
18.4 
18.1 
12.0 
18.7 
19.4 
11.3 
11.9 
18.2 
11.4 
0.0 

14. 
17.9 
12.3 
11.0 
10.3 
8.9 

11.2 
9.0 

10.1 
12.7 
10.0 
11.7 
13.0 
9.5 

11.8 
21.,!, 
8.8 

m iu 

12.2 

2.1 
O.l 

14.2 

Von 

Di- 
rccçào Fo

r^
a 

! 

o "3 
O C "3 -3 rt 3 
& 

Estado ao 
tempo e pbcnomcnoi 

diversos 

E 9 
NU r. 3 Rom. 
Mi 8 7 Incerto. 
SE 3 0 Orvalhou. 
SE 4 *í Rom, 
\\ 3 0 

..SE 4 4 
MV 4 O Rom, nevoeiro. 

E 4 1 
SE 4 - 
SE 3 0 Ronf)v 
SI- 2 10 Mão. 
SE 3 0 

E 6 t Incerto. 
SE 3 8 

S 1 10 
s 

si: 
?> 8 Incerto, ncv. 
íi r Ince no. 

SE 8 / Incerto, orvalhou. 
s\v 1 8 
SE o 9 
c O 10 Máo. 
c () 10 Nev octro. 
E 3 10 
N 8 8 

S\V 3 8 Rom. 
— — — Rom. 
c O 10 Rom, nevoeiro. 
c () 10 

NE 4 0 Rom. 
S 8 10 Máo. 
c O 2 Máo. 
N 8 O Rom. 
C O 8 Bom, orvalhou. 
N o 0 
C Õ 0 

N.\E 2 8 Rom 
NNE 2 0 Bom, 
N\V *> 10 Bem. 

C Ò — Rom, nevoeiro. 
N\V 6 5 Rom. 

C 0 0 Itom. 
SE 
NE 

1 lo Rom, notociro. 
2 0 Orvalhou. 

C 0 1 Dom, onalhou. 
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EstaçOes 

Coordenadas 
goographicas 

se® zz ^ o = 

21°,06 

â50,5i' 
49*, 18' 

Vassouras  22,,,5i)'i430,41' 
Rio Claro  22*,26*1''"MO' 
Rezende 22",28'A v",20' 
Riuheiro  22 '.,30' (43",41' 
felropoli; 22",31'i i3",l0' 
Mendes  220,:!2'j42,,,28 
S. Pedro 22",33' 43°,28' 
Tinguá  22»,37' 43?,13' 
Rio d'Oiiro 22°,37' 43°,28' 
Capital (Rio) '22",34' 43°,10' 
Angra dos líeis  23",01' 44°,20' 
Taubaló   23°,04' 43°,33' 
Tatuh)   23°,27' 47",40' 
S. Paulo 23",34' 40°,35 
Santos.   23°,30' 40°,19' 
Faxina 2i",05'| i 1,00' 
Iguapé   
i!uarapuava   
Curityba ea-.ea 
Paranaguá 23",31' 48°,30' 
liluinenau 26",33' 49°,03' 
Camboriú 27",01' 48°,38' 
Rrusque ' 27°,03' 48°,39' 
riorianópolis  27°,33' 48",34' 
Lages  27°,49' 30",20' 
Torres S0°,21' i9",L3' 
Santa Maria '29 ', 41' 53", 1 i' 
(Iruguayana   50". 43' 37",00' 
Taquan  29", .s' 31°,30' 
Porto Alegre 30°,02' 31".U' 
Cachoeira' 30°,03' 32",31' 
S. Cabriol 30°,21' 34",34' 
SanfAnna do Livramento 80°,33' 65°,33' 
1>. Podrilo 30"'39' 34°,41' 
Ragó 31",21' 34",13' 
Pelotas     31", 47' 52",23' 
S. José do Norte  ..í. 32°iOO |52°,Oa' 
Rio Grande   32",nr ,32",os 
laguarão   32",3 4' 
Santa Vieloria do Palmar 33",31 
Montevidéo   34",53' 

53",23 
30", 12' 

"O 

< 

ao
 

m
ar

 

Temperatura -2 . Vento 
c 0 
cr ^ o _ C - -O < £ 

o 

= - 
'5*1 a — y. 

= r 
— rt ® 
^ 5 

5 S. 
f >• 
H uv

a 
em

 
ho

ra
s o rá O" O c. t* 

d. u o w *5 £ S « v u 3 CL4 

436 63.4 22.8 31.3 18.8 10.9 NE 5 
620 04.8 22.3 34.2 la, 5 10.9 sw 2 
309 05.2 15.8 32.2 13.1 10.6 c Õ 
402 64.8 18.4 33.0 13.0 13.8 c 0 
813 62.2 21.8 20.2 J6.8 8.8 E 7 
434 03.1 i 23.6 32.0 20.3 8.3 N 6 
179 04.1 28.6 34.5 23.2 10.5 , SE 3 
123 02.8 i 29.0 32.3 ' 23.8 12.6 N\V 4 
128 02. i 1 28.8 34.3 — 12.7 NE 7 
62 03.0 26.3 31.2 22.2 11.1 NW 2 

4 02.2 21.6 22.4 _ 17.4 C 0 
383 63. C 20,8 31! 4 16.2 10.0 c 0 
393 63.1 19.8 34.5 12.3 7.3 c 0 
820 64.3 19.0 29.9 13.1 9.4 c 0 

10 02.4 27.0 28.3 18.9 10.5 sw 6 
COO 63.1 16.0 29.0 13.4 11.7 SE 1 

10 62.3 21.0 26.0 16.1 16.8 30.6 C 0 
1.116 04.3 18.0 27.8 16.0 12.0 E 6 

908 03.0 17.4 27.5 9.0 13.3 NW O 
3 03.4 22.o 25.0 12.5 16.2 E 1 

24 04.7 20.4 28.9 10.2 16.5 C 0 
5 04.7 19 ."8 23! O 10.4 - 15."9 S 1 

23 00.0 17.2 29.5 16.8 14.3 SW í) OH 
3 63.8 19.7 25.0 18.0 14.8 s 3 

987 — 1 i> . i 28.4 11.0 12.5 12.0 c 0 
23 02.8 16.0 23.5 13.6 13.2 22.5 s 6 

146 6S.0 13.4 ei>.3 13.8 14.6 10.4 c 0 
7 4 71.3 -0.4 10.0 11.0 7.7 26.0 s 2 

120 — 15.0 24.3 13.3 11.0 10.5 c 0 
26 08.2 13.2 31.2 13.7 11.9 20.5 ssw 3 
63 08.3 14.6 19.5 ' 15.4 10.3 28.1 SE i 

120 67,3 13.0 18.C 14.4 11.9 25.3 s 1 
211 09.8 7.9 10.3 10.2' 7.7 45.0 s D OH 
142 68.8 10.8 18.4 9.7 8.8 37.3 SE 3 
221 68.0 16.3 16.6 10.7 7.8 58.7 SE 1 

8 07.6 13.7 16.7 13.6 10.0 53.6 S «i 
00.9 14.9 10.9 13.0 10.1 50.7 s o 

3 68.0 14.5 10.3 13,0 10.1 42.2 s . 3 
17 09.9 13.3 15.2 12.3 9.4 58.1 s o 
23 09.7 33.8 13.2 10.2 9.0 38.0 sw 4 

03.3 49.2 12.4 8.3 0.1 SSE. 5 
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U 

10 
o 

10 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

10 
o 
s 

10 
o 
5 
o 

10 
G 
7 

10 
10 
10 
8 

10 
10 
10 
10 
0 

10 
10 
10 
10 
10 
10 

o 
o 
2 
3 
5 
O 
3 

1 .wh 

Estado do 
tempo e phenomeno* 

diversos 

Ineert». 
Rom, orvalhou. 
Nevoeiro te»,, ory,; 
Bom. 
Bom. 
Rom. 
Rom. 
Bom, 
Bom. 
Rom, aevOQuo. 
Bom. 
Bom. 
Mio. 
Bom. 
Incerto3 
Bom. 
Bom. 
Incerto 

Nevoeiros 

Mio. 
Mio. 
Incerto. 
Mio. 
Mio. 
Bom, orvalhou. 
Mio. 

•Máo, ncv.' 

Incerto. 
Mio. 
Mip. 

Bom, orvalhou. 
Incerto. 

Oceurroneias — Hm Torres está chovoiulo. Em Campina Cirande cMá choviscanJo. Em Aiacajú, Ondina c P, Alegre chovou esta 
manliii. Em Florianópolis o Montevideo choviscou e<la manhã. Em Pão de A-sm ar, Torres, Santa Maria, Ui uguayana, Taquarjy. P., Alegre» 
Cachoeira, S, Gabriel, 1>. Podrito, Bagé Pelotas, S, J. do Norte, Rio Grande, Ja-narào e Santa Victoria do Palmar choveu houtem. 

As temperaturas minimas da vospora vorifioaram-sd: em Passa Quatro cora •8>
I1 c em Montevidéo com 8°,!/. 

Directoria de Meteorologia o Astronomia — Observatório Nacional — Resumo ineteorologico—Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1911 
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Mrexç to E VIXOCIDADI DO V15T0 
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íaixosmADB 

ra/ro 0 m/m 

O hora,...       737.6 96.2 11.6 
730.7 23.1 11.4 

0 horas  22.9 14.1 
9 horas  737.7 20.5 11.1 

i - horvw  736.4 29.0 12.3 
13 horas  751.5 31.9 10.5 
18 horas  755.7 26.5 13.1 
21 horas    738.6 24.0 15.0 

46 
48 
68 
43 
40 
30 
31 
70 

N\V 
N\V 
N.WV 
N\V 
N.WV 

N 
S 

S\V 

4.1 
4.3 
'3.8 
2.6 
4.6 
2.3 
4.6 
2.4 

0, Limpo. 
O, Litupo. 
0, Llirqio. 

10. £ 
10, = 
10, g 
lo, 3 

A, Gi'St, St. 

Temperatura: rnaxima, 32°i, ás 13 hs, 36, m,; mínima, 22 .6 is v b5* Evaporaçio, 12m,m2. Cliuva, Om/mo. Ozono: / hs., |# 
19 hs. 7; Insolarão, 7 li. 43 m. 

Nota—Observações cxlraliidas tia sério horária) 
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-4-   Subbfúib 12 DIÁRIO OEFIGTAL , Soleaibro de 4911 
-i.. Directoria dc Mêtcoíologia e Astronomia 

/C,. 
Observatório Nacional — Resumo Mcteorologico—Rio de Janeiro, 9 dc setembro de 10li.' 

no:' as M = s s Cm !< -C UJ K - 

ta — É- < diuecção e veloctoaije do vemo 
  ' „ S>i_ .. 

MEinos ron si.qlvdo 
nkcclosidade 

0 horas. 
'J horas 
ò horas 

N 9 horas 
12 horas 
15 horas 
IS horas, 
21 horas 

7j8.8 
7a8.0 
759.0 
750.9 
759.6 
758,0 
/58,9 
700. G 

23 2 
23.3 
22.4 
23.5 
23.0 
23.0 
22.5 
22.1 

15.3 
15.8 
15.9 
10.0 
10.4 
15.9 
10.3 
15.0 

73 
74 
79 
74 
70 
74 
80 
79 

N.W 
tiahno 
KW 
KNW 
Sli 
S 
Sál 
S 

2.5 
0.0 
2.4 
3.9 
3.7 
2.8 
3.2 
3,4 

10. 
10. 
10, 
10, 
10, 
10, 
10, 
10, 

Ci-S(, st. 
Nevoeiro. 
Kovocirn. 
No, Nevoeiro. " 
A-St, Fr-Nb. 
Fr-Nb, Nevoeiro, 
Nevoeiro, 
St-Cu, Kn oeiro. 

Temperaturas: raaxiraa, 23",7 ás 14 hs. 50 m.; rainiraa, 21",? ás 0 h. 25 m. Evaporação, Gm/ml. Chuva, Om/mO. Ozono; 
/ hs,, 4; 19 ns. Insolação, O lis. 00 m. 

llouvc nevoeiro durante as 21 horas. 

.tu —-yosci yaçSes extrahidas da serie norana. 

Ministério da -Agricultura, Industria e Commorcio—Dirccioria de Meteorologia e Astronomia — Secrlo do MetOorolo da c Phvsica do Globo 
—Estado do tewpo ao meio dia do tíreenu ich—Rio do Janeiro, 9 dc setembro do 1014. ' • 
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Forfalm.  
rernanjo Noroolia.. 
I'arahvbti................... 
Campina Graiulo    
1 'esq ucira.   
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Aracaju  
S. Dento das Lages.   
Qndina.  
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IIÍleos i.^. 
t. u v ai) á ...................... 
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Montes Claros .............. 
1'irapora  
Thoophilo Qttoni,..,,  
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Dello Horizonte   
Ouro Preto.     
Franca  
Ribeirão Preto  
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Juiz de Fora '... 
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1 lierczepolis,..................... 

3°,4 4 
3°,51 
7°,00. 
7", 18 
8»,20' 
9",4 3' 

10°,55' 
12°,35' 
13",00 
14",03' 
14°,48' 
15", 36' 
15°,52' 
15°,55' 
15°,56' 
10",43" 
17°,21' 
17",45' 
18°,08' 
19°,00 
19",55 
20",23' 
20",3^' 
21",10' 
21",17' 
21",24' 
21",27' 
21°, 40' 
21°,46' 
21°,57' 
22»,02* 
22",17' 
22°, 18' 
28524' 
22»,24' 
22°,25', 

_i_ - 
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34", 51 
35°, 5 4 
37", 14 

38", 4 5 
38°,30 

50 ,00 
48°,57 
50",08 
57",39 

43",50 
4 3°, 30 
47",25 
47",40 
45»,02i 
40°,35' 
43°,33' 
41°,30' 
4 3",21' 

°,5G' 
47",50' 
42°,32' 
49",05' 
41°,50' 
44",58' 
45",00' 
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ms. 700 "1- O 0 c m/m m/m 

30 03.9 20.4 30.0 20.0 19.2 SE 3 
95 03.8 25.4 20.9 23.7 17.9 s 5 
48 07.0 20.5 29.2 19.2 19.0 2.4 SE 

535 , 02.8 18.3 29.0 15.8 12,0 SE <■> 
003 04.3 20.7 20.0 10.8 14.8 .7.9 SE o 
49 06.0 24.0 30,4 20.3 19,5 SE 3 

4 05.9 27.0 29 2 22.0 20.3 E 3 
32 00,5 25.8 27'.2 18.3 18.8 0.2 N o 
47 05,0 24.0 28.0 20.8 18.4 NE 2 

900 00.3 18.7 28.5 14.8 13.3 SE 1 
3 05.4 20.5 27.2 20.2 17.8 G 0 

235 71.1 20.7 32.1 24,1 12.0 S 1 
792 03.5 23.0 32.0 20.0 11.4 c O 
500 _ 27.1 30.8 19.0 20.2 c 0 
180 71.3 20.2 30.0 21,0 4 4.5 s o 
018 02.8 22,0 31.0 11.3 12.0 —   
472 02.0 25.0 32.0 10.8 10.3 ■ G 0 
305 03.1 »)0 _ 'j 27.2 17.4 15.9 s o 
877 04,8 23! 7 31.3 17.3 19.0 NE o 
155 08.2 16.0 30.0 15,0 11.3 S 4 

3 857 04.5 21.0 30.2 12.8 10.5 NE 
1.150 00.0 19.8 20.0 9.0 10.0 E 7 
t.one 04.0 24.1 31.8 15.8 10.1 NE 1 

550 00.0 18.5 34.5 18.0 10.4 C 0 
808 03.0 21.8 22.9 10.0 13.0 C 0 

1.030 03.4 19.7 30.1 12.0 9.4 G 0 
878 00.4 17.4 29,0 13.0 11.2 G 0 

10 05.9 21.4 21,0 10.8 10.5 G 0 
682 66.5 18.0 31.1 10.5 12.3 N 2 
891 00.5 14.4 29.0 5.8 9.3 C õ 
842 04.8 17.0 30.8 11.C 12.2 E Ti 
840 05.5 17.2 28.0 5.0 10.2 G 0 
002 64.7 18.6 31.2 10.2 12.3 SE 0 

4 00.3 24.0 20.0 18.0 19.9 NE 2 
4137 04.4 19,2 23.3 0.1 10.3 NE 3 
V10 63.8 10.1 20.8 14.9 12.5, N 2 
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19 
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4 
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Incerto. 
Dom. 

Máo. . 
Inçcrlo. 
Incerto. 

jueorto, orvalhou 
nccito. 

Inrorto, 
.Mio. 

Dom, 

l;om, nevoeiro, 
Novoçiro tou. orv. 
Rcm. 
Máo. 
Bom. 
(uc,, nov. tonue. 
Bom. 
Dom, nevoeiro. 

Incerto. 
Orvalhou," 
Dom, 
Bom, nevoeiro. 
Dom. 
Nevoeiro, 

'■em, nesoolf» 
Orvalhou. 
Dom. 
Bom. nov orr. 

f 
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Mtílieiro    
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MenTos  
S, {'cxiro  
Tingnã  
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S. I rancisco de Pattin  
T OlTOS >*>aaaaa>aaaa*aaaaaaaaaaaa 
Sauta .Maria    
s. João do Montenegro  
Tfrnguayaiia aa.. 
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Porto Alegro      
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22°,30' 
22°,84' 
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23",01' 
23»,04' 
23»,24' 
23",31' 
23",50' 
24°,08' 
21",37' 
28», 2 4' 
28°,28' 
28°,31' 
20»,88' 
27»,01" 
27»,08' 
27",38' 
27°,40' 
29",20' 
29",21' 
29°, 41' 
29",4'.' 
29",48' 
29»,48' 
30°,02' 
30»l03' 
30",21 
300,83' 
30»,89' 
31°,21' 
31",47' 
32»,00' 
32',0r 
32»,34' 
33», 31' 
34°,88' 

43°,41' 
47»,49' 
44°,20' 
43», 41' 
43»,10' 
42»,28' 
43», 28' 
43°, 18' 
43°, 28' 
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17.8 
18.8 
18.7 
15.0 
10.3 
18.9 
18.9 
18.5 
14.8 
12.4 

17.9 
13.8 
10.0 
13.0 
18.7 
19 
20.8 
21.2 
13.9 
14.0 
22.0 
13.4 

13.0 
12.5 
14.0 
19. 
13.0 
19.0 
13.0 
10.9 
U.O 

(8.6 
18.0 
17.9 
10 0 
8.3 

14.0 
10.4 
13.8 
11.2 
12.9 
13. 
13.2 
10.4 
5.7 

18.4 
8.0 

12.2 
12.0 
13.0 
U.O 
8.2 
8.8 

14.1 
13.3 
13.3 
14.1 
12.0 
13.8 
18.0 
17 
10 
13 
10.0 
13.8 
17.8 
13.4 
12.7 
13.1 
16.0 
12.9 
13.8 
13.0 
10.0 
13.7 
13.3 
12.9 
12.8 
13.1 
9.2 
8.1 

12.4 
8.6 

11.4 
9.3 

10.8 
11.5 
10.3 
8.8 
8.0 

10.1 
5.0 
9 3 
9.1 
9.3 
7,1 
8.0 
6.5 

1.1 
22.0 

4.3 
17.8 
13.2 

19.4 
3 4.0 
2 a.9 
19.0 
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G 
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G 
S 
G 
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SM 
s\v 

G 
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SM 
W 
K 
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SM 
G 
M 
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SM 
C 
G 
G 

SM 
SM 
SM 

M 
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NNE 

10 incerto. 
10| Bom. 
lOJJorn, orvallion. 
O^Lium. 
8 

10 
10 Máo. 
10 Máo. 

8 
Com, 

(incerto, novoc.ro. 
10 
10 
10 Com, 
9 

10 
10 
10- 
10 
10 

Incerto. 
Cora. 
Horn. 
Incerto, 
Máo. 
Máo. 

10, Máo 
0 

incerto, 
incerto. 

10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 

o 
10 

Máo. 
Incerto, 
Incerto. 
Máo. 
Máo. 
Incerto, orvalhou. 
Be orvalho tu 

Orvalhou. 
Orvalhou, 
Com, orvalhou. 
Orvalhou, ncv*. 
Com, nevoeiro. 
Com, orvalhou. 
Máo. 

3 
8 Orvalhou 
0 Com, orvalhou 
C.Cum, uev. tou. 

Occin icheias — Lm Gampina Ciiande, CorityLa, 1'aranagua, iduraenau, Urusque, Florianópolis, I.age^ o Torres chovon esta manha- 
r.m Fortaleza, Santos o Caitiboriú dionscou esta inanhã. Em Cosqueira, Guarapuava, Paranaguá, Camboriú, Florianópolis, Lagos, S. F de 
Paula c Corto Alegro choveu hontem. Eia Cão d • A sucar, Santos c Iguapé chovFcon hontom. 

As temperaturas mínimas da vospora vcrificaram-se: cm Fi ibnrgo com 5',0 o cm SanGAtma do Livramento com 5°,7, 

O serviço-para hoje na Brigada Colicial é o 
«egliinto : 

Snitqrioj' do dia, major Aristides. 
Ollicial de dia a brigada, capitão Machado 

Filho. 
Médicos de dia : ao hospital, Dr. Cnono; 

do prom.plidão, Dr. Paz o nuerno do dia, 
alteres honorário Cozendo. 

Dia á pharmacia, alferes pharmacoulico 
Aguiar o pratico Pires. * 

iWnda «lo visita, alferes Djalma. í 
Parada, a li inda do cornotoiros o lamberes i 

do I • batalhão. 
Musica de pfoiuntidão no quarlol do corpo, 

a do 2° batalhão. 
G.iiarniròo das metralhadoras, o 1» ba- 

talhão. 

lo^''1 baUHião 11111 úáieial subalterno 
• Coadjuvante no regimento do cavallaria 

.tenente Cabral. 
, Guardas : Caixa de Amortização, alforos 
Bomilm; lhosQiiro, atfores Prado; Caixa da 
Conversão, alferes Lago o Casa da Mood» 
ajleres Mstellita, 
' •stado maior nos coroos: no 1° 

tononle Gardol; no 2», tenente Santa Car- 
bura; no 3", capitão Ciilhaiuo; no 4", tenente 
Telles; no 8°, capitiTo Lima; na cavallaria, 
capitão Garcia, C no corpo auxiliar, tenente 
Barbosa Li,na. 

Uniíormc 3°, com polainas pretas. 

PARTE COMMERCIAL 

• ,Camara Syndxcal 

CURSO ÓFFICIAI. DC CAMBIO li UOCD.V MCTAU.ICA 

praça: 

Sobro Londres   
8'jbra Paris  
Sobro Hamburgo .... 
Sobre Itaiia  
Sebos Portugal  
Sobre Nora Vnrt— 

80 d/v A' vista 

12 d/v 
■ 5790 

*90(1 

U 37/04 
5808 
5980 
5816 

35398 
«115 

Apólices geraes miúdas  8005000 
Apólices goraos do 1:0005,5 7, b.iosouo 
Apólices goraos do 1:000?, 5 % 

(títulos provisórios)  8I0SO00 
Apólices do emprosthuo nacional 

do 1909, nom  «035000 
Apólices do omprCstimo nacional 

do 1911, nom  8005000 
Apólices do empréstimo munici- 

pal dc 1900, port  181S000 
A|)oliccs do omprestimo munici- 

pal dc 1900, nom  eoo$009 
Apólices do cmprostiiiio munici- 

pal do 1914, port  IGlSOOO 
Apólices do Minas Geraes, 1:0t)08, 

6 , nom  8005000 
Banco do Itrazil   17OS00O 
Emprcza Terras o Goloni/arão.. 05800 
Coiupãnbia Estrada de Forro e 

Minas S. Jcronymo   185000 
Oehenturcs da Companliia Pro- 

gresso IndusUial do Brazi].,, 178SOOO 

Secretaria da.Çamara Syndical ^ » Rio do 
aaoiro.ll dcsoicuiJiro do 19Í4.—A.Shnotiíín. 
vmlico. 
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Junta dos Corretores 
BOLSA DE MERCADORIAS 

Mercado do cafó: . , , j 
O mercado de cafó abriu hoje calmo,tcnclo-so 

realizado vendas do 1.792 saccas, na base 
de bgCOO c 58700 por arroba para o> typo 7 
desensaccado. , , 

Durante o dia roalizaram-se vendas dc 
mais 1.474 saccas aos preços do 5S0'X) 
c 58700, fechando cm posição frouxa. 

Total das vendas conhecidas 3.260 saccas. 
Filtradas conhecidas : 
Mercado do algodão; Fardos 

Entradas em 10   
Sabidas om 10   ^ 
Existência ora 11   

Posição do morcado, paralysado» 
Mercado do assucàr: Saccos 

Entradas om 10    -'ilí, 
Sabi <18 era 10  
Existência em 11   iao.o--> 

Posição do mercado, firmo. 
Observarflcs — As entradas foram do 

Campos, 3.440 saccos; do Santa Cathan- 
na, 100. 

O syndico, J. Severino. 

JUNTA COMMFMAL 

Sessão em 17 de agosto de 1914 
rRESlDEJÍTE, TORRES ; DIRECIÒR, 

BR . ISIDORO CJ MPOS 
Presentes o presidente Torres, os deputados 

Couto, Conceição, Diniz, Almeida o Teixeira, 
suppionte Magalhães co director da secretaria 
Dr. Isidoro Campos, abriu-se a sessão. 

Foi lida o approvada a acta da sessão an- 
terior. _ , 

Depois do lida a acta, o Sr. presidente cora- 
idúnicon á junta o fallociuionto do dcpntado 
Antonio Marinho Prado, occorrido no dia 14 
do corrente, o, depois do fazer-lbe o elogio, 
declarou haver comparecido ao enterro, onvi- 
ando uma corôa em nomo da junta e ter re- 
solvido mandar em nome delia resar uma 
missa no sotimo dia de seu passamento. 

A junta approvou esses actos do Sr. presi- 
dente, assocíou-so ás homenagens, bom como 
o requerimento do Sr. director pedindo quo 
da acta constasse o sen voto do pezar c dc 
solidariedade ás manifestações do luto da 
juma* , , . j 

Tondo comparecido a sessão o doputado 
Teixeira, o Sr. Sabino Magalhães passou a 
funccionar como supplento do deputado Ma- 
rinlio Prado, convocado como foi pelo Sr. di- 
rector, de accòrdo com a lei, 

Requoriraentos : 
De Constantino dc Almeida, para o registro 

cm renovação da marca «Constantiiio,> cm 
um rotulo cora medalhas, commenda, ban- 
deira o dizeres diversos, qno distingue vinlio 
do seu comraorcio.— Deferido. 

Dq Anthero & Filho, successorcs, C. Cou- 
radty, Levi Sti-auss & romp., Herman Du- 
blor! Ruraford Chemical Works, Smith & 
Wosson, E. Hernandes, Tinoco Machado & 
Comp., para o deposito dc suas marras re- 
gistradas nesta junta sob ns. 4.203 a 4.207, 
4.208 a 4.218, 4.234, 4.245, 4.247, 4.248, 
9.731 o 9.736 a 9.737.— Dofcndos. 

Do Augusto Coiislauto & Comp., para o ar- 
chivamento de seu contracto social.— Defe- 
rido. 

Do Carvalho, Orlando & Sá, Rocifa Lopes, 
Sartori & Comp., e Corrêa & Sampaio, para o 
archivamonto de seus distractos sociacs.— 
Deferidos. 

D« Antonio Alvos Pereira, Costa Paiva A 
Comp., Vianna Silva & Comp., Antonio do 

, Souza Freitas & Comp., Martins Ramos o 
i Chame, Gibaile & Comp., para o registro de 

suas firmas.— Deferidos. 
Do Joaquim Ferreira da Cunha Neves 

& Comp., para o registro dc sua firma.— 
Como requerera, tazendo o socio ausente o 
registro complementar da firma. 

Secretaria da Junta Comraercial da Capital 
Federal. 11 de setembro de 1914.— Mário 
Soares Pinto, 2" olficial. 

Relação dos contractos, das alterações e dos 
distractos das sociedades comwerciaes esta- 
belecidas nesta praça, archivados cm sessão 
de 17 de aijosto do i'Ji f 
Contracto: 
Do Augusto Cesar Ferreira Constante, Ma- 

noel Rodrigues Pereira o Adelino da Silva Gil, 
para o comraorrio do commissõos, á rua 
Primeiro dc Março n. 22, com o capital 
dc 50:0008, sob a firma Augusto Constante 
& Comp. 

Alteração : 
Do Monteiro & Irmão, pela mudança da 

firma para Monteiro da Silva & Innão. 
Distractos ; 
Do Corrêa & Sampaio ; 
Do Carvalho Orlando & Sá ; 
De Rocha Lopes Sartore & Comp. 
Secretaria da Junta Goramercial da Capital 

Federal. 11 de setembro do 1914.— Mário 
Soares Pinto, 2° olficial. 

RENDAS PUBLICAS 

Alfandega do Rio de Janeiro 
MKZ DK SETE.MDRO DK 19!4 

Renda arrecadada no dia H: 
Fm onro    51:834:5085 
Em papel,  93:99l5>727 

Total  145:8268712 

Renda arrecadada do 1 a li 
do corrente  1.308:3908365 

Em igual período de 1913... 3.525:3368748 

DilTeronça a maior em 1913.. 2.216:9405383 

Recebedoria do Dlstrlcto Federal 
MEZ DE SETEMBRO DE 1914 

Renda arrecadada do 1 a 10 
Renda arrecadada cm 11... • 

732:0038134 
90:0508151 

842:0598235 

De Monteiro da Silva & Comp., para o ar- 
chivamento da alteração do sou euntracto so- 
cial.— Dofor'''" 

Em igual período do 1913... 916:4668314 

MARCAS REGISTRADAS 

:v. a. 
Soraphim Guillora, .industrial, estabelecido 

ncsla cidade á rua Nery Pinheiro n. 71, 
apresenta a marca supra que oenai^íe om 
uma etiqueta rectangular, tendo na parto 
superior a denominação «Agua marca moça». 
Sob a palavra «Agua» vó-so a figura do uma 

jardineira cora duas costas floridas o no chãfl 
utensílios de Jardinagem. Ao lado o nome d< 
fabricante «Soraphim Guillera» o diversos di- 
zeres relativos á qualidade do producto e t 
modo dc empregar. 0 todo 6 guarnecido poi 
ura quadro de fantasia. Esta marca, qut> 

pôde variar em typos, côres c dimeusõos, 
serve para distinguir a lixívia da fabricação 
e commorcio do dopositaute. Rio do Janeiro 
1 do Milho de Í914. —Serttplrim Guillera (sobrt, 
uma estampilha de 300 réis). 

Apresentada na Secretaria da Junta Com- 
mercíai Ua Capital Federal às 13 horas o 43 
minutos do dia 1 de julho de 1914, — 
Isidoro Campos, director. 

Registrada sob n, 9.841 A por despacho d* 
Junta Cominorcíal om sessão dc hoje. Pago* 
no primeiro c.vcmpiar 68600 de scllo por es- 
tampilhas. Rio dc Janeiro, 13 agosto do 1914. 
—Isidoro Campos, director. (Ao lado estava 
o carimbo da Junta Gonimçrcial.) 

ED1TAES E AVISOS 

Ministério da Justiça e Negocies 
interiores 

Directoria Geral de Saúde Publica 

De ordem do Sr.Dr. director gorai intorinc 
faro publico, para conhecimento dos interes- 
sados, quo no dia 21 do corrente se prece lerá 
ávistoria sanilarra nos piutios abaixo enumo- 
rados o ás horas neste indicadas: 

Rua da Lapa n. 8 (ás 13 horas). 
Rua da Lapa n. 10 (ás (3 1/4). 
Rua da Lapa ji. 12 (ás 13 1.2). 
Rua da Lapa n. 14 (ás 13 3/4). 
Rua da Lapa n. 2,7 (ás 14 horas% 
Secretaria da Dircrtorii Geral do Sande 

Publica. Rio do Janeiro, 10 do setembro de 
1914.— O secretario interino Dr. Cossio tí. do 
Rezende. 

Quartel do 11" batalhão de infantaria da 
Guarda Nacional da Capital Federai 

De acrôrdo cora o art. 32, da lei n. (.351, 
do 6 de abril de 1854, devem comparecer ua 
secretaria desse batalhão, no campo de São' 
Christovão n. 146, ás 19 libras, os Srs. in- 
feriores deste corpo abaixo menciona los, 
dentro de 30 dias, sob pena de sorem r.ihai- 
xados do fiosto definitivamente, do accòrdo 
com o estabelecido na referida loi. 

Primeiro, sargento Paulo Francisco Ho-» 
bouças. * 

Primeiro sargento Mário Pinto Cavalcanti. 
Segundo sargento João Baptista Corrêa da 

Silva. 
Furriel Juvenil ae Souza Ranzciro. 
Segundo sargento Antonio Baptista, Mel- 

rcllos. 
Segundo sargontu Luiz Fernando Ferreira» 
Primeiro sargento Euclydes Torres. 
Segundo sai-gcuio Liubotlo da Rocha Soa- 

res. 
Segundo sargento Octávio da Costa Azo. 

vedo. 
Segundo sargento José Vieira da Silva. 
Sogundo sargento Garibaldi da Co;ta* Bit» 

tencourt. 
Furriel Angelo Damigo. 
Sogundo sargento Henrique Pereira das 

Neves. 
Primeiro sargento Octacilio do Souza Breves, 

Rio do Janeiro, 10 do agosto do 1914.— 
Capitão Afloro dWbreu Leito Bastos, ajudanta 
ntermo, » i* - 
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^ Policia'do Distrioto Federal 

CABOTTE CE IDEfmPICAÇÍO E DE ESTATÍSTICA 

Do orei o m do ÈxiSò, Sr. Dr. cliofc rio Poli- 
cía ilo Liistriclo líedcral, ficam som ofleito as 
jiriinciras vias das carteiras do idontidado 
ns. IG. HlKi, 11 .'.WÓ ó 8.043, còncodidas pelo 
Gabinete do IJeutilicarão o do lístatistica, de 

sactòrdo com o art. 1C3, loltra a, do rogu- 
lainonto amicNO ao decreto ti. 0.440, de 30 de 
março de 19(17,, aos cidadãos Bráulio l'a- 

. ptisla Hoininiíos, Antonio dos Santos Almeida 
ç João ílavoni ; visto, toroii£i sido expedidas so- 
giffnlas vias das referi Ias carteiras. 

jí». fial.incto dA KlonUlicaçao o Estatística da 
^Toficia do IHstricto Federal (seerRo do InlVir- 
maço.oi-.jíj de-sAlojiiliro de l'>lí'. —Peb dire- 
ctor, Heitor Di 'teci. (• 

cõíonía Correccional dos Dous Ribs 

Tendo sido annullada peio Exmo. Sr. Dr. 
elide de Policia do DiSlriclo Federal a ultima 
conciimmcia para fornocinionto do carne 
verde de v.acea o esta Colonia Inraiile o 
scçatndo sbmcslio do r.orreote anuo,do ordem 
du Sr. director im o publú-o iiuo no dia 13 de 
.setembro .corrente ás II lirtra*, sorílo rcco- 
Jtidas e abertas nesto oslaholoclmonto novas 
propostas para o fornecimento de carne vordo 
do vaCc.a a cila Colonia. durante o segundo 
semestre do teuo corrente. 

•\s propostas devem ser feitas om duas vias, 
com tinta preta, sondo uma ostampilliada o 
ambas datadas o assignadas, ncllas esprcili- 
candò-so sit» accrcseimos, entrelinhas, 
emendas, rasuras ou rosalvas, em algarismo 
o por bxtonso, o. plxço do kilogramma do 
artigo. 

C.ida proponente oauciouará na .secretaria 
da Colonia anj véspera do rccobimonto e 
idicrtura das pr. postas, a quantia de trosen- 
tos niil reis (3o;JS) (íada iim, em moeda cor- 
rente, para garantia da assiguatura do con- 
tracto, pordoudo O direito aquello quo, sabon- 
dn-sc prdci ido.nào comparecer na data fixada 
para eclcbr.nmo do mesmo contracto. — 

Condições 

1'. O cpntracl.ajUc 'i obrigado a doposilar 
ti > coiro da i .iíoiria, para garantia o flol oxe- 
cncao do cimiracto, a quantia de um conto tio 
rói- I lOons), que poderá ser representada 
por apolico da divida publica (edornl, aeom- 
)i uiltada da certidão da Caixa no Amorti/açâo, 
sendo n caucáó restituída depois do (indò o 
prazo do contracto, 

J1. O cnirtr.i et atito pagará o sollo propor- 
cionai; segundo a lei em vigor, o qual será 
cobrado na- '•ninas apresentadas á repartição 
no iitck soglillilé ao da entrega do artigo. 

' A carne de.Vo ser de primeira qualidade 
r posta, no atntóxarlfadoda Colonia á cu.-la do 
lorneccdor, sendo rejeitada na acto do rece- 
bimento a que não ediver na condição o\i- 
t-ida, de abí órdo com o parecer do medico tia 
Colonia. 

'• A*- 0.< pedidqs para (orncciinciito serão 
íidtos polo almuxaiTfo da Colonia, rubricados 
pelo director o visados polo eseripturarlo. 
(t> «*..05 pedidos p qito devorão ser feitos tro- 
vezos por semana, aos domingos, terças o 

linttis-fcifas serão enviados ao contractaiilo 

G*. 0 conlraetanlo incorrerá nas seguintes 
multas sobre o valor dos pedidos: 3v, quando 
deixe do remetter o gciicro dentro do prazo 
ostabolccido; de 10 % quando a demora na 
entrega do artigo exceder do 48 horas; do 
30 % no caso de reincidência. 

7', No caso dé aãd ser absolntamente for- 
necido ou ser rejeitado por sua má qualidade, 
será o artigo comprado a outra pessoa á custa 
da contractanto, |ior cuja conta correrá 
também a dilTcronça quo houver entre o 
preço do crmtraçtq o o vigente no mercado, 
pelo qual foi o artigo adquirido cm mão par- 
licuíar, incôiTondo ainda o contractanto na 
unilta de '30 % sobra a importância do pe- 
dido. 

«i1. A1 multas impostas ao contractanto 
pi la Directoria da Colonia cora recursos para 
oExiíici. ífr, Dr. chefe de Policia do Districto 
i odorai, serão deduzidas das contas monsaes 
no acto do ser ordenado o respectivo paga- 
m''ulo, epie correra pela sub-consignaçio— j 
Aíiincniação, niedic imentos, dietas, calçado c 1 

vestuário dos conccciouacs, do material desta 1 

qntnwwcií —,   —     
com dous ou tpes dias do antocodoncia, salvo 
o ca.iw de pedido urgc.nto, que o Ibrncccdor 
será obrigado a sálisfazor dentro do 
quatro hora» 

\ii|to c 

Colónia. 
• 9». Quando expirar o prazo do contracto e 
até que seja contrariado o fornecimento do 
ou CTO semestre, o contractanto lica obrigado 
a continuar o fornecimento pelo preço do 
contracto, conservar o deposito de um conto 
de róis fi moo.SOJO) de que trata a clausula I 
primeira (p') c sujeito ainda a todas as con- j 
dirCos previstas nas demais clausulas. 

10". O con tracto será. rescindido quando se 
derem repetidas (altas communlcadas ao 
Iaiiio. Sr, Dr. chefe do Policia do Districto 
Federal e punidas com as multas estabele- 

cidas na clausula 0", perdendo o contractanlo j 
a importância da caução sem direito algum a 
qualquer indemnização por prejuizo, seja qual 
fòr a sua procedência. 

Directoria da Colonia Correccional dos Dous 
Rio-, I do setembro de tot».—Pelo cscrinlu- 
rario, Jmencio O. Leite, amanucusc. 

N Ministério da Fazenda 

Directoria de Estatistica Commarclaí 

COXCiToO pau v o PROvnu vro nr nirarcos Dr 2* 
IMIIAVCIX DA DIIILCIOaiA DL ESTATÍSTICA COM- 
MlIlCI.VL 

De ordem do-Sr. presidente da commissão 
examinadora do concurso, faço publico, para 
conhecimento dos interessados que. por es- 
paeo do 30 dias. a partir desta data, fica 
al erta a inscrlpçao «o concurso do pratica do 
repartição pai ' proyimonto de empregos do 
2* ontraucia nesta diroctoiía, 
' As ma lerias do concurso são: 

jt pnrte—Tlmoria goral sobro estatística. 
Facturas consulares c sua legislação. Serviço 
IKiculiar da rejiarlição (sua oigauização, divi- 
silo c siíb-diviíioji 

2' partó—Classificação de mercadorias. Cal- 
coto <■ conícTcmcia do cariOc>. Conversão do 
moedas c conferencia. Separação ò preparo 
dos cartões para lançamento. F.ançamcnto 
gr.i il <kis cartões c conferencia. Confecção de 
Uoleiins-c revisão de provas..Serviço em ma- 
chinas de escrever o calculo. 

Os candidatos devoção exhibir, com sons 
roquerimeuto», aoprosideutq do com'urso cer- 
tidão completa <ja> notas que lhorom nd 
ponto deda directoria ou das repartições om 
que semirOfn ou .lonhaui servido, provando 
lerem mais do um anuo de oxoroicio qffectivo 
o alto-la losda jiia apiulão pára o serviço 
nuUheo ilassados udoS :CUS ChdOs itmuodiatos 

J na rapar tição, tudo de conformidade com os 
arts. 4o o id do pegiiLimento approvado pelo 
decreto n. 8.133, do IS de agosto de 1910 a 
de accôrdo com o doci-eto n, 9.288, de 30 do 
dezembro do 1911 mio reformou a Directoria 
de Estatística Commcrcíai, approrando o 

j rcspccUvu reguiamcnto. 
i Directoria do Estatistica Commarcial, li do 

setombrd de 1914.—Adolitho Oscar do Amaral 
Orríetias, secretario. (• 

Caixa de Amortização 
Faço publico quò, fendo-so extraviado as 

apólices da divida publica fundada, do valor 
nominal de 1:000S cada uma, juros de 5 %, 
papel, antigo 0 %, o" ns. 6.979, emittida cni 
lt>37, o 173.479, emittida cm 1870, averba- 
das com a clausula de iiialjohavois, cm noino 
dq intordiCto Militão Lobo, cnralclado do 
Fidélis do Souza Lobo, vão ser expedidos no- 
vos títulos si, doutro do prazo de 13.dias, 
não. bouvor reclamação cul contrario. 

Caixa do Amortização,28 de agosto do 1914, 
— O ínspcctôr, .1/, C. de Leão. 

Alfandega do Rio de Janeiro 

coTrnAHAXDO 
l.diíal de citação com o prazo de 10 dias 

Pela iuspcctoria intima-so quem possa in- 
teressar a vir produzir sua defesd, tio prazo 
improrogavel de 13 dias, no processo relativo 
a dous s a ecos contendo perfumarias, appre- 
bendidos no boto denominado Marquez de 
Pombal cm 9 do corrente pelos guardas José 
Leite de Castro Júnior e Antonio Carlos dos 
Santos, 

Alfandega do Rio do Janeiro, 10 de se- 
tembro do 191 't,—Eduardo Nazareno de Souza, 
3° escripturario. 

Alfandega do Rio de Janeiro 
Edital de citação com o prazo de lã dias 

O clicfp da 3" sçcção faz saber a Joou tlo- 
vlcoc, ou a quem possa interessar, que fica 
citado para vir, dentro do.prazo improrogavel 
de 13 dias, produzir sua de fez a no processo do 
contrabando do duas caixas marca—R—nu- 
morps cep to e sessenta c cinco o cento o clh- 
coienta c oito, vindas no vapor iuglcz Rornncj/, 
entrado em setembro do mil novecentos o 
trozo, apprehendidas cm trinta c um do agos- 
to de mil novecentos c quaforze pelos cscrí- 
pturarios Manoel de Freitas Arruda c Aurelio 
Flores, no armazém numero nove do Caos de 
Porto.E, para conhociincnto do citado, lavrou- 
se o premente edital, quo será publicado na 
fórma da lei. 

Alfandega do Rio de Janeiro, onze do se- 
tembro de inil novecentos c quatorze. — Lu, 
José Américo Pinto da Silva, quarto-cscriptu- 
rario addido, servindo de escrivão, o escrevi. 
—Antonio dos Deis Carvalho, chefe interino. 

Alfandega do Rio de Janeiro 

Pela inspcoloria dc-la alfandoga §q faz pu- 
blico, para çunhççimouto dos iqtcfçssqdo.i.que 
foram dosear roga dos para esta reparljção os 
volumes abaixo mqncionados com signaes (te 
avarias o du falta,devendo sbus donos ou con- 
signatários aprosontar-so no prazo.do 13 
dias para providònciarem a rospoifo, 

(dgutinnnJo do n. 209) 

Vapor bqlga Ganfotre, doscarrogado om 27 
do agosto: * 

Armazém n. 10 —ARO: 1 caixa u. 4.021, 
rcplogada e avariada. 

AP: t dita n. 3ilUl, idem idem. 
CM; 2 ditas as. 70,908 c 70.009, idem ídciiu 
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Idem: 1 barrica n. 70.667, idem idem, 
CM-68; i dita n. 7.871, idem idem. 
DJS-GIE; 1 caixa n. 2.909, roprogada. 
G-1.268: 1 barrica n. 0.805, roprogada o 

avariada. 
Guimarães: 1 caixa n. 1, idem idem. 
G: 1 barril sem numero, idem idem. 
JAB: í caixa n. 4.071, repregada. 
JAB: 1 caixa n. 4.074, reprogada. 
!)8: 3 ditas ns. 603, 221 o 223, rcpregadas. 
P-1.256: 2 ditas ns. 3.485 o 5,417, rcpre- 

gadas c avariadas. 
Idem: 2 ditas ns. 5.491 a 5.436, idem 

idom. 
Idem: 3 ditas ns. 3.440, 5.306 o 3.420, 

idem idem. 
RJi 1 dita n. 6.937, idem idom. 
Idem: 2 oncapados ns. 7.023 o 7.024, idem 

idom. 
S: 1 caixa n. 168, idem idom. 
Vieitas : 1 barrica n. 3.185, idem idem. 
Cumpauliia Molhoramontos Municipal de 

S. João d'El-Rei: 23 canos sem numero, ava- 
riados. 

l" socqão da Alfandega do Rio dc Janeiro, 3 
do setembro dc 1914.— Belo ajudante do in- 
spector, M. Antonino dc Ç. Aranha, 

Alfandega do Rio de Janeiro 

Bela iftspectoria desta alfandega se faz pu- 
blico, para conhecimento dos interessados, 
que foram descarregados para esta reparti- 
ção os volumes abaixo raancionados com si- 
gnaes de avarias c do lalta, devendo seus 
donos ou consignatários apresontar-so no 
prazo de 13 dias, para providenciar a re- 
speito. 

Vapor sueco Kronprinscn Victoria, descar- 
regado em 2(i do agosto: 

Cács do Torto — Armarem' n, 3 — GAZ: 
1 caixa n. 39.113, reprogada. 

Idem; 1 dita n. 38.353, avariada. 
MAÇAM: J dita n. 1, reprogada. 
Vapor nacional Ibiapaba, descarregado om 

29 dó agosto; 
Armazém n. 7 — AVC: 1 caixan. 1, ropro- 

gada c avariada. 
Idem; 1 oaixa n. 2, idem idem. 
Vapor belga Oantoire, descarregado cm 29 

dc agosto: 
Armarem n. 10 — 41—DIA—80: 1 barrica 

n. 2, roprogada. 
Sem marca: t barril sem numero, vas:o. 
Vapor nacional Quadros, dcsca irogado om 

29-do agosto: 
Armazém n. 10 — SCG—II; 1 caixa n. f, 

roprogada e avariada. 
Primeira secção, 3 de setembro do 1914. 

■ — -Poio inspector, Jí, .Antonino de Canalha 
Aranha, 

Alfandega do Rio de Janeiro 

Pela ifispectoria desta alfandega se faz pu- 
blico, para conhecimento dos interessados, 
que foram descarregados para esta reparti- 
cão os volumes abaixo mencionados com si- 
gnaes do avaria e do falta, devendo seus 
donos ou consignatários apresentar-so no 
prazo de 13 dias para providenciarem a re- 
speito. 

Vapor allcmão lUnriette, descarregado em 
31 de Agosto : 

Caos do Porto — Armazém n. 7 — AJ: 3 
caixas ns. 409, 402 e 408, rcpregadas. 

ARP&Gi 2 engradados os. 512 o 599, 
idem. 

AEG; 1 barrica a. 5.237, reprogada e ava- 
riada. 

Idem; 2 caixas ns. 502.611 e 502.251, ro- 
pregadas. 

Jdcra: 2 ditas ns. 504.443 C 504.444, idom. 
Idom: 8 ditas ns. 302.273 o 304.031, idenu 

Idem: 2 ditas ns. 302.282 e 302.283, idem. 
Idem; 2 ditas ns. 504.288 e 503.230, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 304.382 e 502.273, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 502.278 o 504.032, idem. 
idem: 2 ditas ns. 302.288 é 504.081, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 5.235 o 9.711, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 304.080 o. 504.082, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 302.207 e 502.487, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 304.012 e 302.239, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 502.258 o 503.240, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 504.084 e 502.490, idem. 
idem: 2 ditas ns. 504.015 o 302.283, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 503.448 e 304.108, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 304.079 e 302.272, idem. 
idem: 2 ditas ns. 302.268 o 504.493, idem. 
Armazém n. 7—AEG: 2 caixas ns. 502.233 

e 302.246, rcpregadas. 
Idem: 2 ditas n<. 302.274 e 502.279, idem. 
idem: 2 ditas ns. 303.437 o 304.43), idem. 
Idem: 2 ditas ns. 302.237 o 302.330, idem. 
Idem; 2 ditas ns. 504.084 e 303.438, idem 
Idem: 1 dita n. 504.287, idem. 
Coros: 2 ditas ns. 3.360 o 3.357, idem. 
Dia: 1 dita n. 7.830, avariada. 
GCAG: 2 ditas ns. 1.003 c 1.013, rcpre- 

gadas. 
Idem; 2 ditas ns. 1.013 o 1.013 A, idem. 
11SC: 2 ditas ns. 321 o 523, idom. 
Idem: 3 ditas ns. 322, 523 e 524, idcra> 
indo: 3 ditas ns. 238, 2Gt e 202, idem. 
idem: 3 ditas aS. 212, 217 o 200, idem, 
idem: 3 ditas ns. 210, 214 c 220, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 204 o211, idem. 
Idem: 3 saccos ns. 328, 530 c 531, rotos, 
J.NDO: 2 caixas ns. 329 e 326, repregadas. 
MAG: 3 engradados ns. 29, 21 e 30, repro- 

gados e avariados, 
idem: S-ditos ns. 22, 27 o.26, idem. 
Idem: 4 ditos ns. 23, 23, 24 c 28, idem. 
NGC: 3 ditas ns. 1.199, 1.201 o 1.200, re- 

progadas. 
PMG; 3 ditas ns. 1.134, 1.133 c i.MHb rc- 

pregadas. 
idom: 2 ditas ns. 1.033 o 1.148, idem. 
PZ. 3 encapados us. 775/775, rcpregadas c 

avariadas, 
s/m; 3 caixas sem numero, ropregadhá. 
SG: 5 ditas ns.2.377/1/2 3/4/3, idem. 
Viauna; 3 barricas n:. 333, 336 o 337, 

idem. 
Vapor inglcz Tciumon, descarregado cm 31 

do-agosto: 
Armazém n. 6—MACR: 3 çaixas ns. 2.327, 

2.3Joc 2.331, repregadas, 
Letreiro: 1 dita n. 1, avariada. 
GBEE: 2 ditas ns. 7.612 o 73.903, repre- 

gadas. 
Casa Pralt: 1 ditam. 2, idem. 
Idom: 1 dita d. 134, avariada. 
DG—Bio de Janeiro: - ditas ns. 151 o 16C, 

repregadas. 
HM: 2 ditas as. 1 o 2, idem. 
EB; 1 dita n. 210, ropregada c avariada, 
idem: l dita n, 62, reprogada. 
GA.-1.150: 2 ditas ns. 9 o 10, idem', 
llard Rand & C; 1 dita som numero, idem. 
I.IIG; 3 ditas ns. 123, 3.331 o 3..120, idem. 
Manoel Fernandes Luc*: 1 dita n. 1, idem. 
PTCC: 1 dita n. 2, avariada. 
C:—9.477: l dita n. 1, repregada. 
R—0.412: 2 ditas n. 4 c 7, idem. 
11—9.074; 3 volumes ns. 75/78 c ava- 

riados. 
N—382—GCVF: í engradado n. 12 idom. 
Vapor nacional Ibiapaba, descarregado cm 

31 do agostô: _ , 
Armazém n.'7—MJB—Bahia: o amarrados 

do caixas sem numero, ropregados c avaria 
dos. 

Idom. 5 ditos idem idem. 
Idem; ditos idem idem. . 
Ucm: 3 ditos idom idem. 
Idem; 5 ditos idom idem. 
Idem; 3 ditos idem idom. 
Idem; 5 ditos idom idom. 
Idem; 3 ditos idem idem. 

Armazém n. 7—MJB—BAIRAí 5 amarra-, 
das de caixas sem numero, rcpregadas c ava» 
riadas. . • 

Idem: 5 ditas idem, idem. 
Idem: 3 ditas idom, idem. 
Idem: 5 ditas idem, idom. 
Idem: 3 ditas idem, idom. 
Idem: 3 ditas idem, idem. 
Idem: 5 ditas idom, idem. 
Vapor inglcz Assiatic Pr ince, doâcarregaJd 

em 31 de agosto; 
Armazém n. 9—ÉJS—IVot 1 encapado 

n. 1, avariado. 
GAZ — 1,243: 1 engradado sem iiumcrol 

idem. 
L: I caixa, idom, ropregada. 
Primeira soerão. 8.do setembro dc 104 4. — 

Polo inspector, Jf. Antonino de Carvalho 
Aranha. 

Ministério da Viação e Obras 
Publicas 

Directoria Geral dos Correios 
Cu.NH.KSO CARA PBATICAXILS 

Serão chamados hoje, sabbado, ás provas 
oraes das matérias obrigatórias do concurso 
para praticante^ de 2I, classe da Directoria 
Geral dos Correios, As 11 horas, no salão no- 
bre do edifício da Bolsa, os candidatos abaixo 
mencionatlo;: Abílio Corrêa Machado, Josó 
Henrique de Paiva, Orlando Sampaio Viauna, 
Sylvio Pinto Coelho de Vasconcellos, Ignacio 
do Souza, João Adolpho Barcellgs Pilho, Alta- 
miro do Amaral Mourão dos Santos, Eduardo 
Corrêa dc Azevedo, Heitor Ribeiro da Silva o 
Arlindo Muniz Cordoiro. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro do 1914.— 
O presidente da mesa, J. Henn^ue Adeinc. 

I strada. de Perro 1 Central do Braail A. 
CONCCRRENCIA rAn\ O FORNEOUIE.NTO PE CARTIO 

DE FORJA Dl IIANTE O SEGUNDO SI.MI.íIBE IK» 
CORRENTE AN.TO 

a <?rJara ,('a .directoria, faço publico quo 
as ,l0 dia 12 'lo corrente mez, nesta secrrtaria, serão recebidas propostas para o 

fornecuneulo de carvão de forja que so tor- 
nar necessário ao sorviro desta estrada, 
uurante o segundo semestro do corrente 
anuo. 

A conourrencia versará apenas sobro o 

rpolt? Cin. "■'!s' ilor ""idade do material [m 10J, cabendo a prelcroncia Jo direito ao 
autoi da proposta rtiais barata, por mínima 

onu-a8^1 a oron-a entro cila o qualquer 
O preço dera -iu- estabelecido para o cir- 

vão entregue na iiilcncfbncia desta estrada,- 
a medida que lorcm seiido feitos os respecti- 
vos podidos. y . 

1"® devora estar dovidamen- datadas, assbhiadas, com indica- 
ção aas respectivas residências, serão entre- 
gues cm duas vias, Cm invólucro fechado, 
com a declaração por lóra do assumpto o do 
nomo do proponente. 

Esse invólucro dove sor acompanhado da 
um outro, cm separado, contendo tddos os 
documentos que possam provar a idoneidade 
do proponente. 

.\o acto da entrega da proposta o nrooo- 

ron«0 dev. oxhibir o recibo da cam ão d« 
Prcv,ame"t0 fjlla na thesourarla desta Estiada para garantir a assignatura do 

respectivo contracto. . 
,A^. flllC3t,'Í0 da iddnoldado dos proiioncntcí 
dn 0 t'xam'nada prcviainonto, autcg 
í u propostas. AS propostas cujos ad~r®| "Ao Uvereok sido ctasidttados ido. noo$ uao serio abertas. — 
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l)oj)OÍs do julga-ía a idonoiJadc dos propo- 
nentes sgn o an.naliciados o dia c hora para" 
abertura o leitura das propostas, que, aptos 

jdc qualquer decisão, serão publicadas. 
. A listrada rosbrvu-sc o diiauto de annutíar 
a roncurronqia caso os preços podidos sejam 

.milito altos, declarando, antes do abertas as 
propostas, quaes os proops máximos acima 
dos quaes não acccita ncnlnnna. 

< As propostas não poderão anitcr siuão uma 
.íòrnuik do completa submissão a todas as 
clausulas <(cs(e edital o o pròçp era réis por 
unidade de material (kiloj que o proponente 
oDeãeccr. 

i\ão se tomarão em considoraçJlo quaosquor 
•■oflertas de vantagens não previstas neste edi- 
tal nem as propostas que contiverem apenas 
o ondrccónçnj.o de uma redacção sobro a pro- 
posta mais barata, 

i\o caso do absoluta igualdade entro duas 
propostas, lica a Estrad i com o direito de de- 
cidir a qtiam cabo a prcfòrencjã. 

Toda o qualquer proposta que não estiver 
inteira Monie do accòrdo com este edital será 
rejeitada. 

Secreta ria da Estrada de Ferro Central do 
Brazil, 8 do setembro do icti. —O secretario, 
Josd Uicardo de AlUiqucrque, (. 

Estrada da Ferro Contrai Ic Brazil 
rovixmii m:u paba o idnnraMr.xTO dm objectos 

di; isi rnrwnio bkcessabws ao serviço o* 
OLIMA aivisAo 

Bo ordem da directoria, .'aço publico qno 
As 13 hora- do dia 19 do corrente mez, nesta 
secretaria, serão recebidas propostas para o 
tornecijíiento de objectos ele cscrlptorio ne- 
cessários ao serviço da ti" divisão desta estra- 
da , do accórdò com a relação qno so acha 
no-la secretaria á disposição dos concurrcntcs 
para ser examinada, 

A concnrrencia versa ri apenas sobre o 
preço em nus p".i'unida Jc de nutorial, ca- 
IiqihIo a preforencia do direito ao autor da 
pn.posta mais barata, por miníiiia qno seja a 
clilToronçn entro cila o qualquer outra. 

O preço devo ser estabelecido para o mate- 
rial enl regro na intendência desta estrada 
logo após o registro do respectivo contraelo 
jieln Tiibunal dç Contas. 

As propostas que devem estar devidamente 
sclladas, datadas, a ijgnadas, com indicação 
slas respectivas residonetos, serão ontregués, 
em duas vias, cm on.voKioro fechado, coma 
«Icclnraçãtj por lera do assumpto c do nomo 
do proponente. 

I.sse onvolncro devo -cr acompanhado de 
um outro, em separado, contendo todos os 
(focinriciitos (|ao possam provar a idoneidade 
do proiamento. 

NO acio da entrega ila proposta o propo 
licnto deverá e.vliibir o recibo da caih-ão do 
bOOS. | rç* i.imonte feita na Uiesonraria'desta 
entrada para garantira aSSiç.iaturtt do con- 
tracto. \ 

A qucstãií de idoneidado dos proponentes 
será julgada e examinada próvfamõhic, antes 
do ai)3iT,ii as propostas. As propostas cujos 
autores nuo tiverem sido considerados idoncos 
não serão abertas, 

Dôpi i- lo julgada a tdoni idado dos propo- 
nente-, - rào annunciados o dia o hora para 
abertura e leitura das propostas que, antes 
<lc (jnalqner decisão, soráo miblicadas. 

A' <'-( rada reserva-se o direito de. annullar 
o coiicni l enoia caso os preços podidos sejam 
imille altus, declarando, antes de abortas as 
propostas quaes os preços máximos acima dos 
qliáés não «ccolta nenliquia. 

As propostas não poderão contor slnfiouma 
focninla do completa snbini-sào a todas »s 
< l.uisuliH deste edital o o preço em réis por 

-unidade de material qno o proponculo ollo- 
rccoí' 

DJARIO OFFICIAL 
. .   .■ 
Não se tomarão-em consideração quaesquer 

oITortas do yánlagcns não previstas neste 
edital, nem as propostas quo contiverem ape- 
nas o oíTcrccimcnlo do uma fcducção sobro a 
proposta mais barata. 

No caso de absoluta Igualdade entre duas 
proposta-, fica a-estrada com direito do de- 
cidir a quem cabo a profercncia. 

Toda c qualquer'proposta que não estiver 
inlciramcntc de accòrdo com este edital será 
rejeitada. 

Secretaria da Estrada de. Ferro Central do 
Brazil, 10 de setembro do 1911.— u secreta- 
rio, JOíc Uicardo de Albuquerque. (. 

Estrada de Ferro Central do Brazil 

CO.VGCBRC.VCIA rvr.A O FOr> XIXI MEMO DE .VATEBIACS 
KtCtESSARlOS AO SEBVJÇU DA SEXTA L>H ISãO 

Be ordem da directoria, laco publico qno 
ás 13 li(|r;is do dia lo do corrente racz, nesta 

• secretaria, serão recebidas propostas para o 
fornecimento de materiaes necessários ao scr- 
viço da C" divisão desta estrada, do accòrdo 
com a relação que so acha nesta secretaria á 
disposição dos concurrentes para ser exa- 
minada . 

A concnrrencia versará apenas sobro o 
preço cm reis )ior uniJado do material, ca- 
bendo preferencia de direito ao autor da pro- 
posta mais barata, por miiilma que seja a 
(filíorença eu ti - cila o qualquer outra. 

O preço deve ser ostabolccido para o mate- 
rial entregue na IntcndcdCia desta estrada 
logo após o registro do respectivo contracto 
polo Tribunal de Contas. 

As propostas que dcvçin estar devidamente 
sclladas, datadas, assignaJas, com indicação 
das resiKXbivas residências, serão entregues, 
cm duas vias, » m cnvolucro fechado, com a 
dclaração por fòra do assumpto c do nome 
do proponente. 

Es?c i nvolncro devo ser acompanhado de 
um outro, cm separado, contendo todos os 
documentos quo possam provar a idoneidade 
do uroponcnlo. 

No acto da oulroga da pixaposta o propo- 
nente dovoná oxinbir o recibo da caução do 
iiOOS, prévianiente feita na thesouraná desta 
estrada para garantir a assignatora do con- 
tracto. 

A quCslão da idoneidade dos proponentes 
será julgada c examinada previamente, an- 
tes de aberta- as propostas. As propostas 
cujos autores não tiverem sido considerados 
idóneos mão serão abertas. 

Depois do julgada a idoneidade dos propo- 
nentes, serão annunciados o dia o hora para 
alicrtnra o leitura das propostas que, antes 
de qualquer decisão, serão publicadas. 

A estrada reserva-se o direito do autuillar 
a concurrciieiá caso os preços pedidos sojam 
muito a'ltos, declarando, antes do abortas as 
propostas, quaes os preços máximos acima dos 
quaes não acccita ncniiuma. 

A - propostas não poJerão conter si não uma 
formula do completa submissão a todas as 
ela usntas deste edital e.o preço om róis por 
unidade de material que o proponente olVe- 
rcccr. 

Náo se tomarão chi consideração quaosquor 
odet Us de vantagens não previstas neste edi- 
tal, nem as pnmo-tas que contiverem apenas 
o oflcrrciniento do uma redacção sobre a pro- 
posta mãis barata. 

No caso de absoluta igualdade entre duas 
propostas fica a estrada com o direito do dc- 
cidjr a quem caba a preferencia. 

Toda c qualquer pronosla qno Jião c-tivcr 
inloiramcntc de accòrdo com este edital será 
rejeitada. 

Serrotaria da Estrada de Ferro Central do 
Brazii, 10 de sclombró do 1910 scercU • 
rio, Mr iítcv do ele AíbuQMtrquc* 

Setembro do tOli 10079    
Inspectsuria Geral do Itluminação 

De ordem dò Sr. inspector geral,' r.-vo pu- 
blico que fica aberta pelo prazo de GO diud, 
a partir desta data, a kiseriprão para exame 
do habilitação dos apparelhadorcs electri- 
cistas: 

Findo o prazo acima estipulado, serão im- 
nicdiatamoiito subracttidos a exame os candi- 
datós inscriptos o, expedidos os primeiros 
títulos do habilitação aos que forem appro- 
vados, ncnlmin óntro electricista, senão os 
titulados, poderá fazer installa(;ões para illi>- 
minação particular, sem préviamente sub- 
incttor-sc a exame c obter a approvação da 
inspecioria, do accòrdo com o que determinti 
o art. 70 do regulamento qno baixou com o 
decreto n, 9.032, de 17 do novembro do 
1911. 

São isentoi do exame do habilitação, cx-vi 
do que preceitua o mesmo artigo, os porta- 
dores do títulos do escolas tcchuiças ou indiis- 
triaes, quo os habilitem, os quaes deverão ro- 
gistrar os seus diplomas na insjiectofia. 

Outrosim, para conhecimentos dos interos- 
sados, faço publico quo o exame será consti- 
tuido por nmá prova esepipta o uma prova 
pratica, subordinadas ao seguinte programraa; 

Prova escripta: 
Projecto c orçamento ífc «na iustallação. 
Prova pratica: 
Io, noções sobro corrente continua o alter- 

nativa, leis geraes, sna applictn ão pratica; 
apparolhos usuaos do medida, dcscrlpràp 

e modo do usar; 
3o, geradores o receptores, dcscripcão o 

funccionainanto; 
4% Conheci mento do eodigo. 
Irispcctoria Gcinl <lc liluminacão, 19 dn 

jnlliode 1914,—Arredo da lleo/íd Mvreirn. -e- 
crotario. 

Ministério da Agricultura, Industriai 
e Cotnmercio 

Directoria Geral fle Contabtlldad» 

Coxrrr.nrxcTv r\n\ rouxccjjnovms á seciietabia 
UE ESTADO r DI MAW ItBr.UlTIÇÒESDUE SI. A15AS- 
li nailM sesta ortl.u. DCIU-XTE O ASSO UB 

Cnipo u. f — Papelaria 
Ein virtude do despacho do Sr, ministrer, 

indetorindo o requerimento cm quo os eouour- 
rentos podiam dispensa de assignatnra de 
contracto, eonvidoos novamento a coinpare- 
cerom a esta directoria geral, ulini do se ha- 
bililarem quanto ás cauções a quo são obri- 
gados, nos termos do edital publicado no 
Diário Offíeial do (> de agosto ultimo, (içando 
marcado o prazo do cinco dias, contados da 
publicação deste, para assignatora dos con- 
tractos. 

Directoria Coral de Gontabllidadc, II da 
.setembro do 1914.-0 director geral, Mari* 
U. Carneiro. i» 

Escola de Miuas r 

edital x. 441 

Di- ordem do Esmo. Sr. Dr. dircçtor na 
Escola do Minas de Ouro Preto, lc-ia secreta- 
ria tal- seionte que, de hojo, !■> de agosto atò 
IV do soteinbro fdturb, ésfnrâ aborta uc r» 
secretaria, cm todôs os dláí tileis, das 10 jj) 
1,1 liora-, a insoripção para a matricula no» 
diversos annos cio curso desta escola. 

Escola do Minas, 13 de ago-To (lo 1911. _ 
Servindo do scvrctai-u».. o amauqçiric, f 
Gesiririii ' 
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Junta de Corretores 

Adolphe Siinonsen, presidento da Camara 
Syndlcal dos Corretores do Fundos Públicos. 

Faço sabor que, tendo a firma Vasconcellos 
K: Comp. communicado a esta camara, era 
data do 21 do agosto ultimo, ter resolvido 
Eusponder, desdo o dia primoiro do mesmo 
moz, as operações em cambiaes por moio do 
saques que fazia cora o publico, polo p onto 
são convidados quaesquer interessados (pio te- 
nham rcclamaçõos sobro aquellas operações 
a virem fazel-as nesta secretaria dcuíro do 
30 dias, contados do hoje, afim do que, decor- 
rido o prazo - legal, possa a mesma firma re- 
querer o levantamento do deposito feito no 
Thosouro Nacional para garantia das alludi- 
das operações. 

E ou, Lucrécio Fernandes do Oliveira, so- 
crotario da camara, o subscrevi. 

Secretaria da Camara Syndical da Capital 
Federal, 8 do setembro do 1011.— A. Si' 
vionsen, (• 

SOCIEDADES ANONYMAS 

I5x-a*illaitiselio Tí-mlc fiir 
JL>e u tae li l tv ii vl 

Kua da Quitanda n. 131—Fundado em 
1887 

Marcos 
Capital realizado  11,000.000 
Reservas   7.000.000 

JBAUSCETE EU 31 DE ACOSTO DE 19! i 

Aeíicç 

Contas correntes garan- 
tidas  !3.4.17:ô!)4$867 

Caixa matriz, filiaes o 
agencias  18.031 lOlóSOTl- 

Letras descontadas  7.69o:458S977 
Letras a receber  19.103;917$3li 
Valores o letras caucio- 

nadas.   -17.319:963$410 
Valores depositados   32.780; 1708000 

Caixa; 
Em moeda corronto., ATT 4,208:8878793 

110.314;1178397 

Passivo 
Capital, I marco — róis 

1S000   13.000:0008000 
Contas correntes com a 

sem juros.....,,    7.049:7068731 
Caixa matriz, flliaos o cor- 

respondentes    9,313;0838234 
Deposito a prazo fixo o 

com prévio aviso  8.003:1808810 
Valores cm cauçõo e de- 

posito e titnlos a ro- 
ceber por conta de ter- 
ceiros..  09.250:0398784 

Diversas contas  7.071:0878792 

110.514:1178397 

E. * O. — Os directores, John,— Sidcr. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS i 

-A. I?i-cvitIento T)oc:il líi-a,- 
isiicirtv 

Avisa 

Avisamos aos nossos associados que no dia 
13 do corrente terminará o prazo para paga- 
mento das contribuições em atrazo, -conlormo 
consta do Jornal do Ilrazil, Correio da Manhã 
e Gazeta da Koticias de 31 de agosto o 1 o 2 
do corrente. 

Findo o referido prazo, será appRcada a 
pena do climina,-5o na fórraa do art. 18 dòs 
estatutos. 

Rio do Janeiro, 11 de setembro do 1914.— 
A directoria. 

ANNDNCIOS 

A. Tltl^VlOIdXTIi; DOTA. 
BR^VZIDEIRA 

Autorizada a funccionar no território da 
Republica polo decreto n, 10.482, do 13 do 
outubro do 1913. 

Constituo dotes por casamentos, do 3 a 30 
contos de réis, podendo sor liquidados depois 
do sois raozes do permanoncia na sooiO- 

.dade. 
Dotes pagos até 28 do junho. 5.376:1828700 
Dotes a pagarem31 dejulho. 2.069:3168000 

Total  8.0i3;32í>S700 

MOVIMENTO DE INSGRIPÇÚE3 

I1 sério        1.196 
21 sério  1.216 

3' sério: 
Grupo r....  2.000 
Grupo 2''   348 

4" sério; 
Grupo 1°..,...    2.000 
Grupo 2o     909 

3a série; 
Grnpo 1°.  2.000 
Grupo 2°  217 

Total; 10.086 socios. 
Eliminados por terem liquidado seus dotes 

1.438. 
Eliminados por Jcsistoncia, 409 

E' a única sociedade mutua fundada no 
Brazil cora Ião maravilhoso plano quo con- 
seguiu bater o rooor-vl do Mntutilis- 
mo não só no Drazil como na Europa o na 
Amorlca. 

Está completo o primoiro grupo da Ia sério, 
entrando cm formação o segundo. 

Na sédc social cncontrara-sc prospectos c 
documentos comprobatórios dos pagamentos 
roaiizados. 

Una <la 11 • '~,■ 

Bio do Janeiro.— O diroctor-gorcntc Custo- 
dio Justino Chaij as 

* OaLxa Goi-al tlu-s 

ASSEUDLÍ-A GERAL ORDIXARI.V 

São convidados os Srs. accionistas da Caixa 
Geral das Famílias a se reunirem em assaim- 
bléa geral ordinária, no dia 30 do corrente, 
a uma hora da tardo, na séde social, ã ave- 
nida Rio Branco n. 87, para deliberar sobro 
o relatório o contas rolativas ao anno social 
terminado a 30 de Junho da 1914, o proceder 
a eleição do conselho fiscal para o moio cor- 
ronto . 

- - . 1 J 
Rio de Janeiro, 11 da setembro do 1911--/ 

A directoria. 

LOTERIAS 

Capital Federal 

Compaulilíi <lo Liotoi-i.-ts Xa- 
cionaos «lo líi-jizit 

Extracções publicas, sob a fiscalização do 
Governo Federal, ás 2 1/2 e, aos sabba ios, ás 
3 horas, á rua Visconde do Itaborahy n. 53, 

H O TE 
A'S 3 HORAS DA TARDE — 310—Sa 

50; 000$ 000 
I*or ©»Ot>í>, em" deoimos* 

Tèrça-feTra, 18 do corrente 
298 - 14a 

l>or liíOOO, em moios 

Sabbado, 26 do corrente 
A-S 3 HORAS DA TARDE 

327 - 4* 

100í000$000 
ror os 100, o.u oitavos 

Sabbado, 10 de outubro 
A'S 3 HORAS DA TARDE 

»*amle o oxti*n.oi-diatit*Ia 
Ib.otci-la 

NOVO PLANO - 329 — !• 

SOO; OOO $000 
Dor lC»OOl», em viíçeslmoa 

Não ha bilhetes brancas 

N. R. Os prémios superiores a 20)> ■■stío 
sujeitos ao Jescomo do 5 v,. 

do interior devem ser 
i mai-. rioo pan 

raM N\zARPn?le^dlPÍ?iJo9 403 astutas ga- 
Caixa n 817 ' ^ ' rin do 0uvi,l,;>'' "« 9». wua n. 817, Lnlereço tolograptúco, Lusvol. 
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Companbia Caminlio Aereo 

Pão de Assuear 

; icÍO Di: .r.v.xi3iiío 

. 3§0:í 

unia, davidahionto admitlidas 5 co(a?3o 
o. nofeoiações offk-iaos na Boha desta 
Uapital. 

JMnulioi-stp ptirn pxtbiien, emís- 
cno «lo «mi oi»ipr«'stliuo <Io 
: t< í <»; OOOSOOO, em c;. <;oo 
«>i»i-iii;ti;«jes tio i>oi*kinlor, <Uí. 
I«MI(iifos, IION tei*»to^ do <|4>> 
orolo a It V ,\í «la ir» «lo-ío- 
t«'ial>i-o <!«> l.wjKt, 'ryi«. <le 
taaisrsão; SC»"/,; -t-.-ilof aomi- 
iial. .Karos iiimiifiCM : 

>*<?!?« ato ao in-tixo cio IC» 
Militou 

Ko decorrei^ do quando se" con- 
frolizava lie-la capital o máximo osfor- 
t'o paça ínivcsortlal-a ao mmiVio pomt» ci- 
dade dipna, do sor vi^tada, «-xliibiiKlrt om 
Uirga escala a nossa oapaoidadc produ- I 
diva e inlonsiijadc do nossas riquezas, ! 
surgiu» o {tto.jikdo «Io iornnr aproveita- j 
mós os roeuesos da, bclloza. natural desta 
encantadòrá ciiTado. dominarulo-os de 
um (los mais clevadoá pontos, do onde 
se podosse des.-órfindv, «un um só golpe 
<lc vista, a P araviiliosa (conslormação 
«ia cidade e a belloca indomparaver da 
liaiiia do (iionKljaca, Piojeclmla assim 
o ascensão ao Pão d i Assuear por 
finí meio capidi.i o "segyro, foi podida 
ao "(lovcrno do l5id.ro Pi federal a con- 
ressão para «tonslruccSo, uso 0 gc o de 
um raminho úorco que, lendo o sou pon- 
to inicial na pfaia Vormellia, fosso até 
o alio da I i. a otlain se Inturcasse para 
o Pão ih; Asaiccr o paca a Hahylonia. 

F.ssa cone.'-são, outorgada polo doi 'o- 
1o n. 1.•-'()(!, ilt» eij ijy (p;p'o de 1009, foi 
consolidada no Coidcnelo do ao de jullio 
do me-mo anao, eom o l>isl,cieto í'"e.|e. 
cal. da Dicceioria (Seral da Hepurlieão 
de Obras e Viagão., 

l'"undaila" ricsí>a'ciiiuii síãõ, a 14 de ju- 
nho de 1!)H, fik ronsí,Unida nesta ('.ani- 
lai, onde (em sua, séde e lóro. a (lomua- 
uhia (laminlio Aereo i ão de Assuear, 
eom o cnpii d Oo iBiioDOf, "cóm o fim 
<lc e.vplorar a íçfoiHda -conoossão para 
conslcui\'ão' u-.i d (Josq ^tle um caminho 
fieroó ao Pao i|«i is-i.niiil Cumpridas Io- 
das as disposições legai s, foram os actos 
consliluli\os da, companhia publica.los 
no Diário Offiriol da Vnião, do 2 de pi- 
lho do mesmo mino, registrados e nrchi- 
jados sob n. >1.180,. na Junta Commer- 
cial, em "-'O de Junho o sol) n." I no !vo- 
g slco (leral do 1 lypolheras <D primeiro 
ilislrieio desta Gnpslai, em i (!(> julho 
«iesse finno". Os esfalúlós .soeiaes, vola- 
«los e appvovadgs na consl iluição da 
companhia, soifcecam apenas a reforma 
pura higgincnlp do cajulaf sóchil do 
1H0iCÔO.f para, 3ik);0O0f, o que foi feito 
em virludc de aolorif.açãn ria nssembléa 
geral evliaoídipapii tlc 8 ije julho do 
«■ncrcnle anuo,, cuja «chi e, demais do- 
nimenlos inlierenles ao augmcnlo do 
«■apita! foiam publicados .nq jonud tio 
Com mcrcio do 7 o Diorio tíff.iriol de H 
do ngoslo c (lov ida montei avcliivndos -oí 
11. 1,081, ita Jilnfa iloimaoccial o no Ito- 
g1 sl co (local do llypoMuvas do nrimoiro 
tlislrhdo desta Capital. 

O capital da companhia 6 do 3(10:00(18 I 
roprcsenlado por 1.800 ueeQjes uomina-J 
tivas e iwtograUas da valor de tioo* ce1 

O raminho aéreo consla de duas -e- 
ecões; a primcica ligando a praia Ver- 
melha ao morro da Urra com o vão do 
(100 melros o a segunda'ligando a . Urra 
ao alio do Pão de Assuear, com um vão 
do 800 melros. 

faida urna das secções é constituhla 
jioç uma linha do dons cabos pura lie'os, 
presos por uma das extremidades á p tr- 
io superior da secção c pela outra cx- 
Iremidadc retida na iiarto inferior, oor 
moio tio fortes contrapesos de ;to loíiC- 
ludas para caho na primeira serrão e de 
,".3 toneladas na segunda que, desse mo- 
do, conservam sempre o mesmo grão de 
tensão. 

Sobre cada umfi dessas linhas correm 
oito roldanas de aço, formando um 
tvucli. ao qual se prende um carro de 
passageiros com uma lotação para 20 
pessoas, mas que a directoria para com- 
modidaue dos mesmos, redqziu para 10; 
e se conserva desse modo suspenso por 
baixo dos dous ealios-frillios «le 4 4 mil- 
limMros do diâmetro cada um. fabrica- 
dos de puro fio dc aço, apreserdarulo io- 
sistoncia conlra ruptura do 150 tonela- 
das. 

Outros dous cabos-traeção são presos 
ao cabo e. recebendo d(> um poderoso 
motor um movimento ora para baixo, 
ora para cima. arraslam o carro «lo 
passageiros que. desluando por meio do 
IriicL sohre os referidos dous rabos-lri- 
llios. vne de uma eslação á outra, ora 
em subida, ora em di-eida. 

Os cabos de tracção -ão formidáveis 
pela resistência, evcfllentemenle fabri- 
cados dc aço. dc cadinho da mais super- 
1'ina qualidade. 

A i csish ceia lufai i1 de ÇG.OOO kilos: 
como. ponho, o serviço máximo exige 
sdmente mo esforço máximo de 3.OOO 
kilos, a segurança contra a ruptura é do 
8.7 —- o que elimina da fórma mais pa- 
tenle « hypolhfse de um insuccesso des- 
ns Proso. 

() s.vsfcmn de freios «'. aperfeiçoadis- 
simo. fuueeiona nas polias motoras; 
agindo nulhomalicnmeide a «liga da lu- 
va». dado ao caso dc faltar a correato 
eleeli iea. 

Todos os freios são do typo de fita, 
eom alavanca n conlca-poso, interna- 
mente de madeira. 

As guiadas polia- de tonsSo são pro- 
vidas de intoi ruploros eleelricos de cor- 
rente, accionadas por molias de pres-fio. 
a modo a facilitarem a desligação da 
eorrenle quando, pela pressão das polias 
de tensão, as ciladas molias pn-sam in- 
curlar, om determinados pedaços. 

Km se dando o caso «le rompimento 
do cabo dc, tracção, em serviço, a polia 
de lensão anda para baixo, obrigando o 
contrapeso locar contra a molla inferior, 
enfraquecendo, assim, o golpe c accio- 
nando. finalmente, depois, o interruptor 
da corrente. 

Si, por hyoolhrse, um perigo eventual 
surgir, o cabo dc reserva remove fa- 
zendo movimentar o cairo, serenamente. 

Para islo, age-se dando corrente ao 
inolm—freio, afrouxando-se, por inter- 
médio do guincho proprío. —■ o freio 
principal. IVsla fórma a «luxa» fica li- 
gada naturalmente. O macliintsla, ron- 
fonne n emergência, ixhIo por meio dc 
um commutador accioijuf lodos Ucs frçios 
coiijuuclamcuia. 

Lma particularidade fm^ortante con- 
vém cilar-sc: Quer na viagOK» pára cima' 
como para baixo, o rnaclunisla íUininuc n 
Jiiarcha proxiino das estações o desliga a 
corrente nos pontos linaes — no caso 
de cffecluar o serviço correctaiuCuíe. No 
caso contrario, por um descuido, ante? 
do carro orilrar nas estações, "a eorrenle, 
ate o motor chegar á marcha bem 
lenta. 
.As eslações, como medida do preven- 

ção, possuem duas chaves automáticas 
para interromper definitivamente a cor- 
rente. 

Os engenhósós dispositivos clectro- 
mecanieos, sabiamento distribuidos 
nessa obra gigantesca, garantem a mais 
perfeita segurança contra qualquer pe- 
rigo, que se suppoiíha vir dentro dos 
Jundamenlõs racionaes. 

O trajecto da primeira secção ó feito 
em 3 fi minutos c o da Segunda em 5 mi- 
nutos. 

A altitude do morro da Urra é de 220 
j melros e a do Pão dc Assuear do 400 nie- 
I tros. 
i _ A primeira secção foi enlrogiio ao tra- 

fego provisorio no dia 27 de outubro do 
012 o a segunda no dia 10 dc janeiro do 
oi;, o ale 31 de agosto do corrente anuo 

toem sido vendidas 155.182 passagens. 
Para o alio dos morros da Urca c Pão 

,r,AA.SMK';"', r,'ríJni icansporludas cerca do )i00 toneladas de ferro. 

Como quo para dar apoio a essa obrií 
grandiosa da engenharia moderna, cal- 
eada sobro as bases da mais accenluadií 
perfeição, bem como para gozar do mais 
hello panorama quo ó dado ás vistas" hu- 
manas dcsfructar, a população do llio dó 
Janeiro o a grande quantidade de via- 
lantcs o tourisles quo visitam esta cida- 
de, elegeram o «Pão do Assuear» c a 
«Urca» os seus passeios predilectos.: 
Muito concorreram para isso as fustas po- 
pulares cnio ahi se realizaram o u execl- 
ieneía do reslaurunt iustallndo na «Urca». 
Afim do quo se possa attender ao publi- 
co, ficou estabeleci^) que, em de ter mi- 
nados dias da semana, as vingons no PãOi 
do Assuear so prolonguem até ás io ho- 
ras da noite, no inverno o mein-noilo, 
no verão, seudo oxlraordioariamcnlo 
concorridas. A companhia pretendo 
construir um grande hotel eom todas as 
exigências da çslholica c conforlo mo- 
dernos, na Uroa. Esse estabeleci mento 
lera a melhor situação do Rio de Janeiro, 
provido dc fácil comntuuieação com o 
centro da pijade. 

A Companhia Caniialto Aéreo Pão dó 
Assuear aufcro_ boa c apreciável renda, 
sendo o seu arljv q do 004:1008100 c pas- 
sivo dc 305 : 4078 400. 

As suas condições finanrelras, pois, 
são muito boas, não^tóndo effectuado nu- 
teriormento emissão do cniprestimos, 
nem pesando sobre 09 bens constituintes ■ 
do seu acervo social qualquer responsa- 
bilidade ou ónus. 

Para com vfuitagera poder cuidar dos 
departamentos diversos do sou escopo, o 
alteuder aos gastos com os grandes mc- 
Ihoraincntos introduzidos e outros a 
realizar om Suas inslallaçOoS, a compa- 
nhia resolveu ómutir um vmprostimo do 
360:0008, cm obrigações ao portador^ 

fabentiirrs, nos IcnnOs «lo decreto nu- 
mero 177 A. de 15 de setembro de 18l»3.) 
Para osso 14iu, ponsue n neeossartn auto- 
rização, outorgada pela sua assembléa. 
geral extrdordiuaria, «lo 8 de julho Uq 
1014, cuja nela foi dovianmonto imblioa-, 
«la no Jornal do Vommercio dc 7 era agos- 
to (le UM i C no Diário Officinl de 8 do 
mesmo mez o arehivnda na .lua1 a (jom-« 
morçifll^soq n. 4.08i« ' 
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Assim, emitté 3.600 obrigações ao 
portador, debentures, ao typo de 8õ 0|0, do 
valor nominal do 1003 cada uma, ven- 
feendo os juros annuaes de S0)0, pagos 
Im prestações semestraes do 4 T, ven- 
'civeís em 1 de março e 1 de setembro 
'de cada anno e com resgate no prazo 
fie 15 annos por amortizações annuaes, 
por sorteio de debentures, que serão 
pagas ao par de 100$ cada uma. 
li. De suas rendas annuaes, fica reserva- 
da a quantia corta e permanente de reis 
82:000$ para altender só o exclusiva- 
mente ao serviço de juros e resgate deste 
Empréstimo, até sua final solução. 

A companhia, todavia, poderá resga- 
lal-o antecipadamente, na sua totalidade 
Ju em parte, por meio do sorteios 
maiores do que os estabelecidos pela an- 

ípuidade fixada, caso isso seja conveni- 
ente aos interesses sociaes. 

Em garantia deste empréstimo, seu 
fcapital, juros, amortizações e mais cn- 

;cargos, até final solução, a Companhia 
Caminho Aéreo Pão de Assucar, de con- 
formidade com os decretos n. 434 de 4 
de julho do 1891 e n. 177 A, de 15 de 
Setembro do 1893, dá em primeira c 
pnica hypotheca, penhor e caução, pela 
melhor fórma de direito, todos os bons c 
direitos contidos na sua concessão, os 
ijuaes integram o seu activo.: 

Dando cumprimento ás disposições 
expressas no § 2o do art. 4o do decreto 
n. 177 A, de 15 de setembro de 1893. a 
Tnseripç.ão Eventual dos bons offcrecidos 
em garantia da emissão já foi feita no 
Registro Geral de Hypothocas, do pri- 
meiro districto, Protocollc - L, sob nu- 
mero 31.473 e registrado livro 8, pagina 
98, sob n. 150, em data dc 5 do setembro 
de 1914, 

A subscripção publica será aberta no 
dia 12 do corrente ás 12 horas e encer- 
rada ás 12,30 do mesmo dia, no escripto- 
rio do Corretor de Fundos Públicos 
Leonidas Moreira, á rua do Rosario, 70, 
Io andar, nesta Capital, onde serão fei- 
tas as entradas de capital, contra entrega 
de cautelas. provisórias das obrigações 
emittidas. 

Rio de Janeiro, 11 do setembro de 1914. 
— Os directores, Augusto liamos. — Fri- 
dolino Cardoso. 

Leonidas Moreira, Corredor de Fundos. 

Ooinpnnliin, Esti-íidn, de Fcv- 
i-o líio das Flores 

A3?rSBLÚí. CEBAL rXTRAOKDIXArJÀ 

Convido os Srs. accionistas a reunirem-sc 
no dia 12 do setembro proximo no escriptc- 
rio, á rua Primeiro do Março n. 133, às 12 
horas, para resolverem sobro a dissolução da 
mesma companhia. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto do 1914. — 
Conrado Jacob de Kicmcycr, director presi- 
dente interino. (• 

Concordata preventiva dc 
Fedro Almeida *fe Comp, 

Jorge Morano & Comp., Muller & Comp. o 
J. Philomeno Gomes, commissarios da con- 
cordata preventiva de Pedro Almeida & Comp.. 
avisam aos interessados que se achara dia- 
riamente das 11 ao meio-dia na rna do Rosa- 
rio n. 136, 1® andar, para receberem quaos- 
quer reclamações. 

Rio, 0 dc setembro dc 191 i. — Os commis- 
sarios, (• 

Aero-Clulb .Bi-asilciro 

Dc ordem do Sr. presidente cornmnnicc 
aos senhores socios quites que sabbado, 12 dc 
corrente, ás 20 horas, rounir-so-ha na sédc 
social, á Avenida Rio Branco n. 183, a as- 
scmbléa geral ordinária para a eleição dó 
nova directoria o conselho fiscal, dc accòrdc 
com o art. 43, § 3° dos estatutos. pi 

Rio dc Janeiro, 10 de setembro de 1914.--: 
Vietorino de Oliveira, 1° secretario. 

Oompanlvia Estrada dc Ecrro 
de Goj-az 

ASSE31BLÚA CERAI ORCIXARIA 

Acham-sc á disposição dos Srs. accionistas 
os documentos a que se refere o art. U7 do 
decreto n. 434, dc 4 de julho do 1891, na 
sédc da companhia, á rua Sachct n. 27, i'- 
andar. 

Rio do Janeiro, 24 do agosto do 1914.—Pela 
Companhia Estrada de Ferro de Goyaz. João 
T, Soares, presidente. 

- - ,    

Coiupanliiá Calcado 
Cleveland 

No oscriptorio desta çompanhia A rua cio 
S. Pedro n. 118, ficam á disposição dos 
Srs. accionistas os documentos a que so rc- 
jere o art. 147 do decreto n. 434 de 4 óu 
julho dc 1891. 

Rio do Janeiro, 
A directoria. 

25 dc acosto dc 13J4.— 
C 
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Tarifa por palavra para o serviço exterior, a pai-tir do qualquer estação Ibrazileira. 
lafec: . - com excepção da do Eceile 

,. v... 

lUr.OPA; 
Açores. . , . 
Alleimanha . . 
Anstria-llungri» 
Bélgio . . . 
Dinamarca . . 
França . • . . • V , 
Ciran-Uretanlia ■ • • . . 
Grécia. ....,•> 
Ilespanba. ...... 
Uollanda .«•••. t 
Ilalia 
Noruega 
Portugal ...... ■ 
Kussia da Europa, , , . 
Suécia  
Suissa ....««.t 
Turquia da Europa . . < 
AFRICA E TUIAS ! 
Coloma c.o Cato • 7 • • 
Senegal 
S. Vicente (Ilha) « • . , 
Madeira (Ilha) . . • . . 
i lanarias  

AMERICA DO NORTE : 
. CantdA: 

Montreal 

Fri. 
3.S5 
3. Sã 
3.«3 
3,25 
3.62 
3.25 
3.25 
3.S2 
3.60 
3.23 
3.55 
3.73 
3.70 
3.95 
3.73 
3.50 
3.77 
Fr». 

5.75 
3.75 
2.C3-5 
3.40 
3.10 
Frs, 

r.éis 
44950 
4*950 
24480 
41950 
2|470 , 
1*950 
11950 
2í2( 0 
2Í4G0 
4S950 
21130 
£$230 
24820 
2*370 
24330 
2$ 100 
24210 
Réte 

31150 
2*250 

!5S0 
Í0 

JÍSOO 
Réis 

sMÊ* ^¥0 

Montreal   • • / 
Ouebec • •...*.••5 
Toronto. . ) 

1.45 r.i<i70 

Ml 

BMMéf 
A 

a). 

AMERICA DO SVL (•)" 
  Argcmna.  

Paraguay. 
Chile: 
Valiaraiso . . , .... 
Santiago  
IVrú (Lima)  
Bolívia. 
  tolumlia. 

« 

: I 

Fr*. 
4. £5 
4.:5 
5.t 5 

2.55 
2,55 
3.80 
4,55 

R 
4754) 

44i 50 
1,330 

44530 
44530 
21380 
24730 
34330 

Irariicóra^ní p!íiíir*n!,,'as i' esl»ç»eé 
addicionarum franco 'vot íSawÍ!*1* E,U<io 

Tarifa jr.or^ palavra para o serviço inferior 
entre Capital Federal e ' 

do Norte. 

14.700 ipro 
VSfiO 
»í50 
Í800 *>100 
♦<00 
leoo 
v» 
400 [ 
400 
4uOl 
200 
400 
403 

8400 
|M>0 4000 

deva ser eseripta pelo rropriq'' 

P equlvalonle do franco para o serviço cvtorior é do 000 réis no corroute trimoslre. 
p oerviço interior tom mais a laxa fixa de 500 réis por telegramma. , „ 1 , ■ • ÍA* taxai para os pontos níoiedicadoa nss tarllaa acima podem ser obtida* n oslaç^es .laCompanMa -» Kfo <le Jabeiro — AVEXIDA RIO fiRANfl V. ( f' 
ij ari.—^alxn l$i. Alaranhão—£»ua 28, CearA —|J|£)ía 20, Pentambus e—Calia li', Dabia — caixa 'W. Santps-tiixa 58. p»,torro—Caixa a. itio i raad ' 

Cuba (Havana) 'México (Cidade) 
Estados UNIDOS J 

AU:ka . • , 
Euislanla . . 
Texas. . . * 
Outros Estados 

4.60 
5.00 

5.03 
4.25 
4.43 

24736 
3$000 

34570 
24550 
24«70 

m/ SM 
um, 

Pari . . 
Marani âo 
IHanhj . , 
Céar& . 
Kio Grand 
Parabyba Vm 
Pemaaibuco *11 
Aiagòas . . , , 
.Sergipe  
"alua * , . , , 
1- siilrilo Santo . . 
Minas Uerata. • , 
S. Paolo . . . . 
Ooyax   
Matto Grosso . . 
Paraná. . . , . 
Santa Catbarina . 
Rio Grande do .Sal 

Nos telegrammas apresentados ás Estações que níío sejam desta Companhia a indicação *Via 'A estern 
punho do expedidor 
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OBRAS QUE SE ACHAM A' VENDA* 

A 

Alfaiulog-as (Rdatorio npresontado ao 
.Ministério tia Fazenda, sobro fiscalização 
das), por Leopoldo L. do Alencar.. 1SÒ00 

(Traltò d'), do E. 
  ãSOOO 

Ali^tnmcnio do eleitores na Republica 
(Instrueçpps para o). Dccr. n. 5.391, do 10 , 
de dezembro de 190i-  ijíioo '] 

Aíi-riciiltuiTt (CrCa o Ministério da). 
Doer. n. 1.G00, do 29 do dezembro do; 
190C  $500 I 

A s t i" o n o ui i o 
Liais...%  

Oodiíro «lo Processo Orimi- 
iisil «lo Districto Pctieml, car- 
tonado...  4S000 

Olioroírrapliio. «la ProVIucia 
«lo Ceará  IJOOO 

Coiiti*al>aii«lo o seu processo, 
por A, F. do Araujo Corrôa  çschjo 

| Casamento Civil íLoi do). Rocapi- 
tnlação cm ordem alphatrotica, por M. An- ' 

; dré da Rocha  2S000 , 

Aceão Penal (Amplia a). Loi n. 02S, 
do 28 do outubro, e Dcc. n. 3.470, de 4 do 
novembro do 1899     $300 

Aiiua (Regulamento para a arrecadação 
das taxas de consumo d ). Dccr. n. 5.141, 
do 27 do fevereiro do 190 i-  $300 

Automóveis (Tabollas para os preços 
dos)    $200 

B 

Ttolelim «1e Couocssões o Pri- 
vilejçlos, (M)   3S000 

Ttnneo C«niti'al Ag-i-icola. Doer. 
n. 1.782,de 20 do novembro do 1'J07. $500 

Poisa, <le Corretores ( Mercado- 
rias o navios). Doer. n. 8.249, do 22 do 
setembro de 1910 (Crêa a). Doer. n. 9.204, 
<lo 28 do dezembro do 1911 (Dá novo rogu- 
iamento) c Regimento intorno..,. l$000 

Cofres <le Oi-pl«no« (Regnlamento 
para a cscripturação do). Dccr. n. 5.143, 
de 13 do março do 1897   isooo 

Carlsi. Gei*J*l «la Pepnlilica. 
pelo Dr. Crockalt de íiá (M)  10S000 

C<»n~ellio <le Estatlo (Consultas do). 
Secção da Fazenda — 2o volume..« 2SOOO 

Co<1í;í'o «1í» Processo Civil c 
Com inércia 1 «lo Uistr ic to Pe- 
«loral.    4S000 

Co«li«í-o Criminal Brazileiro, 
Antc-projccto    3S0C0 

Consumo (Regulamento para arrecada- i 
ção o fiscalizarão dos impostos de). Decreto ' 
n. 5.890, de 10 de fevereiro de 1900. ISOOO 

Clie«iues (Recnlamcnto --obro emissão 
de). Doer. n. 2.591, do 7 de agosto do 
1912  $500 

Colonin Correo«*ional «le P«>is 
1 < ios (Rogulamonio da). Decr. n. C.0(|4i 
do 19 do junho do 1908  15000 

Casa, «le Correc<.*ão (Regulamento 
da). Doer. n. 3.647, do 23 do abril do 

C 
1900. 1S500 

Codigfo Cia il ; 

Projecto (Trabalho da Comnilssao da Camara i 
dos Deputados—8 volumes) (M). 205000 

Projecto do Dr. Antonio (Joelho Rodri- 1 
S"C3  jjOOO 

Projecto (Commlssão Especial do 8onad.e 
1» volume (M)  • osooo 

Projecto (Com ml «sã o Especial do Senado), 
3o volume (M)   2$ooò 

Róiillca do Senador Ruy Rarbosa sobro as 
defesas da redacção'do projecto da Ca- 
mara dos Deputados (M)  75000 

Co«1ííío Ponal «In, TYopnlilloa, 
«los IC»ta<l<>« lJnldon «l«> líi-a- 
■jr.il, por um magistrado miuoiro,. 3$ooo 

Cotlljfo «las T{ola«,'«">os Exto- 
rioros (MJ    85000 

(Tabollas para os preços 
   SJOO 

O n r r o « 
dos) ... 

Collootorlns Po<Iorao« (Insicuc- 
çòos para o serviço das). Dccr. n. 9.285, 
do 30 .lo dezembro de 1911   $500 

Con «t tt til o ''í1 H o p 11- 
      

Com|>ilavAo «1í*^ fodei-nos 
s<>l>i*o Alunisd- 
l»itl «Io Distrieto Fotlorul, polo 
Dr. Alexandre Soares de Mello.... 25000 

OonsolidaçAo <l«-« loi« «la<« .VI- 
rnii<lc^*i%4 •••?•••••••••••♦•♦ 3$000 

D 

I)lc<;i<íiiai'io Pil>lloa-i-ai>liio<i 
Umziloir<»ipelo Dr. Augusto V. A. 
S. Ulako — 7 vplumçs... v««•«• • • • K.JOOO 

Diccionavio Go<>fí-i>ai>liieo «lass 
Afinas «Io fíi-nzll, pelo Dr. Fran- 
cisco Ignacio Ferreira    CS000 

r>i«*ciouAvio «los verbos ii-rc- 
triilax-t»!^ «iit liníi-ua portugrue- 
zu, por G. R. 2SOOO, 

Doens, ]>ortos mar i ti mos, eteiJ' 
{Repertório da legislação sobre), por Cao' 
tauo Júnior (M)  12500Q 

Decretos «Io Cíovexuo Px*qx I- 
,-<ox-io; jvi 

de fevereiro do 1890 . !$00Ò 
do março de 1800.     25000 
de maio do 1890    450OO 
do julho do 1890    2$000 
de novembro de 1890   45000 
de dezembro do 1890  3$000 
do janeiro do 1801   25000 
do fevereiro de 1891  28000 

' "a 
Decisões «lo Governo ProvI-i 

sox*io; 

Io e 2o fasciculos  35000* 
3° n ultimo         2,8000 
Additamento        18500 

l>c<.isõós «lo Govox-xxo (ColIcccí5es 
de): * ^ 

do 1832   35000" 
do 1333    3 $000 
do 1850  35000' 
do 1801  45500 
do 1802  4JOOO 
do 1893  25500, 
do 1894   4J00Ó 
do 1895 ;  35000' 
de 1890  35000 
de 1897  35OOO' 
do 1898  28000 
do 1899  35000/ 
do 1900     35000 
de 1901       3$000i 
do 1902  35000) 
de 1903..  45000 
d1' I90i,,,   •.. ■ ■.. *. •. 1.. 4$o00, 
de 1905  45500 
de 1OOG••••,..   4$500 
do 1907,(I(,, 55GOO. 

-:i$000 da 1908..., 

Delen-aeins Piscaes (Cria o logar( 
do contador nas). Dccr. n. 1.178, do 10 do, 
janeiro do 1904  15000; 

As veiuUs í\ifi«r'orí.« n 100S teom abatimento <la 15 
(art. <2 do regulamento). ^ 

A» obras que estuo assiguAladas cem um — (M) — pec-j 
tcncem aos diversos Klintoterios o nSo toem abati-, 
mento, exrepto as Leis Usuata da Republica, que lecio 
«. aballmcnto do 3o 0/0, e;n virtude do ottlcln dn Mív 
wiiaíti. de Justiv». ». l.vuí, do S do ogostj de 
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J>osaproiiria,ç«»í?s poi' neces- 
sl<lít,<le ow ■utilicladò piilblica 

i «lít XJniílo e <lo l^e- 
, 'tloi'al (Lei <y regulamento). Decretos 

iis. 1.021 c S-.OSO, do 26 do agosto c 0 <0' 
setembro de 1913  SíiOO 

E 

fclSuinesS piivcellailo^ (Instrucrões i 
: ]>ara os). Dccr. n. 4.227, de 23 de novembro I 

de 1901. 1S000 

jlíleiçõcs Kcdcvac^'. Lei n. 33, de 1 
| de agosto de 1892   SS00 j 

til x; p ii t s ã o «1 © e x 11- a u g- ci- ■ 
• x-ob Decr. u. 2.741...  S200 1 

F 

ITt-livo num rei In (Tnstrnccõos para o 
serviço dcpropljylaxiâ especifica da) 1^000 

fnlleucia.S! 

i (Lei sobre)." Lei n, 859, do 10 de agosto de 
1902..,,,#,.,.    1S000 i 

ipàcturas Opneula.res. Regula- 
mento apprbvado"pelo Doer. n. 1.103, de 21 
dc novembro de 1903.    1S000 

G 

Cíuax-da TVo<!<,iii-ii:x (InsfrucrCos rc- 
j gvilameutares para o serviço aa).. 1S000 

IcíA juiiasío IVaoioual (Condições de 
julmis-ão no). Ddcr. li. 3.911, dc 20 do 
jaíiefro dc 1901    !>500 

H 

Doer 
; itnoi. 

D. 5,1 HO, f)-' 8 dc^ março d» 
  1S00O 

ilu&iitvxloiB Mllitai'o« «1© lín- 
'«iuo (Regulamenteis para os). Decreto 
jyi, 5.698, dc 2 de outubro do 1905. 25000 

^lícrançnt». Doe. n, 1.839,.,..»^ $500 

Xuclustria «itloi-ux-gica (Relatório 
do General Souza Aguiar).   6$Q00 

InroiMiiaoõcs o íVasriuentos 
liistox-ic-os, do Padre Jos6 dc An- 
tunes   15000 

IBOiK-no ele «liroitos ailnanoi- 
x-ob. (Regulamento para as concessões dc) 
Decr. n. 8,392, dc 8 de março dc 1911 5500 

Imlustria o proíissões (Rcgula- 
■ mento)  15000 

In»tx'neções |>n i-a Oolloeto- 
x-ins l^eclex-aes.   55000 

«Jocelyu (Poema), do AIT. Lamar- 
tinc  3500 | 

Justiça Federal (Completa a). Lei 
n. 221, dç 20 dc novembro dc 1894 5500 

vTuxMBpx-udencla do Nupremo 
I x-iHuual F©dcx*tvl (CollecçOes dos 
accórdãosj : 

do auno do 1895. 
» » » 1890. 
» » >> 1897. 
» » >> 1898. 
» » » 1899. 
» » >< 1900. 
« » >, 1901. 

Illsloxda dos tres g,i*andos en- 
pilftes da aMtljftildarlo (Annibal 
Cesar e Alcxandroi, pelo Dr. Cesar 
Zaina  3S000 

fllistoi-ia Financeira o Orça- 
ineutariá do Tnipex-io »lo 
lírax.il, pelo Dr. Libera to do Casim 
Carreira     5S000 

Ilusonianas — Poesias do Victor Hugo, 
l traduzidas por poetas brazileiros.. 25000 

1Uvdroarràplvi© du Ilant SanFran- 
j tlíto, per Lmiu. Liais  155000 
i XI ;v'íi"'<"n© .'Vd»niniistx*atixra tia I 

TLJriião (Reorganisacão dos serviços de) 
Decr. n. 1,151, de 5 do janeiro do 1904 c 
ropulamcuto dos serviços a cargo da União. 

  2S500 
  4 5000 
  65000 
  85000 
  05000 
  95000 

105000 

J nstiça do r>isti*icto Federal 
(Reorganização da). Doer. n. 9.263, dc 28 de 
dezembro do 1911  15800 

«1 «Btlça Sanltaria (Regulamento 
processual da), Decr. n. 5.224, do 30 «lo 
maio du 1004    5300 

Junta CVnninercial (Regulamento 
da). Decr, n. 0.122, do 26 de fevereiro de 
1904  15000 

ILeírislàçtlo eleitoral. Lei n, 1.209, 
de 15 de novembro do 190i  5500 

Lições de Flivísioa, por Francisco 
Xavier cie Oliveira Menezes  15000 

Lista de oleitorc» do 13istx*icto 
Fedex-u l: 

Do 1*    3S000 
Do 2» districto  ''S000 

Leis» (Collccçõcs dc): 
do 1808 a 1809  ••• 2S:i00 

dc 1810 a    
dc 1812 a 1815  2'W00 

de 181C> a 1817  2?000 
dc 1818 a 1819   2S000 
«lo 1820   25000 
de    25000 
de    2S000 
dc 1823  2S000 
de    25000 
'I- >825....:  r»?oo 
de    IS-iOO 
de    2*200 
do 1832.;     «000 
do     45600 

- • dc 1834,,.  -^ iOO 

de 1835 — 2 volumes   
dc 1830.... 
de 1837... 
de 1838... 
de 1830... 
de 1840  
dc 1841... 
de 1812... v * *  
de 1843... • • « • • 
de 1844... 
do 1845   
do 1846... 
dc 1817... 
dc 1848  
de 1849  
do 1830. . 
dc 1852 - 2 vol umos  
dc 1853 — 2 volumes  
de 1835... 
dc 1856... 
de 1857 — 2 volumes  
de 1838 — 2 volumes   
de 1859 — 2 volumes  
do 1860 — 3 volumes   
de 1801 — 2 volumes  
de 1802 — 2 volume?  
dc 1 «Oli- 2 volumes..,,,,.,. 
do 1864 — 
cie 1864 — additamento  
de 1865 — 2 volumes  
de 1SGG — 2 volumes  
dc 1807 — 2 volumes  
de 1S6S — 2 volumes  
de 1873 — 4 volumes  
de 1874 — 3 volumes  
de 1875 — 3 volumes  
de 1876 — 3 vai umes  
de 1877 — 3 volumes  
de 1878 — 2 volume-  
de 1879 — 2 volume?  
de 1880 — 2 volumes  
de 1881 — 
de 1882 — 3 volumes  
de 1883 — 3 volume-  
du 1884 — 2 volume-.. 
de 1886 _ 2 volumes  
de 1887 — 2 volumes  
do 1888 — 3 volumes  
de 1889 — 3 volumes  
do 1802... 
do 1894 — 2 volumes  
de 1896... 
de 1899 — 2 vol tubos  
do 1Ç.00 — 2 \ oiumos.   
do 1901 — 2 volume-  
dO 1902 — 2 volume.-  
de 1905 — 2 volumes  
de 1609 — 2 volumes  

45000 
35600 
35000 
25300 
15400 
25000 
15900 
35500 
25500 
25800 
25300 
2S60O 
25600 
15800 
35400 
7.5000 
KS200 
4S000 
65600 
55300 
35600 
65600 
55300 

105000 
55500 
35500 
55600 
55500 

5500 
73500 
75000 
65000 
GS000 
95300 
9S000 
95300' 

105000 
75500 
ssooo 
i,5'")n 
75000 

105000 
125000 
iosooo 
bSu.io 
65OO0 
65000 
95000 
85000 

125000 
125000 

85500 
145000 
125000 
li 5000 
125000 
1552(10 
235000 

Leis tio orçamento : 

dc 1889  
de 1892    
de 1893  
do 1895   
dc 1897,  
•j0 >898   tjoQO <1g 1890     i SOOO 
•l»«; «S 

'mw 

do 1905  
de 1906  
dc 1907  
dc 1908  
de 1910   
de 1912  ISSoo 
t\l\l  2S000 1,0 191 *    2 500O 

Lojrislaçuo 1*01101 Compuratltx 
(0 Rra^il na)  35000 

-í-^i^ Fsuaestln Hepulilioa tios 
X-,- l . tio Itrax. il polus Drs. Tarquinio 

v de souva o Caetano Montenegro,,, iQfUMH) 

5300 
5500 
5300 
5500 

15000 

15000 
15000 
15000 
15300 
15000 
15000 
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 
  ■■ '   

ANNO XXV SABBADO, 12 DE SETEMBRO DE 1914 N. Ill 

SENADO FEDERAL 

101" SESSÃO, EM II DE SETEMBRO DE 1911 

rtlESÍDENCIA DO SR. PINIIEino >TACIT ADO, VICE-rP.ESfDIZNTE 

A' 1 hora Ju tardo, prosélito ninnoro legal, abrc-se a ses- 
são, a que concoiTcin os Srs. Pinheiro Machado, Araujo Góes, 
Pedro Borges, Metello, Gonzaga Jaymo, Gabriel Salgado, Sil- 
vério Xt y, Lauro Sodrd, índio do Bra/.il, Mendes de Almeida, 
Josd Eusébio, Urbano Santos, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçal- 
ves, Gervásio Pasos, Thorhaz Accioly, Tavares do Lyra, Epi- 
tácio Pessoa. Walfredo Leal, Sigismundo Gonçalves, Gonçal- 
ves F reira, Ilaymundo de Miranda, Oliveira ValladSo, Aguiar 
e Mello, Luiz Vianna. João Luiz Alvos, Nilo Pcçanha, Erico 
Coelho, Sú Freire, Alcindo Guanabara, Buono de Paiva, Adel- 
pho Gordo, Francisco Glyccrio, Leopoldo de Bulhões, Braz 
Abrantes, Josd Murtinho, Alencar Guimarães, Generoso Mar- 
ques, Felippe Schmidt o Victorino Monteiro (10), 

Deixam do comparecer com causa justificada os Srs. 
Teffe, Arthur Lemos, Francisco Sá, Antonio do Souza. Eloy 
do Souza, Cunha Pedrosa, Ribeiro do Critlo, Gomos Ribeiro, 
Guilherme Campos, Josd Mnrccllino, Ruy Barbosa, BeruojrdÚlA 
Monteiro, Moniz Freire. Lourenço Baptista, Augusto do Vas- 
concellos, Bernardo Monteiro. AlfredoEliis, A. Azeredo, Xavier 
<ia Silva, Abdon Baptista, lloreilio" Luz o Joaquim A-sum- 
pção (22). 

E' lida, posfe. em discussão o, sem debato, approvada a 
acta da sessão anterior, 

O Sr. r Secretario declara quo não ha ospfeflicntó. 

O Sr. 2' Secretario declara quo não ha pareceres. 

E' novamente lido c. por ter preenchido o triduo regi- 
nienlal, vae a imprimir o projecto n. 10, de 1911, quo manda 
adoptar regras para a circulação Internacional e interestadual 
dos automóveis, segundo o convénio de 11 de outubro de 1911, 
c dá outras providencias. 

O Sr. Raymundo de Miranda trata da politica de Alagoas, 
rofcroJsc a um telngramma do governador do Alagoas em res- 
posta a um que lhe dirigiu, o qual viu publicado no Correio 
i/a Manhã. 

gnvenndor do Alagoas nada responde 
O l ele grana rua é o seguinte: 

«Exmo. coronel Clodoaldo da Fonseca — 
Acabo de ler no Imparcial o telegramma de y. Ia. ao 
Dr. Monte, quo respondo. As imputações do mingas o 
aleivosias quo V. Kx. mo tem feilo o vem renovando 
para assim isentar-se das responsatoilidades legnes e di- 
rectas nos factos que affligem família alagoana desde 
a «angninaria etiologia do sua candidatura governamen- 
t;d at'i administração quo tem por guia espiritual a 

Ihja de, combatentes, que Ar. Ex. já denominou «()! 
angu da guarda de seu governo», presidida por um sar-i 
-ento asylado do Exercito, ficam melhor taea impula-i' 

no homem que cm politica faz causa oommum com 
- delatores da honra immaculada do velho patriota, 

alagoano Pedro Paulino, para injuriai- uns e oncampar 
os a^-assinatos de outros dos amigos que expuzeram 
suas vidas na defesa da chefia politica n "integridade do 
benemérito alagoano de quem V. Ex. se põdc orgulhar 
de sor filho e pedir a Deus que desta hora cm deanto 
p.Ksa ler a fortuna de continuar a tradição gloriosa do 
aionie de que é portador. 

Seção os mãos o infelizes políticos de Alagoas- 
aqucllos quo, como cu, se conservaram desde a procla- 
n ação da Republica fieis ã orientação politica do Pedro 
Paulino e quo depois do sua morte pormànòcom afas- 
tados dos delatores do sua honra e perturbadores do 
seu governo ? ! 

Diga V. Ex. si foi o Senador Raymundo do Miranda ; 
quem mandou in-lrueeõos para o tiroleia do dezembro 

■ mbre a pessoa, residência e família do coronel Paes 
Pinto; para o assalto o assassinatos no engenho J'on- 
pA.- para o assassinato de Manoel Mendes o outros eni 
i nião com lodo o seu cortejo do horrores; para o as- 
sassinato do Dr. Amabilio Coutinho e agora para as 
deslruicõcs das propriedades dos Senadores Presci- 
liano Sarmento e Ismael Brandão; para as depreda- 
ções de Muricy o Anadia, as perseguições de .Von. 
Branca e oí inmuueravcis attenlados materiaes e ad- 
ministrativos contra direitos adquiridos diariamente 
r -i-lrados pela imprensa I 

J'oi o Senador Raymundo dc Miranda quem man- 
dou inslrucções para o Governo do Estado não mandar, 
apurar as responsabilidadi» dos crimes referidos t I 

Foram do Senador Raymundo dc Miranda as in- 
-irticções para destruição do Correio da Tordo e 
Gultembero '• ! 

Agora o que V. Ex. não poderá contestar porqu 
1 está registrado pela historia da politica de. Alagoas 

■ quo em DRU foi o então académico Raymundo do Mi- 
randa o único que arriscou sua vida na noite de 9 do, 
outubro para impedir que a hohorabilidaclo dc Pedro 
Paulino e dos illustres Fonsecas coalinuassp atacada 
pelo então e actual Partido Democrata que bojo dispõe. 
ii autoridade do filho do venerado chefo Pedro Pan- 
liro para se vingarem daquollos que, como ou, os de- 
mocratas odeiam injustamente desde •aquella época 
pelos motivos referidos. 

Não ficam bem a V. Ex. suas insinuações para 
experimentar o livre arbítrio, altivez e. integridade dOj 
ominenlc Marechal Hermes, pois V. Ex. mesmo (cm 
•i prova de que o ommente Marechal Hermes não ohe-j 
<l. > e á suggestões, tanto assim qqc só depois que V. Ex.) 

>m seu reconhecido valimento não conseguiu desviar,] 
a orientação politica do chefe bonemerilo da Nação, a: 

quem devo respeito o gratidão, como eu lambem devo,i 
e que principiou V. Ex. a provocar e .. ) dirigir mo-'3 

vimenlos sediciosos o offensivos ã patriótica orienta-' 
«•ão republicana e elevada condição moral da personal 
Iidade illustre do grande brazileiro quò ó o Marechal 
iLumes da Fonseca. Não sou.hypocritá o nem inimigo' 
P> -soai de V. Ex., lambem não insinuo simuladas por- 
inrhações, não procuro posições accommodaticias na 
luta pelos idenes políticos e por isso defendo o defen^. 
d'Tci som alliludes malabaristas os direitos e as vidas 
•i ■- alagoanos. Saudações. — Senador Raymundo de, 
Miranda.* , 

O orador enL a em lotivas considerações sobro o caso pq* 
lilíe.i de Alagoas, lò diversos documentos o íolegrammas, com- 
meuUndo-os, e. interrompido por se ler esgotado n hora do 
expediente, por $o tratar Ue assumpto urgente na ordem ijo; 
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dia. fiondtíe tfesístiriilo do requerer prorognçãu da Inara, taedindo 
que' lho se.H» reservada a palavra na primeira liora <ia se^o se- 
ííuinle, alMir de continuar seu discurso. .(Jímí/ó Ocm; muito 
.bom.) __ 4 

OllDKM DO DIA 
I . , V 

VftÔftdGAÇÃO DA AIOUATOPUA ;> 

«TisenssSU do projecto do Seriado, n. II. de 10li, pro- 
togaudo a moratória estabelecida pela lei n, 2.80'.', de 15 de 
a-osto do corrente aono. r 

A'cem á Mesa, são lidas, apoiadas e postas conjunta- 
mente em discussão eom o projecto a» seguintes emendas: 

■t N. II , 
Ao art. i- — unué se diz 90 dias. diga-sc; 45 dias. — 

O/rtw Forri. ,ro. 
N. 2 

- Ao mesmo artigo, g L" — Onde se diz 30 "i", diga-sc 50 "1°. 
't— Pires Ferreira, 

N. 3 
Ao rol. t°, principio — Supprima-se a parte conslanle 

das seguintes palavras: «nos mesmos tenrios e para os mes- 
mos effeitos do citado artigo, deropada, porém, a faeuldade 
concedida ao Governo para prorogar os reteridos prazos».—• 
Adolpho Gordo. 

N. 4 
1 Ao aví. t", § Io — Supprima-se. — Adolpho Gordo. 

' N. 5 
•íiaso seja rejeitada a emenda acima, acereseentem-se, 

depois das palavras: vence juros, do S l" do art. 1", as so- 
guintes palavras: ficando o correntista que elTeetuar o pa- 
gamento com o direito de haver mensalmente dos seus de- 
vedores — por qualquer dos títulos mencionados no art. 1°, 
leltra a, da referida lei.— 30"["do que lhe for devido. — 
Adolpho Gordo, 

N. C 
- Ai art. 1', § 3' — Em vez de: é applicavel aos ti- 

Çífdos jior cila enumerados, diga-sc; «é applicavel cxrlusi- 
.vamonto aos títulos por ellu onumpradòs no arl. 1"». — 
Adolpho Gordo. ■ * 

N, P 
„.We convier: 
■Art. Hão poderá invocar ò beneficio da moratória o 

ooVedor que praticar qualquer do- actos mencionados no 
art. ns. 3,4,6,0 e 7, da lei u. 2.0-*4, de 17 do dezembro 
de I '.PJb. — Adelpho Gordo. 

/- 
N. 8 

ysrcrcscenic-so onue tmivier: 
Art. Os deposites em conta corrente e demais ope- 

rações effecluadas desde 10 do agosto ultimo não ficam su- 
jeitos aos offeitos da moratória. — Adolpho Gordo. 

N, 9 
Wft arl. 1°, principio — Em vez do: são prorogados por 

vorcnla dias, diga-se: «são prorogados por trinta dias».— 
Adolpho Goido. 

O Sr. Leopoldo de Bulhões — Sr. Presidente, lenho acom- 
panhado com a maior atlenção o debate travado sobre o pro- 
jecto da Commissão de Finanças prorogaudo por 90 dias a 
l.ooratOria gera), que foi decretada a 15 de agosto, 
J*t As classes mais direclfimontc interessadas na medida já se 
fizoratri ouvir o o -.eu parecer, creio que posso dizer, não é 
favo rave) ao projecto. Os bancos não o querem, E' preciso não 
esquecer que foi principalmente em attençâo aos estabeleci- 
mentos de credito que concedemos a moratória em 15 de 
agosto. 

O ria. ViPToniNo .Moxri-ino — O própria i>areccr da Com- 
tnissão de Finanças já está baralhado. 

O Sn. Leopoldo dk Bulhões — commorcio, Sr. Presi- 
dente, manifestou a sua opinião cm um oflieio^endereçado á 
directoria da Associação Côtmtierciàl, que já deve estar em 
poder ila ÇoiíiniiHvão de FiiiaW 

Diz o commcrcio que «desde qu» aos bancos.-soj» facultado 
o redesconlo dos seus títulos, pela forma que essa ebrertoria 
propõe, ou por outra que melhor cousulta as ronvenieiívias de 
todos e dos bancos, parece aos abaíxo-nssignados que nab, tem 
la/ão de ser a moratória, máximo dada a tradicional condes- 
cendência da nossa praça, de credor para devedor. Proporia-' 
mos uma excepção para o< títulos rtu moeda estrangeira, pois 
a taxa cambial é heste moniento inteirameritè arbitraria». 

Vè-se, pois, quê o oommercio pensa que a medida é des- 
necessária. desde que os bancos obb nham recursos que os ha- 
bilitem a fazer os descõntos e redescontos; a riiedida só seria 
aconselhada pai a os títulos em ouro, \ is!« que as taxas eam- 
biaes são nominaes, ou, por outra, as operações rambiaes estão 
suspensas nesta praça desde a declaração da guerra na Eu- 
ropa . 

o Sa. Mendes de Almeida — Basta isto para justificar o 
facto. 

O Hn. Leopoldo de Bulhões — Adennte. diz o commorcio 
do lliõ: «a prolongarão da nioralorio geral por mais um mez 
só nos parece aconselhável no caso de não se reali/ar o em- 
préstimo aos bancos». 

Ora, ijr. Presidente, o Governo L m facultado csles om- 
prestimos, não me consta que os lenha recusado a nenhum 
cstaholeciinento desta e de outras praças. 

O Sn. Mendes de Almeida — Só se deu aqui a um banco. 
O Sn. Piaus Ferueuia — Porque foi o único que se apre- 

sentou habilitado. 
O Sn. Victoiuno Monteiiu) — Muito? não quizeram. 
O Sn. Leopoldo de Bulhões — Por conseguiulc o com- 

niorcio do Pio de Janeiro dispensa a moraloria. 
Desejaria perguntar :i honrada Cbrifibissíto de Finanças 

por que motivo fixou o prazo de 90 dias. Qual foi o cciterio 
que, tomou paru dar tal extensão ú moratória ? Pareco-mo (pie 
foi completamente arbitrário este prazo. 

Acreditará a honrada Commissão de Finanças que dentro 
daquelle prazo estará terminada a guerra eucopéa V 

O Sn. Victoiuno Monteiuo — Era melhor que se dissesse: 
cmqnánto durar a guerra. 

O Sn. Leopoldo de Bulhões — Não ha duvida que estamos 
em face de uma situação que nos bniuessiOna, que atravessa- 
mos uma crise que nos acabrunha. Mas. seja-me prnuiUido 
perguntar, este remédio da moraloria attenúa O; ef feitos da 
crise ? 

O Sa. Mendes de Almeida — Sem duvida. 
O Sn. Leopoldo de Bulhões — Neste ponto estou de ar- 

côrdo com o honrado Senador por S. Paulo, que hontem per- 
guntou no seu lieHo c eloquente discurso em que ó que % 

.moraloria podia favorecer aos devedores insolvaveis ou forne- 
ccr-Ihes meios para pagarem aos credores. 

O Sa. Mendes de Almeida — A estes não aproveita. 
O Sn. Leopoldo de Bi i.hões — Sr. Presidenle. a cr'"!"? 

abala o credito, a moraloria o extingue e impede que elle «o 
restabeleça. 

Tivemos crises agudas na antigo regimen, e só uma vc? 
se recorreu á moratória. Foi em 1801. mas por um prazo lixe 
de (>ri dias, providenciando o legislador fiara que incontinente 
entrassem em liquidação os eslabelecimenlos rompromeUidos. 
Cogitou-se, portanto, da liquidação de uegocios durante o pe- 
ríodo da moraloria, saneando-se a praça. 

No regimen republicano, tivemos uma crise tremenda, 
iniciada em 1893, que culminou em 1898, o só foi liquidada 
em 1900. Não se appellou então para a suspensão do garan- 
tias Irgnes, para a moratória. 

O nobre Senador por S. Paulo, Presidente da Commissão 
de Finanças, reconlieceu, hontem, que o naiz já se achava 
sol» a pressão do uma crise profunda quando explodiu a con- 
flagração européa. 

Não ha duvida. Sr. Presidente, o pai/ eslava enfraouo- 
cido por quatro annos de dosgoverno, já não linha rosislen- 
cia para receber o novo choque que profundamenle o aha ou. 
O Go-verno. em sua sabedoria, recorreu á politica ue^ expe- 
dientes, fazendo emissões de papcl-moeda, eom o qual paga 
o que deve, resliluc á praça os capitães que lho pertencem Ç 
dá aos bancos o auxilio de que carecem. 

Por que, pois. iioslas coiuiiçõe?. lembrnr-se a Commissãc 
de Finanças de prorogar a moraloria por 90 dias? 

A quem ouviu, a que interesse* procurou proteger, quandr 
os bancos e o commorcio dispensam a moraloria? 

O Sn. Piai s 1'EniiEiiiA — Aqui não ha rada de positive 
dito pelo Sr. Ministro da Fazenda, que é o thormometro nt-la 
questão. 

O Sn. Leopoldo de Bulhões — Sr. Presidente, creio quf 
no? próprios paizes assolados pela guerra os Governos nãc 
«k» lembraram do semelhante moratória nos lermos da pro- 
posta pela Commissão de Finançy 
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Dar-so-lia o ca.«o que o Jírazil esteja om sitiKrção mais 1 

diffleil Uo que a Inglaícrra, a França, a Allemauha ou a Áus- 
tria? . , , 

TTm dos dispositivos do projecto provocou do nomaao 
Senador por S. Paulo, cujo nomo peço licença para declinar, 
o Sr. Adolpho Gordo, uma critica muito Justa. Esse disposi- 
tivo autoriza a retirada dos depósitos do 10 para 30 "Io. 

Esse dispositivo quasi que é uma cilada armada aos bru- 
ços. Pois quando o projecto proroga por 00 dias. o que na 
plirase do honrado Senador imporia em seis mezes. o prazo 
do vencimento da* lottras, a liquidação das coulas._ o# prga- 
montos o os reeebimeutos. e quando os bancos estão com as : caixas vasias, permitte-se a retirada dos depósitos na r -ão 
de 30 "1"? Não ha banco que supporte semeUianlô corrida, ano 

"outra cousa não d,-porque os depósitos estão empregados em 
títulos, cujos vencimentos foram dilatados. 

O Sn. Mnxnus de Ai,meio v — Logo, qual a conolu.-ãov 
O Sn. Leovouio de Bulhões — A conclusão que nao se 

devo votar a moratória, mas antes entregar o assumpto aos 
credores o nos devedores para que ajustem os seus negócios 
como mais lhes convenham. 

Sr, Presidente, a moratória ó um beneficio, c um bene- 
ficio não se Impõe. Si o commercio e os bancos da Capitai 
Federal, cuja opinião devo pesar na deliberação que yan o^ 
tomar, "não querem a moratória, o nosso dever é rejeitar 0 

projecto.' Não receio qiie haja abusos, extorsões, liquidações 
precipitadas, e ruinosas, pois conheço o commercio do líio de 
Janeiro. 

O Sn. Mendes de Almeida — V. Fa. vera. 
O Sr. Leopoldo de Bulhões — O credor vida pelos in- 

ferosses do devedor, anipara 0 "muilas vozes, o os bancos -ao 
nccusados até do uma cnndescondoncia exagerada em r©- 
fórmas do leltras o liquidações de uegocios. 

\nles do Poder Legislativo ler concedido a iqorat a. 
jd os bancos, já as casas impor)adoras tinham concedido e.>n- 
cordalas aos seus devedores, om condições muito llberaes e 
Lt'U' Voto" por conseguinte, contra o projecto, o caso seja elje 
npprovado votarei pelas emendas do nqbro Senador por Sao 
Paulo que, a meu ver, o melhoram muito. 

\V.redito que Q Senado, mesmo C0m_a presteza com que 
e-(d deliberando, meditarS nas pyuieraçoes feitas polo? ban- 
eds o pelos pommorciantes, o verificara que essa medida nao 
aproveita a ningvrem, antes prejudica a todos r. tardando o 
r. ajustamçuío ucSOcios c a porrnaliza^ao da vi*-a no in- 
terior do puif, 

0 Sr. João Luiz Alves — Sr. Presidente, creio quo cs- 
Tahdo nc, Iribuna devo dar parecer sobre as emenda.-. Peço a 
Y. Ia', que mo informo si devo fa/.el-o. 

0 Sr. Presidente — Si assim V, Fa, enfeiub r. 
O Sn. João Luiz Alves — Sr. Presidente, loinei, .mniian. 

perante o Senado, o compromisso de dar hoje, ligeira 
:is observações que fncam feilaí pidos honrados SenadDresque 
di iiuliram o projecto da moratória. \nli . porem. P* j) "r 
cença para expor qual tom sido a minha altitude n.xa ^»p < ■-- 
Ião. desde o momento em quo cila foi posta no sconau 
gislqtivo. . , i 1»! na- 

o primeiro projeeto do moratória, converluio ym ' 
labeleci u o prazo l ixo do 30 dias, prorogavel a juízo m 
verno por mais l-iO-dias. a 

Oucr dizer, o Congresso reconheceu positivam 
possibilidade de uma moratória por cinco me/. y. „,,mrn- 

A esse projecto cu dei todo apoio e o (Heii.ii, r" • 
rido da necessidade de uma moratória por prazo ln.:'lS ' x A;"., 
e o Congresso Nacional votou semelhantes disposiçi" • • 
diífer, o Congresso Nacional reconheceu a nccesswauc oo 
moratória possível até cinco mezes. 

F,' certo que, posteriormente, no projecto de eniis- cl 
foi apresentada uma emenda derognndo a faculdade de P1' 
rogarão. Por quo? Porque o seu autor e a maioria da . '.n- 
missão (]ue com elle concordou, cónica meu voto, consnie.• - 
ram que, feita a emissão, postas em circulação a somma ov 
tinndn aos pagamentos do Thcsnuro o a somm i destmami ■ . 
empréstimos nos bancos, as condições das_ praças oo _ 
se normalizariam, lnrnaiulo-so desneee--n!'i? uma nova 
patoria, 

O pbenomeno, porém, assim previsto, nãú.sc rcabzou, 
nem SC poderia realizar no curto prazo do 30 dias. 

Ora si até esto momento, da emissão por conta do im-- 
souro apenas foi, segundo Imlaneeto publicado, posta em Ç'i- 
euluelo a somma de cerca de 50 mil contos; e da som ma > 
(in-uia aos empréstimos aos bancos foi gdmonto emi tida a 
somma de 33 mil contos, seguo-so que a massa principal oy 
papel a emiltir ainda cslã nos cofres do ThCswurq, segue-^ 

que a razão de ser da uão continuação da moratória, isfo e^ 
a emissão, não pode c não podia ser invocada. íit 

E -tanto não podia e não pôde ser invocada, que o hon-s i . i„ i.- d TV ^ , I ^ 1-» r»v-> + /M-v* nnmartfMi o Vft <1 

aiv.uii/vjo v une IVAVO c% - — ■ —--JE 
contra ella, que, repito, o honrado Senador por Paulo,-) 
combatendo hontem a moratória, fez uma concessão cm fa-i 
vor da ua prorogação por 30 dias, sob o fundamento de qutfll 
ainda não tinha havido tempo para quo a emissão sc infij-^ 
Irasse na circulação. 

O Sa. Adolpho Gordo — Eu combati hontem a prqr^i 
gação por tão longo prazo,como esse proposto peia CommissSq") 
do I inanças. , nA £2 

O Sn. Ioão Luiz Alves—A razão de sor d^os 30 dias pro-v 
P' -tos pelo honrado Senador 6 esta: a emissão ainda não sq, 
pondo infiltrar na circulação. _ ;; 

Acredita S. Ex. que nos 30 dias que propoe essa somma, 
a emiltir, no valor de (58 mil contos para os bancos e do 100} 
mil contos para o Thesouro, se infiltrará na circull 
modo a determinar a desnecessidade da moratória? 

O Sn. Adolpho Gonoo — Sim, senhor. 
O Sr. João Luiz Alves — Em 30 dias? 
O sn. Adolpho Gordo — Os 30 dias são GO. 
O sr. João Luiz Alves — Não são GO. Eu demonstrareit 

a V. Ex, È' outra questão: os prazos são sempre contados dos 
vencimentos dos tilulos e, porliuilo uiiiforiíios oiu rolaçao vi 
moratória, que 6 sempre do noventa dia-. . , 1' 

Aç cedi tara S. Ex. que em 30 dias se possa dar, cm todai?, 
as pi aças, a infiltração da nova emissão ? tj 

Sr. Presidente, nõs, naturalmente por um preconceito do 
n lo em que vivemos, muitas vezes suppomos quo o Hrazui 
,• o Rio de Janeiro ou B. Paulo, onde ha facilidade de coin-) 
inunicacõr-. de transportes, de remessa ixipida de dninearo, 
c cude ha talvez a existeuciã do maior credito, o que pormiuo. 
es-as i ' ! '- a-, como já se fez para OS bancos de B I amo, 
podendo desenvolver-se desto modo rapidamente a lufittrarj 
i ão do meio circulante; mas o Brazil vao do Amazonas aoj 
Prata com difficuldadôs do comnnmicação; ■ com um çora-i, 
mercio ij ali lado por todo o sou interior, pude ainda uãOi 
ein -ou, Sr, Presidente, nem siquer -a noticia da nova emis-, 
-uo Muitos dos Estados do norte e do súl áinda não recebe-, 
am, nas -uas delegacias tiscaes, as quantias necessárias apj 

p1. mento do funccionalismo publico, facilitado por essç 
e -is o. Como -uppor-se, pois, quo em 30 dias estará «P^tJ 
aunada a emissão quo resta ainda a fazer era lodo o paiz «tò 
niodo a -e ponnittir a prorogação da moratória, apenas pow 

^sl cm principio a moratória é admittida pêlo honrado. 
Senador que aeeeita a sua prorogação por 30 dias, porquq, 
„ /„ a inmtra.>Q<f da enussao se dará... í 

O Sr. Adolpho Gordo — Pelo menos, gnindo pnit<> uíi; 

< i"sn. J..ÃO T.nz Alves — E! que V. Ex. — pormilía qua, 
11,,. ,ii-a — contimía com a visão lios que pensam que o Lya-, 
,'il , o Rio de Janeiro e B. Paulo, onde, nalurahneiuo_ essa /II l I |\1' II . ( . ( I »V J»*, VZ >   ^ 
inrillraeão se dará rapidamente; mas cu continuo a dizer quei 

Bi i/il vac do Vmazouas ao Prata, e quo mudos dos EstadO| 
do centro c do norte, inclusivo aquello que tenho a nonra ui^ 
repro-entar nesta Casa, unida não receberam,as quantias in- 
di-ponsaveis, oriundas da nova emissão, .para pagamento 'y 
ftmeeionalismo federai. , ;■ •• -• 

S nhi ics. estou na obrigação do manter. o meu modo de 
pensar em i - lação a este assumpto, porque elle é o rcsul ad , 
de uma convieeiio muito sincera e muito reileetula. ij 

A (lefieií in ia do meio circulante continua a existir, porque 
a emissão ainda não foi posta em circulação'; ha nma. :sn u.'J' 
paralysação de venda .do todos os productos cxpoi aveis do, 
Brazil; o cacáo, a borracha, o algodão, o Cftty c o piopiio as- 
sucar não toem sabida. Quero com isto dizei quo ha uma 
retracção geral em todas as transiicçoos comm rciaes, porquo, 
.pn m -u-t -uia o commercio é, em ultima analvse, o produclor,- 
o lavrador; e o produetor o o lavrador,- que-não podem vender, 
a -ua mercadoria, não podem solver os seus compromissos, nao. 
pniem pagar os seus empregados e eolonos, uão podem com-- 
prar. - . Ã. 

lia assim uma absoluta retracção do consumo, naturaP* 
monte augmentada pelas diíliculdadea de vida do cada unii 
dc nõs. o' m 

A lavoura não pôde nbsoluíamento pagar, nem aos seuf 
próprios trabalhadores, nem aos bancos noni_ainda aos com- 
mis-ari .-, principalmente o lavrador de cale, porque sou^ 
productos não teem sabida. O commissario, por sua voz, qu^ 
fez adoantamentos por conta da safra, careç-o da moratória por- 
nue o produclo sobre que adeantou dinheiro não tom sahnia. 

vtais ainda; o produetor de café (e nalprAlmenle o mosme 
«e da cuni os outros) não pôde remetter mais café para m 
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'potiimi«aT io^j iiórauo os fretes teéj» cie -soi' jiaws :í booca do 
ióoíee, e ppoduílpr o cojnmissaFios não teem eom que.fazer faro 
*a oJsa dospo/a. 

Conscguintémentc o commissatio, que fez o adiantamento 
ao lavrador sobre a'safra actual, precisa da moratória, porque, 
sacando sobre producto a vender, não pôde pagar, desde qúo 
o producto está estagnado, não tem sabida, por motivos alheios 

"á sua vontade. (Apoiados.) 
]'or isso, pergunto eu: os 30 dias bastam para impedir a 

Tuina ? 
Não, porque a cóiissfio não se infiltrará neste curto pe- 

ríodo, de modo que ao monos os pagamentos do funeéionalismo 
V dei- credores do Governo permittam a entrada de maior quan- 
tia na circulação. 

t louvem que os nobres Senadores reconheçam que o Brazil 
não se ivslrmgo a esta Capital e a s. Paulo, mas que é com- 
posto também dos demais Estados. Kmquanlo não se fundarem 
as piomeilidas agencias dó Banco do Brazil nos Estados do 
porte da H( publica, onde a crise é muito mais temerosa do 
que nquella que posa sobre os Estados do sul; einfiuanlo as 
delegacias íiseacs não receberem as importâncias de quo ea- 
iccem o emquanto não forem feitos aos bancos loeaes os om- 
preslimos a quo teem direito; emquanto não pudermos atleu- 
ilér ãquollas praças, o que exige, algum tempo, não poderemos 

'dizer que o prazo do 30 dias é suffieionte. 
Argumeota-so com a opinião dp commereio importador do 

.Rio de Janeiro c com a dos bancos desta Capital. K' um 
pbenomeno curioso este, (|ne precisa sei- posto cm foco. Quan- 
do o commereio do Rio do Janeiro, quando o commereio do paiz 
inteiro, quando a sua lavoura sòffriam as maiores angustias, 
debatendo-sc com fallencias e execuções, ninguém se moveu 

: iapoitulos; niitito bem!), mas quando os bancos sentiram no- 
cessidado do se garantir contra uma corrida de seus depositan- 
tes, todos- os poderes se moveram... (Aitoiadas 

ci Ru. ISA Freiru — Muito bem. Vã por ahi ! 
O Ru. João i.uiz Ai.vks — .. .todos os poderes s • moveram 

para llios impedir a falleneia. Satisfeitos nessa aspiração,'os 
bancos foram ainda satisfeitos em outra, com o auxilio que os 
.poderes públicos lhes asseguraram com os empréstimos da 
nova emissão. 

i Agora, como os bancos não precisam mais de moratória, 
.vamos ( nfórcar o commereio do paiz inteiro, vamos aspbyxiar 
^sua lavoura. (Muito bem 1) Agora, como o commereio importa- 
dor. pelas condições mat- riaes da Crise mundial, não se vè for- 

Vado a fazer transporte de numerário para a Europa, vamos 
garroteãr os retalhistas braziieiros, aproveitando a taxa de 
'câmbio que eabiu, mas que pôde subir amanhã. (Apoiados.) 

Essas não são as opiniões (pio devem prevalecer neste mo- 
mento. Quem ouviu a lavoura ? Quem ouviu as industrias V 
Quem ouviu o commereio do paiz inteiro ? 

* O Rn. Francisoo Gpyceriô '■— V. Ex. permitle que o iu- 
t"iT0iupa '? Acaba do estar presente, no Remido, uma conimis- 

■'são.do commorcio do Rio de Janeiro .— commereio importador 
e retalhista — que voiu declarar que o commereio é inteira- 
mente favorável á moratória, segundo o projecto apresentado 
peta Eommissão de Finanças. 

, O Ra. João Luiz Alves — Muito gralo pela informação. 
Quem já Ouviu o commereio exportador, tão respeilave) e tão 
'digno dc amparo como o commeroio importador, tanto mais 
quanto, çconoinicamente, nós vivemos da exportação ? (Muito 
bem.) 

< A lavoura evidentemente precisa da moratória, porque 
não pôde vender seus productos. Este projecto evitará as 
execuções... 

O Ra. Auolpho Gordo — Ninguém promoverá execuções... 
O Rn. João Luiz Aiaks — Ri ninguém prelendc promover 

execuções, que ineonveniento ha ciu que se declare na lei que 
não é pemnttkio prnmovel-as ? (Apoiados: mailo beta.) Quem 
nos garante que os Shi/locks, quo sempre appareeem nestas 
ocçasiões, não estão já promptos, de garras aduncas para ar- 
rematar por vis preços as fazendas e os productos do paiz ? 
A lavoura, não foi ouvida; ellu precisa de moratória. 

A industria também não foi ouvida e a industria está nas 
condições da lavoura. As fabricas se fecham por falta de mer- 
cado de consumo para os sms productos. Os stocks de todas 
•ellas são colossaos e sobre estes tiveram cilas de fazer opera- 
ções para o pagamento dos operários e da matéria prima. Em- 
.quanto dellcs não dispuzerom, não podem saldar compromissos, 
sob pona dc falleneia e de mina completa- 

O commereio exportador, que adeantfl dinheiro aos pro- 
iliiclores do pai/, mas quo. por sua vez. fiep devendo aos presta- 
mistas esse dinheiro, lambem não pôde, em período tão curto, 
Solver seus compromissos. 

í Nesses tres meses quo propomos é que se pôde dar a in- 
filtrnçãn da emissão em todos os 'principaes centros do paiz. 
N'e-ses Ires mezes, que propomos, é que sô dará tempo ao Go- 
verno e aos interessados para feogitnr dos meios de exportação 
do cafi'. ih> osKiVeãr, do algodão o. da borracha. Emrpiaido isto 
imo bc ilér, a moratória se impõe como acto de patriotismo, paru 

Rn. 
Rn, 

João Luiz, Alves 
Adoí-PIio Gohdo 

estes 
e obter 

com o meu 

salvar a lavoura, a iudusíria naeiouaí b todo o commereio brw.« 
zikúo. • • 

O Rn. Adolpho Gordo -— A lavoura preei/a de remodlo 
mais oflieaz. Ri eu fosse medico diria que V. Ex. quer curar 
a felire provonieiib1 de infecção palustre com ántipirina* 

E. não o sendo, que é qiní diz ?* 
. ff. "ign, que a medida que V. "Ex, propoe o uietfieaz para curar o mal. 

O Sn. João la iz Alvi s — Eu estou propondo um prazíM 
que nos de tempo para cogitar do remédio principal efiir iz^ 

\ . Ex. e representante do Estado de S. Paulo, cujos iu- 
ícresses e necessidades conhece. Babe, portanto, que o Estado 
está hoje em uma situação afflieliva porque, não vendendo os 
seus iMo.luflos, a lavoura está fallida e não os vendendo ;» 
Estado nao (em receita para fazer fac,. á despeza publica ■ 
\ . Ex., conipeier.le como incontestavelmente o ô terá 
Ires mezes de prazo para estudar o problema propor 
uma .solução, certo de que poderá coutar, então 
modesto o obscuro apoio. 

o honiado Senador por Ooyaz perguntou se porventura a 
Situação (lo Hra/.il ô peior do quo a da Allemanha. da \ustria 
da Inglaterra. Ri nao e peior, sob o ponto de vista doloroso das 
mortandades o dos numndios. ô muito peior sob todos os outros 
pontos de vista. I aiz bloqueado para importar, bhumeado par i 
evportar e ao na -mo temiio desprevenido de todo e qualquer 
appa.-ellm de u-isteuna para salvar os seu- producto- • 

O Rh. Leopoldo de Bulhões — Graças a estes quatro 
annos de ihsgovvrno. ' '1 " 

O Rn. Joaq la i/ Alves — Nao apuro neste momento as 
causas e responsabilulados da nossa situarão; quero apenas 
constatar o, factos. ' 

O Rn. Mendes dk Almeida — O facto é i»aton(e, é evidente. 
. n. João t.i i/ Alves — Paiz bloqueado, que não podo 
nem comprar; eis o que somos. Mantenho por isso, Sr 

I lesideiuo, o meu volo pidos PO dias de moratória 
dispensável para pennittir o 
nos salvem. 

J-1 traiu íiprosenladas ao projecto duas emenda-; uma do 
Br. Renador Pire- ferreira reduzindo o prazo a iô dias. 

'• Sn. Pihes Eeiuu;uia — Quem não pôde obter tudo obtem 
alguma cousa. 

O Sa. João Luiz Alves — Eu poderia dizer que isto é o 
que se eliama legislar por palpite. «Coutentcr toul Je monde et 
Sou père...»; partir ao meio a questão. . . 

A Çoçoini—ão esteve reunida c a maioria mauifestuii-se 
contraria a esta omendn, pnr seis votos conlra' Ires 
manifestou contraria á emenda do Br. 
duz o i>razo a trinta dias. 

Devo, ponho, declarar quo entre 

vender, 
. tempo m- 

apparclhamenlo de recursos que 

como sn 
AUóljibo- Gordo, (jue re- 

fatalmcnto proposto. 

ai>eua-', uma modirT- 

a faculdade con- 
l>ra/os». N'a sua 

da lei da moratória. 

os emendas de trinta o 
quarenta c emeo d.as, prefiro a de Irinln dia-, A lirm dàeã . 
geral de nossa fortuna no fnn d- (rinla ou dos qunren a o 
cinco dias, sera faial. Que estoure, pois, a bomba mais rodo 

o Sii. AnoLPiio Goano V. Ex. pciderá p.opo mvn pro- 
rogacao si houver ab-oluta necessidade. '• y 

O Sa. João Luiz Alves — Isto serii 
si passar o prazo de 30 dias. 

(J SH. João I.n/ M.vn» _ Crillm,, 
O Sn. Adomuio Gordo — Leinbrei "ins. 

cação dc redacção. 
' O Rn. João Luiz Alves — Criticou o ar». i« do projecto 

na ultima parte, por dizer que fica «derogada ' 
cedida ao Governo para prorogar os referidus 
erilira. disse R. Ex. que o S K°, do art. Io 

já havia derogado esta faeuldade. E laeli. 
iMas como o projecto põe em vigor o mesmo artigo, po-(e- 

nomcnle derogado pela lei de omis-ão, para todo.- o- effeitos 
o nos mesmos termos, si nada mais disse a Commi-são, pa- 
receria que o uongresso prorogava por Po dias a moratória, 
o inanimlia «i laciildacli» do õovonno niiida prorogar «v-te prazo. 

Rara ev ilai e.-la interpretação, 6 quo (r/uod abimdat von 
noceti. a (.ouunissuo accre.-centou; «derogada a faculdade 
concedida ao Governo para prorogar os referido- prazos». 

O Ra. Adolpho Gordo — V. E\. está em equivoco. O pro- 
jecto não manda pôr em vigor todo o arlig > da lei nclunl, pois 
diz: «são prorogados. por i»0 dias. a partir do dia 10 do cor- 
rente. os prazos dc 30 dias, a que se refere o art. !• da lei 
n. 3.RO.', de 15 de agosto proviinn passado, nos mc-mos termos' 
o ,,ara os mesmos efreilPs (lo citado artigo, derogada. pok dl 
a faculdade concedida ao («ovorno, para prorogar os releridiu 
prazo**. r ^ 

Não manda, porém, pôr em vigor nquello artigo. 
O Rn. João Li i/ Alves — Eu intreprelo de outra fôrma. 

E que prejuiso ha em declarar expressamente que e-tu facul- 
dade esta derogtulaj 

R. l.x. acha injusta a faculdade do retirada do- dtMiii»iu.« 
em conta corrente» 
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Pordoe-mc; desde cjuo ps bancos ■ 

■ Esta questão jú eslú vencida; a 

A retirada é de 30 "j". Houve, 

f O Sn. Adolpho Gordo 
jião tenbaiu igual direito..., 

O Sn. João Luiz Alves — 
queslão agora é do quantum. 

O Sn. Francisco Glvcehio 
porlanlo, um augiuento de 

O Sn. yoÃo J.uiz Alves — si os bancos se declaram em 
. situação mais lisongeira e si o Governo está prompto a for- 

. nccer-llitís recursos necessários para acudirem aos seus de- 
positantes, não vejo razão para não se manter a disposição, 
tal como está no projecto, 

'• Por essa razão, a tlommissão é contra a emenda do hon- 
rado Senador. 

S. Ex. propõe lambem que >e conceda aos bancos o di- 
reito de cobrar idêntica quantia dos seus devedores. 

Mão vejo razão para somolbanle excepção. Ou a moratória 
e necessária, porque não se pôde pagar, ou não é. Domais, 
tlar-se-hia u oxIravaK -.teia do lilulos, que são integraes. 
como letras, notas promissórias, ficarem com pagamentos 
sueeessivos, resultando graves perturbações para as trans- 
acções, e mais: eoino tornar exigíveis esses pagamentos 
parciaes, sem anuullar a moratória? Penso que a emenda não 
devo ser acccila. 

Quanto á emenda relativa aos lituíos vencidos durante os 
feriados, a Cominissão pensa que pôde ser aeccila. 

Quanto á outra emenda, sinto dilTiculdade para pro- 
nnnciar-me, porque S. Ex. fez referencia á lei a. 2.0?i. de 
17 do dezembro de ,1008, art. 2". 

Do momento, não sei do que se Irala. Quero crer que 
S. Ex. se referiu a devedores que procuram tornar-se in- 
solvaveis, por fraudes, ele. 

O Sn. Adolpho uoudo — E' isso mesmo. 
() Sn. João Luiz Alves — Peço ao nobre Senador por 

S. Paulo o obsequio de ler 0 artigo da lei a que se referiu. 
O Sn. Adolpho Gordo — Pois não, e assim me dispensarei 

do oecupar a tribuna. 
N. 3 do art. 2° da lei do fallencias: «Proceder á liqui- 

dação precipitada; lançar mão de meios ruinosos o,u fraudu- 
lentos para realizar pagamentos». 

N. 5: «Alienar, LransTerir, ceder Ou fazer doação de 
parlo ou de todo o activo a terceiro, credor ou não, com a 
obrigação deste solver dividas vencidas; pôr bens em nome 
do tcivei.ro; contrahir dividas simuladas, o assim proceder 
tum o fim do occullar ou desviar bons, do retardar paga- 
immtps ou fraudar credores; ou tentar praticar qualquer dos 
referidos acb.s eum .u.iuesmo fim»,. 

A, 0: «Constituir hypothecas, aiiticbreses, penhoro- ou 
qualquer outra garaulin^ preferencia ou pri\ilegio a favor 
de algum credor, sem ficar com bens Uvrcs o desombarpnd 
equivalonles ás suas dividas, ou tentar praticar qualquer 
destes actos, revelado tal proposilo por factos inequívocos». 

()*Sn. João Luiz Alvi.s — Como se vè, a emenda que o 
bonrado Senador acaba ile ler tom por fim tornar apenas 
claro o pensamento do legislador, concedendo a moratória. 
Us aclfs em fraude de credoreaAiao sempre anuullaveis. 

'Ptluos por fim a salvação do commorcio boaesto, da 
lavoura hoiu sla, da mduslria honesta, e não a peiaui-sao da 
fraiuio. CrJo que o Senado pódo acceilar a emenda, abas 
desnecessária; porque, como di-se, os actos cm Iraude do 
credffí s não sc1 validam com "n moratória. 

Iria o que tinha a dizer sobro esta emenda. 
Jla uma outra emenda que diz: «Os depósitos em c ma 

corrente e mais operações, effeelmulas desde 10 ue agosto 
ultimo, não ficam sujeitos aos offoílos da moratória». 

[Sr. Presidente, V. Ex. comprehende quo um a -umpio 
desta ualuroza não põdo ser resolvido assim, por uma sim- 
ples leitura. A oirieuda não mo pároco aceeitavcl, porque 
estabelece, para uma só couta corrente, essa diversidade de 
tratamento, segundo o prazo uos deposites: o de 10 de agosto 
não tem moratória, e o do 15 fica sujeito a ella. 

O Sn. Anoi.mto Gordo — Trata-sc do quantias entregues 
pelos corrçntistns depois do decreto da moratória. Essas 
quantias firam sujeitas a ella ? Mão pôde ser. 

O Sn, .Me.nues de Almeida — Essa emenda parece ra- 
zoável. 

O Sn. 
bem duro 

O Sn. 
na lei. 

O Sn. 
O SR. 

não dou parecer, 
pivo-lho desculpa 

Adolpho Gordo 
esse ponto. 
João Luiz Alves — Si 

A emenda visa apenas tornar 

assim ô, já está previsto 

Adolpho Gordo — Não está. 
João Luiz Alves — Voto contra a emenda, mas 

O Senado se pronuncio como entendo", 
por ter abusado por tanto (empo da sua 

bciievola atteução, mas isso era necessário, para defender a 
in-irão em quo mo colloquei, quo considero a de um real 
serviço nos altos interessas da lavoura, da industria o do 
coiuuiercio naciouacs.,' 

O Sr. Mendes de Almeida — De todo o Brazif, o não é 
S. Ex. só. . .;jr 

O Sn. João Luiz Alves — Era o quo linha a dizer. {Muito, 
bem; muito bem. O orador é muito felicitado.),' i» 

0 Sr. Presidente — Si ninguém quizor mais usar da pai 
lavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

L-m -neoirada. Na fôrma do regimento, vofam-sç. etn pri- 
meiro logar as emendas, 

.Yae-se proceder á votação da seguiuto i; - 
EMENDA- ' , 

Ao art. 1° — Onde se diz 90 dias, Uiga-sc: 15 dias., 

O Sr. Pires Ferreira (peto ordem) — Requeiro a retirada? 
da minha emenda á vista do parecer dado polo Relator da' 
Comin issão.. 

Consultado, o Senado concede a retirada da emeada^ 
São rejeitadas as seguintes   ■ 

EMENDAS 
Ao mesmo artigo, S r—Onde se diz 30 "l®, díga-se: 5D "jV' 
Ao art. 1", principio — Em vez de: são prorogados por SÕJ 

dias, diga-se: são prorogados por 30 dias. ) 
Ao art. 1*, principio — Supprima-sc a parlo constantes 

das seguintes palavras: «nos mesmos termos e para os mes- 
mos effeitos do citado artigo, derogada porém a faculdade 
concedida ao Governo para prorogar os referidos prazos.», .c 

E' annunciada a votação da seguiuto 
EMENDA 

Ao art. r.. S b" — Sopprima-se.j 

0 Sr. Adolpho Gordo (para encaminhar a vç(afãç)'— Sr.t 
Prv-ideule, preciso explicar o pensamento da omenda. j 

0 projecto, no art. 1°, § 4°, autoriza todos. quantos sãó 
ci dores por depósitos em conta corrente a retirar mensal-, 
mente 30 "i". Já os devedores correutistas pagaram neste moz 
10 e, -1 o projecto for approvado e convertido em lei, dentro 
de Ip-s inezes lerão pago mais 90 T, isto é, a importância inte- 
gral dos deposites; mas ha uma outra disposição na mesma lei 
prorogando por 90 dias os prazos dos litulos determinados no. 
art. I'. letlra a, da lei cm vigor. 

Ora, como já disso hontem no discurso quo, aqui proferi 
acerca do assumpto, a maior parte da importância' proveniente 
das-es depósitos foi empregada 110 desconto dôssos títulos .| 
1 .nino é, poi-, que 03 bancos poderão alô o primeiro dia dei 
d''/en)br« pagar a importância integra) dos depósitos, si a lei 
lhes impede de receber nesse periotio a importância dos mes- 
mos títulos ? ! , 

Sr. Pi -ulenle, a esíe artigo apresentei duas emendas. A' 
primeira é suppressiva, mas confesso a V. Ex. que o meu do^. 
- -jo •• qii seja approvada a segunda com prejuízo da-primeira,'1 

A -eguuda emenda ô a seguinte: 
«Cíu-o seja rejeitada a omenda acima, acèrôscentem- 

se depois das palavras «vence juros* do § l® do art. 1°,; 
as seguintes: <firando o corrcntista que effectuar o pa~ 
t/an do com o direito do haver mcnsalmcíite dos schí, 
der. -.'oi • s por qualquer dos titulas mencionados' no arti- 

1°. I dtru a, da ( ■■ferida lei, trinta poY'cento-do que. 
lhe for devido.* ■ ' 

Lu, pois, Sr. Pr—Monte, requeiro a V. Ex. quo consulto, 
a Cam sobre si eonsento na retirada da primeira emenda, afim 
do submelter a segunda a votação. 

1 aisullado. o Senado concede a retirada da çmcnda.i 
E' rejeitada a seguiuto     r " "" 

emenda 
Laso s- ja r jeitada a emenda acima, acereseentem-se, dc-^ 

pois das palavras vence juros do § 1° do art, 1°, as seguintes pa- 
lavras ; iicando 0 correntista que effectuar 0 pagamento ooraj 
o direito de haver mensalmente dos seus dovedort», por qual- 
quer d"s títulos mencionados no art. 1", letlra <1, da reforidaj 
lei, 30*1* do que lho for devido. - — • ' ■ 

sião approvada3 as seguintes 
EMENDAS 

Ao art. 1*, § 3' — Em vez de: «ó applicavel aos tilulosj 
por ella enumerados», diga-se: 6 applicavel exclusivamente aosj 
títulos jKír ella enumerados 110 art. 1", 

Onde convier; . . , ^ a 
Ari. Não poderá invocar o beneficio da mqratox ■ 

devedor quo praticar qualquer dos actos meuclouudos _ , 
art. ns, 3. 5, tí tí 7, da lei u. 2.024, do it do dezeml 
d e 1908. • - 
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X^ annu Múda a vofáção da segúilfré* 
emenda 

Aròro-$cen!«-so onle convier: 
f .AH. Os"deposili- em cohla eorrente c demais opera- 
rõeí efferlnadns dçsdii Iti do agosto uÚimo não ficam •sujeil.'s 
a«s enejfgs da moratória. 
j ■ O Sr. Adelpho Gordo (pela ontem) — Sr. Prcsidenle 
trala-se do depositeis feitos, c do outras operações realizadas 
depois de . nar cm execução a lei da moratória e, poilaiUo 
no período ; 3 come:, a a 10 do agosto ulUmo. 

<j f?n. 1'hesidente — Devo ponderar a V. Ex. xpie o 
Relator da Conimissão do Finánças não dou parecer contrario 
a essa emcr.da. 

() sn. Auoltho Gcmco — Parcce-me quo deu. 
O Sn. íòmnusco Glycerio — Manifcstou-se- pessoalmen- 

te, mas não fez questão. 
U Sn. Presidente — O pensamento do V. Ex. jú estava 

expresso na emenda. 
£ pprovada a emenda. 

V*v 
O Sr. Pires Ferreira (pe/o brdcmT — Sr. Presidente, a 

que Mão je grande importância e si liem que. o Penado tenha 
por haJd'0 votar com arando franqueza requeiro a V. Ex. 
que conoulle a C>a -3bre si consente na votação nominal. 
A—im. iioste momento, cada um assumirá a sua responsa- 
bilidade. 

vmi-oiu .o, o Soe: io approva o requerimento, 

O Sr. Presidente — Em virtude do voto do Senado, vac- 
pi  "• •>. .•nada. Os senhores que ápprovnm o projecto 

dirão — — » r.jj quo o rejeitam dirão — não. 
Proc« drado-so á chamada, responderam — sim — os Srs. 

Araiijo <: .Pi.ijro Borges, Metello, Gonzaga Javine, fiabriol 
saldado. piK ) K- Lauro Sodré, índio do llra/il, Mendes 
Ve Alip.-i i, Jo.v<5 Euzebio, Urbano Santo«. Gervásio Passos, 
Tbomaz \"ccioly, Tavares de Lyra, Epitácio Pessoa, V.nl- 
frctlo Leal, S gismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Jtay- 
tuundo de_M a; ia, Oliveira Valladão, Aguiar o Mello, Luiz 
\ lanna, .1 \o 1 iz Ah Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Sá 
Li cie.', n 'i .;>• Paiva, Krancisco Glycerio. Braz Abrantes, 
.o vé Mirrtim o, '.icncar Guimarães. Generoso Marques, Felippo 
s.-hmidl. (oit) ' — não — os ííis. Pires Ferreira, Ribeiro 
<■ oçalv.-s. Nilo Peca ha, Adolpho Gordo, Leopoldo dc Bulhões 
o Vwtorinu Monteiro (6.) 

O Sr. Presidente — O projecto foi approvado por 03 votos 
contra Seis 

Vem 

Declaro 
.f< ria, Iqoav 

vole-i pela e 
ininaxa 

á ' '.nmissão «Je Redacção^ 
• -a o ■ ..da a seguinte: 

DECLARAÇÃO DE VOTO 
^ - ■ atando a prorognção da moratória, pre- 

a, , c lia fosse fixada em 30 dias, o, por isto, 
iK .du do Sr, Senador Adolpho Gordo, que deler- 

11 de setembro t!c 101 í. — Epitácio 
razo. 

Pcttoa, 

** 0 Sr, Presidente — Antes de levantar a sessão, convoco 
os Sis. genídores para uma sessão secreta a realizar-sc 
, manhã, s a puhb i. v a. 1 mais havendo a fralar, vou levantar a sessão. 

Ir ■ quo para ordun do dia_ da sessão publica: 
P 'ussão unira da indicação n. 2, do 1911 propondo 

que á l .mniissãò de Constituição e Diplomacia diga sobro a 

i cignriização do Coflgrosso Legislativo do Estado do Amazoaíi^ 
o indique as medidas que julgue eonvcnienlos sobre o as- 
sumpto (eoi/i parecer da referida Co-mmissão, opinando um a 
indicação seja archivoda). 

Ecv.lnlá-se a sessão ás, 3 horas e 10 minutos. 

ãOAMAEA DOS DEPUTADOS! 

E' convocada para bojo, 1? do correu le. á hora regi- 
mentál. a, primeira das sessões di sta Camara nu sua mna sede, 
Palacio Mouron, á Avenida Rio Branco, com a seguiul»- « : m 
do dia: 

"Colação única do parecer n. 21, de toií, cdiicedcndo u- 
conça ao «Sr. Deputado João Simplirio Alves do Larva lho para 
ausentur-so do pai/- (discussão única); 

Votação do projecto n. 516, do 191?, transferindo p i i 
o domiuio privado dos Estados os terrenos rc^urvailos para, 
a servidão publica nas margens dos rios publici s. bem como 
os que lhes forem necrcscidos, naluin! ou a liíicialiuenm; j>a- 
■ ecer o substitutivo da Commissão de Coiisl ituíção e Jus. ra 
o votos cm separado dos Srs. Porto Sobrinho, Henrique Vaiiui 
e Nfcanor Nascimento (vida projecto n. IH, de uu, (D q -- 
cussão); 

Votação do projecto li. 23, de 1914, determinando que os 
edilaes, annuncios e outras publicações que a Directoria tio 
Património e as domais repartições íederaes tiverem d - ia<er, 
a respeito dc arrendamento ou venda de propnos n u-iumi 
aforamento de terrenos do marinhas, ei>neurr>-iiria» pira 
obras, ele., só serão publicados na integra no Diário Olfieict; 
e dando outras providencias (2" discussão); 

Votação do projecto n. 178, de 1013. detarnLirmdo que o 
Tribunal de Contas, sempre iiuc proceder ao regi- ;o d um 
contrácto «sob protesto» firmado pelo Governo, la rã aemiipa - 
nhar a eommutiieação que dirigir no Congie--o da cópia d'' 
parecer do ropresentanlc tio Ministério i'uljlieo. da .-xp . Te» 
do motivos da ministro respectivo e de um tempíar d » con- 
tracto registrado sob protesto; e dando onli.i- .. 
(2" discussão); 

Votação do projecto n. 22, de 1911. mandando -ms;. i .Li. 
a eonlar da data da presente lei, r. iiiseripção de novos con-' 
tribuiates para o montepio dos luuccionarios públicos civ.s 
(2' discussão); | 

Votação do projecto n. I9Í, dc 1911, di priulo S1 a (. . 
norariiw a advogados por gurviçe- proli- i inni- quc|p'• i- 
rem: com pareceres das Coinmissóes de Coie-liluição I d - L - 
uaiiças ás emendas em 3" diseussão (vide proj^q. 130, 
de Í907: 260, dc 1908; 109, do J000, e 111, dl I9l^'(r i!i 
mnendas) (3" discussão); 

Votação do projecto n. Al. de 1911. concedendo^a M- 
herto Alv ares do Azevedo do Gnstro. ou á enipn /a mu m _ 
/ar, privilegio para. a conslrucçao, uso e gOso de unia e- . d i 
do forro que, partindo de Cuyabá, venha onlronrar . to .1 
gada ou ». Jose «lo Rio Preto; com (meud.i d . Sr. ,\ • 
Praia, parecer favorável da C.emnn-.-ào dc i laanç.s e v :o 
NOUCKi^ * Anmnin rlnnlníi "* Autouio Carlos.. 

■o dc Janeira — liurrcu.a Naciuml 


